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RESUMO 

 
O Estudo de impacto de Vizinhança (EIV) é um instrumento de política urbana 
proposto para a mediação de conflitos relacionados à implantação e operação de 
empreendimentos cujos impactos são eminentemente urbanísticos. Ele é um estudo 
de natureza técnica e multidisciplinar que pode ser utilizado como apoio à distribuição 
mais equilibrada dos ônus e bônus da urbanização e à implementação dos objetivos 
da política urbana municipal. Nesse sentido, esta tese se insere no contexto de 
investigação da aplicação do EIV enquanto instrumento de planejamento urbano. Para 
tanto, delimitou como objeto de estudo a sua implementação no município de Belo 
Horizonte e se apoiou em dados dos processos de licenciamento urbanístico, em 
entrevistas com atores partícipes, em registros das reuniões do Conselho Municipal 
de Política Urbana, em leis, decretos e rotinas administrativas municipais. O estudo 
dos processos de licenciamento urbanístico permitiu a identificação da relação entre 
agentes e instâncias envolvidos, bem como entre tipologias de empreendimentos 
sujeitos a EIV, suas localizações e tratamento de seus impactos. A sua inserção nos 
processos de produção do espaço faz com que a discussão do EIV envolva questões 
afetas ao embate entre função social da propriedade urbana e o direito de 
propriedade. A pesquisa identificou desafios e potencialidades do licenciamento 
urbanístico em contribuir para a gestão urbana no tocante aos momentos de 
participação em que podem ser explicitados os conflitos entre os diversos agentes 
implicados; à determinação de medidas de tratamento dos impactos gerados pelos 
empreendimentos; à integração das políticas setoriais.  
 
Palavras chaves: Estudo de Impacto de Vizinhança; planejamento urbano; gestão 

urbana; Belo Horizonte. 

 



 

ABSTRACT 

 

The Neighbourhood Impact Assessment is an urban policy instrument proposed to 

mediate conflicts related to the implementation and operation of developments whose 

impacts are eminently urban. It is a technical and multidisciplinary study that can be 

used to support a more equitable distribution of the burdens and bonuses of 

urbanisation and the implementation of urban policy goals. This thesis is part of an 

investigation into the application of the instrument as an urban planning tool. To this 

end, it delimited its implementation in the municipality of Belo Horizonte as the object 

of study and relied on data from urban licensing processes, interviews with 

stakeholders, records of meetings of the Municipal Council for Urban Policy, laws, 

decrees and administrative routines. The study of urban licensing processes allowed 

the identification of the relationship between the agents and instances involved, as well 

as between the types of developments, their locations and the treatment of their 

impacts. Its inclusion in the processes of spatial production means that the discussion 

of the Neighbourhood Impact Assessment involves issues related to the clash between 

the social function of urban property and property rights. The research identified the 

challenges and potential of urban licensing to contribute to urban management in terms 

of the moments of participation in which conflicts between the various agents involved 

can be made explicit; the determination of measures to deal with the impacts generated 

by developments; and the integration of sectoral policies. 

Key words: Neighborhood Impact Assessment; urban planning; urban management; 

Belo Horizonte. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Esta pesquisa tem por objetivo refletir sobre os desafios e possibilidades da 

aplicação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) em contribuir para uma maior 

articulação entre as políticas setoriais municipais envolvidas nos processos de 

licenciamentos urbanísticos1, bem como para a adoção de práticas democráticas de 

gestão da cidade a partir da explicitação dos conflitos de interesses manifestados 

pelos diversos atores envolvidos em sua aplicação. Para tanto, foi adotado como 

objeto de investigação a implementação do EIV no município de Belo Horizonte (BH).  

 

1.1 A escolha do EIV e de Belo Horizonte 

 

Definido pela Lei Federal 10257/01, Estatuto da Cidade (EC), como 

instrumento de política urbana a ser aplicado no nível local2, o EIV tem como alguns 

de seus pressupostos: a garantia do direito a cidades sustentáveis; à gestão 

democrática; ao planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição 

espacial da população e das atividades. 

Proposto com o objetivo de conciliar interesses particulares e coletivos, 
compatibilizar crescimento e adensamento urbanos com a capacidade de 
suporte das infraestruturas e com as características ambientais e culturais do 
contexto em que se inserem, o EIV tem como objetivo diagnosticar e prever 
os impactos potenciais nas áreas de influência dos empreendimentos e 
atividades, com vistas à mitigação e/ou compensação de seus efeitos 
negativos e potencialização daqueles positivos. (Araújo; Oliveira; Silva, 2019, 
p. 1)  

 

O EIV constitui, portanto, um rico objeto de estudo ao permitir várias 

aproximações analíticas. Inicialmente, pode ser avaliado quanto à capacidade de 

atender seus pressupostos. Essa abordagem está sensivelmente relacionada com a 

forma como o instrumento é implementado no contexto das práticas de regulação 

urbana, refletindo os modelos de planejamento urbano e gestão adotados.  

 
1 O termo licenciamento urbanístico é utilizado em vários contextos, podendo se relacionar a concessão de Alvará 
de Construção, Alvará de Funcionamento e Localização, licença para parcelamento do solo. Nesta tese, quando 
o utilizarmos, estaremos nos referindo ao licenciamento de empreendimento de impacto urbanístico por EIV. 

2 O EC definiu, nacionalmente, o EIV como instrumento de política urbana, contudo, estudos similares já eram 
aplicados, anteriormente, em outros municípios tais como Porto Alegre e São Paulo. Mesmo Belo Horizonte, já 
previa situações especiais em que seria necessária a anuência prévia pelo Conselho Municipal de Política Urbana 
(COMPUR) para instalação de determinadas atividades. Para maiores informações acerca do processo da 
inserção do EIV no EC, sugerimos consulta a Schvarsberg; Martins; Cavalcanti (2016) e Merícia (2018).   
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O EIV, além de constituir um estudo de natureza técnica e multidisciplinar, é 

também um instrumento para mediação de conflitos e para apoio à implementação 

dos objetivos da política urbana municipal. (Schvarsberg, Martins, Cavalcanti, 2016, 

p.13). Em 2006, um dos aspectos identificados em minha dissertação de mestrado3, 

foi a possibilidade de se avançar no fortalecimento da função social da propriedade 

urbana a partir da aplicação integrada dos instrumentos de regulação urbana e de 

controle ambiental: 

Em que pese a atual tendência de instrumentalização da natureza pela 
reestruturação ecológica do mercado imobiliário fazendo com que o meio 
ambiente seja incorporado como capital nas relações sociais de produção 
(Costa, 2006a; Escobar, 1996)4, o fato é que as legislações urbanísticas têm 
sua capacidade de atuar como reguladora das ações dos agentes 
modeladores potencializada pela aplicação em conjunto com as legislações 
ambientais. Uma das possíveis explicações para este reforço é que as 
normas de cunho ambiental, de preservação da natureza, vêm fortemente 
atreladas a uma ideia de coletividade, que acaba por reforçar o princípio da 
função social da propriedade. (Epaminondas, 2006, p.117) 

 

A pesquisa conduzida, então, investigou a inserção do planejamento urbano 

na produção do espaço em BH, tendo como objeto de estudo a estruturação do Bairro 

Buritis5. Ela significou uma rica experiência de aprendizado e foi especialmente 

influenciada pela prática profissional como arquiteta da Prefeitura de Belo Horizonte 

(PBH), atuando como técnica (1994 a 1996) e como gerente (1997 a 2001) do setor 

responsável pelo licenciamento de projetos de edificações no município. Sendo que 

no período de 2001 a 2005, acompanhei os licenciamentos municipais de impacto 

ambiental coordenando e emitindo os pareceres afetos à regularidade dos 

empreendimentos frente aos parâmetros de parcelamento, ocupação e uso do solo.  

A partir de 2006, tive a oportunidade trabalhar nos setores de planejamento 

urbano (onde, como gerente, acompanhei a elaboração do Plano de Revitalização do 

 
3 Mestrado em Geografia – Instituto de Geociências da Universidade Federal de Minas Gerais, sob orientação do 
Prof. Geraldo Magela Costa. 

4 COSTA, H.S. Mercado imobiliário, Estado e natureza na produção do espaço metropolitano. In: COSTA, Heloisa 
S. M (org.). Novas periferias Metropolitanas. A expansão metropolitana de Belo Horizonte em Belo Horizonte: 
dinâmica e especificidades no Eixo Sul. Belo Horizonte: Editora C/ Arte, 2006. pp. 101-12 

ESCOBAR, Arturo. Constructing Nature: elements for a poststructural political ecology. In: PEET, R.; WATTS, M. 
(org.) Liberation ecologies. Environment, development, social movements. London & New York: Routledge, 
1996. pp.46-68 

5 A hipótese da pesquisa era: a evolução dos instrumentos de regulação urbanística presentes nas leis de 
parcelamento, ocupação e uso do solo promulgadas para Belo Horizonte acompanhou a crescente complexidade 
dos processos socioespaciais envolvidos na produção do espaço do município e que a capacidade destas leis em 
contribuir para o desenvolvimento socioespacial é potencializada pelas instâncias de participação e monitoramento 
por elas instituídas. 
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Hipercentro e do Programa de Estruturação Viária do município); de regularização 

urbanística de interesse social e de programas de modernização de processos (como 

gerente de projetos especiais); de planejamento metropolitano (em que acompanhei 

a elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado – PDDI); de apoio 

técnico ao Comitê Municipal sobre Mudanças Climáticas e Ecoeficiência (colaborando 

com as ações de sustentabilidade adotadas em BH, elaborando o Termo de 

Referência para a elaboração do primeiro Plano de Redução de Gases de Efeito 

Estufa - PREGGE e participando do grupo de trabalho organizador do Congresso 

Mundial ICLEI6 2012).  

Finalmente, atuo, desde novembro de 2012, como gerente de suporte ao 

licenciamento de empreendimento de impacto urbanístico na Diretoria de 

Licenciamento de Alta Complexidade (DLAC) da Secretaria Municipal de Política 

Urbana (SMPU). Nessa função, colaboro na preparação e emissão das orientações e 

termos de referências, acompanho os licenciamentos por EIV e apoio as interlocuções 

tanto entre os órgãos da PBH que participam das análises técnicas quanto entre a 

PBH e o público externo – empreendedores e consultorias técnicas. Por isso, o 

interesse em pesquisar acerca do EIV, pois esse é um momento em que posso 

contribuir para a discussão do instrumento de um lugar específico, a ser construído a 

partir de articulações entre aportes teóricos e prática profissional. 7 

Considerando a característica do EIV de envolver agentes diversos e poder 

apresentar instâncias de participação e consultas públicas, há a possibilidade de 

investigação não só de aspectos relacionados a representatividade e legitimidade dos 

atores e processos (Souza, 2004) mas, também, de práticas socioespaciais, de 

interações entre os moradores e o lugar, de relações transescalares (Costa, 2015), do 

papel desempenhado pelo Estado (Costa, 2008b).  

No que se refere ao planejamento urbano, o EIV pode ser avaliado como uma 

de suas faces expostas, em que são explicitados o contexto político, os paradigmas 

 
6 Governos Locais pela Sustentabilidade (ICLEI) trata-se de uma associação mundial de governos locais e 
subnacionais dedicada ao desenvolvimento sustentável. O Congresso Mundial de 2012 ocorreu um junho desse 
ano em Belo Horizonte e foi uma etapa preparatória para a discussão de políticas locais para a Conferência das 
Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, Rio+20, que ocorreu na cidade do Rio de Janeiro, naquele 
mês. 

7 Esses quase trinta anos no executivo municipal conviveram com não poucas inquietações. A maioria delas está 
refletida na trajetória tão diversa e, somente na aparência, um pouco aleatória. Mas existem fios condutores a 
serem considerados e o mais importante deles é acreditar que sempre há algo a fazer. No fundo, o que nos move 
é o encantamento pela cidade e por tudo o que ela ainda pode vir a ser. 
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adotados e os marcos jurídicos de sua proposição, trazendo do Estudo de Impacto 

Ambiental (EIA) alguns elementos já incorporados de avaliação de impactos, suas 

mitigações e compensações8 refletindo uma articulação entre as abordagens de 

controles ambiental e urbanístico (Costa, 2008a).  

A implementação do EIV possibilita a investigação de múltiplas conexões. Sob 

o enfoque da regulação urbana: como se dão as articulações entre os licenciamentos 

por EIV e por estudos ambientais; se há integração entre as políticas setoriais 

conduzidas no âmbito municipal (meio ambiente, habitação, patrimônio cultural, 

mobilidade, infraestrutura, saneamento, por exemplo); como são efetuados os 

procedimentos afetos à verificação da execução das medidas de tratamento dos 

impactos negativos ou positivos através de ações de monitoramento e 

acompanhamento - muitas vezes materializadas em concessões de licenças e em 

procedimentos de fiscalização. 

Com relação à possibilidade de explicitação de conflitos, conforme o formato 

implementado por cada município, os licenciamentos por EIV podem apresentar 

momentos em que é possível a manifestação de diferentes posicionamentos tais como 

pesquisas de percepção, audiências públicas, fóruns e conselhos. As formas como 

essas instâncias são conduzidas e instituídas no tocante à definição de interlocutores, 

à composição de seus membros, às competências deliberativas ou consultivas 

interferem fortemente nos debates e nos resultados alcançados. Nessas ocasiões, 

podem ser identificados os atores envolvidos (agentes governamentais, 

empreendedores, consultorias, representantes da comunidade, movimentos sociais, 

setores técnicos e empresariais), seus interesses, como se relacionam e como são 

evidenciados seus poderes de negociação, como percebem tanto o empreendimento 

quanto sua inserção na cidade. Além desses, não se pode ignorar a atuação do 

Ministério Público, seja acompanhando os processos, seja questionando e, até 

mesmo, demandando o licenciamento por EIV. 

Outro importante aspecto a ser considerado diz respeito à vizinhança, aos 

moradores e suas vivências cotidianas, aos efeitos socioambientais porventura 

 
8 Em relação ao tratamento dos impactos gerados pelo empreendimento: são consideradas medidas mitigadoras 
aquelas que têm como objetivo minimizar, interiorizar ou eliminar impactos de vizinhança considerados negativos; 
as medidas compensatórias são aquelas que, mediante impactos negativos não passiveis de mitigação, visam 
compensar tais impactos através de ações compensatórias; existem, também, as medidas potencializadoras que 
dizem respeito a impactos positivos que podem ser fortalecidos e/ou incentivados. 
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causados pelo empreendimento. A abrangência e a complexidade dos estudos 

contemplados no EIV devem considerar tanto as características do objeto do 

licenciamento quanto a sua inserção no espaço urbano e acabam por refletir a escala 

a ser considerada. Assumindo o risco da esquematização: local em casos de 

empreendimentos de menor porte ou menos impactante; regional para 

empreendimentos maiores ou para quando há a concentração de vários 

empreendimentos de impacto num determinado território, em situações de aplicação 

do EIV para viabilização de Operação Urbana Consorciada9 (OUC), ou em situações 

em que o empreendimento se localiza nas áreas limítrofes de municípios, por 

exemplo. Essa última opção configura um especial desafio por trazer um ingrediente 

de integração de planejamento regional ou metropolitano nem sempre incorporado às 

regulamentações municipais do EIV. (Figura 1) 

Figura 1 - EIV: possíveis conexões, atores, instâncias. 

 
Elaborado pela autora.  

 
9 O OUC é, também, um instrumento de política urbana de aplicação local instituído pelo EC. O EIV foi definido 
como um dos elementos obrigatórios a constar no plano da Operação que, por sua vez, deverá instruir a lei 
específica que criará a OUC.  
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Como delimitação da pesquisa, pretende-se avaliar a implementação do EIV, 

através do licenciamento de empreendimentos de impacto urbano em Belo Horizonte, 

capital do estado de Minas Gerais. Trata-se de um município relativamente pequeno 

em extensão territorial - área de 331 km² - possuindo população de 2.315.560 milhões 

de habitantes e dividida em nove Regiões Administrativas (Centro-Sul, Barreiro, 

Venda Nova, Norte, Oeste, Noroeste, Nordeste, Pampulha e Leste). Consiste na 

cidade polo da Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH) que é formada por 34 

municípios, contando com uma população de 5.127.694 em 2022.10 (Figura 2).  

Figura 2 - Belo Horizonte e RMBH 

 
Elaborado pela autora. 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br www.pbh.gov.br acesso em julho 2023 
 

 

Vale destacar que o instrumento tem sido aplicado, em diferentes graus de 

institucionalização, na RMBH (Mapa 1) sendo que:  

O maior grau de regulamentação e aplicação do EIV coincide com o maior 
grau de comprometimento dos respectivos municípios com o processo de 
metropolização a partir de Belo Horizonte, revelando também o perfil da 
dinâmica imobiliária em cada um deles[...]. (Araújo; Oliveira; Silva, 2019, p.16) 

 

  

 
10 Segundo dados do Censo IBGE 2022. Para informações sobre a recente dinâmica demográfica da RMBH 
sugerimos consulta a  https://www.observatoriodasmetropoles.net.br/censo-2022-regiao-metropolitana-de-belo-
horizonte-e-a-3a-maior-do-pais-mesmo-com-perda-de-populacao acesso em setembro 2023 

https://cidades.ibge.gov.br/
http://www.pbh.gov.br/
https://www.observatoriodasmetropoles.net.br/censo-2022-regiao-metropolitana-de-belo-horizonte-e-a-3a-maior-do-pais-mesmo-com-perda-de-populacao
https://www.observatoriodasmetropoles.net.br/censo-2022-regiao-metropolitana-de-belo-horizonte-e-a-3a-maior-do-pais-mesmo-com-perda-de-populacao
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Mapa 1 - Aplicação do EIV nos municípios da RMBH (2018). 

 
Fonte: Araújo; Oliveira; Silva (2019, p.8) 

  

Além de sua inserção nesse contexto afeto ao EIV, Belo Horizonte convive 

com instrumentos de regulação urbana desde sua fundação, em 1897. Nascida como 

cidade planejada, teve promulgada sua primeira Lei de Uso e Ocupação do Solo 

(LUOS) em 1976 e, desde então, existiram sucessivas normas que acompanharam 

as tendências do planejamento nacional (Epaminondas, 2006), sendo a mais recente, 

o Plano Diretor (PD) de 2019 - Lei 11181/19 (PD/19).  

De mesmo modo, a gestão urbano-ambiental tem uma presença consolidada 

no município e apresenta coerência com os contextos nacionais (Araújo, 2009). Desde 

1997, é praticado o licenciamento ambiental e, em 2011, houve a regulamentação do 

EIV. BH apresenta, portanto, as duas modalidades de licenciamento de 
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empreendimento de impacto há cerca de doze anos11, envolvendo cada qual um órgão 

colegiado municipal de caráter deliberativo, Conselho Municipal de Meio Ambiente 

(COMAM) e Conselho Municipal de Política Urbana (COMPUR), seguindo o disposto 

nas definições do EIV pelo EC: 

Seção XII 
Do estudo de impacto de vizinhança 
Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou 
públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de 
impacto de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de 
construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público municipal. 
Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e 
negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da 
população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no 
mínimo, das seguintes questões: 
I – adensamento populacional; 
II – equipamentos urbanos e comunitários; 
III – uso e ocupação do solo; 
IV – valorização imobiliária; 
V – geração de tráfego e demanda por transporte público; 
VI – ventilação e iluminação; 
VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. 
Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, 
que ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público 
municipal, por qualquer interessado. 
Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de 
estudo prévio de impacto ambiental (EIA), requeridas nos termos da 
legislação ambiental. (Brasil, 2001a) 
 

 

1.2 Questões e procedimentos 

 

  O EIV pode ser entendido como um reflexo da confluência de políticas 

ambientais com políticas urbanas (Quadro 1), adequando ao contexto urbano a 

abordagem da mitigação/compensação oriunda do licenciamento ambiental (Costa, 

2008a). Se no campo ambiental, a função social da propriedade tem afinidade com a 

noção de coletividade e equidade, se relacionando ao direito difuso ao ambiente 

saudável e ao desenvolvimento sustentável, no campo do planejamento urbano, essa 

função é delimitada12 pelo atendimento ao Plano Diretor (PD) que mantém fortes laços 

com o direito de propriedade definindo regras para o parcelamento, ocupação e uso 

 
11 Antes de 2011, o EIV era aplicado em BH em situações bem específicas e, por isso mesmo, teve uma presença 
pouco significativa, situação que será explanada no Capítulo 3. 

12 Considerando o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, parágrafo 2º do artigo 182: 

§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de 
ordenação da cidade expressas no plano diretor.  
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da propriedade urbana o que, por seu turno, influenciam não apenas a possibilidade 

do  acesso aos bens e serviços urbanos como também são componentes da renda da 

terra que participa da estruturação dos espaços da cidade.  

Quadro 1 - Painel dos significativos momentos afetos às políticas ambientais e urbanas no 
contexto brasileiro. 

 
Elaborado pela autora. 

Siglas: 
FNRU: Fórum Nacional de Reforma Urbana 
MNRU: Movimento Nacional pela Reforma Urbana. 
Legenda das cores:  
Em verde - momentos afetos a questões ambientais 
Em azul: momentos afetos a questões urbanas 
Em negrito (azul): momentos afetos a questões ambientais e urbanísticas 
Em marrom: contextos internacionais 

 

 Seguindo por esse caminho, chega-se às questões basilares da presente 

pesquisa. De que forma o deslocamento da explicitação dos conflitos, antes tratados 

em instâncias e abordagens ambientais, para searas mais próximas da regulação 

urbana pode configurar um maior risco de captura do instrumento pela lógica do 

mercado? Essa proximidade com a regulação urbana pode se transformar numa 

identificação tal que acabaria por se tornar um limite à capacidade do EIV em contribuir 

para a consecução de uma melhor distribuição dos ônus e dos benefícios da 

urbanização? Como a implementação do EIV pode se configurar uma estratégia do 



26  

 

governo local em direção a uma maior flexibilização frente à regulação ambiental 

entendida como mais restritiva e normatizada? 13  

Cumpre destacar que, ainda que no campo ambiental o tratamento da 

natureza como capital ocorra com frequência14, nossa questão é, ao existir esse 

deslocamento para o debate eminentemente pautado pela regulação urbana, o risco 

não se tornaria maior? Ou as disputas pela garantia da qualidade da vida cotidiana, 

propiciadas pelas instâncias de participação previstas nos processos de 

licenciamentos urbanísticos, podem contribuir para a apreensão da cidade como meio 

ambiente urbano transcendendo o tradicional antagonismo entre meio urbano e 

natureza?  

Tomando, portanto, a direção indicada por essas questões, a pesquisa busca 

investigar se a implementação do EIV em Belo Horizonte possibilitou abarcar as 

contradições inerentes à produção do espaço de modo a permitir a explicitação de 

conflitos existentes entre os diversos agentes e interesses envolvidos nos processos 

de licenciamento urbanístico, bem como se contribuiu para a qualidade da gestão 

urbana ao permitir maior integração entre as políticas setoriais participantes dos 

processos de licenciamento urbanístico e ao propiciar a determinação de medidas de 

tratamento aos impactos gerados pelos empreendimentos.  

Nesse caminho, os momentos de participação dos cidadãos (pesquisas de 

percepção, audiências públicas e reuniões do COMPUR) serão de grande importância 

para essa investigação. Com relação ao tratamento dos impactos de modo a 

equacionar a justa distribuição dos ônus e bônus da urbanização será tomado como 

objeto de estudo os processos de licenciamento por EIV no município, especialmente 

no tocante à determinação das medidas de mitigação e compensação dos impactos 

 
13 Normatizada no sentido de que há regras em instâncias supralocais. Ou seja, se por um lado o EIV tem o mérito 
de ser um instrumento de aplicação municipal possibilitando sua adaptação ao contexto de cada município, por 
outro, ele não tem o lastro das legislações estaduais e federais que podem fortalecer a aplicação do Estudo de 
Impacto Ambiental (EIA) no nível local e, consequentemente, a definição de contrapartidas por parte do 
empreendimento. 

14 Como registrado no discurso do empreendedor em Epaminondas (2008, p. 261): 

Tamanho desafio em compatibilização imobiliária e ambiental, ele [sic] é uma preocupação legítima 
tanto dos ambientalistas como nossa também, por termos no verde que ali preservamos, o nosso 
principal ponto de venda. [...] Tais modificações aumentam – e valorizam ainda mais as áreas verdes 
no bairro, permitindo a conservação da maior parte possível das reservas naturais da região. Foi 
justamente através desta ‘valorização do verde’ que procuramos minimizar as perdas comerciais a que 
fomos obrigados pela PBH, com a redução da quantidade de lotes existentes. (trecho de documento do 
empreendedor presente às folhas 56 e 57 do processo PBH n.01-059.392/93-03, grifo próprio) 



27  

 

negativos e das medidas potencializadoras dos impactos positivos oriundos da 

implantação e operação dos empreendimentos. 

E no sentido da integração das políticas setoriais, sob o enfoque da 

aproximação das questões ambientais e urbanas no contexto da cidade, partindo do 

entendimento de que as fronteiras entre elas são tênues, posto que estão todas 

relacionadas aos conflitos e disputas inerentes aos processos constituintes do meio 

ambiente urbano, serão analisados os procedimentos determinados pelas normas 

municipais (leis e decretos).  

Considerando os aspectos acima levantados, a pesquisa será conduzida 

tomando como base: 

 

1. As informações afetas aos processos de licenciamento de impacto urbanístico. 

Nessa abordagem serão considerados os dados relacionados às Orientações 

para Licenciamento de Empreendimento de Impacto (OLEI) e aos Pareceres 

de Licenciamento Urbanístico (PLU) consultados nos seguintes endereços 

eletrônicos: https://dados.pbh.gov.br/dataset/smpu-licenciamento-de-

empreendimento-de-impacto-urbanistico e https://dom-web.pbh.gov.br/. Nesse 

ponto, convém detalhar: 

 

- a OLEI é o documento emitido pela PBH baseado na caracterização do 

empreendimento informada pelo munícipe. Nessa orientação estão 

presentes: o enquadramento do empreendimento como de impacto nos 

termos da legislação municipal; a sua localização e o responsável legal; 

os termos de referência para elaboração dos estudos; a documentação 

necessária para formalização do processo de licenciamento urbanístico; 

os órgãos que serão envolvidos na análise do EIV. Como exemplo, o 

ANEXO A contém uma OLEI emitida em 2023; 

 

- o atendimento da OLEI se dá mediante a apresentação dos respectivos 

estudos e documentos à PBH, consistindo na formalização do processo 

de licenciamento urbanístico. Tal processo é de competência da 

Subsecretaria de Planejamento Urbano (SUPLAN) que é responsável 

pela coordenação técnica das análises setoriais. Caso o EIV seja 

https://dados.pbh.gov.br/dataset/smpu-licenciamento-de-empreendimento-de-impacto-urbanistico
https://dados.pbh.gov.br/dataset/smpu-licenciamento-de-empreendimento-de-impacto-urbanistico
https://dom-web.pbh.gov.br/
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considerado satisfatório, é emitido em Relatório de Estudo de Impacto 

de Vizinhança15 (REIV) que será avaliado pelo COMPUR. Aprovado o 

REIV, é publicado no Diário Oficial do Município (DOM) o PLU que indica 

os dados do empreendimento (enquadramento, características, 

localização, representante legal e responsável técnico pela coordenação 

do EIV); os impactos gerados e as respectivas medidas de tratamento 

bem como as ações necessárias para seu cumprimento. Para auxiliar no 

entendimento desse documento, no ANEXO B consta um PLU publicado 

em 04/12/2021.16 Vale ressaltar que, no tocante às medidas de 

tratamento dos impactos, serão considerados os PLUs emitidos a partir 

de 2017, ano em que foi adotado o atual modelo de Parecer.  

 

2. Consulta a pautas, atas e a gravações de reuniões do Conselho Municipal 

de Política Urbana (COMPUR). Importante esclarecer que o COMPUR 

consiste numa instância de discussão e deliberação de políticas de 

planejamento urbano e gestão instituído em 1996 pelo Plano Diretor – Lei 

7165/96 (PD/96). Ele é formado por 22 membros e respectivos suplentes, 

sendo: 11 representantes da Administração Municipal designados pelo 

Prefeito, 2 representantes da Câmara Municipal (CMBH) e 9 representantes 

da sociedade civil (3 do setor técnico, 3 do setor empresarial e 3 do setor 

popular) com mandato de dois anos. Os representantes da sociedade são 

eleitos em assembleias setoriais.17 Com a adoção das medidas de restrição 

para o enfrentamento da pandemia COVID-19, as reuniões do Conselho 

passaram a ser realizadas na modalidade virtual e as respectivas 

gravações, a partir de maio de 2020, estão disponibilizadas em 

https://prefeitura.pbh.gov.br/politica-urbana/conselho/compuronline. Antes 

 
15 O REIV possui certa similaridade com o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) ao apresentar de forma sintética 
e mais acessível os resultados do EIV. 

16 A OLEI presente no ANEXO A foi tarjada em alguns conteúdos de modo a preservar informações que poderiam 
ser consideradas pessoais ou privativas. Por outro lado, não tivemos esse cuidado no ANEXO B pelo fato de ser 
informação pública disponibilizada no DOM: DOM - Diário Oficial do Município (pbh.gov.br)   

17 Para maiores informações quanto à composição, aos membros e ao regimento do COMPUR, bem como suas 
Deliberações Normativas (DN), sugerimos consulta a https://prefeitura.pbh.gov.br/politica-urbana/conselho. 
acesso em outubro de 2023. 

  

https://prefeitura.pbh.gov.br/politica-urbana/conselho/compuronline
https://dom-web.pbh.gov.br/
https://prefeitura.pbh.gov.br/politica-urbana/conselho
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desse momento, as pautas e atas das reuniões presenciais podem ser 

consultadas em https://dom-web.pbh.gov.br/. Somadas aos registros 

publicizados, existem as impressões da pesquisadora que acompanha as 

reuniões do Conselho desde sua fundação (sendo de modo constante 

desde 2012), tendo sido conselheira representante da SMPU por alguns 

meses em 2017. 

 

3.  Leis municipais que definiram os enquadramentos dos empreendimentos 

sujeitos ao licenciamento urbanístico e ambiental, decretos 

regulamentadores, disponíveis em https://www.cmbh.mg.gov.br.Todos 

decretos e leis municipais citados na presente tese podem ser consultados 

nesse endereço eletrônico, razão pela qual os respectivos textos não foram 

incluídos em sua integralidade. 

 

4. Entrevistas junto a atores envolvidos – representantes do executivo 

municipal e consultorias técnicas18 com experiência nas duas modalidades 

de licenciamento de empreendimento de impacto – ambiental e urbanístico, 

cotejando com os registros das entrevistas realizadas por Araujo (2009b)19. 

Nesses registros é possível captar as expectativas dos entrevistados quanto 

à implementação do EIV em Belo Horizonte, propiciando verificar a 

percepção de possíveis conquistas e desafios. As entrevistas atuais foram 

conduzidas na modalidade virtual em setembro de 2023, gravadas mediante 

autorização expressa dos envolvidos, estando sob a guarda da 

pesquisadora conforme APÊNDICES A e B.  Por respeito à privacidade dos 

entrevistados, eles serão identificados no texto como exposto no Quadro 2.  

 
18 O foco nesses atores foi dado pela dificuldade da pesquisadora, enquanto técnica da PBH, em entrevistar 
membros do COMPUR representantes dos setores popular e empresarial. Nos contatos iniciais, identificamos uma 
certa resistência e, para evitarmos maiores constrangimentos, decidimos analisar as falas e posicionamentos 
desses atores durantes as reuniões do COMPUR. 

19 Gostaria de deixar registrado meu agradecimento ao Prof. Rogério Palhares Zschauber Araújo pelo gentil 
empréstimo dos registros das entrevistas então efetuadas. 

https://www.cmbh.mg.gov.br/
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 Quadro 2 - Lista de entrevistados 

Entrevistado  Representação 

Participou das 
entrevistas 
conduzidas por 
Araújo (2009b)? 

P1 

Executivo municipal - administração direta - órgão de 
apoio aos licenciamentos de empreendimentos de 
impacto ambiental e urbanístico SIM 

P2 
Executivo municipal - administração direta - órgão 
licenciador de empreendimento de impacto ambiental  SIM 

P3 
Executivo municipal - administração direta - órgão 
licenciador de empreendimento de impacto urbanístico NÃO 

P4 

Executivo municipal - administração indireta - órgão de 
interface partícipe dos licenciamentos de 
empreendimentos de impacto ambiental e urbanístico SIM 

C1 
Consultoria com experiência em licenciamentos de 
impactos ambiental e urbanístico NÃO 

C2 

Consultoria com experiência em licenciamentos de 
impacto ambiental e urbanístico, em procedimentos de 
aprovação de projetos de edificação e de parcelamento 
do solo. NÃO 

 

 

Esta tese se insere num contexto de investigação dos alcances e das 

perspectivas do EIV como instrumento de política urbana que visa a compatibilização 

dos interesses privados e coletivos, o incentivo a práticas democráticas de gestão, o 

zelo “pela ordem urbanística e pelo uso socialmente justo e ambientalmente 

equilibrado dos espaços urbanos” (Schvarsberg; Martins; Cavalcanti, 2016, p.13). 

Há uma significativa produção acadêmica sobre o instrumento como 

identificado por Abreu e Peres (2021, p.10), podendo ser destacados alguns trabalhos. 

Houve autores que se dedicaram a avaliar a relação do EIV com outros instrumentos 

de política urbana. Monteiro (2014) que tratou a relação entre EIV e as Operações 

Urbanas Consorciadas (OUC), focalizando nas proposições de OUC e utilizando 

exemplos do Brasil (São Paulo e Belo Horizonte) e de experiências similares na 

Espanha, na França e na Colômbia. Moreira (2007) que buscou avaliar processo de 

licenciamento ambiental em BH tomando como referência os critérios mínimos 

exigidos pelo EIV. Tomanick (2008) que investigou as possibilidades e entraves para 

a integração dos licenciamentos ambiental e urbanístico. 

Outros, como Barreiros (2017) e Freire (2015), buscaram uma maior 

sistematização do instrumento a partir da definição de requisitos, parâmetros e 

metodologias para a verificação das questões mínimas determinadas pelo EC. 

Existiram trabalhos que se debruçaram em estudos de casos, Alves (2015) em 



31  

 

Goiânia, Ghizzo (2010) em Florianópolis, Merícia (2018) na RMBH, e trabalhos que 

se dedicaram a avaliar os conteúdos dos relatórios e estudos, como Marques (2010) 

em Brasília. Perez (2008) dissertou sobre o regime jurídico do EIV, contextualizando 

historicamente as normas de cunho urbanístico, buscando definir e delimitar os 

requisitos e condições para a utilização do instrumento.  

Considerando os possíveis caminhos a serem percorridos nesta pesquisa e 

visando a identificação de um ponto de partida analítico, vale referenciar à discussão 

presente em Geraldo Costa e Heloisa Costa. Segundo os autores, a questão 

ambiental em países periféricos, como o Brasil, “(...) necessariamente assume um viés 

urbano, no qual as temáticas socioespacial e ambiental estão amalgamadas” (Costa 

G.; Gosta H., 2005, p. 366). Sendo assim, pontuam a pertinência de se adotar como 

fundamento para a análise socioespacial urbana as contribuições do pensamento 

ambiental e da teoria lefebvriana do espaço.  

Em termos de organização do trabalho, no Capítulo 2 serão adotados como 

temas condutores a Produção do espaço urbano; Planejamento urbano e participação; 

Vivências socioespaciais; Elementos formadores da estruturação do espaço urbano; 

Meio ambiente urbano.  A primeira seção terá como referências especialmente 

Lefebvre (1991, 2001) e as contribuições de Harvey (1996) e Gottdiener (1997). Na 

segunda seção, serão considerados os autores Maricato (2001), Fernandes (2021), 

Souza (2004) e Costa (2008b). Com relação ao terceiro tema, serão tomadas como 

base as discussões efetuadas por Simmel (1973), Santos (1996), Massey (2000), 

Mbembe (2021) e Sanin-Restrepo (2017). Na quarta seção, os autores referenciados 

serão Harvey (1980), Castells (1999), Farret (1985), Singer (1979) e Costa (1983, 

2006). E, finalmente, com referência às discussões afetas ao meio ambiente urbano, 

serão considerados os autores: Geraldo Costa e Heloisa Costa (2005), R. Bryant e S. 

Bailey (1997), Heynen, Kaika e Swyngedow (2006), Costa (2012), Swingedow (2001). 

No Capítulo 3, inicialmente, será feito um painel sobre o EIV no Brasil e na 

RMBH, em que serão tomadas como referências Brasil (2001b), Cassiano e Peres 

(2017), Araújo e Campante (2017), Merícia (2018), Araújo, Oliveira e Silva (2019), 

Abreu e Peres (2021).  Importante pontuar que não nos aprofundaremos em 

discussões relacionadas à definição territorial de vizinhança nem relativas a 

classificações de impactos visto que tal assunto já foi devidamente tratado em alguns 

dos trabalhos citados anteriormente, aos quais sugerimos consulta. Em seguida, 
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apresentaremos os principais momentos da implementação do EIV em Belo 

Horizonte. Nele serão tratadas as normas instituídas e seus desdobramentos, em que 

contaremos com as discussões de Araújo (2009a), com as entrevistas ora efetuadas 

e com os registros presentes em Araújo (2009b).  

O Capítulo 4 se configura como um momento em que serão avaliadas 

questões afetas à participação popular nos processos de licenciamento urbanístico, 

bem como à possibilidade da aplicação do EIV contribuir para maior integração entre 

as políticas setoriais urbanas e para a melhor equalização dos impactos gerados pelos 

empreendimentos de impacto urbanístico.  

Finalmente, teremos as Considerações Finais, seguidas das Referências e 

dos Apêndices e Anexos sendo: 

• APÊNDICE A - Termo de consentimento livre e esclarecido; 

• APÊNDICE B - Roteiro das entrevistas; 

• APÊNDICE C - Licenciamentos Urbanísticos Licenciados e em 

Licenciamento no período de julho de 2011 a agosto de 2022; 

• APÊNDICE D - Relação Impactos X Condicionantes considerando os 

PLUs emitidos no período de junho de 2017 a julho de 2022; 

• ANEXO A - Orientação para licenciamento de empreendimento de 

Impacto - OLEI emitida em 2023; 

• ANEXO B - Parecer de Licenciamento Urbanístico - PLU 0448/21 

emitido em 2021. 
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2 APROXIMAÇÕES TEÓRICAS E CONCEITUAIS 

 

2.1 Henri Lefebvre e a produção do espaço  

 

Coerente com sua formação de filósofo, Lefebvre toma como princípio 

norteador o método dialético e constrói seus conceitos a partir da análise crítica das 

transformações que ocorreram, ao longo da história, nas concepções da relação 

espaço/tempo. Nas palavras de David Harvey:  

Espaço e tempo não são nem absolutos nem externos aos processos, mas 
são condicionados e contidos por eles. Existem múltiplos espaços e tempos 
(e espaço-tempos) envolvidos em diferentes processos físicos, biológicos e 
sociais. Estes últimos produzem – para usar a terminologia de Lefebvre 
(1991) – suas próprias formas de espaço e tempo. Processos não operam 
no, mas constroem ativamente espaço e tempo e, fazendo isso, definem 
distintas escalas para seu desenvolvimento. (Harvey, 1996, p.53, tradução 
própria)20.   

 

De acordo com Henri Lefebvre (1991), além dos domínios da produção, 

consumo e troca, há a necessidade de se abordar o espaço de um modo mais 

ampliado, pois existe um quarto domínio a ser considerado: a produção de riqueza a 

partir do design espacial. Ou seja, a forma como o espaço é materialmente organizado 

e o modo como é utilizado e apreendido pela sociedade contribui para a produção, 

não apenas como meio de trabalho conforme entendido pela economia política, mas 

como efetiva força produtiva. “Isto quer dizer que ela [a cidade] não é um lugar passivo 

da produção ou da concentração dos capitais, mas sim que o urbano intervém como 

tal na produção (nos meios de produção)” (Lefebvre, 2001, p. 57). Deste modo, o 

espaço passa a incorporar o conflito inerente ao processo produtivo, possuindo, 

portanto, múltiplos aspectos: participa ativamente das relações de produção, 

apresenta-se como mercadoria e - já que é em parte por meio dele que a sociedade 

se reproduz - contribui para a manutenção das relações sociais de produção e 

reprodução. 

No intuito de elaborar uma teoria do espaço e avançar na compreensão do 

mesmo enquanto produto social, Lefebvre (1991) decodifica-o em três conceitos que 

 
20 Space and time are neither absolute nor external to processes but are contingent and contained with them. There 
are multiple spaces and times (and space-time) implicated in different physical, biological, and social processes. 
The latter all produce – to use Lefebvre´s (1991) terminology – their own forms of space and time. Processes do 
not operate in but actively construct space and time and in so doing define distinctive scales for their development 
(Harvey, 1996, p.53). 
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se interpenetram num constante processo de transformação: prática espacial, 

representações do espaço e espaço de representações. A prática espacial existe a 

partir do espaço percebido, construído pelo cotidiano, pelos fluxos (rotas, redes, 

trocas) e pelos fixos (os elementos dotados de materialidade, as características físicas 

do ambiente), permeado pelas convenções e práticas sociais que garantem a coesão 

necessária à produção e à reprodução social. Por seu turno, as representações do 

espaço referem-se ao espaço concebido, conceituado (verbalizado) pelos 

especialistas (cientistas, planejadores, urbanistas), imersas em conhecimento e em 

relações de poder. Já o espaço das representações é, por sua vez, aquele difícil de 

ser verbalizado, construído pelo espaço vivido através dos símbolos e imagens, é o 

espaço que a imaginação tenta se apropriar e modificar. 21 

Prosseguindo em sua elaboração, o autor identifica a necessidade de 

compreender as forças que atuam sobre o espaço e que são definidas como campos: 

o campo físico (o mundo em sua materialidade original), o campo mental (abstrações, 

as ideias do homem sobre o mundo e sobre o próprio homem), e, finalmente, o campo 

social que não apenas se distinguiria dos dois primeiros como também os 

transcenderia. A ação desses campos ocorre, portanto, em um contínuo processo de 

mutação, explicitando a qualidade dialética do espaço e demandando uma teoria de 

caráter unitário que faria a união de tais campos: 

Que termo poderia ser utilizado para descrever a divisão que mantém os 
vários tipos de espaço separados entre si, de tal forma que espaço físico, 
espaço mental e espaço social não coincidam? [...] De fato, o termo usado é 
bem menos importante que a distância que separa espaço ‘ideal’, que tem a 
ver com categorias mentais (lógico-matemáticas), do espaço ‘real’, que é o 
espaço da prática social. Na realidade, cada um destes dois tipos de espaço 
envolve, confunde-se e pressupõe o outro. (Lefebvre, 1991, p.14, tradução 
própria).22 

 

Lefebvre, então, conceitua diferentes espaços que interagem entre si. Seguindo 

uma linha histórica, apresenta o espaço absoluto cuja origem nos remete à 

antiguidade e que incorpora – por mediação simbólica - fragmentos da natureza. Tal 

 
21 Tais conceitos não devem ser entendidos de maneira esquemática e rígida, pois eles se interpenetram num 
constante processo de transformação. Sua elaboração, portanto, visa mais um melhor entendimento das relações 
socioespaciais e menos um modelo de categorização. 

22 What term should be used to describe the division which keeps the various types of space away from each other, 
so that physical space, mental space and social space do not overlap? […] As a matter of fact the term used is far 
less important than the distance that separates ‘ideal’ space, which has to do with mental (logical-mathematical) 
categories, from ‘real’ space, which is the space of social practice. In actuality each of these two kinds of space 
involves, underpins and presupposes the other. (Lefebvre, 1991, p.14). 
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mediação preenche de significado místico e político a natureza, primordialmente sem 

conotação, “confiscada” pelo espaço absoluto. Este espaço permanece não apenas 

como base do processo histórico de transformação das cidades, mas - como está 

fundado em relações simbólicas, mágicas e políticas - influencia decisivamente a 

construção dos espaços de representação.   

Sobreposto ao espaço absoluto surge o espaço abstrato, que emerge 

concomitante ao novo modo de produção capitalista, exteriorizando suas práticas 

econômicas e políticas e, ainda, incorporando antigas contradições históricas que 

permeavam o espaço anterior. Este espaço torna-se abstrato da mesma forma que o 

trabalho - ao se descolar do processo de reprodução responsável pela manutenção 

da vida social - torna-se uma abstração. O espaço abstrato pressupõe 

homogeneidade e hierarquia e, fundado no valor de troca, traz consigo não apenas os 

novos conflitos inerentes ao modo capitalista de produção, mas implica, igualmente, 

a existência de contratos e acordos (não necessariamente explícitos) que regulam as 

relações sociais que se dão no e pelo espaço: “Espaço abstrato, o espaço da 

burguesia e do capitalismo, ligado como está à troca (de bens e de mercadorias, assim 

como de palavras escritas e faladas, etc) depende de consenso mais do que qualquer 

outro espaço anterior a ele.” (Lefebvre, 1991, p.57, tradução própria)23  

O espaço abstrato segue a lógica da eficiência e da funcionalidade para os 

processos de produção e de reprodução social, para isso busca a uniformização e a 

neutralização das diferenças. Entretanto, como também apresenta novas e antigas 

contradições, acaba por gerar, dentro de si, um novo espaço, o espaço diferencial:  

Eu chamarei esse novo espaço diferencial, porque, tendo em vista que 
espaço abstrato tende à homogeneidade, à eliminação das diferenças ou 
peculiaridades existentes, um novo espaço não pode nascer (ser produzido) 
a não ser que ele acentue diferenças. Ele irá também restituir integridade 
àquilo que espaço abstrato dissolveu – funções, elementos e momentos da 
prática social. (Lefebvre, 1991, p. 52, tradução própria ).24  
 

Segundo o autor, algumas destas contradições, potencialmente 

transformadoras, podem ser encontradas nas relações entre: 

 
23 Abstract space, the space of the bourgeoisie and of capitalism, bound up as it with exchange (of goods and 
commodities, as of written and spoken words, etc.) depends on consensus more than any space before it. 
(Lefebvre, 1991, p.57) 

24 I shall call that new space ‘differential space’, because, inasmuch as abstract space tends towards homogeneity, 
towards the elimination of existing differences or peculiarities, a new space cannot be born (produced) unless it 
accentuates differences. It will also restore unity to what abstract space breaks up – to the functions, elements and 
moments of social practice. (Lefebvre, 1991, p. 52) 
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- necessidades e desejos - o espaço de consumo produzido segundo a 

lógica capitalista está voltado para o suprimento de produtos que devem atender 

determinadas necessidades, mas esta mesma lógica desconsidera a demanda gerada 

por desejos cujo atendimento nem sempre se dá por objetos ou por bens; 

- quantidade e qualidade – o espaço abstrato, na medida em que se 

apresenta racionalmente organizado e funcionalmente hierarquizado torna-se 

mensurável, passível de quantificação e de manipulações estatísticas. Entretanto, 

existem atributos não mensuráveis (afetos a valores de uso, de apropriação e de 

identificação com os lugares) que se relacionam a aspectos significativos das relações 

socioespaciais e que não podem ser ignorados; 

- consumo produtivo e consumo não produtivo do espaço – o primeiro é a 

forma de consumo priorizada pelo espaço abstrato, implica o investimento visando 

lucro e está relacionado ao sistema capitalista de produção e de reprodução. Já o 

segundo não gera lucro, pois implica investimentos sem retorno financeiro e está 

relacionado à fruição, à obtenção de prazer e de bem estar; 

- valor de uso e valor de troca – relacionados, respectivamente a 

processos de apropriação e dominação. A despeito da supremacia dos valores de 

troca imposta pelo espaço abstrato, os valores de uso emergem das variadas formas 

de apropriação do espaço cotidiano. Os valores de uso decorrem, especialmente, de 

relações afetivas, emocionais e culturais, distinguindo-se daquelas originadas do 

sistema capitalista de produção (Lefebvre, 1991, p. 352-400). 

A existência de conflitos é, portanto, inerente ao próprio espaço abstrato e ao 

sistema capitalista. E são dessas contradições que emergem as novas relações 

sociais e as novas práticas espaciais que possibilitam a ocorrência do espaço 

diferencial. A subversão do espaço abstrato por esse movimento de singularização 

gerado pelo espaço diferencial, denominado por Lefebvre de “explosão de espaços”, 

acarreta a possibilidade de se resgatar um outro espaço, o espaço social. Esse é um 

espaço potencialmente transformador, na medida em que prioriza o valor de uso e 

que é fundado em práticas cotidianas de apropriação. Os usuários do espaço 

assumem, deste modo, um papel central neste processo de transformação: 

 

Em contraste com outros marxistas, [...] Lefebvre entende a problemática 
concernente aos usuários do espaço com alguma articulação complexa entre 
forças econômicas, políticas e culturais, mais do que como algo que emerge 
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unicamente do domínio político. Os usuários do espaço de Lefebvre, portanto, 
são usuários da vida cotidiana. A partir dessa perspectiva, está claro que 
todos somos candidatos potenciais à luta socioespacial. (Gottdiener, 1997, 
p.157).  

 

No entanto, em contraposição a essa possível revolução urbana, Lefebvre situa 

o Estado, definindo-o como uma estrutura para o exercício de poder que age, na 

maioria das vezes, em consonância com os interesses do capital. O papel do Estado 

seria, então, contraditório, pois ao mesmo tempo que intervém para manter a coesão 

necessária à reprodução social, atua no sentido de reforçar a hegemonia do espaço 

abstrato (Gottdiener, 1997, p.148).  

E é na superação dos conflitos e contradições inerentes ao espaço produzido 

segundo a lógica capitalista que reside um dos principais dilemas do planejamento 

urbano: como contribuir para a qualidade da vida urbana no sentido da garantia de 

alguma justiça socioambiental se, ao minimizar os conflitos, tende-se à manutenção 

de um espaço autoritário, hierarquizado e segregado? Um dos possíveis caminhos 

para lidar com esta questão é entender essas contradições não apenas como 

variáveis a serem conhecidas e incorporadas pela prática do planejamento, mas 

também como potenciais indutoras de novas propostas e novas políticas urbanas, 

capazes de contribuir para o resgate do espaço social, fundado no valor de uso, 

criativo e democrático.  

 

2.2  Planejamento urbano e participação 

 

O planejamento urbano brasileiro tem convivido com diferentes abordagens 

baseadas em distintas premissas que se mesclam num movimento dinâmico. De 

forma sintética, tal movimento pode refletir tendências e princípios tais como o 

empresariamento urbano e a função social da propriedade. O primeiro conceito 

considera a cidade uma empresa e, como tal, esta deve apresentar atributos de 

competitividade e produtividade. Nesse enfoque, o desenvolvimento urbano é visto 

como o resultado de uma estratégia que visa a inserção privilegiada da cidade-

empresa no campo de forças formado pela reestruturação produtiva do capitalismo 
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contemporâneo. 25  Essa abordagem não apenas despolitiza a questão urbana (pois 

gera uma naturalização dos conflitos e contradições que ocorrem na produção do 

espaço) como também enfatiza a criação de pseudo-consensos, em que prepondera 

a criação de uma imagem de cidade eficiente, competitiva, conectada às redes 

internacionais de negócios e de investimentos.   

O segundo enfoque toma o princípio da função social da propriedade urbana 

como base para propostas que buscam uma distribuição mais equânime dos 

benefícios e ônus da urbanização. Interessa-nos, portanto, o planejamento urbano 

lastreado em tal conceito, na medida que considera o desenvolvimento urbano sob o 

prisma da justiça socioambiental e que incentiva práticas democráticas de gestão 

urbana, como direcionado pela Constituição Federal de 1988 (CF/88).26     

A maior conquista social resultante das mobilizações que marcaram os anos 
80, no que se refere à política urbana foi a inserção dos artigos 182 e 183 na 
Constituição Federal de 1988. Alguns instrumentos ou mesmo conceitos 
previstos na Emenda Constitucional de Iniciativa Popular de Reforma Urbana 
(subscritos por mais de 130.000 eleitores) lograram fazer parte do texto da 
carta nacional. O antigo PL [Projeto de Lei] do Desenvolvimento Urbano 
também inspirou parte do texto do capítulo da Política Urbana. A vitória, no 
entanto, não foi completa. O tratamento dado à implementação da função 
social da propriedade dificultou muito sua aplicação. (Maricato, 2001, p.100-
101). 

 

Além definir a função social da propriedade urbana27 , a CF/88 delineou uma 

nova institucionalidade que influenciou um processo de rompimento com o paradigma 

 
25 Para uma crítica desse planejamento, denominado planejamento estratégico, ver VAINER, C. Pátria, empresa 
e mercadoria. In: ARANTES, O. et alli. A cidade do pensamento único: desmanchando consensos. Petrópolis: 
Vozes, 2000. pp. 75 –103. 

Para uma análise das estratégias de desenvolvimento adotadas pelas cidades neste contexto marcado pelas 
relações, ao mesmo tempo, locais e globais ver COMPANS, R. O paradigma das global cities nas estratégias de 
desenvolvimento local. In: Revista Brasileira de Estudos Urbanos e Regionais, n. 1. Campinas: ANPUR, 1999. 
pp.91-114. 

26 O Capítulo da Política Urbana da CF/88 foi influenciado pela discussão da Reforma Urbana e pela Emenda 
Constitucional de Iniciativa Popular de Reforma Urbana (Maricato, 2001) 

27 A CF/88 dispõe em seu capítulo sobre política urbana: 
 Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  
§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil 
habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana. 
§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de 
ordenação da cidade expressas no plano diretor. 
§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro. 
§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, 
exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não 
utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 
I - parcelamento ou edificação compulsórios; 
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 
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centralizado e tecnocrático das políticas públicas, tendo como eixo dessa mudança o 

fortalecimento da autonomia dos municípios e a abertura de canais de participação 

que possibilitariam a incorporação de diferentes segmentos sociais e a ampliação da 

representação dos interesses envolvidos na vida cotidiana das cidades (Santos, 2002, 

p.13-14). 

Posteriormente, em 2001, como regulamentação do capítulo da Política Urbana 

da CF/88, houve a promulgação do EC. Nas palavras de Edésio Fernandes: 

A aprovação do Estatuto da Cidade - EC gerou uma enorme expectativa de 
que as experiências promissoras, mas até então limitadas, de promoção de 
reforma urbana pelos municípios nos anos 1990, através da aprovação de 
seus Planos Diretores Municipais - PDMs, ganhariam mais folego, dando 
assim sentido concreto ao princípio constitucional da função social da 
propriedade. Fruto da mobilização social, além da sua legitimidade 
sociopolítica, essa Lei Federal também tem outra característica especial no 
cenário jurídico brasileiro: o EC não apenas contém uma lista de princípios e 
diretrizes de política urbana e reconhece nominalmente diversos direitos 
sociais e coletivos, mas também estabelece uma série de processos, 
mecanismos, instrumentos e recursos a serem incorporados de alguma forma 
nos PDMs para possibilitar a materialização dos princípios declarados e dos 
direitos reconhecidos. Chamado por muitos de “caixa de ferramentas” — o 
EC contém mais de 30 instrumentos jurídicos, urbanísticos e financeiros —, 
a lei propôs uma articulação rara entre Direito, gestão pública e financiamento 
do desenvolvimento urbano. (Fernandes, 2021 p.11) 

 

Fernandes destaca que esses vinte anos de EC conviveram com não poucos 

desafios e que o otimismo inicial tem dado lugar a um certo descrédito quanto ao 

alcance de sua aplicação e indica preocupantes deslocamentos nos campos do Direito 

Urbanístico e da Política Urbana tais como: a preponderância da liberdade econômica 

 
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente 
aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e 
sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais. (Brasil, 1988) (grifo próprio) 

Cabe ressaltar que se encontra em tramitação na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania a 
Proposta de Emenda à Constituição - PEC n° 80 de 2019 que consiste num sério risco ao alcance 
desse artigo pois impõe importantes limitações ao ora previsto:  

Art... 182....... 
 ......................................................................... .  
§ 2° A propriedade urbana cumpre sua função social quando é utilizada sem ofensa a direitos de 
terceiros e atende ao menos uma das seguintes exigências fundamentais de ordenação da cidade 
expressas no plano diretor: 
 I-parcelamento ou edificação adequados;  
II-aproveitamento compatível com sua finalidade;  
III -preservação do meio ambiente ou do patrimônio histórico, artístico, cultural ou paisagístico.  
... 
§ 5° O descumprimento da função social de que trata o § 2° somente será declarado por ato do Poder 
Executivo, mediante autorização prévia do Poder Legislativo, ou por decisão judicial.  
§ 6° A desapropriação por descumprimento da função social será feita pelo valor de mercado da 
propriedade urbana. Texto inicial da PEC 80/79 disponível em 
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136894 acesso em agosto 2023 (grifo 
próprio) 

 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136894%20acesso%20em%20agosto%202023
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sobre a função social da cidade; a financeirização da cidade sobre a agenda de 

reforma urbana; direitos individuais sobre os direitos coletivos; estratégias de 

privatização sobre gestão pública democrática (Fernandes, 2021 p.11). 

Sob o enfoque da gestão democrática e implementação de instâncias de 

participação, Marcelo Lopes de Souza (2004, p. 386-389) salienta que há várias 

modalidades possíveis de participação, relacionadas aos seus diversos graus de 

representatividade e de autonomia, elencando três questões que podem atuar como 

obstáculo à abrangência de suas atuações: 

- a problemática da implementação – que relaciona-se às dificuldades na 

implementação de políticas progressistas, especialmente participativas, enfrentadas 

pelas administrações. Estas dificuldades podem se apresentar na forma de 

deficiências técnicas e organizacionais, boicotes internos ou externos e implicam, 

muitas vezes, a necessidade de negociação política que pode vir a desvirtuar o que 

foi proposto inicialmente; 

- a problemática da desigualdade – relacionada às dificuldades para a 

participação voluntária inerentes à condição de vida das populações envolvidas e que 

explicitam grandes contrastes tanto de recursos materiais quanto de recursos não 

quantificáveis como capacidade de articulação na comunicação, autoconfiança e 

desembaraço; 

- a problemática da cooptação – trata-se de uma deformação da participação, 

que pode se tornar uma ferramenta de instrumentalização da sociedade civil pelas 

forças políticas no poder do Estado.  

Souza (2004, p.203-205) identifica, também, oito graus de abertura para a 

participação popular28 que vão da pura e simples coerção dos indivíduos e grupos por 

parte do Estado à autogestão:  

- coerção – não existe a menor possibilidade de diálogo ficando a sociedade 

civil à mercê da ação do Estado. Comumente ocorre na ausência da democracia 

representativa, em situações de autoritarismo ou totalitarismo; 

- manipulação – situação em que o Estado não pretende estabelecer um 

diálogo efetivo, mas viabilizar uma ação a partir do convencimento por meio de 

 
28 O autor esclarece que tais categorias foram uma adaptação da escada da participação popular proposta por 
Sherry Arnstein. (Souza, 2004, p. 202)   
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propaganda ou de distorção da informação de modo a atuar como pretendido evitando 

a utilização de força bruta; 

- informação – há a disponibilização de informações sobre as intervenções 

pretendidas pelo Estado, que pode ser mais ou menos transparente em sua 

comunicação; 

- consulta – além da disponibilização da informação, o Estado consulta a 

população sobre o assunto, não havendo, porém, compromisso em acatar ou 

incorporar as manifestações dos consultados (pesquisas de opinião, audiências, por 

exemplo) em suas ações; 

- cooptação – situação em que indivíduos ou segmentos mais ativos são 

convidados a participar do governo ou de instâncias participativas que podem ter 

caráter permanente. Souza pontua o risco da desmobilização se a institucionalização 

ocorrer sem um mínimo de independência político-institucional e financeira. A 

cooptação pode ser vantajosa para determinados grupos ou indivíduos, mas se 

mostra danosa para a coletividade a longo prazo; 

- parceria – consiste no primeiro grau de autêntica participação, nela Estado e 

sociedade civil organizada colaboram para a viabilização de políticas ou intervenções; 

- delegação de poder – nela o Estado abre mão de atribuições antes vistas 

como exclusivas em favor da sociedade civil. Trata-se de uma cogestão, como no 

caso da parceria; 

- autogestão – a delegação de poder alcança seu maior nível nos marcos do 

binômio capitalismo e democracia representativa.  

Segundo Souza, as categorias que constituem uma autêntica participação são 

aquelas relacionadas à autogestão, delegação de poder e parceria. As categorias 

intermediárias referem-se à cooptação, à consulta e à informação, consideradas como 

exemplos de pseudoparticipação. Por fim, identifica a coerção e a manipulação, “que 

nada mais são que manifestações evidentes e sem retoques de heteronomia” (Souza, 

2004, p.389). 

Um dos fatores, portanto, que mais influenciam a efetividade das instâncias de 

participação, enquanto espaços ampliados de manifestação de cidadãos, relaciona-

se à sua própria definição - se são instâncias de caráter consultivo ou deliberativo. 

Considerando as ressalvas levantadas acima, em que pese as limitações referentes 

a operacionalidade, representatividade e, mesmo, legitimidade dessas instâncias, 
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elas mantêm sua importância para o planejamento urbano, na medida que podem se 

apresentar como espaços ampliados de gestão das políticas urbanas e que podem 

contribuir para uma maior transparência das relações entre governo, anseios 

coletivos, interesses privados, interesses individuais. De modo semelhante, estas 

instâncias podem possibilitar a explicitação de conflitos e demandas que nem sempre 

a prática tradicional do planejamento urbano (fundamentada nas etapas de 

diagnóstico, proposição, implementação, monitoramento) consegue abarcar.  

Torna-se central avaliar o novo papel do Estado, tanto na formulação e 
implementação de políticas socioambientais quanto na condição de elemento 
mediador e catalizador das instâncias de participação. Os mecanismos de 
regulação e fiscalização ambiental, concebidos em uma atmosfera de 
participação da população, com instâncias colegiadas de deliberação, 
audiências públicas etc., constituem uma excelente fonte de reflexão sobre 
os limites e possibilidades de mediação e explicitação dos conflitos de 
interesses na esfera socioambiental. (Costa, 2008b, p. 87-88) 

 

Nesse sentido, as instâncias de participação incorporadas pelo planejamento 

urbano podem se constituir em arenas onde seriam explicitadas as disputas pelos 

bônus e benefícios da urbanização. Lembrando que o direito à cidade implica não 

apenas moradia digna, acesso aos serviços urbanos, boas condições de mobilidade 

e acessibilidade, mas também a garantia da qualidade do meio ambiente urbano, ao 

encontro, ao convívio entre os diferentes, ao exercício da política. 

Reconhecendo a importância da vida cotidiana nos processos socioespaciais, 

bem como das interpenetrações entre o campo mental, o espaço diferencial e o 

espaço das representações, torna-se pertinente percorrer algumas discussões afetas 

às vivências urbanas. Pois, como destaca Souza 

Embora a lógica da ação do Estado em uma sociedade capitalista tenda a ser 
da reprodução da ordem vigente, isso não precisa ser sempre uma verdade; 
aquilo que é verdade “no atacado” ou estruturalmente, não é, 
necessariamente, sempre verdade “no varejo”, ou conjunturalmente. 
Contradições e conflitos, se bem explorados, podem conduzir a situações 
bem diferentes de um simples reforço da dominação, perpetuamente 
renovado por parte do Estado. (Souza, 2004, p.29) 

 

2.3 Vivências socioespaciais: algumas abordagens 

 

Sob o enfoque da importância dos usuários dos espaços, vale apresentar 

algumas abordagens que podem ser identificadas, em diferentes graus, nas 

manifestações dos cidadãos em instâncias de participação. Começando por Simmel 
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(1973)29, sociólogo que produziu uma significativa reflexão sobre a vida mental na 

metrópole. Segundo ele, nos anos 1900s, o processo ocidental de urbanização seguia 

sua marcha implacável, a vida urbana se definia em oposição ao cotidiano rural e, 

nesse contexto, ao se inserir num modo de produção hiper especializado, o homem 

se distanciava das bases tradicionais da vida das pequenas cidades (fundada na 

aquisição lenta e contínua de hábitos que se constroem nos níveis mais inconscientes 

do psiquismo) e passava a participar de relações de trocas que eram múltiplas, 

simultâneas, despersonalizadas e que demandavam uma sofisticação da vida 

psíquica que era, por sua vez, da instância do intelecto. Esse emaranhado de relações 

induzia um excesso de estímulos que acabava por gerar, no indivíduo, uma saturação, 

uma dessensibilização configurando uma atitude denominada de blasé. Tal atitude 

garantia ao indivíduo duas condições: a sua inserção nas relações monetizadas num 

contexto ampliado e, no âmbito pessoal, a possibilidade de desenvolver autonomia e 

individualidade.   

Se no início do século XX, observando o processo de urbanização, Simmel 

argumentava que a intelectualidade poderia atuar na preservação da vida subjetiva, 

no final desse século, Santos (1996) - considerando o processo de globalização - 

adotou uma outra abordagem. Este autor salienta que o homem contemporâneo vive 

uma nova inserção no mundo em que a identidade se forma a partir da relação com o 

que lhe é diferente. Assim, argumenta a necessidade de se investigar novos 

significados para o local e a vida cotidiana. 

Como forma de se aproximar das práticas socioespaciais, o autor distingue a 

interação mediada pela técnica e por racionalidades daquela mediada pelos símbolos 

e pela ação comunicacional. Por esse caminho, pensar em espaço é pensar em 

compartilhamento que, por seu turno, implica distintas formas de apropriação - função 

dos diferentes graus das forças individuais. Lugar do encontro, as cidades 

materializam a entropia característica de tais intercâmbios já que a utilização conjunta 

do território impõe a interdependência como práxis. Como os eventos são inúmeros e 

simultâneos, a ação consciente do homem passa a depender mais da descoberta do 

que da experiência. E, sob esse aspecto, quanto menos inserido nas relações 

hegemônicas, mais próximo da descoberta. Pois, por estar à margem do consumo, 

 
29 Texto originalmente publicado em 1902. 
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poder-se-ia elaborar um novo diálogo com coisas e pessoas. Assim, o consumo 

imaginado e não atendido geraria uma nova consciência (a partir do atrito dialético 

entre culturas de massa e popular) enriquecendo a diversidade socioespacial, 

multiplicando as possibilidades de mudança e de construção de sistemas de 

solidariedade. 

Massey (2000), por sua vez, argumenta que os lugares se tornaram ao mesmo 

tempo particulares e globais, conectados a distintas lógicas econômicas e políticas, 

como se estivessem imersos num imenso campo de vetores que se entrecruzam num 

movimento contínuo de oposição, contradição e unidade. Assim, o significado do lugar 

deve ser construído a partir do reconhecimento das relações com o que lhe é externo. 

E nesse contexto, apesar dos lugares poderem apresentar características 

singularizantes, as distintas formas de se relacionar com esses espaços acabam por 

engendrar múltiplas identidades. 

Com relação ao componente espacial do cotidiano, Mbembe pontua que é “a 

partir da localidade ou da região, horizontalmente, que a vida pode ser reorganizada 

material e simbolicamente” (Mbembe, 2021, p.170). Contudo, o autor ressalta o 

componente de virtualidade das vivências individuais e das relações interpessoais 

inserido na vida cotidiana pelos dispositivos digitais. Desta forma, a tecnologia propicia 

um movimento de fluxos e redes que participa do processo de conformação tanto da 

pertença quanto da identificação das comunidades com os lugares.  

Segundo Mbembe, os indivíduos se fundem e se confundem com os fluxos de 

informações, acreditando que tais fluxos possibilitariam a apreensão de 

conhecimentos infinitos e emancipadores. Contudo, essa crença traz em si uma 

falácia:  

[...] a ignorância e a indiferença, sejam elas induzidas ou cultivadas, nunca 
foram tão difundidas. Isso porque, tal como o conhecimento, a ignorância é 
uma forma de poder. Saber não conduz automaticamente `a liberdade, ao 
mesmo tempo que não saber liberta de praticamente qualquer 
responsabilidade, permitindo, onde for necessário, um ganho de controle e 
poder. (Mbembe, 2021 pp. 87 - 88)   
 

A fantasia do conhecimento pleno é fundada numa racionalidade chamada pelo 

autor de inteligibilidade digital. Se antes a apreensão era mediada pelas palavras, os 

números deixaram de ser indicadores e passaram a ser, eles próprios, o objeto da 

cobiça visto que possibilitam a quantificação do mundo. Os aparatos tecnológicos 

trazem esses recortes de pseudo-realidades para a vida cotidiana dos indivíduos. Há 
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uma falsa transparência que se estende sobre as decisões sobre quais os dados, 

relações e cenários serão construídos e considerados. As informações chegam de tal 

modo veloz e em tais quantidades que dificultam a existência de um tempo de 

maturação, para o devido questionamento e posterior apreensão crítica. As pessoas 

tornam-se, então, eficientes transmissores e consumidores de fluxos. “São esses 

fluxos que agora nos constituem e dão substância e forma à vida social. Em certo 

sentido, portanto, a esfera pública agora se confunde com uma economia de fluxos 

ininterruptos que surgem, sobem e caem como ondas” (Mbembe, 2021, p. 94). 

Essa condição contemporânea tem suas dificuldades. Não se trata apenas da 

dimensão invasiva das tecnologias. Trata-se, também, de sua capacidade de apagar 

a própria ideia de limite ou verdade, noções que são cruciais tanto para a formação 

do sujeito democrático quanto para a própria vitalidade de uma esfera pública e de um 

espaço cívico. (Mbembe, 2021. p. 101) 

Nesta perspectiva, Sanin-Restrepo (2017) indica o desafio da desencriptação 

do poder como inevitável para o avanço das transformações sociais. Segundo este 

autor, na sociedade capitalista, o exercício do poder é estratificado em sistemas de 

identidades que são construídos por meio de modelos transcendentes. Sendo assim, 

o poder está distribuído conforme a aderência a esses modelos, que por sua vez, são 

de tal modo mutantes e “naturalizados” que chegam a ficar “invisíveis”, tornando refém 

desse sistema toda a possibilidade de inserção na arena de disputa. 

Desse modo, as diferenças, que são a base para o embate político, deixam de 

ser identificadas pela relação entre os seres, mas entre estes e os modelos. E essa 

referência dificulta a possibilidade de diálogo pois apenas aqueles que dominam os 

códigos criptografados do poder são reconhecidos como atores. As formulações, 

linguagens e vivências alheias aos modelos passam a ser também invisíveis e 

destituídas do exercício da política. A lógica do poder criptografado está, portanto, 

sempre lidando com processos de invisibilização: naturalizando as estruturas e 

modelos de controle e, ao mesmo tempo, consolidando a exclusão daqueles que já 

lhe são externos. 

As abordagens acima apresentadas podem nos auxiliar na compreensão das 

manifestações que ocorrem nos espaços de participação, contudo, além da inserção 

da vida cotidiana e da forma como se dão as vivências socioespaciais, há outras 

dimensões a serem consideradas. E um importante aspecto a ser destacado é o 
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embate entre o valor de uso e o valor de troca, pois quando se trata de políticas 

urbanas ele não pode ser ignorado. 

 

2.4 Diferentes atores, diversos interesses: a estruturação dos espaços urbanos 

 

De acordo com Harvey (1980, p. 139-142), podem ser destacados alguns 

grupos cujas ações implicam não apenas o próprio funcionamento do mercado de 

moradias30 como também a determinação dos valores de troca e de uso embutidos 

neste sistema: 

I- os usuários das moradias – apesar da meta principal residir no valor de uso 

do imóvel, como proprietários, também se interessam em preservar ou aumentar o 

seu valor de troca. É comum identificar nesse grupo o movimento denominado por 

Castells (1999) como “não em meu quintal”. Segundo Castells, esse movimento atua 

como difusor de preocupações ambientais, notadamente presente nos subúrbios 

elitizados e em áreas ocupadas pelas camadas de rendas média e média-alta, mas 

apresenta, de maneira geral, um caráter defensivo e reativo preocupando-se somente 

com a preservação da qualidade de seu próprio espaço;  

II- os corretores de imóveis – operam como intermediários no mercado, visam 

obter valor de troca; 

III- os proprietários – de modo geral, enfatizam o valor de troca - especialmente 

como locatários, entretanto, como usuários a motivação pode se dar também pelo 

valor de uso;  

IV- os incorporadores e a indústria da construção de moradias – atuam em dois 

sentidos, criam valores de uso para outrem e para eles mesmos realizam valores de 

troca; 

V- as instituições financeiras – agem focadas no valor de troca, que é obtido 

por meio dos financiamentos de oportunidades para a criação ou aquisição de valores 

de uso; 

VI – as instituições governamentais – apresentam dois tipos de ação: ação 

direta, através da provisão da habitação – construção de moradias; ação indireta, por 

meio do auxílio às instituições financeiras e à indústria da construção e também pela 

 
30 A despeito de Harvey ter feito esta análise para o uso residencial, entendemos que ela pode ser adaptada para 
as demais atividades urbanas. 
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regulamentação do uso do solo urbano. Com relação ao valor de uso, sua ação pode 

ser identificada especialmente na provisão de serviços e infraestrutura (que, por sua 

vez, irá interferir no valor de troca capturado pelo mercado de imóveis). 

Seguindo esta análise, percebe-se que a disputa nos espaços de participação 

reflete diferentes interesses e pode significar tanto oportunidades de melhor 

distribuição dos ônus e benefícios da urbanização como também interferir na renda 

auferida pela propriedade privada do solo. Segundo Farret (1985), a estruturação do 

espaço urbano é uma questão de poder e este espaço é o resultado de leis estruturais 

e conjunturais que regeriam tanto sua existência quanto sua transformação. 

Uma das principais questões trabalhadas pelos teóricos marxistas quando se 

debruçam sobre a estruturação do espaço urbano é aquela relativa à renda da terra. 

Isto porque reconhecem a necessidade de se compreender os mecanismos que 

atuam na formação dos valores praticados e a sua importância na alocação e 

localização das atividades urbanas bem como no processo de segregação 

socioespacial. De fato, a forma como é entendida a geração e a apropriação da renda 

fundiária é determinante para o enfoque a ser adotado para a análise da produção do 

espaço urbano (Farret, 1985).  

Singer (1979) identifica três formas de renda da terra: 

I - Renda Absoluta – intrinsecamente relacionada ao seu estatuto de 

propriedade privada, assegura ao proprietário uma renda ao ser transacionada, seja 

por venda, seja por aluguel; 

II - Renda Diferencial – refere-se ao lucro excedente propiciado por específicas 

características do solo. Podem estar relacionadas a determinantes naturais como 

topografia, qualidade geológica, vegetação ou a atributos relacionados à localização, 

presença de bens de serviço, infraestrutura, índice de aproveitamento proporcionado 

pela legislação urbanística, dentre outros. A Renda Diferencial pode ser Renda 

Diferencial 1 ou Renda Diferencial 2, a primeira resulta da aplicação de igual 

quantidade de recursos em terras com características diferenciadas, a segunda ocorre 

quando os recursos aplicados variam em quantidade; 

III - Renda de Monopólio – está ligada à ideia de raridade, em outros termos, a 

terra possui características únicas que lhe conferem o monopólio em relação a elas. 

Pode estar relacionada à sua localização ou a atributos especiais. Depende dos níveis 



48  

 

de concorrência do mercado imobiliário, da qualidade da mercadoria e da capacidade 

de pagamento dos consumidores. (Singer, 1979, pág. 28). 

Segundo Costa (1983, p.38-39), dentre os elementos que atuam na definição e 

diferenciação do preço da terra, o principal deles é o que envolve significados sociais 

e ideológicos que identificam uma determinada área com uma classe social, processo 

estreitamente relacionado à renda diferencial do solo urbano. A renda diferencial 

apresenta peculiaridades conforme o tipo de consumidor: 

A renda diferencial é paga pelas empresas tendo em vista o superlucro que 
cada localização específica lhe proporciona. A renda paga pelos indivíduos 
depende da sua quantidade, da repartição da renda pessoal e de 
necessidades míticas que a própria promoção imobiliária cria. (Singer, 1979, 
p. 28). 

Considerando, portanto, que os espaços de participação refletem essa 

dinâmica de interesses, os licenciamentos urbanísticos se inserem num contexto de 

disputa e, muitas vezes, tem seus pressupostos de tratamento dos impactos e 

qualificação urbanos capturado pela lógica da mercantilização dos espaços urbanos, 

num processo de modernização ecológica como observado por Costa (2006) nos 

processos de implantação de loteamentos exclusivos no eixo sul da RMBH:  

A partir das relações sempre presentes entre Estado e mercado, observa-se 
que tanto estado como capital imobiliário vem incorporando valores e práticas 
ecológicas e ambientais, pelo que se depreende do contexto empírico 
estudado: o capital imobiliário/fundiário incorpora tal modernização, por um 
lado premido pela regulação estatal, por outro pela capacidade de 
mercantilizar o valor de uso exigido pela regulação em valor de troca, ou 
ainda, de se apropriar das rendas diferenciais e de monopólio garantidas pela 
valorização ambiental em suas muitas formas, assim como pela simples 
valoração simbólica da natureza metamorfoseada em qualidade de vida e 
sonho de consumo de uma habitação exclusiva e diferenciada.(Costa, 2006, 
p.120) 

 

2.5 Sobre o meio ambiente urbano 

 

Heloisa Costa e Geraldo Costa (2005) pontuam que há uma pluralidade de 

abordagens no espectro político-ideológico e uma relativa ambiguidade nos conceitos 

de desenvolvimento sustentável, bem como nos discursos ambientais. Podem ser 

identificadas, portanto, inúmeras correntes de pensamento que vão da ecologia 

profunda, explicitamente antiurbana, àquelas que enfatizam a “noção de 

internalização da natureza pelo capital como elemento essencial para a reprodução 

do capitalismo da atualidade”. (Costa G.; Costa, H., p.377) 
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Ainda no campo conceitual, R. Bryant e S. Bailey (1997) lembram que o embate 

ecológico não está apenas relacionado ao controle sobre práticas materiais, mas 

também, está ligado à tentativa de regular as ideias, bem como à constatação de que 

apesar das relações assimétricas entre os atores envolvidos, há sempre a 

possibilidade de atuação, pois não há um ator que consiga controlar, simultaneamente 

e absolutamente, todos os demais e nem todas as variáveis envolvidas.  

Dentre as múltiplas formas de se aproximar da questão ambiental, destaca-se 

a Ecologia Política que propõe a “(...) reflexão sobre as relações natureza-sociedade, 

as causas da degradação ambiental e a necessidade de repensar o próprio conceito 

de desenvolvimento.” (Costa, 2008b, p.85). Nesse sentido, vale salientar as reflexões 

presentes em Heynen, Kaika e Swyngedouw (2006).  

De acordo com os autores, a ideia de que o meio ambiente urbano configurava 

um oxímoro está sendo, gradualmente, suplantada pelo entendimento que o urbano e 

o natural se encontram, inexoravelmente, associados. Assim, no mundo 

contemporâneo - ocidental e capitalista, o espaço está imerso em um duplo 

movimento de condensação/dispersão, explosão/implosão (Lefebvre, 1991) que pode 

ser identificado nos conceitos de urbanização extensiva trabalhado por Monte-Mór e 

de urbanização-cyborg apresentada por Swyngedouw (Costa, 2008a). (Figura 3) 

 

Figura 3 - Visão esquemática do processo histórico de fusão conceitual entre meio ambiente 
meio urbano.  

 
Elaborado pela autora 

 

Tal processo de fusão não apenas influencia as práticas socioespaciais, mas 

também explicita relações assimétricas de poder em que o “natural” é apropriado e 

instrumentalizado seja como mercadoria, seja como discurso. Nesse contexto, não se 
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consegue mais distinguir os problemas ambientais da produção do urbano, de modo 

geral, e da estrutura interurbana, de modo particular. Segundo Heloisa Costa:  

A partir de meados do século passado, o campo da ecologia política surgiu 
trazendo a análise crítica das formas e custos de apropriação da natureza 
como um elemento central para a compreensão do desenvolvimento 
capitalista. Se num primeiro momento o debate opunha ambientalistas e 
desenvolvimentistas, com forte participação da demografia, logo a seguir a 
percepção de limites na natureza, a noção de escassez, os custos crescentes 
associados à poluição industrial, entre outros fatores, contribuíram para que 
a questão ambiental fosse internalizada por vários agentes sociais, entre os 
quais setores do capital industrial e o Estado, por meio de processos de 
regulação ambiental. Este processo, geralmente conhecido por 
modernização ecológica (Harvey, 1996)31, teve o mérito de incorporar alguns 
parâmetros ambientais aos processos produtivos e às políticas públicas e 
privadas. Ao se institucionalizar, porém, o processo perde a radicalidade dos 
primeiros movimentos então pautados na crítica à modernidade capitalista e 
à sociedade urbano-industrial em geral. Nas últimas décadas, ganha força 
um movimento de re-politização da ecologia política, fundamentada por 
princípios de justiça socioambiental e de reconhecimento dos conflitos 
socioambientais como uma instância privilegiada de luta contra a 
desigualdade na apropriação social da riqueza e do conhecimento (Costa, 
2012, p. 105) 

 

No esforço de análise crítica desse momento, tornam-se pertinentes as 

questões elencadas por Heynen, Kaika e Swyngedouw (2006, p.11-12)32:  

1- Mudanças ambientais e sociais se determinam mutuamente; 

2- o mundo urbano é um mundo cyborg – natural/social, técnico/cultural sem 

definições inequívocas de fronteiras, centros ou margens, pois 

 Não há nada ‘puramente’ social ou natural na cidade, e ainda, menos 
antissocial ou antinatural; a cidade é, ao mesmo tempo natural e social, real 
e fictícia. Na cidade, sociedade e natureza, representação e ser são 
inseparáveis, mutuamente integrados, infinitamente ligados e simultâneos; 
essa coisa híbrida socio-natural chamada cidade é cheia de contradições, 
tensões e conflitos. (Swingedouw, 2001, p. 100) 

 

3- as mudanças físicas e ambientais dependem e refletem as específicas condições 

histórica, social, cultural, política, econômica de um contexto;  

4- a circulação e o metabolismo dos componentes físicos, químicos ou biológicos são 

inerentes aos processos socioespaciais; 

 
31 HARVEY, David. Justice, nature and the geography of difference. Blackwell Publishers, 1996. 
32 No texto em referência, as questões elencadas são apresentadas como princípios da Ecologia Política, que pode 
ser considerada como importante instrumental e como episteme cujo objeto é o processo da produção da 
socionatureza, relacionada à aproximação entre pensamento ecológico, economia política, estudos urbanos, teoria 
crítica social e cultural.  
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5- metabolismos socioambientais engendram distintas e desiguais condições sociais 

e ambientais; 

6- processos de mudanças metabólicas nunca são neutras tanto social quanto 

ecologicamente; 

7- as relações sociais de poder através das quais ocorrem os processos metabólicos 

de circulação são particularmente importantes, configurando geometrias de poder; 

8- questões afetas a sustentabilidade socioambiental são fundamentalmente questões 

políticas – a tendência de confluência entre as políticas de controle ambiental e de 

controle urbano pode ser um reflexo desse entendimento;  

9- transformações ambientais são dependentes das lutas de classes, gêneros, étnicas 

e outras; 

10- sustentabilidade socioambiental apenas pode ser alcançada por meio da 

reconstrução dos processos socioambientais organizados e democraticamente 

controlados com a identificação de estratégias através das quais se alcance 

distribuição mais equitativa de poder e processos mais inclusivos de produção 

Nascida de uma aparente dicotomia, a convergência das análises urbana e 

ambiental tem o potencial de abarcar a complexidade e multiplicidade dos processos 

envolvidos na produção do espaço cyborg. De início, o urbano e o natural eram vistos 

como realidades distintas e antagônicas, semelhantes a retas paralelas em constante 

oposição. Ao longo do tempo, essa ideia foi adaptada para uma abordagem matricial 

em que sua relação comporia cenários a serem avaliados e enfrentados. A essa matriz 

foram incorporadas novas variáveis e escalas que indicaram uma aproximação às 

redes multidimensionais em que os processos são múltiplos, simultâneos e 

interdependentes. Estaríamos, agora, num momento em que as redes se implodiriam 

em fractais? A aproximação analítica poderia se dar em movimentos transescalares 

em que, qualquer que seja o ponto focal seria possível identificar a lógica basilar 

(pensar globalmente e agir localmente, por exemplo)? (Figura 4)33 

  

 
33 A Figura 4 foi influenciada pelas discussões ora apresentadas e pelos momentos expostos no Quadro 1.  
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Figura 4 - Esquema histórico da forma como eram tratadas e analisadas as questões 
relacionadas à natureza e ao urbano 

 
Elaborado pela autora. 

Legenda:  
N=Natureza, 
U=Urbano 
N,Z, X...= variáveis constituintes do meio ambiente urbano 
 
 

Seguindo esse norte, de busca por uma visão mais integradora, o EIV, como 

instrumento de política urbana, pode contribuir para a ampliação do enfoque sobre a 

estruturação urbana ao possibilitar o entendimento de que seu objeto está relacionado 

ao meio ambiente urbano (superando a aparente dicotomia entre natureza e cidade) 

e ao propiciar momentos de participação em que são articulados diferentes atores e 

interesses (nem sempre de modo transparente e geralmente de forma assimétrica).   
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3 ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA E SUA IMPLEMENTAÇÃO NO 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 

 

3.1 Sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança 

 

Em 2001, após a promulgação do Estatuto da Cidade, a Câmara dos 

Deputados publicou um guia para sua implementação em que o EIV é apresentado 

como um instrumento de democratização da gestão urbana. Segundo o documento, 

apesar do Zoneamento Urbanístico ter a função de garantir aos cidadãos a proteção 

quanto aos usos incômodos, ele não tem a capacidade de mediar conflitos de 

vizinhança. E é nesse sentido, da mediação entre os interesses coletivos e privados, 

que foi proposto o Estudo de Impacto de Vizinhança. (Brasil, 2001b, p. 199). 

Em 2016, Schvarsberg, Martins e Cavalcanti organizaram um importante 

material de apoio aos municípios com orientações para a implementação do EIV, 

destacando que:  

O Estudo de Impacto de Vizinhança tem o intuito de analisar e informar 
previamente à gestão municipal quanto às repercussões da implantação de 
empreendimentos e atividades impactantes, privadas ou públicas, em áreas 
urbanas, a partir da ótica da harmonia entre os interesses particulares e o 
interesse da coletividade de modo a: 
a) evitar desequilíbrios no crescimento das cidades; 
b) garantir condições mínimas de qualidade urbana; e 
c) zelar pela ordem urbanística e pelo uso socialmente justo e 
ambientalmente equilibrado dos espaços urbanos. 
Sob a ótica da mitigação de impactos e do controle social, o EIV deve 
funcionar como uma ferramenta de apoio ao processo de licenciamento 
urbanístico, oferecendo subsídios ao poder público para decidir sobre a 
concessão da licença ou condicioná-la à implantação de medidas 
compensatórias. (Schvarsberg; Martins; Cavalcanti, 2016, p.13) 

 

Os autores enfatizam que há dois conceitos fundamentais para aplicação do 

instrumento: impacto e vizinhança. De modo geral, toda atividade gera algum tipo de 

alteração no contexto em que se insere, mas, para fins do EIV, devem ser 

considerados os impactos que afetam a qualidade de vida da população urbana 

causando incomodidade significativa. Com relação à vizinhança, indicam que deve 

ser considerado o conjunto de pessoas, edifícios e atividades inserido no território que 

sofrerá os efeitos dos empreendimentos (Schvarsberg; Martins; Cavalcanti, 2016, 

p.13-14). 
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Segundo Cassiano e Peres (2017)34, tem havido uma crescente presença do 

EIV nos instrumentos normativos municipais (Gráfico 1), o que não significa, 

necessariamente, efetiva implementação:  

O que pode ser verificado é que trata-se ainda de um instrumento em 
consolidação, mas de crescente interesse e aplicação por parte dos 
municípios. Se considerarmos aqueles municípios com mais de 20 mil 
habitantes (com obrigação legal de elaborar seus planos diretores) temos um 
total de 1.103 municípios com legislação de EIV, equivalendo a 63,3% do total 
deste universo. Contudo, ainda que a tendência histórica apresente uma 
evolução temporal em termos quantitativos, ainda há muito que aperfeiçoar 
nos aspectos de regulamentação do EIV, sobretudo no que diz respeito às 
competências e etapas do processo administrativo, ao detalhamento do seu 
escopo e conteúdo e às instâncias de participação e democratização social. 
(Cassiano; Peres, 2017, p. 10) 
 

 
Gráfico 1 – Quantidade de municípios brasileiros que apresentam EIV em suas normas 

2013/2015. 

 
Fonte: (Cassiano; Peres, 2017, p. 9) 

 

Araújo e Campante (2017) avaliaram, a partir da análise da implementação do 

EIV em Belo Horizonte bem como dos dados afetos aos licenciamentos urbanísticos 

conduzidos no período de 2011 a outubro de 2016, os desafios e potencialidades do 

 
34 Cassiano e Peres (2017) também discutem as relações entre o EIV e o EIA, apresentando importantes painéis 
afetos às confluências entre os estudos bem como aos seus componentes. 
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instrumento para a “promoção do equilíbrio das funções urbanas em benefício da 

coletividade”, os autores ressaltam que 

Os casos de indeferimento de licenças urbanísticas a projetos submetidos a 
EIV ilustram ainda sua importante função na explicitação de conflitos, 
permitindo que a articulação dos grupos de interesses se dê na esfera pública 
em oposição à tradicional aprovação de empreendimentos e atividades que 
impactam a coletividade por meio apenas de procedimentos burocráticos a 
portas fechadas.  
Por outro lado, observa-se também que os maiores gargalos continuam a ser 
associados à ainda limitada participação popular, às dificuldades de 
integração intersetorial das análises e à burocratização excessiva dos 
processos de aprovação, além da precária fiscalização e falta de 
acompanhamento das medidas adotadas pós licenciamento, dificultando a 
avaliação dos resultados e o monitoramento de efeitos cumulativos. (Araújo, 
Campante, 2017, p.19) 

 

Merícia (2018) se dedicou à implementação do EIV na RMBH e definiu como 

objeto os municípios de BH, Contagem e Betim. Salientou as dificuldades de 

implementação afetas tanto a parâmetros norteadores e procedimentos quanto à 

própria capacidade institucional dos municípios. Nesse sentido, considerando os três 

municípios destacados, pontua a possibilidade de integração entre os licenciamentos 

urbanísticos e ambientais dentro de um contexto de gestão plena. 

Araújo, Oliveira e Silva (2019) também avaliaram a aplicação do EIV na RMBH 

identificando uma tendência de fragilização do mesmo como instrumento de 

planejamento urbano motivada tanto pela adoção do EIV “como suporte para a 

definição de contrapartidas direcionadas ao financiamento da infraestrutura viária e 

de equipamentos públicos para atender a demanda dos novos empreendimentos” 

quanto  pela  “adoção de medidas de caráter adaptativo aplicadas à estrutura urbana 

em detrimento de medidas mitigadoras vinculadas à concepção dos empreendimentos 

ou adoção de soluções que minimizem os impactos dos empreendimentos na 

vizinhança” (Araújo; Oliveira; Silva, 2019 p. 16-17) 

Abreu e Peres (2021) mapearam a produção acadêmica afeta ao EIV e 

discutiram as possíveis articulações entre os licenciamentos urbanístico e ambiental. 

Identificaram que, apesar de não ser muito significativa em termos quantitativos, o EIV 

vem se consolidando ao longo dos últimos anos, especialmente após os marcos 

constituídos pela publicação do EC e pela Campanha Nacional de Revisão de Planos 

Diretores Municipais (Abreu; Peres, 2021, p. 10).  Ressaltam que o artigo  
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[...] procurou abordar um aspecto essencial, porém pouco explorado nas 
políticas públicas brasileiras:  a integração entre instrumentos de gestão.  
Falar da integração de instrumentos, em especial do Estudo de Impacto de   
Vizinhança   e do   Licenciamento   Ambiental   Municipal, pressupõe   discutir 
aperfeiçoamentos de ordem técnica, mas também, evoluir em questões 
político administrativas.    Apesar de apontarem a aproximação das políticas 
urbana e ambiental como uma demanda urgente, poucos trabalhos 
levantados na RBS apresentaram propostas para a integração desses 
instrumentos. (Abreu; Peres, 2021, p. 25) 

 

Nesse sentido, buscando contribuir para a discussão sobre a implementação 

do EIV e possíveis articulações das políticas setoriais, serão desenvolvidas as 

próximas seções. 

 

3.2 A implementação do EIV em Belo Horizonte 

 

Com relação à regulamentação do licenciamento de empreendimentos de 

impacto no município, há alguns marcos a serem considerados. A Lei 7165/96 (PD/96) 

já previa a necessidade de definir e disciplinar, em legislação específica, as obras e 

as atividades causadoras de impacto ambiental, em relação às quais deveriam ser 

adotados procedimentos especiais para efeito de licenciamento. Assim sendo, foi 

promulgada a Lei 7277/97 de 17 de janeiro de 1997 que instituiu o licenciamento 

ambiental no município e definiu os empreendimentos de impacto ambiental sujeitos 

ao Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e ao Relatório de Impacto Ambiental (RIMA). 

Iniciou-se, então, a experiência do município nos procedimentos de análise e 

licenciamento de empreendimentos sob a ótica de estudos específicos.  

 

3.2.1 Licenciamento ambiental – dezembro de 1985 a julho de 2010 

 

Em Belo Horizonte, a gestão ambiental35 no tocante a instrumentos de controle 

de impactos, teve como marco inicial a Lei 4253/85 de 04 de dezembro de 1985 que 

dispunha sobre a política de proteção e conservação do meio ambiente e da melhoria 

da qualidade de vida no município. A lei criava o Conselho Municipal do Meio 

Ambiente (COMAM)36 e definia as competências da Secretaria Municipal de Meio 

 
35 O Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA prevê a municipalização da gestão ambiental desde que 
devidamente regulamentada em nível local.  

36 O COMAM é um órgão colegiado que era, então, composto por cinco representantes do executivo municipal, 
um da Câmara Municipal de BH (CMBH), quatro de setores técnicos, dois do setor empresarial, dois do setor civil, 
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Ambiente  (SMMA), criada em 1983, dentre as quais se destacava a de exercer ação 

fiscalizadora e o poder de polícia em casos de infração das normas de proteção 

ambiental. Definia, também, que as fontes poluidoras, quando da sua construção, 

instalação, ampliação e funcionamento, deveriam submeter-se a parecer prévio da 

SMMA, ocasião em que seriam avaliados seus impactos sobre o meio ambiente. 

O licenciamento de empreendimentos de impacto em BH, como dito 

anteriormente, foi instituído pela Lei 7277/97. Naquela ocasião, a cidade convivia com 

duas novidades. No tocante à regulação urbana, a vigência das Leis 7165/96 e 

7166/96 respectivamente Plano Diretor (PD/96) e Lei de Parcelamento, Ocupação e 

Uso do Solo (LPOUS). E no que se refere à regulação ambiental, era criada uma 

modalidade específica de licenciamento que rebatia no território municipal 

regulamentações adotadas nos níveis federal e estadual. 

A Lei 7277/97 definia como empreendimentos de impacto aqueles, públicos ou 

privados, que poderiam sobrecarregar a infraestrutura urbana ou ter repercussão 

ambiental significativa. Determinava, também, que a construção, a ampliação, a 

instalação e o funcionamento deles estavam vinculados à prévia obtenção do 

licenciamento ambiental. “Art. 11 – Os órgãos da administração municipal somente 

aprovarão projeto de implantação ou ampliação de atividades sujeitas à Licença 

Ambiental após a expedição da mesma, sob pena de responsabilidade administrativa e 

nulidade dos seus atos.” (Belo Horizonte, 1997) 

Até então, para emissão de alvarás de construção, era apenas o Conselho 

Deliberativo do Patrimônio Cultural do Município de Belo Horizonte (CDPCM-BH) que 

deveria ser consultado em caso de inserção do empreendimento em políticas de 

proteção cultural.37 O início dos procedimentos afetos ao licenciamento ambiental 

significou, no âmbito da secretaria de regulação urbana, o aumento do tensionamento 

com os empreendedores da construção civil.38 Com a nova modalidade, havia a 

 
um do governo estadual (e respectivos suplentes). Tem atribuições consultivas e deliberativas sendo responsável 
pela decisão quanto à concessão da licença ambiental. 

37 A precariedade na articulação entre os dados e informações dos órgãos de proteção do patrimônio cultural e de 
regulação urbanística criava um contexto de insegurança para a aprovação de projetos de edificação. Essa 
fragilidade de interlocução gerava situações de grande desgaste nas equipes técnicas. No início da década de 
1990, por exemplo, houve abertura de um processo criminal por autorização de demolição de imóvel protegido, 
equívoco gerado justamente por falha nessa integração.  

38 O período de 1997 a 1999 foi especialmente tenso pois, na PBH, convivíamos com os novos regramentos da 
LPOUS, com o novo procedimento de licenciamento ambiental e ainda tínhamos um passivo de projetos a serem 
acompanhados pela antiga Lei de Uso e Ocupação do Solo. (Epaminondas, 2006) 
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necessidade de apresentação das devidas licenças ambientais, o que (na visão dos 

empreendedores) atrasava a emissão dos alvarás de construção.  

  Na ocasião, o artigo 2º da Lei 7277/97 listava os empreendimentos que 

deveriam se submeter ao licenciamento ambiental que podem ser sistematizados em 

função de sua inserção nas atividades urbanas: (Quadro 3) 

 
Quadro 3 – Tipos de empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental por categoria de 

enquadramento nos termos do artigo 2o da Lei 7277/97. 
 

 
Elaborado pela autora. Fonte: Belo Horizonte (1997) 

 

Importante ressaltar que era também indicado que novos empreendimentos 

poderiam ser enquadrados como sujeitos a licenciamento ambiental por Deliberações 

Normativas (DN) do COMAM. Esse foi o caso, por exemplo, dos postos de gasolina. 

Outro fato a se destacar foi a definição, posterior, do enquadramento como 

Enquadramento Lei 7277/96 - empreendimento de impacto ambiental

 Ocupação

edifícios destinados a uso misto em que o somatório da razão entre o 

número de unidades residenciais e 150 e da razão entre a área da 

parte da edificação destinada ao uso não residencial e 6.000m² seja 

igual ou superior a 1

 Ocupação

edifícios destinados a uso não residencial nos quais a área edificada 

seja superior a 6.000m² 

 Ocupação

edifícios destinados a uso residencial que tenham mais de 150 

unidades

Infraestrutura distritos e zonas industriais

Infraestrutura estações de tratamento de esgotos sanitários

Infraestrutura ferrovias, subterrâneas ou de superfície

Infraestrutura linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230kv 

Infraestrutura

obras para exploração de recursos hídricos, tais como barragens, 

canalizações, retificações de coleções de água, transposições de 

bacias e diques

Infraestrutura

oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de 

esgotos sanitários

Infraestrutura terminais de minério, petróleo e produtos químicos

Infraestrutura usina de asfalto

Infraestrutura

usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de 

energia primária, acima de 10mw 

Infraestrutura vias de tráfego de veículos com 2 (duas) ou mais faixas de rolamento

Parcelamento do solo

parcelamentos de solo vinculados, exceto os propostos para terrenos 

situados na ZEIS - Zona de Especial Interesse Social - com área total 

parcelada inferior a 10.000m² 

Uso aterros sanitários e usinas de reciclagem de resíduos sólidos

Uso autódromos, hipódromos e estádios esportivos

Uso cemitérios e necrotérios

Uso matadouros e abatedouros

Uso presídios

Uso quartéis

Uso terminais rodoviários, ferroviários e aeroviários
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empreendimento de impacto para os helipontos por meio da promulgação da Lei 

9084/05 de 11 de maio de 2005.  

O licenciamento ambiental promovido em Belo Horizonte seguia os modelos do 

licenciamento conduzido nas esferas federal e estadual aos quais é normativamente 

subordinado, sendo objeto de convênio autorizativo firmado entre as esferas estadual 

e municipal. Seguia, assim, o modelo de três licenças consecutivas: Licença Prévia, 

Licença de Implantação, Licença de Operação. De modo sintético39: 

- Licença Prévia (LP): demanda os estudos mais detalhados, EIA e RIMA ou 

Relatório de Controle Ambiental (RCA) que subsidiam a avaliação da concepção do 

empreendimento e que conclui pela sua viabilidade e das condições para o 

prosseguimento da proposta; 

- Licença de Implantação (LI): demanda Plano de Controle Ambiental (PCA), 

a verificação do cumprimento das condicionantes da LP, a definição de condicionantes 

para a Licença de Operação, pré-requisito para a obtenção de licenças urbanísticas 

tais como aprovação de projeto de parcelamento do solo e emissão de Alvará de 

Construção; 

- Licença de Operação (LO):  verificação do cumprimento das condicionantes 

da LI, definição das condições para a operação do empreendimento, pré-requisito 

para a obtenção de licença e certificações urbanísticas tais como Termo de 

recebimento de parcelamento do solo, Certidão de Baixa de Construção, Alvará de 

Localização e Funcionamento (ALF). 

À cada licença (LP, LI, LO), correspondiam vários documentos e 

procedimentos40 que podiam envolver órgãos tanto da PBH (meio ambiente, 

regulação urbana, mobilidade, obras públicas, limpeza urbana, patrimônio cultural, 

habitação) quanto estaduais e federais. Os procedimentos contemplavam, também, 

pesquisas de percepção sobre os potenciais impactos do empreendimento, junto a 

diferentes atores sociais na área de influência, ou seja, da vizinhança (frequentemente 

obrigatórias), audiências públicas (que nem sempre ocorrem), análise e deliberação 

 
39 Atualmente, há várias possibilidades de conjugação dessas licenças, inclusive licenciamentos mais 
simplificados, delegados pelo COMAM à SMMA. Extrapola o objetivo deste texto o detalhamento desses 
procedimentos. Para uma importante análise do licenciamento ambiental em Belo Horizonte na primeira década 
de sua implementação, ver Araújo (2009)  

40 Para um maior detalhamento dos procedimentos adotados, então, sugerimos consulta a Araújo (2009, p.70-71)  
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do órgão colegiado responsável pela decisão quanto à concessão da licença ao 

empreendimento.  

Os procedimentos do licenciamento ambiental se iniciavam com a solicitação 

de Orientação para Licenciamento Ambiental (OLA), o requerimento era instruído com 

a caracterização do empreendimento (indicação da localização, porte, atividades 

pretendidas, áreas utilizada e construída, vagas de estacionamento, geração de 

resíduos entre outros).  

Com base na caracterização, a OLA era emitida apresentando o 

enquadramento, a licença ambiental necessária, os termos de referência para a 

elaboração dos estudos e documentos a serem elaborados e os órgãos da PBH a 

serem envolvidos na análise do licenciamento.   

O atendimento da OLA configurava a solicitação da licença ambiental. Caso os 

estudos fossem considerados satisfatórios pelos órgãos da PBH, o processo era 

encaminhado para análise e deliberação do COMAM quanto à possibilidade da 

concessão da licença e quanto à definição das condições para a efetivação do 

licenciamento (medidas mitigadoras, compensatórias, potencializadoras). Os 

procedimentos de então podem ser assim esquematizados: 

 
Figura 5 – Etapas – licenciamento ambiental – Lei 7277/97 

 
Elaborado pela autora. 
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Dada sua natureza multidisciplinar, o licenciamento de empreendimento de 

impacto ambiental demandava exame e manifestação de vários órgãos do executivo 

municipal. Os pareceres eram solicitados pelo munícipe (geralmente o consultor 

técnico coordenador dos estudos) diretamente aos setores o que gerava uma análise 

fragmentada e dessincronizada. Comumente, essa rotina implicava retrabalho e 

desgaste tanto para o empreendedor e sua consultoria técnica quanto para a 

administração local. 

A fim de enfrentar essa situação, foi criado em 2002, no âmbito da 

municipalidade, um Grupo de Trabalho41 - GT com técnicos representantes dos 

órgãos envolvidos no licenciamento ambiental. Esse grupo se encontrava 

semanalmente para discutir e tentar (frequentemente sem sucesso) compatibilizar as 

análises, procedimentos, prazos. Mesmo não tendo existência formalizada por norma 

específica, esse GT pode ser considerado o embrião de uma nova instância: a 

Comissão de Interface – CI instituída em 2011, como será explicado posteriormente.  

Ao final de dez anos de licenciamento ambiental no município, havia a 

percepção de que existiam muitos desafios a serem enfrentados: 

Outra consequência evidenciada pela pesquisa empírica também associada 
à crescente sofisticação dos procedimentos de licenciamento ambiental 
refere-se à “reputação” a ele atribuída como um processo caro, mas 
principalmente demorado, penalizando tanto empreendedores quanto à 
máquina estatal com procedimentos burocráticos sofisticados e produção de 
muita informação que não é sequer sistematizada. Estas razões, dentre 
outras, explicam as tentativas observadas de “fuga” do respectivo 
enquadramento legal e pressões de agentes públicos e privados no sentido 
da sua simplificação. Dentre as propostas cogitadas, destaque foi conferido 
às discussões acerca da possível regulamentação do Estudo de Impacto de 
Vizinhança pelo Município de Belo Horizonte, com o objetivo de criar um 
licenciamento urbanístico, para empreendimentos de menor porte, 
restringindo ainda mais as categorias de atividades objeto de licenciamento 
ambiental. A este respeito, disputas internas entre órgãos setoriais da própria 
administração evidenciam os riscos de agravamento da compartimentação 
da análise de impactos urbanísticos e ambientais, sendo um dos principais 
méritos constatados na prática de licenciamento ambiental a busca de uma 
análise integrada de impactos no meio ambiente urbano. Parece importante, 
entretanto, como se depreende das entrevistas realizadas, adequar a 
abrangência dos estudos e a modalidade de licenciamento à complexidade, 
abrangência e magnitude dos impactos potencialmente provocados pelos 
empreendimentos, buscando-se ao mesmo tempo maior integração entre os 
diversos órgãos participantes e a uma participação mais abrangente da 
sociedade em geral. (Araújo, 2009, p. 177)  

 
41 Participei da criação do GT em que atuei até 2005. A formação do grupo de trabalho foi facilitada pelo fato de 
os órgãos participantes estarem subordinados a uma mesma secretaria de coordenação, responsável, então, pelas 
políticas urbanas no município. O grupo foi criado por iniciativa dos próprios técnicos, muitos ocupando funções 
gerenciais, com a concordância dos respectivos secretários. Não houve sua formalização por meio de Portaria ou 
Decreto. 
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3.2.2  Licenciamento urbanístico por EIV – janeiro de 2005 a julho de 2010 

 

Instituído em 2001 pelo EC, o EIV foi inicialmente implementado em BH na 

regulamentação da Área de Diretrizes Especiais42 (ADE) da Pampulha pela Lei 

9037/05 de 14 de janeiro de 2005. Em 27 de agosto de 2008, o Decreto 13276/08 

definiu os procedimentos para a elaboração do estudo para os casos previstos na Lei 

de 2005. Esse Decreto continha um formulário a ser preenchido pelo responsável 

técnico e que era tanto o termo de referência quanto, ao ser preenchido, o próprio EIV, 

buscando abarcar os requisitos mínimos determinados pelo EC. Nesse formulário, 

existia um último quadro em que deveriam ser indicados os impactos, seus 

tratamentos e os prazos para suas consecuções. (Figura 6) 

 

Figura 6 - Quadro síntese de impactos X medidas de controle determinado pelo Decreto 
13276/08 

 

 

Fonte: Belo Horizonte (2008). 

 
Contudo, a aplicação do EIV segundo essas normas não foi significativa pois, 

além de ser pertinente a situações bem específicas eram previstos procedimentos 

bastante burocráticos, tendo havido apenas quatro processos de 2008 a 2010 

(Merícia, 2018, p.198).  

 
42 As ADEs foram criadas a partir da LPOUS e referem-se a áreas que, por suas peculiaridades, demandam 
parâmetros de controle urbanístico diferenciados. A Lei 9037/05 instituiu o plano de ação - Programa de 
Recuperação e Desenvolvimento Ambiental da Bacia da Pampulha - PROPAM - em Belo Horizonte, e 
regulamentou as ADEs da Bacia da Pampulha, da Pampulha e Trevo, em conformidade com as Leis nº 7165/96 e 
7166/96. 



63  

 

Além disso, deve-se destacar a promulgação da Lei 9074/05 em 18 de janeiro 

de 2005, tal norma tratava da regularização de parcelamento do solo e de edificações 

comprovadamente existentes na data de sua publicação. Apesar de sua importância 

no sentido de possibilitar a regularização de caráter social e pública, bem como de 

imóveis que não atendiam aos parâmetros urbanísticos definidos pelos PD e LPOUS, 

ela criava uma flexibilização frente aos licenciamentos de empreendimento de impacto 

ao definir em seus artigos 5º e 15 que, para fins de utilização de seus dispositivos, 

tanto a edificação quanto o parcelamento do solo não se configuravam como 

empreendimento de impacto.  

Cabe ressaltar que a Lei 9074/05 encontra-se em vigor tendo sido atualizada 

pela Lei 11181/19 (PD/19), desse modo, os artigos citados permanecem, sendo 9 de 

agosto de 2019 a nova data a ser considerada para a comprovação da existência dos 

imóveis.43 As edificações e os parcelamentos do solo que fazem jus à aplicação da 

Lei 9074/05 podem ser regularizados sem a necessidade de licenciamento ambiental 

ou de EIV, ficando sujeitas ao licenciamento específico somente as atividades 

consideradas como de impacto. 

 

3.2.3 Licenciamento urbanístico por EIV – julho de 2010 a agosto de 2019  

 

Em Belo Horizonte, o EIV somente teve sua aplicação fortalecida com a 

publicação da Lei 9959/10 de 20 de julho de 2010 que alterou o PD/96 e a LPOUS 

vigentes. Seguindo a Lei de 2010, a LPOUS passou a ter os seguintes artigos: 

Art. 73 - Empreendimentos de impacto são aqueles, públicos ou 
privados, que venham a sobrecarregar a infraestrutura urbana ou a ter 
repercussão ambiental significativa. 

Art. 74 - A instalação, a construção, a ampliação ou o 
funcionamento dos empreendimentos de impacto, sem prejuízo de outras 
licenças legalmente exigíveis, ficam sujeitos a: 

I - licenciamento ambiental pelo COMAM, nos termos da legislação 
específica, nos casos em que o empreendimento implique repercussões 
ambientais significativas; 

II - licenciamento urbanístico pelo COMPUR, nos casos em que o 
empreendimento implique repercussões preponderantemente urbanísticas. 
(Belo Horizonte, 1996b alterada por Belo Horizonte, 2010) 

 

 
43 Com algumas exceções, como no caso de imóveis inseridos em conjunto de proteção cultural, nessa situação, 
deve ser considerada a data em que foi instituída a proteção. 
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 As tipologias sujeitas a licenciamento ambiental foram determinadas e 

alteradas como exposto nos Quadros 4 e 5 a seguir: 

 

Quadro 4 - Tipos de empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental por categoria de 
enquadramento conforme Lei 7166/96 alterada pela Lei 9959/10 

 
Elaborado pela autora. Fonte: Belo Horizonte (1996b; 2010) 

  

Enquadramento Lei 7166/96 alt. Lei 9959/10 - empreendimento de impacto ambiental

Infraestrutura estações de tratamento de água

Infraestrutura estações de tratamento de esgotos sanitários

Infraestrutura ferrovias, subterrâneas ou de superfície

Infraestrutura interceptores de esgoto

Infraestrutura

intervenções em corpos d’água - tais como barragens, canalizações, 

retificações de coleções de água - e em diques

Infraestrutura linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230 kV

Infraestrutura obras de arte compreendidas por viadutos, túneis e trincheiras

Infraestrutura terminais de minério, de produtos químicos e petroquímicos

Infraestrutura usina de asfalto

Infraestrutura

usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia 

primária, acima 10 MW 

Infraestrutura barragens para contenção de rejeitos ou resíduos

Infraestrutura oleodutos, gasodutos, minerodutos

Parcelamento do solo loteamentos

Parcelamento do solo parcelamentos destinados a uso industrial

Uso 

aterros sanitários e usinas de reciclagem de resíduos sólidos e estação de 

transbordo de resíduos

Uso autódromos, hipódromos e estádios esportivos

Uso cemitérios e crematórios

Uso estabelecimentos prisionais

Uso extração ou tratamento de minerais

Uso garagem de empresas de transporte de passageiros e de cargas

Uso hospitais

Uso indústrias com repercussão ambiental significativa

Uso matadouros e abatedouros

Uso postos de abastecimento de veículos e de revenda de combustíveis

Uso terminais rodoviários, ferroviários e aeroviários

Uso unidades de incineração de resíduos

Outro

tipologias de atividades e empreendimentos arrolados pelo Conselho 

Estadual de Política Ambiental - COPAM -, como modificadoras do meio 

ambiente, sujeitas ao licenciamento ambiental ou à autorização ambiental 

de funcionamento
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Quadro 5 – Alterações nos enquadramentos de licenciamento ambiental (Lei 7277/97 X Lei 
7166/96 alterada pela Lei 9959/10) 

 

 

Elaborado pela autora. Fonte: Belo Horizonte (1996b; 1997, 2010) 
 

Em consonância com o disposto no EC foi indicado que, em caso de 

necessidade de duplo licenciamento (ambiental e urbanístico por EIV), os estudos de 

vizinhança seriam incorporados ao licenciamento ambiental. Sobre esse último, houve 

a redefinição dos empreendimentos sujeitos ao licenciamento específico, com a 

inclusão de novas tipologias e a transferência de alguns, com adaptações, para o 

licenciamento urbanístico, especialmente aqueles relacionados a enquadramentos de 

ocupação (Quadro 6).  
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Quadro 6 - Tipos de empreendimentos sujeitos a licenciamento urbanístico por categoria de 
enquadramento conforme Lei 7166/96 alterada pela Lei 9959/2010 

 

 
Elaborado pela autora. Fonte: Belo Horizonte (1996b; 2010) 
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De acordo com a nova disposição, o EIV seria adotado nas seguintes situações:  

1- como condição para viabilização de instrumento de política urbana, no caso 

da Operação Urbana Consorciada; 

2- mediante convocação do COMPUR; 

3- como condição para a adoção de parâmetros urbanísticos diferenciados 

por determinados empreendimentos, especialmente relacionados às vagas de 

estacionamento e à flexibilização na localização de usos (empreendimentos sujeitos 

ao EIV como indicado no Quadro 6);  

4- como condição para a implantação e operação de empreendimentos 

classificados como de impacto urbanístico, nesse tocante, migraram do licenciamento 

municipal ambiental para o EIV especialmente aqueles empreendimentos que não 

eram previstos como de impacto na legislação ambiental estadual. 

Com relação ao deslocamento de alguns empreendimentos do licenciamento 

ambiental para o urbanístico podemos pontuar: 

A - em relação às atividades econômicas ficaram sujeitas a EIV aquelas 

atividades consideradas geradoras de maior impacto urbanístico (grandes atratoras 

de público e de veículos; geradoras de transtornos de vizinhança relacionados a 

ruídos e resíduos; como condição para a flexibilização na localização de atividades 

através da determinação de medidas de controle e mitigação dos incômodos); 

B - quanto ao parcelamento do solo: ao limitar os enquadramentos a 

condomínios fechados e a parcelamentos vinculados na figura do 

desmembramento44, a lei restringiu o número de casos, pois os parcelamentos 

classificados como loteamentos (muitas vezes na modalidade vinculada) se 

mantiveram como de impacto ambiental, pois foi considerado o potencial poluidor da 

abertura de vias e da implantação de quadras; 

 
44 Segundo a Lei 7166/96:  

Art. 15 - O parcelamento do solo urbano pode ser feito por meio de loteamento ou desmembramento.  

§ 1º - Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação que implique a 
abertura, o prolongamento, a modificação ou a ampliação de vias de circulação ou de logradouros 
públicos.  

§ 2º - Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com 
aproveitamento do sistema viário existente, que não implique a abertura de novas vias e logradouros 
públicos, nem o prolongamento, a modificação ou a ampliação dos existentes.  

§ 3º - Para efeito da caracterização da modalidade de parcelamento do solo urbano, são consideradas 
vias públicas aquelas oficializadas ou pavimentadas pelo Poder Público.  

§ 3º acrescentado pela Lei nº 8.137, de 21/12/2000 (Art. 47) (Belo Horizonte, 1996b) 



68  

 

C - com relação aos enquadramentos de empreendimentos de impacto afetos 

à ocupação para o licenciamento urbanístico, manteve-se a diferenciação quanto à 

destinação (uso residencial, não residencial e misto) mas houve um significativo 

aumento no porte a ser considerado: 

- edificações residenciais: aumento de 100% (eram 150 unidades 

passaram a ser 300 unidades habitacionais); 

- edificações de uso misto: alteração na forma de enquadramento, antes 

era feito um cálculo específico (ver Quadro 5), sob o novo regramento, houve 

simplificação combinada com o aumento da área total para 20.000m2; 

- edificações não residenciais: aumento significativo da área considerada 

(passou de 6.000 m2 para 20.000 m2) e inseriu um novo parâmetro relativo à 

área de estacionamento/número de vagas (10.000 m2 ou 400 vagas). Na nova 

lei, seria de impacto o empreendimento que ultrapassasse qualquer desses 

limites (área total ou estacionamento) numa clara indicação da preocupação 

com a relação entre atração de veículos e impacto na mobilidade urbana.  

 

Essa alteração de parâmetros nas tipologias por ocupação coadunou com o 

discurso do entrevistado representante da indústria da construção civil (Araújo, 2009b) 

que alegava que a Lei 7227/97 definia limites muito baixos para o enquadramento das 

edificações gerando a necessidade de um processo complexo de licenciamento de 

impacto e uma significativa morosidade na implantação dos empreendimentos. O 

aumento do limite para as unidades habitacionais no caso dos empreendimentos 

residenciais foi considerado positivo pelo representante da construção civil e pelo 

representante do setor popular ligado ao movimento pela moradia, como se pode 

depreender por Araújo (2009b). Se a construção civil seguiu a lógica de dar agilidade 

e economicidade aos processos, o setor popular argumentava que existia uma grande 

dificuldade em conciliar a necessidade de moradias com a preservação ambiental 

visto a intransigência das normas aplicadas nos licenciamentos ambientais. O Setor 

público, por seu turno, já considerava inadequado e muito alto o limite de 150 unidades 

vistos os impactos no trânsito e no adensamento construtivo e populacional causados 

por esses empreendimentos. 

Outra discussão identificada nas manifestações de representantes do poder 

público era se haveria realmente a necessidade de se aplicar as duas modalidades 
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de licenciamento no município. Os representantes do órgão ambiental alegavam que 

o EIA já abarcava os impactos urbanísticos e que só se mudaria o local da discussão, 

do COMAM para o COMPUR, e apresentaram dúvidas se isso não criaria o risco de 

enfraquecer ainda mais a integração das políticas setoriais. De modo geral, pela 

análise das entrevistas conduzidas, então, não havia muita clareza do que seria o EIV 

e de quais os procedimentos seriam adotados, apesar de existir um certo 

entendimento de que seria o estudo mais adequado para os empreendimentos cujos 

impactos seriam preponderantemente urbanísticos e não de natureza poluidora ou de 

degradação ambiental (Araújo, 2009b).  

Sobre esse debate, vale ressaltar as manifestações colhidas nas entrevistas 

conduzidas pela autora. Segundo o entrevistado P4, a proposição de duas 

modalidades de licenciamento vinculadas a dois Conselhos distintos refletiu uma luta 

política em que se pretendia deslocar para o COMPUR discussões consideradas 

eminentemente urbanísticas. Vale pontuar que, naquele momento, o COMAM era 

visto como um Conselho mais atuante e mais importante nas decisões afetas a 

estruturação do espaço urbano que o COMPUR que tinha uma natureza mais 

consultiva do que deliberativa (Epaminondas, 2006). Essas visões, de certo modo, 

refletem a tradicional dicotomia entre o urbano e o meio ambiente e pode ser 

entendida como um importante indicador da frágil integração existente entre as 

políticas setoriais naquele contexto, marcado especialmente por disputas de poder 

entre os órgãos do executivo municipal. 

A implementação do EIV em Belo Horizonte foi influenciada pela percepção de 

que o licenciamento ambiental era um processo muito robusto e nem sempre o mais 

adequado para tratar os empreendimentos cujos impactos eram considerados 

eminentemente urbanísticos (Araújo, 2009). Dentro da intenção de se distinguir um 

processo do outro, foi promulgado o Decreto 14479/11 de 13 de julho de 2011. Essa 

norma regulamentou a aplicação do EIV no município, determinando os 

procedimentos administrativos, prazos e instituindo uma Comissão de Análise do EIV 

(CA-EIV).  De modo geral, o Decreto tratava dos procedimentos e fazia algumas 

definições tais como: 

- a Secretaria de Planejamento Urbano, através da Gerência Executiva do 

COMPUR (GCPU) como a responsável pelo licenciamento urbanístico; 
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- a regulamentação de parâmetros para o enquadramento dos 

empreendimentos; 

- a definição do escopo dos estudos que seria feita partir de caracterização de 

empreendimento a ser apresentado por responsável técnico (que poderia, ou não 

demandar elaboração de pesquisa de percepção ambiental); 

- a publicidade conforme definido pelo parágrafo único do art. 37 do EC seria 

verificada por comprovação de publicação, pelo requerente, de nota de 

encaminhamento do empreendimento para licenciamento urbanístico em jornal de 

grande circulação (que deveria instruir a caracterização); 

- a caracterização seria publicada no Diário Oficial do Município (DOM) pela 

GCPU e apresentada no COMPUR pelo empreendedor; 

- após a apresentação no COMPUR, a GCPU emitiria o roteiro para 

elaboração do EIV propriamente dito e o assunto somente retornaria ao COMPUR no 

caso de apresentação de recurso pelo empreendedor ao resultado da análise do EIV. 

A ideia era que a orientação fosse sucinta, num formato de formulário com os 

elementos necessários para cumprir os parâmetros mínimos definidos pelo EC. Ao 

ser preenchido pelo responsável técnico, o documento configuraria o próprio EIV, 

muito próximo aos moldes do adotado para o EIV na ADE Pampulha. O atendimento 

da orientação deveria ser instruído com uma segunda publicação, pelo requerente, de 

nota de protocolo de EIV para análise do órgão competente do Executivo em jornal de 

grande circulação.  

Após a formalização do processo, a análise técnica seria de responsabilidade 

da CA-EIV composta por representantes dos órgãos afetos ao planejamento urbano, 

regulação urbana, meio ambiente, limpeza urbana, obras e infraestrutura, mobilidade, 

habitação e patrimônio cultural. Aprovado o EIV, seria publicado no DOM o Parecer 

de Licenciamento Urbanístico (PLU), com validade de dois anos. 

O Decreto 14479/11 não instituía procedimentos afetos ao monitoramento do 

empreendimento (sendo necessária apenas a apresentação de um termo de 

compromisso de cumprimento das diretrizes porventura existentes no PLU) e definia 

momentos de participação bem restritos, como demonstrado pela não obrigatoriedade 

de pesquisa de percepção, por não fazer referência a audiências públicas e por levar 

ao COMPUR somente a caracterização do empreendimento e não o resultado dos 

estudos. (Figura 7) 
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Depreende-se, por esse Decreto, uma clara intenção de fazer a distinção frente 

aos procedimentos do licenciamento ambiental e de conceder uma natureza mais 

discricionária ao licenciamento urbanístico. 

Figura 7– Procedimentos licenciamento urbanístico – Decreto 14479/11 

 
Elaborado pela autora. 

 

Segundo o entrevistado P1, o Decreto 14479/11 foi considerado extremamente 

confuso o que dificultava tanto seu entendimento quanto sua aplicação. Assim, em 30 

de setembro do mesmo ano, foi revogado por um novo regulamento, o Decreto 

14594/11 que redefiniu os procedimentos e instituiu a Comissão de Interface (CI). 

Diferente da CA-EIV que tratava somente do licenciamento urbanístico, a CI 

era uma instância em que os órgãos da PBH envolvidos tanto nos licenciamentos 

ambientais quanto nos urbanísticos discutiam os pareceres setoriais, buscavam a 

consolidação das análises técnicas e atendiam os representantes dos 

empreendimentos e seus consultores técnicos. A CI era coordenada 

administrativamente pela Diretoria de Licenciamento de Alta Complexidade45 (DLAC) 

e tecnicamente pelos órgãos responsáveis pelos respectivos licenciamentos, SMMA 

e Subsecretaria de Planejamento Urbano (SUPLAN). 

 
45 Inicialmente, era chamada de Gerência de Orientação e Licenciamento Integrado (GELC), após reforma 
administrativa o nome foi alterado para Diretoria de Licenciamento de Alta Complexidade (DLAC). Não houve 
alteração significativa em suas atribuições, composição e subordinação ao órgão municipal de coordenação de 
política urbana, assim, para simplificação no texto, optamos por adotar somente a nomenclatura atualizada. 
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Cabia, então, à DLAC: 

- a análise das caracterizações dos empreendimentos e a subsequente 

emissão de Orientação para Licenciamento de Empreendimento de Impacto (OLEI) 

tanto ambientais quanto urbanísticas instruídas com os respectivos termos de 

referência para os estudos técnicos; 

- a coordenação administrativa das reuniões da CI; 

- a articulação da interlocução entre os requerentes (empreendedores e 

consultorias técnicas) e os órgãos da PBH; 

- a articulação da interlocução entre os órgãos envolvidos no processos de 

licenciamento de impacto, dando apoio aos órgãos de coordenação técnica; 

- o acompanhamento dos processos de licenciamento ambiental e urbanístico, 

buscando garantir a simultaneidade das análises dos órgãos setoriais;  

- a conferência e a distribuição das documentações e dos estudos afetos aos 

processos de licenciamento ambiental e urbanístico; 

- o acompanhamento das reuniões do COMPUR e do COMAM. 

Informalmente, a DLAC era chamada de “Porta Integrada” e era entendida 

como uma tentativa de centralização de informação e de apoio às análises técnicas. 

De fato, já havia discussão a respeito dessa instância desde 2009 como registra 

Araújo (2009, p. 137). (Figuras  8 e 9). 

Figura 8 - Definição das atribuições nos licenciamentos ambiental e urbanístico conforme 
Decreto 14594/11. 

 
Elaborado pela autora 
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Figura 9 - Atores envolvidos nos procedimentos de licenciamento ambiental e urbanístico 
conforme definido pelo Decreto 14594/11 

 
Elaborado pela autora 

 
 

O Decreto 14594/11 previa, para o licenciamento urbanístico, os principais 

momentos: 

1- OLEI: a orientação era elaborada conforme caracterização apresentada 

pelo munícipe. Os termos de referência eram emitidos pelo órgão de 

planejamento urbano em que era determinada a necessidade, ou não, das 

pesquisas de percepção ambiental. A emissão da OLEI era precedida da 

publicação da caracterização no DOM e da sua apresentação no 

COMPUR. Esse momento veio no bojo do que estava previsto no Decreto 

anterior e tinha como objetivo a incorporação de questões nos termos de 

referência a partir da discussão em plenária do Conselho. Logo, os 

conselheiros questionaram a necessidade desse procedimento pois 

acabava se tornando mera apresentação sem maiores contribuições, 

ocupando tempo que poderia ser destinado a discussões mais 

proveitosas. Em decorrência desse posicionamento, houve a autorização 

à PBH para emitir as OLEIs sem o conhecimento prévio do COMPUR, 
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especialmente considerando que nem todas elas eram atendidas, não 

gerando, portanto, processos de licenciamento urbanístico; 

2- EIV: apresentação dos estudos e documentos em atendimento à OLEI. A 

análise era feita por todos os órgãos determinados na OLEI cabendo à 

SUPLAN a consolidação da resposta. Caso o EIV fosse considerado 

satisfatório, era publicado no DOM o Relatório de Estudo de Impacto de 

Vizinhança (REIV) com a descrição do empreendimento, dos impactos 

identificados e das medidas mitigadoras, compensatórias, 

potencializadoras, segundo as naturezas dos impactos. A partir dessas 

medidas eram definidas as diretrizes que permitiriam sua efetivação. Às 

diretrizes eram vinculados os respectivos prazos e o(s) órgão(ãos) 

responsável(is) pela conferência de sua execução.  

Diferente do licenciamento ambiental trifásico que prevê à cada etapa (LP, 

LI e LO) a comprovação da efetivação das condicionantes, o licenciamento 

urbanístico foi concebido numa única etapa, o que, se por um lado 

pretende-se mais objetivo e expedito, por outro diminui a capacidade de 

monitoramento e controle social do processo; 

3-  Apresentação do REIV e de possíveis recursos impetrados quanto ao seu 

conteúdo para discussão no COMPUR. Nesse momento, o Conselho 

delibera sobre a aprovação do REIV podendo efetuar alterações que julgar 

pertinentes. Vale esclarecer que, pela regulamentação do EIV em BH, 

qualquer cidadão pode protocolar questionamento ao REIV num prazo de 

dez dias após sua publicação no DOM. Na prática, os recursos são 

apresentados pelo empreendedor ou pela consultoria técnica e na maior 

parte das vezes solicitando adaptações ou retiradas de exigências para o 

licenciamento; 

4- Aprovado o REIV pelo COMPUR, é publicado no DOM o PLU que é o 

reflexo do Relatório com as alterações porventura determinadas pelo 

Conselho; 

5- O PLU não é um documento autorizativo, a efetivação do empreendimento 

ocorre por meio das licenças e certificações urbanísticas46 que são obtidas 

 
46 Licença para parcelamento do solo, Termo de recebimento de parcelamento do solo; Alvará de Construção, 
Certidão de Baixa de edificação; Alvará de Localização e Funcionamento. 
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à medida em que as diretrizes correlatas são cumpridas. O monitoramento 

do atendimento às diretrizes não foi objeto de detalhamento pelo Decreto, 

ficando à cargo do órgão de regulação urbana – Subsecretaria Regulação 

Urbana (SUREG) - a devida conferência. Isso gerava uma situação de 

pouco controle do andamento do processo por parte da SUPLAN e de 

dificuldade operacional tanto para a SUREG quanto para o empreendedor 

que tentava atender as diretrizes de forma aleatória nem sempre 

acompanhando a lógica de construção do PLU. Foi criado, então, um 

documento denominado Atestado de Cumprimento de Diretrizes de PLU 

(ACD-PLU) em que a SUPLAN consolidava as manifestações dos órgãos 

setoriais e atestava o cumprimento integral das diretrizes definidas para a 

primeira fase de viabilização do empreendimento, ou seja, para sua 

primeira entrada na SUREG. A partir daí, retornava à atribuição de 

acompanhamento somente pela SUREG. (Figuras 10 e 11) 

 

Figura 10 – Parecer de Licenciamento Urbanístico - Exemplo da relação entre Impacto, 
Condicionante e Diretrizes  

 
Elaborado pela autora  
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Figura 11 – Procedimentos para o licenciamento urbanístico conforme Decreto 14594/11 

 
Elaborado pela autora 

 

O COMPUR que, até então, tinha poucos processos de natureza deliberativa, 

passou a ter reuniões cujas pautas eram ocupadas principalmente pelas análises de 

REIV. Novamente, houve questionamento quanto à necessidade de avaliação de 

todos os processos de licenciamento urbanístico por parte do Conselho. 

Especialmente aqueles que não eram enquadrados como de empreendimentos 

impacto, tais como os de flexibilização de parâmetros urbanísticos. Decorrentes desse 

contexto, foram publicadas algumas Deliberações Normativas (DN) do COMPUR que 

visavam a simplificação de procedimentos para os empreendimentos considerados de 

baixa repercussão: 

- escolas infantis e os estabelecimentos de ensino fundamental e médio 

localizados em terrenos lindeiros a vias arteriais; 

 

- acesso a empreendimento por via de menor permissividade de uso, no caso 

de empreendimento em lote ou em conjunto de lotes com frente para logradouros de 

permissividade de usos diferentes, desde que o terreno possua frente para via de 

permissividade compatível; 
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- a edificação na qual se exerça o direito de permanência de uso e que é 

passível de alteração e acréscimo da área utilizada pela atividade, dentro dos limites 

dos parâmetros urbanísticos fixados pela LPOUS; 

 

- casa de festas e eventos com área utilizada superior a 360 m² e igual ou 

menor a 2.000 m2.  

 

Como todos os casos estavam relacionados a atividades econômicas, os 

termos de referência foram incorporados às Consultas de Viabilidade47 ficando 

desnecessária a emissão de OLEIs.  (Figura 12) 

 
Figura 12 - Procedimentos para licenciamento urbanístico conforme Decreto 14594/11 e 

Deliberações Normativas do COMPUR 

 
Elaborado pela autora. 

  

 
47 Consulta de Viabilidade é o passo inicial no processo de abertura de uma empresa. O documento informa se o 
nome empresarial pretendido poderá ser utilizado, e se as atividades pretendidas poderão ser exercidas no 
endereço escolhido, bem como quais as exigências e condicionantes para o funcionamento de cada atividade 
econômica. Fonte:  Consulta de Viabilidade - Pessoa Jurídica e MEI | Portal de Serviços (pbh.gov.br)  acesso em 
agosto de 2023. 

https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e679cc9e1bf5e706b06ea2c/5dc8470253fd6b5bbd99185f/servicos+consulta-de-viabilidade-pessoa-juridica-e-mei
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No período de vigência da Lei 7166/96 alterada pela Lei 9959/10, foram 
emitidas 49248 OLEIs sendo: 

 
Tabela 1 – Situação das OLEIS emitidas conforme Lei 7166/96 alterada pela Lei 9959/10      

(julho de 2011 a agosto de 2019) 

 

LEI 7166/96 ALT. LEI 9959/10 QUANTIDADE % - OLEIS EMITIDAS 
OLEIS EMITIDAS 492 100,0 
OLEIS ATENDIDAS 338 68,7 
LICENCIADAS 260 52,8 
EM LICENCIAMENTO 2 0,4 
INICIATIVA PRIVADA 461 93,7 
INICIATIVA PÚBLICA 30 6,1 
PROCEDIMENTO INTEGRAL 342 69,5 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO 150 30,5 

 

Fonte: PBH – dados atualizados em agosto de 2023. 
Nota: apesar dos procedimentos simplificados nem sempre possuírem OLEI, eles foram considerados 

a partir dos dados dos processos de licenciamento protocolados nessa modalidade. 
 
 
 

Tabela 2 – OLEIS emitidas conforme enquadramentos da Lei 7166/96 alterada pela Lei 9959/10 
(julho de 2011 a agosto de 2019) 

 

ENQUADRAMENTO QUANTIDADE % - OLEIS EMITIDAS 

PARCELAMENTO DO SOLO 8 1,6 
USO 368 74,8 
USO - FLEXIBILIZAÇÃO  74 15,0 
OUC 1 0,2 
INTERVENÇÃO VIÁRIA  0 0,0 
HELIPONTO 19 3,9 
EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL 4 0,8 
EDIFICAÇÃO NÃO RESIDENCIAL 16 3,3 
EDIFICAÇÃO USO MISTO 2 0,4 

 
Fonte: PBH. Dados de setembro de 2019. 

Nota: apesar dos procedimentos simplificados nem sempre possuírem OLEI, eles foram considerados 
a partir dos dados dos processos de licenciamento protocolados nessa modalidade. 

 

 

 

 
48 Os dados trabalhados e apresentados nas Tabelas 1, 2, 3, 4 e no Gráfico 2 foram retirados de 
https://dados.pbh.gov.br/dataset/smpu-licenciamento-de-empreendimento-de-impacto-urbanistico acesso em 
agosto de 23.  

Antes da criação da DLAC, houve a formalização de 17 processos de licenciamento urbanístico diretamente na 
SUPLAN, sem a emissão de OLEI. Desse universo, nove não foram concluídos, seja por indeferimento, seja por 
cancelamento. Por ser um quantitativo pouco expressivo, optamos por não os considerar na presente pesquisa.  

https://dados.pbh.gov.br/dataset/smpu-licenciamento-de-empreendimento-de-impacto-urbanistico
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Pelos dados apresentados, podemos pontuar: 

 - a predominância de enquadramentos relacionados ao uso e, dentre eles, a 

significativa proporção dos licenciamentos simplificados - 30,5% dos 

empreendimentos se inserem nessa modalidade (Tabela 1), esse universo abarca 

tanto a flexibilização de uso quanto parte do enquadramento de uso afeto a Casa de 

Festas com área entre 360 e 2.000 m2; 

- os enquadramentos afetos a edificações de uso residencial e a parcelamento 

do solo são pouco expressivos, a explicação é que geralmente edificações com mais 

de trezentas unidades estão atreladas a loteamentos que se mantiveram enquadrados 

como empreendimentos de impacto ambiental; 

- houve uma OUC relacionada ao Corredor Avenidas Antônio e Carlos Pedro 

I,49 apesar da promulgação da lei dessa Operação Consorciada, ela não foi viabilizada 

e não se encontra em vigor; 

- não houve a emissão de nenhuma OLEI para o enquadramento “intervenções 

em áreas urbanas consolidadas, compreendidas por modificações geométricas 

significativas de conjunto de vias de tráfego de veículos” dada a inexistência de 

parâmetros inequívocos, muitas solicitações não foram classificadas como de 

impacto, não ensejando a emissão de OLEI. 

 

3.2.4 O novo Plano Diretor de Belo Horizonte e o licenciamento urbanístico a partir 

de agosto de 2019  

 

  Em 8 de agosto de 2019, foi promulgada a Lei 11181/19 (PD/19) que 

trouxe significativas mudanças nas diretrizes de organização espacial do município e 

que definia dois marcos para sua vigência. Grande parte dos dispositivos entrariam 

em vigor em fevereiro do ano seguinte e somente alguns estariam vigentes na data 

 
49 A OUC Corredor Avenidas Antônio e Carlos Pedro I foi objeto de algumas pesquisas acadêmicas, para maiores 
informações, sugerimos consulta a: 

NASSIF, Thaís. Linguagem técnica e (im)possibilidades para a produção democrática do espaço urbano 
[manuscrito]: uma análise a partir de duas experiências participativas no município de Belo Horizonte. Dissertação 
(Mestrado). Belo Horizonte: Universidade Federal de Minas Gerais – Escola de Arquitetura, 128p. 

MONTEIRO, Lívia de Oliveira. Espacialidades e especificidades: as operações urbanas consorciadas como 
ferramenta de planejamento e de gestão do espaço.  Tese (Doutorado). Belo Horizonte: Universidade Federal de 
Minas Gerais – Escola de Arquitetura, 2014. 504p. 
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da publicação. O licenciamento de empreendimento de impacto estava nessa 

segunda situação. Dessa forma, passou a valer uma nova listagem de 

empreendimentos sujeitos a licenciamentos específicos (Quadros 7 e 8). 

Quadro 7 - Alterações nos enquadramentos de licenciamento urbanístico (Lei 7166/96 alterada 
pela Lei 9959/10 X Lei 11181/19) 

 

Elaborado pela autora. Fonte: Belo Horizonte (1996b, 2010, 2019)  



81  

 

Quadro 8 - Tipos de empreendimentos sujeitos a licenciamento urbanístico por categoria de 
enquadramento conforme Lei 11181/19 

 
Elaborado pela autora. Fonte: Belo Horizonte (2019) 

 

À guisa de informação complementar: 

Quadro 9- Tipos de empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental por categoria de 
enquadramento conforme Lei 11181/19 

 
Elaborado pela autora. Fonte: Belo Horizonte (2019)  

Enquadramento Lei 11181/19 - Licenciamento urbanístico por EIV

Ocupação

edificações com área de estacionamento maior que 10.000m²  ou com mais de 

400 vagas

Ocupação edificações com mais de 20.000m² 

Ocupação edificações com mais de 300 unidades habitacionais

Uso

atividades classificadas como serviço de uso coletivo como indicado no Anexo 

XIII da Lei e com área superior a 6.000 m2

Uso casas de shows e espetáculos, discotecas e danceterias

Uso hipermercados

Parcelamento do solo

parcelamentos vinculados, que originem lote com área superior a 10.000m²ou 

quarteirão com dimensão superior a 200m

Infraestrutura intervenções viárias significativas

outro operações urbanas consorciadas

outro

Convocação COMPUR de empreendimento ou conjunto de empreendimentos em 

instalação, construção, ampliação ou funcionamento para avaliação de impactos, 

com o objetivo de estabelecer medidas para a mitigação deles

Enquadramento Lei 11181/19 - empreendimento de impacto ambiental

Uso 

aterros sanitários e usinas de reciclagem de resíduos sólidos e estação de 

transbordo de resíduos

Uso autódromos, hipódromos e estádios esportivos

Infraestrutura barragens para contenção de rejeitos ou resíduos

Uso cemitérios e crematórios

Uso estabelecimentos prisionais

Infraestrutura estações de tratamento de água

Infraestrutura estações de tratamento de esgotos sanitários

Uso extração ou tratamento de minerais

Infraestrutura ferrovias, subterrâneas ou de superfície

Uso garagem de empresas de transporte de passageiros e de cargas

Outro

helipontos, exceto os localizados em edificações que abriguem serviços de 

uso coletivo caracterizados como de interesse público

Uso indústrias

Infraestrutura interceptores de esgoto

Infraestrutura

intervenções em corpos d’água, como barragens, canalizações e 

retificações de coleções de água, e em diques

Infraestrutura linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230kV 

Parcelamento do solo

loteamentos que impliquem abertura de novas vias de circulação ou 

prolongamento das existentes

Infraestrutura oleodutos, gasodutos, minerodutos

Parcelamento do solo parcelamentos destinados a uso industrial

Uso postos de abastecimento de veículos e de revenda de combustíveis

Uso terminais de minério, de produtos químicos e petroquímicos

Uso terminais rodoviários, ferroviários e aeródromos

Outro

tipologias de atividades e empreendimentos arrolados pelo Conselho 

Estadual de Política Ambiental - Copam, como modificadoras do meio 

ambiente, sujeitas ao licenciamento ambiental

Uso unidades de incineração de resíduos

Infraestrutura

usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia 

primária, acima 10MW 

Outro

Convocação COMAM de empreendimento ou conjunto de 

empreendimentos em instalação, construção, ampliação ou funcionamento 

para avaliação de impactos, com o objetivo de estabelecer medidas para a 

mitigação deles
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Tendo em vista os enquadramentos urbanísticos (Quadros 7 e 8) podemos 

apresentar algumas considerações: 

 

1- Infraestrutura: 

- o enquadramento “intervenções viárias significativas” apresenta algumas 

especificidades. Como na maioria das vezes, o empreendedor é órgão 

governamental, a definição do enquadramento e do escopo dos estudos acaba por 

trazer algumas peculiaridades nem sempre fáceis de serem tratadas na relação entre 

os níveis políticos e técnicos. Isso porque muitas vezes a proposta já está em estágio 

avançado de projetos não permitindo grandes adaptações ou adoções de 

contrapartidas por restrições orçamentárias ou por delimitação de prazos operacionais 

e de execução. Outro importante aspecto a ser considerado é que intervenções dessa 

natureza possuem um papel estratégico como componente da propaganda política 

afeta à eficiência do governo local demandando por isso agilidade e simplificação de 

procedimentos. Desse modo, os processos de licenciamento urbanístico desses 

empreendimentos podem ser permeados de tensionamentos tanto na esfera técnica 

quanto na esfera deliberativa do COMPUR.  

 

2- Parcelamento do solo: 

- houve uma ampliação dos empreendimentos sujeitos ao enquadramento 

urbanístico por parcelamento vinculado. Anteriormente, eram poucos os casos que 

demandavam o EIV (somente desmembramento) e a maioria dos casos era 

enquadrada como impacto ambiental por envolver abertura de vias ou por ser se tratar 

de loteamento. Atualmente, em função de simplificação dos procedimentos de 

licenciamento ambiental no município (diminuição de enquadramentos objetivando 

aderência ao determinado no licenciamento ambiental estadual)50, há a expectativa 

de aumento no número dos casos a serem licenciados por EIV.  

 

 

 
50 Segundo os entrevistados P1 e P2, a alteração de parâmetros por meio de Deliberação Normativa do COMAM 
102 de novembro de 2020 foi resultado da confluência do direcionamento das instâncias decisórias estadual e 
municipal no intuito de simplificar procedimentos em Belo Horizonte e diminuir o volume de processos de 
licenciamento ambiental na Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA) frente a sua limitada capacidade 
operacional.  
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3– Ocupação: 

- o PD/19 manteve a classificação por porte, mas alterou a vinculação dos 

parâmetros à destinação da edificação, ou seja, qualquer edificação que apresente 

um ou mais requisitos expostos no Quadro 8 será de impacto. 

 

4- Uso: 

a) nas normas anteriores, alguns enquadramentos eram licenciados numa 

modalidade simplificada nos termos das Deliberações Normativas do COMPUR. O 

PD/19 adaptou esse procedimento e substituiu a necessidade de EIV por pareceres 

favoráveis dos órgãos cujas análises eram mais determinantes (Figura 13). A 

avaliação era que a aplicação do licenciamento urbanístico nos últimos anos tinha 

gerado informações suficientes afetas aos principais impactos e às medidas 

necessárias para seu tratamento. Assim sendo, tais medidas foram incorporadas nas 

Consultas de Viabilidade dessas atividades como exigências para a obtenção do 

Alvará de Localização e Funcionamento (ALF); 

 
Figura 13 - Esquema do tratamento dado pela Lei 11181/19 aos empreendimentos 

anteriormente considerados sujeitos a EIV. 

 

Elaborado pela autora. Fonte: Belo Horizonte (2019) 
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b) com relação aos hipermercados, não houve alteração, contudo, para a 

Casa de Shows51, o COMPUR deliberou a possibilidade de adoção de procedimentos 

simplificados, nos moldes anteriores, para os empreendimentos com capacidade de 

público de até 500 pessoas. Cabe destacar que foi identificado um movimento dos 

estabelecimentos em substituir a atividade de Casa de Shows em ALF por licenças 

temporárias para eventos, mas nos casos em que essas licenças são solicitadas 

reiteradamente, há a possibilidade de a SUREG recusar a emissão de tais licenças e 

indicar a necessidade de EIV, pois a atividade de shows deixa de ser esporádica e 

passa a ser a principal característica do estabelecimento. Para subsidiar essa decisão, 

a SUREG conta com informações de registro de ações fiscais por parte da 

Subsecretaria de Fiscalização (SUFIS); 

 

c) a legislação anterior considerava de impacto todos os Serviços de Uso 

Coletivo que apresentassem área superior a 6.000m2, o PD/19 restringiu a somente 

cinco casos, mantido o parâmetro de área. (Quadro 10 – itens 1 a 5). 

Quadro 10 Empreendimentos relacionados a atividades econômicas (uso) sujeitos a EIV 
conforme Lei 11181/19. 

 
Elaborado pela autora. Fonte: Belo Horizonte (2019)  

 
51 Pelo PD/19 são considerados de impacto os empreendimentos destinados a Casa de Shows e espetáculos, 
Discotecas e Danceterias, para fins de simplificação, nos referiremos a esse conjunto de atividades como Casa de 
Shows. 
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5- Instrumento de Planejamento Urbano  

- Operações Urbanas Consorciadas: o PD/19 manteve a necessidade de EIV, 

em conformidade com o disposto no EC. 

 

6- Helipontos: 

- o PD/19 retornou o heliponto ao licenciamento ambiental. Belo Horizonte 

continua sem uma definição clara de como tratar esses empreendimentos que estão 

cada vez mais frequentes no município. O constante deslocamento de enquadramento 

e deliberações tanto do COMPUR quanto do COMAM sobre o assunto podem ser 

vistos como indicativo dessa indefinição. Mesmo o atual enquadramento ambiental 

não é entendido de forma unânime pelos entrevistados: dois entendem ser um 

empreendimento de impactos urbanísticos dados os incômodos para a vizinhança (P2 

e P4) e os demais (P1, P3, C1 e C2) avaliam que o principal impacto é de emissão de 

ruídos o que deve ser tratado na esfera ambiental. Contudo, avaliar os incômodos 

somente sob esse parâmetro pode ser questionável, pois existiram discussões no 

COMPUR em que moradores da vizinhança levantaram preocupação quanto à 

segurança (o heliponto era proposto para a sede de uma empresa cercada por prédios 

residenciais), à perda de qualidade de vida e à desvalorização de seus imóveis. 52  Por 

mais que se identifique nesse discurso, uma posição de defesa nos moldes de “não 

em meu quintal”, talvez seja o caso de se ampliar a discussão sobre os helipontos em 

oportunidades como a Conferência de Política Urbana53 prevista no PD/19. 

 

 
52 Processo discutido em reunião do COMPUR de 25 de agosto de 2016. 

53A Conferência de Política Urbana foi instituída pelo PD/96 e atualizada pelo PD/19: 

Art. 85 - A Conferência Municipal de Política Urbana tem como objetivo avaliar a condução e os impactos 
da implementação da política urbana municipal e apontar diretrizes para seu aprimoramento. 
§ 1º - A Conferência Municipal de Política Urbana deve ser amplamente convocada e dela poderão 
participar, debatendo e votando, delegados representantes dos setores com assento no Compur. 
§ 2º - A Conferência Municipal de Política Urbana é realizada quadrienalmente, no 2º (segundo) ano de 
gestão do Executivo. 
Art. 86 - A alteração do conteúdo do Plano Diretor deverá observar o prazo mínimo de 8 (oito) anos a 
partir da entrada em vigor desta lei, sendo vinculada ao projeto de lei resultante dos debates da 
Conferência Municipal de Política Urbana, ressalvado o disposto nos incisos V e VI do caput do art. 83, 
nos arts. 99 e 100, no § 2º do art. 107, bem como nos anexos V, VI, VIII, IX e X desta lei. 
Parágrafo único - Excetua-se da observância ao prazo disposto no caput deste artigo alteração do 
conteúdo do Anexo XIII desta lei, que poderá ocorrer quadrienalmente, no 2º (segundo) ano de gestão 
do Executivo.  (Belo Horizonte, 2019) 
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A Lei 11181/19 apresenta, também, um dispositivo que define que aos 

empreendimentos que estivessem em processo de licenciamento de impacto na data 

da sua publicação seria garantido o direito de aprovação junto à SUREG de projetos 

conforme parâmetros da LPOUS anterior. Tal situação gerou alguns reflexos: 

- num primeiro momento, houve uma corrida para o atendimento de OLEIs 

emitidas conforme a legislação anterior para a formalização dos processos e a 

garantia dessa condição;  

 - num momento posterior existiram quatro direcionamentos: 

- a viabilização do empreendimento e do licenciamento dentro do curso 

previsto garantindo os parâmetros da LPOUS entendidos como mais 

favoráveis; 

- a solicitação de cancelamento do processo por parte do empreendedor 

que verificou que o PD/19 seria mais vantajoso em termos de 

rentabilidade da proposta. Nesses casos, muitas vezes foram solicitadas 

novas OLEIs nos termos do novo Plano Diretor; 

- a solicitação de cancelamento do processo pelo fato de o 

empreendimento ter sido desenquadrado pelo PD/19. Nesse caso, o 

encerramento implicava a isenção da necessidade de cumprimento das 

diretrizes do PLU, mas era dada ciência ao empreendedor que poderia 

haver posterior convocação pelo COMPUR caso fossem identificados 

incômodos significativos para a vizinhança; 

- a continuidade do processo conforme a LPOUS mas de forma morosa, 

seja por sucessivas solicitações de extensão de prazos (num movimento 

de garantir o direito pelo maior tempo possível), seja pela própria 

complexidade do empreendimento. Essas situações explicam a 

existência de dois processos antigos, ainda em licenciamento como 

exposto na Tabela 1. 

Além da vigência da nova lei, os anos 2020 trouxeram algumas novidades. 

Em 28 de janeiro foi promulgado um novo decreto regulamentador Decreto 17266/20 

em que era alterada a instância de análise técnica. A CI foi substituída pela Câmara 

de Análise Integrada para Licenciamento de Empreendimentos de Impacto (CLI) com 

alteração em sua composição: 
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Art. 18 – Fica instituída a Câmara de Análise Integrada para Licenciamento 
de Empreendimentos de Impacto – CLI –, que aperfeiçoará a participação 
dos órgãos envolvidos nos processos de licenciamento, com as seguintes 
funções:  
I – promover a análise integrada dos processos de licenciamento de 
empreendimentos ou intervenções urbanísticas de impacto;  
II – atribuir a qualificação de entendimento consolidado aos pareceres quando 
houver repetição de processos que tratem sobre a mesma matéria;  
Art. 19 – A CLI se manifestará por meio de parecer único, que sintetizará o 
conteúdo das análises técnicas de viabilidade ambiental e urbanística, 
propondo a elaboração de REA ou REIV ou a rejeição dos estudos. 
Art. 20 – A CLI será composta por representantes dos seguintes órgãos e 
entidades: 
I – dois membros indicados pela SMPU; 
II – um membro indicado pela SMMA; 
III – um membro indicado pela Empresa de Transportes e Trânsito de Belo 
Horizonte – BHTrans; 
IV – um membro indicado pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
– Smobi; 
§ 1º – Eventualmente, em função das características do empreendimento ou 
intervenção urbanística de impacto, poderão ser convocados para a CLI 
representantes das seguintes entidades: 
I – Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte – Urbel; 
II – Superintendência de Limpeza Urbana – SLU; 
III – Fundação Municipal de Cultura – FMC. 
§ 2º – Nos pareceres da CLI, aprovados por consenso ou pela maioria dos 
integrantes da Câmara em atuação, serão consideradas as exigências das 
políticas públicas em questão, sem prejuízo dos direitos dos administrados, 
em conformidade com o disposto no art. 22 do Decreto-Lei federal nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942. 
§ 3º – Os órgãos e entidades integrantes da CLI terão autonomia para 
promover a instrução dos processos de acordo com as especificidades, 
exigências e competências técnicas e legais pertinentes. 
§ 4º – Poderão funcionar tantas CLIs quanto necessárias, em razão das 
exigências de licenciamento, de acordo com a análise discricionária da SMPU 
e da SMMA. 
Belo Horizonte (2020) 

 

O Decreto 17266/20, de modo geral, manteve para os licenciamentos 

urbanísticos procedimentos já previstos anteriormente (Figuras 8 e 9), valendo 

destacar importantes diferenças entre a CI e a CLI:  

- enquanto na CI os representantes dos órgãos eram, em sua maioria, 

ocupantes de funções gerenciais ou decisórias, nem sempre envolvidos diretamente 

na análise dos estudos, na CLI os representantes são parte do corpo técnico, havendo 

a participação de outros membros da equipe envolvidos na avaliação;54 

 
54 Não há limite para a participação de técnicos na análise do empreendimento, mas cabe ao membro designado 
para a CLI a atribuição de responder pelo respectivo órgão. A Secretaria Municipal de Saúde que era participante 
da CI em função dos Planos de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) não é membro da 
CLI em decorrência de mudanças de procedimentos administrativos. 
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- enquanto na CI as discussões buscavam identificar e solucionar 

incongruências entre pareceres setoriais (não raro os órgãos de interface solicitavam 

medidas conflitantes entre si), na CLI a ideia era a conclusão da avaliação em 

conjunto, ou seja, os órgãos deveriam efetuar análises prévias e, na reunião, haveria 

a consolidação num único parecer da Câmara.  

Inicialmente, a tendência foi repetir na CLI o formato adotado na antiga CI, 

caracterizada pela aglutinação das manifestações setoriais, mas ao longo do tempo, 

especialmente no licenciamento urbanístico, vem surgindo uma tendência de se 

discutir o empreendimento e seu licenciamento de uma forma mais conceitual e 

integrada com o planejamento da cidade (tanto em relação ao planejamento urbano 

quanto aos programas e projetos setoriais). Essa nova abordagem tem permitido a 

explicitação de conflitos entre as diversas visões de cidade fundamentadas nas 

políticas ambientais e de drenagem urbana, de planejamento e de regulação urbanos, 

de proteção cultural, de mobilidade e de habitação.  Tem sido cada vez mais 

frequente, na ausência de consenso ou de convencimento dos pares, a solução de 

embates por meio da votação entre seus membros.  E tal situação reflete como ainda 

há um longo caminho a ser percorrido para a integração das políticas afetas ao meio 

ambiente urbano. 

Em termos quantitativos, da vigência do PD/19 até agosto de 2023, foram 

emitidas 123 OLEIs, sendo: 

 

Tabela 3 - Situação das OLEIS emitidas conforme Lei 11181/19                                                 
(agosto de 2019 a agosto de 2023) 

   

LEI 11181/19 QUANTIDADE % - OLEIS EMITIDAS 

OLEIS EMITIDAS 123 100,0 

OLEIS ATENDIDAS 59 48,0 

LICENCIADAS 40 32,5 

EM LICENCIAMENTO 19 15,4 

INICIATIVA PRIVADA 110 89,4 

INICIATIVA PÚBLICA 13 10,6 

PROCEDIMENTO INTEGRAL 94 76,4 

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO 29 23,6 
 

Fonte: PBH. 
Nota: nos novos procedimentos, os procedimentos simplificados recebem OLEI. 
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Tabela 4 - OLEIS emitidas conforme enquadramentos da Lei 11181/19                                        
(agosto de 2019 a agosto de 2023) 

ENQUADRAMENTO QUANTIDADE % - OLEIS EMITIDAS 

PARCELAMENTO DO SOLO 7 5,7 

PARCELAMENTO DO SOLO E USO 2 1,6 

PARCELAMENTO DO SOLO E OCUPAÇÃO 4 3,2 

USO 66 53,7 

OUC 1 0,8 

INTERVENÇÃO VIÁRIA  7 5,7 

OCUPAÇÃO 35 28,5 

DEMANDA MP-MG 1 0,8 

TOTAL 123 100 
Fonte: PBH. 

Nota: há conjugação de enquadramentos, especialmente afetos aos parcelamentos do solo, houve 
licenciamento de empreendimento (ciclovias) por EIV atendendo a demanda do Ministério Público de 

Minas Gerais (MP-MG).  

 

Pelos dados apresentados: 

 - mesmo com a diminuição dos enquadramentos relativos a uso, se manteve 

a sua predominância e a significativa proporção dos licenciamentos simplificados, ou 

seja, relacionados a Casa de Shows com capacidade até 500 pessoas; 

- como esperado, houve um aumento no número de OLEIs afetas a 

parcelamento do solo (total de 13 OLEIs em cerca de 4 anos sendo que na legislação 

anterior foram 8 OLEIS em cerca de 8 anos); 

- houve a Operação Urbana Consorciada (OUC) Centro Lagoinha, entretanto, 

a aprovação do EIV, até o momento, não evoluiu para a promulgação de lei específica; 

- diferentemente do período anterior, foram emitidas OLEIs para intervenções 

viárias significativas, depreende-se que o texto de enquadramento mais sucinto 

facilitou a classificação de intervenções como empreendimentos de impacto sujeitos 

ao EIV; 

- permanece a predominância dos empreendimentos privados sobre os de 

iniciativa pública; 

- houve um acréscimo de empreendimentos relacionados a ocupação, 

especialmente enquadrados por seu porte. Muito dessa situação pode ser explicada 

pela possibilidade de maior verticalização e adensamento na Regional Centro Sul 

prevista pelo PD/19. Isso tem gerado a proposição de edificações de uso misto com 

altimetria em torno de 30 a 40 andares o que não ocorria tradicionalmente em BH. Tal 

tendência pode ser ainda mais acentuada tendo em conta a promulgação da Lei 

11513/23 de 6 de junho de 2023 que modificou os parâmetros para cálculo do valor 
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correspondente à Outorga Onerosa (diminuindo, por exemplo, o valor que era previsto 

anteriormente em 50% para algumas regiões). 

É importante relembrar que os dados, ora avaliados, foram baseados nas 

informações das OLEIs emitidas presentes no Portal PBH55 . As OLEIs captam as 

intenções e podem ter um caráter exploratório por parte das consultorias e dos 

empreendedores que, várias vezes, adaptam seus empreendimentos de modo a 

“escapar” do licenciamento ou para receberem termos de referência mais sucintos. 

Como exposto no Gráfico 2, a regional com maior número de OLEIs é a Centro Sul, 

tradicionalmente o setor mais valorizado e com maior vitalidade econômica do 

município, seguida pelas regionais Oeste e Pampulha, onde os empreendimentos 

voltados para Casa de festas e Casa de shows são muito frequentes. A diminuição 

significativa do percentual de OLEIs nessas duas regionais é um reflexo da retirada 

da exigência de EIV para Casas de festas. 

A simplificação nos enquadramentos determinada pelo PD/19 gerou um 

movimento de adequação na proporção de OLEI emitida por regionais, ou seja, com 

a diminuição das orientações emitidas para as Regionais Centro Sul, Oeste e 

Pampulha, houve um aumento relativo no percentual das demais regionais, com 

destaque para as Regionais Leste, Nordeste e Venda Nova. As OLEIs envolvendo 

múltiplas regionais estão relacionadas à OUC e às intervenções viárias significativas.  

  

 
55 https://dados.pbh.gov.br/dataset/smpu-licenciamento-de-empreendimento-de-impacto-urbanistico acesso em 
agosto de 2023 

https://dados.pbh.gov.br/dataset/smpu-licenciamento-de-empreendimento-de-impacto-urbanistico
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Gráfico 2 – Percentual de OLEIs emitidas por Regional Administrativa                                    
julho de 2011 a agosto de 2023 

 
Elaborado pela autora. Fonte: PBH. 

 
Enquanto as OLEIs indicam cenários possíveis, a análise dos processos de 

licenciamento urbanístico permite a identificação da espacialização dos 

empreendimentos no território municipal. Para tanto, foi considerado o período de 

julho de 2011 a agosto de 2023. Além disso, as informações foram trabalhadas do 

seguinte modo: não foram considerados os processos indeferidos, arquivados e 

cancelados; somente aqueles licenciados ou em licenciamento.  O APÊNDICE C é o 

resultado dessa consolidação e está refletido nos Mapas 2 a 6 a seguir. 

Analisando o Mapa 2, afeto aos licenciamentos de enquadramento de 

parcelamento vinculado, percebe-se que somente após o PD/19 os empreendimentos 

começaram a apresentar duplo enquadramento, ou seja, as propostas de 

parcelamento vieram em conjunto com propostas de ocupação também classificadas 

como de impacto. Os empreendimentos estão distribuídos por algumas poucas 

regionais, com maior concentração na Regionais Pampulha e Venda Nova.  
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Mapa 2 – Processos de licenciamento urbanístico relativos a parcelamento, parcelamento e 
ocupação residencial, parcelamento e ocupação não residencial.                                           

(julho de 2011 a agosto de 2023) 

 

Elaborado pela autora. Fonte: PBH 
Apoio geoprocessamento: Felipe Andrade Ferreira. 
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Mapa 3 – Processos de licenciamento urbanístico relativos à ocupação – edificações 
residenciais, não residenciais e de uso misto. (julho de 2011 a agosto de 2023) 

 

Elaborado pela autora. Fonte: PBH 
Apoio geoprocessamento: Felipe Andrade Ferreira 
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O Mapa 3 afeto aos empreendimentos enquadrados por ocupação apresenta 

uma distribuição mais equilibrada pelo território com exceção das Regionais Leste, 

Noroeste, Norte e Venda Nova, valendo destacar alguns pontos: 

- no universo dos empreendimentos cujo enquadramento como de impacto se 

deu pela LPOUS, a predominância era de empreendimentos não residenciais, 

havendo poucos residenciais, ou seja, com mais de 300 unidades habitacionais e 

esses se localizam em espaços relativamente periféricos às porções mais valorizadas 

da cidades, o que é indicativo de sua inserção num mercado de moradia destinado à 

faixas de poder aquisitivo mais restrito; 

- com relação aos empreendimentos enquadrados pelo PD/19, percebe-se 

que há uma mudança na dinâmica anterior, ocorrendo uma concentração de 

empreendimentos mistos na Regional Centro-Sul. Contribuiu para esse aumento a 

junção de dois movimentos: o interesse dos setor da construção civil em empreender 

nessa área e o fato de que o PD/19 definiu mecanismos que induzem o maior 

adensamento de áreas com melhor oferta de infraestrutura e serviços. Esses 

empreendimentos são enquadrados principalmente pelo porte (área construída), o 

número de unidades residenciais está bem abaixo do limite de 300 (o que indica ser 

direcionado a faixa de renda mais alta) e a existência de uso comercial muitas vezes 

é decorrente de benefícios determinados pelo PD/19 que permite maior 

aproveitamento do terreno mediante a adoção de medidas de gentileza urbana tais 

como fachadas ativas.56  

O Mapa 4 reflete a expressiva simplificação de enquadramentos no tocante 

aos empreendimentos destinados a serviço de uso coletivo pelo PD/19 (não houve 

licenciamento dessa tipologia), possíveis explicações seriam: a intenção de não se 

criar obstáculos burocráticos para a viabilização de empreendimentos de interesse 

social (escolas e hospitais por exemplo); o reconhecimento de que a lei anterior era 

muito abrangente podendo ser substituído o enquadramento de impacto por diretrizes 

de funcionamento na Consulta de Viabilidade que devem ser cumpridas para a 

obtenção do ALF. A diferença numérica entre as Casa de Shows enquadradas pela 

lei anterior e as pelo PD/19 pode ser um reflexo da contenção determinada pela 

 
56 Fachadas Ativas são as porções das fachadas com permeabilidade visual, que permitem interação entre o 
pavimento térreo das edificações e os espaços públicos adjacentes - calçadas e Áreas de Fruição Pública. Fonte: 
PBH: e-book-fachada-ativa_0.pdf (pbh.gov.br) acesso em setembro 2023. 

https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-governo/politica-urbana/2022/e-book-fachada-ativa_0.pdf
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Pandemia COVID-19, pois muitos empreendimentos, antes licenciados, foram 

fechados e agora estamos percebendo uma retomada dessa atividade. 

Mapa 4 -  Processos de licenciamento urbanístico relativos a uso – casa de shows, 
hipermercados, serviços de uso coletivo (julho 2011 a agosto de 2023) 

 

Elaborado pela autora. Fonte: PBH 
Apoio geoprocessamento: Felipe Andrade Ferreira  
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Mapa 5 - Processos de licenciamento urbanístico relativos a intervenções viárias, OUC, 
helipontos, demanda do MP-MG (julho de 2011 a agosto de 2023)

 
Elaborado pela autora. Fonte: PBH 

Apoio geoprocessamento: Felipe Andrade Ferreira 
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O Mapa 5 demonstra a espacialização dos empreendimentos que não estão 

inseridos nos parâmetros afetos a parcelamento, ocupação e uso. De início, percebe-

se uma expressiva contenção territorial entre as OUCs propostas. Contudo, mesmo 

com essa diminuição, talvez assistamos uma reprise: ideias apresentadas como 

progressistas que acabam limitando sua existência a si mesmas na forma de 

documentos (mas isso seria matéria para uma outra pesquisa). Podemos destacar 

alguns pontos: a possível desconexão das propostas frente à dinâmica imobiliária do 

município; a dificuldade de se traduzir o texto técnico para um formato mais 

compreensível a todos os envolvidos; o fato das OUCs envolverem processos 

complexos, nem sempre viabilizáveis, afetos à negociação política, à criação de 

parcerias e de estruturas administrativas próprias. De todo jeito, a sobreposição da 

OUC Centro Lagoinha57 sobre a OUC anterior já é um indicativo da constante intenção 

do Executivo Municipal de intervir na área.  

Com relação aos demais empreendimentos, os helipontos (mais presentes 

nas Regionais Centro Sul e Oeste) deixaram de ser objeto de licenciamento 

urbanístico e já há presença de empreendimentos relacionados a intervenções viárias 

significativas. No mapa estão indicadas a duplicação da estação férrea da empresa 

Vale (Regional Nordeste) em licenciamento e as intervenções no Corredor Viário da 

Avenida Amazonas (Regionais Centro Sul e Oeste). As intervenções indicadas em 

vermelho se referem a ciclovias que foram objeto de EIV, não por se enquadrarem 

como empreendimento de impacto nos termos do PD/19 mas em função de demanda 

específica formalizada pelo Ministério Público de Minas Gerais (MP-MG) que 

entendeu ser necessária avaliação dos impactos gerados pela implantação delas nas 

vizinhanças envolvidas.58 

Outra circunstância que extrapolou a regulamentação municipal do EIV, diz 

respeito a um empreendimento em construção no município de Nova Lima, na divisa 

 
57 A OUC Centro Lagoinha é assim apresentada pela PBH: 

Em linhas gerais, o Plano pretende promover a articulação das regiões Central e da Lagoinha por 
meio da integração e qualificação dos espaços públicos do Complexo Viário da Lagoinha; a melhoria 
das condições de mobilidade e acessibilidade na área abrangida, especialmente para os pedestres; 
a valorização, a preservação e a proteção do patrimônio cultural material e imaterial; o incentivo à 
ampliação de oferta de habitação, inclusive de interesse social, e à diversidade de usos; a 
valorização das atividades econômicas tradicionais e dos comércios e serviços locais e/ou de 
pequeno porte, dentre outros. Disponível em PLANO DE QUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA CENTRO-
LAGOINHA | Prefeitura de Belo Horizonte (pbh.gov.br) acesso em julho de 2022. 
 

58 Processo administrativo 31.00582337/2022-71. 

https://prefeitura.pbh.gov.br/politica-urbana/planejamento-urbano/plano-centro-lagoinha/plano-qualificacao-urbanistica-centro-lagoinha
https://prefeitura.pbh.gov.br/politica-urbana/planejamento-urbano/plano-centro-lagoinha/plano-qualificacao-urbanistica-centro-lagoinha
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com BH. Trata-se de edificação multifamiliar vertical (296 unidades) que ocupa um 

terreno lindeiro a duas vias, uma em Nova Lima e a outra em Belo Horizonte. A via 

em BH é de trânsito local e está inserida numa área de restrição de ocupação que 

admite somente residências unifamiliares. O empreendimento foi licenciado 

ambientalmente em Nova Lima e o projeto arquitetônico aprovado por esse município 

indicava que o acesso para as 826 vagas de estacionamento se daria exclusivamente 

pela via belorizontina. Tal fato ensejou o protocolo, pelos moradores da via em BH, da 

solicitação de licenciamento por EIV do empreendimento em Belo Horizonte. Esse 

empreendimento também foi objeto de ação pelo MP-MG por não atender às diretrizes 

de proteção cultural e paisagística da Serra do Curral definidas por Belo Horizonte. 

Após extensos debates no COMPUR, contrapondo, especialmente, os moradores de 

BH e os proprietários dos apartamentos em construção, o empreendedor optou por 

alterar o projeto arquitetônico de modo a locar os acessos ao empreendimento 

somente por Nova Lima ficando assim desobrigado da execução do EIV. Com relação 

à altimetria da edificação, ela foi defendida pelo empreendedor baseada na 

argumentação de que houve aprovação do projeto pelo município de Nova Lima e 

teve sua discussão conduzida pelo CDPCM-BH. 59 

Sobre a atuação do MP-MG, cabem algumas pontuações, o órgão tem 

presença constante nos licenciamentos de impacto: solicitando informações para 

acompanhamento dos processos; demandando ações específicas como no caso do 

controle dos incômodos de trânsito e  de ruídos no Bairro Olhos D’água  localizado na 

Regional Oeste que concentrava eventos recorrentes (gerando a ação da SUREG em 

negar as licenças para eventos e solicitar elaboração de EIVs); indicando a 

necessidade de licenciamento urbanístico como no caso de uma universidade 

localizada no Bairro Buritis, também na Regional Oeste, que já havia passado por 

licenciamento ambiental mas que estava gerando significativos impactos na 

vizinhança. Essa última situação foi muito questionada no COMPUR através de 

argumentos do empreendedor de que o licenciamento urbanístico seria abusivo pois 

os impactos já teriam sido tratados no licenciamento ambiental, desconsiderando, 

 
59 Processo administrativo 01-028.112/22-77. 
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assim, o fato de que tanto a vizinhança quanto o empreendimento tinham sofrido 

alterações nesse ínterim.60 

Finalmente, no Mapa 6, estão indicados os empreendimentos licenciados 

segundo parâmetros da LPOUS e que deixaram de demandar EIV pelo PD/19, vale 

destacar que estão distribuídos por todo o território, sendo marcante a presença de 

Casas de festas nas Regionais Centro Sul, Oeste e Pampulha. Na Oeste destaca-se 

o Bairro Buritis e na Pampulha a região de sua orla. Nessa situação, mesmo 

atualmente sendo determinadas condições para a obtenção de ALF, resta a dúvida se 

a concentração de tantos empreendimentos de mesma natureza num dado território 

não criaria uma certa especialização de espaços, gerando significativos incômodos a 

possíveis residentes (da vizinhança imediata ou de áreas próximas). Contudo, talvez 

essa não seja uma situação a ser resolvida por licenciamento por EIV, mas por ações 

de contenção pela fiscalização. 

  

 
60 Processo administrativo 31.00017527/2021-89. 
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Mapa 6 – Processos de licenciamento urbanístico relativos a uso: casa de festas e 

flexibilização de parâmetros de localização de atividades (julho de 2011 a agosto de 2019) 
 

 

Elaborado pela autora. Fonte: PBH 
Apoio geoprocessamento: Felipe Andrade Ferreira  
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Somadas às novidades advindas do PD/19 e do Decreto 17266/20, tivemos 

que lidar com outra importante alteração de rotinas: o isolamento social decorrente da 

Pandemia Covid-19. Em março de 2020, a PBH entrou em teletrabalho o que gerou a 

necessidade de aceleramento de projetos de informatização anteriormente previstos. 

A solução temporária foi a adoção em abril de um sistema tramitador para captação 

das demandas via internet para prosseguir com os procedimentos afetos ao 

licenciamento urbanístico.  

Em junho de 2020, entrou em produção um sistema para captação via internet 

de atendimento de OLEIs e para a emissão de PLU61 bem como para comprovação 

de atendimento de diretrizes62 de PLU. Assim, todo processo de licenciamento passou 

a ser em formato digital. Se por um lado isso modernizou os procedimentos, por outro, 

a forma como o sistema foi construído afetou a legibilidade do processo 

administrativo.63  

Em setembro de 2020, também entrou em produção um sistema para emissão 

de OLEIs64 via internet. No caso das urbanísticas, o sistema foi parametrizado de 

modo a permitir a emissão automática para alguns empreendimentos e, para os 

demais, o sistema foi customizado para a emissão mais eficiente do documento. A 

avaliação das OLEIs ditas “manuais” é feita em reuniões semanais entre 

representantes da SUPLAN e da DLAC ocasião em que, além das informações 

apresentadas na caracterização (formulário eletrônico) pelo requerente, podem ser 

consultados bancos de dados da PBH65 e, também, informações de redes sociais e 

de aplicativos abertos de busca e de mapas. As OLEIs emitidas por sistema são 

caracterizadas por uma certa uniformização nos termos de referência, essa 

característica é decorrente da necessidade de parametrização e acaba por incumbir 

 
61 Licenciamento Urbanístico de Empreendimento de Impacto | Portal de Serviços (pbh.gov.br) acesso em outubro 
de 2023 

62 Atendimento às Condicionantes da Licença Ambiental ou do Parecer de Licenciamento Urbanístico (processos 
iniciados a partir de 12/06/20) | Portal de Serviços (pbh.gov.br) acesso em outubro de 2023 

63 O processo administrativo físico segue uma sequência cronológica que facilita seu entendimento, no sistema 
digital utilizado pela PBH, a leitura não é muito amigável, sendo difícil para quem não conhece a lógica do sistema 
encontrar as informações necessárias e entender as suas correlações. 

64 Orientação para o Licenciamento de Empreendimento de Impacto - OLEI | Portal de Serviços (pbh.gov.br) acesso 
em outubro de 2023 

65 O BHMap é um projeto da PBH que disponibiliza a qualquer interessado um conjunto de mapas e ferramentas 
para uso geral. Todos os mapas utilizam o SRID (Sistema de Referência Espacial) http://bhmap.pbh.gov.br/  
acesso em outubro de 2023 

https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e5fa731e1bf5e706b32f050/5dc8470253fd6b5bbd99185f/servicos+licenciamento-urbanistico-de-empreendimento-de-impacto
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5fd8a54801ce645377f8b7ea/5dc8470253fd6b5bbd99185f/servicos+atendimento-as-condicionantes-da-licenca-ambiental-ou-do-parecer-de-licenciamento-urbanistico-processos-iniciados-a-partir-de-12-06-20
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5fd8a54801ce645377f8b7ea/5dc8470253fd6b5bbd99185f/servicos+atendimento-as-condicionantes-da-licenca-ambiental-ou-do-parecer-de-licenciamento-urbanistico-processos-iniciados-a-partir-de-12-06-20
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e7cf0ddd9521a26a9e8aafe/5dc8470253fd6b5bbd99185f/servicos+orientacao-para-o-licenciamento-de-empreendimento-de-impacto-olei?s=652c8b6ffbfa361361e5bfb2
http://bhmap.pbh.gov.br/
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à consultoria algumas determinações do estudo que antes eram delimitadas pela 

PBH.  

Outra medida adaptativa, foi a realização das reuniões do COMPUR na 

modalidade virtual. Se de início, existiu uma certa resistência visto que nem todos 

tinham familiaridade com esse tipo de encontro, atualmente o formato já está bem 

assimilado e possibilitou uma expressiva transparência nos procedimentos e nos 

registros pois, como dito anteriormente, as gravações das reuniões ficam 

disponibilizadas no Portal da PBH. A interação dos atores envolvidos nos processos 

de licenciamento urbanístico, membros do COMPUR, será tratada no capítulo a 

seguir. 
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4 EIV EM BELO HORIZONTE: ALGUMAS REFLEXOES  

 

4.1 Sobre momentos de participação 

 

Os quase dezessete anos de aplicação do EIV permitem algumas reflexões 

sobre os momentos de participação previstos pelo EC e pela sua regulamentação 

municipal. Com relação às audiências públicas, ainda não foi emitida OLEI, em BH, 

que determine a necessidade desse momento. De fato, no município, podemos 

destacar somente duas situações. A primeira envolvendo uma Casa de Shows66 nas 

proximidades da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais com processo de 

licenciamento urbanístico concluído e que foi demandada por mobilização dos 

moradores vizinhos para o fechamento do empreendimento ou para maiores esforços 

na contenção dos incômodos causados à comunidade (ruídos e brigas produzidos nas 

vias pelos usuários do estabelecimento e resíduos deixados no entorno). Como o 

empreendimento foi fechado em decorrência das restrições impostas pela Pandemia 

COVID-19, não podemos aferir se houve desdobramentos efetivos da audiência 

realizada, para além da redefinição do PLU. 

A segunda situação refere-se às discussões para a viabilização das OUC. 

Cota (2010, p.383) ressalta a limitação das audiências em se constituir espaços 

democráticos de participação. Uma das dificuldades relatadas pela autora é a 

complexidade do assunto que muitas vezes não é apreendido pelos participantes a 

partir das apresentações e da condução das discussões pelos especialistas. Esse 

aspecto pode ser considerado, assumindo uma certa simplificação, como reflexo de 

dois movimentos, a manifestação das representações do espaço (Lefebvre, 1991) e 

da encriptação da linguagem identificada por Sanin-Restrepo (2017).  

Com referência à proposição da OUC Centro Lagoinha, foram realizadas duas 

audiências públicas: uma em dezembro de 2019 na modalidade presencial em que se 

inscreveram 80 interessados tendo comparecido 43 munícipes, outra na modalidade 

virtual em que existiram 188 inscrições com a participação efetiva de 128 

interessados. De modo geral, por envolver espaços da vida cotidiana de muitos dos 

participantes e pela complexidade social, urbanística e ambiental da área objeto da 

 
66  Processo administrativo 01.074.421/13-09. 
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proposta, foi possível a identificação de vários interesses e perspectivas, a maioria 

reconhecendo a necessidade de sua qualificação. Algumas falas manifestaram a 

preocupação com a gentrificação (setor técnico ligado a universidade), em resgatar 

espaços sociais e atividades produtivas alternativas (moradores e empreendedores 

locais), outros manifestaram a importância de se inserir a área de forma mais ampliada 

em processos produtivos imobiliários (setor empresarial).  

Comumente, era expressa uma certa desconfiança sobre os desdobramentos 

do assunto visto que essa era a segunda OUC apresentada para o local. Cabe 

ressaltar que as audiências foram feitas no contexto de apresentação da proposta da 

OUC em tela sendo o EIV um de seus componentes, identificado em seu capítulo 

“Análise de Impactos”. A mudança de formato de presencial para virtual trouxe ganho 

em termos quantitativos visto a facilidade de participação via computador e dispositivo 

móvel. Contudo, o fato de estarem presentes na reunião não significa a efetiva 

participação de todos. Além dos desafios já apresentados (Souza, 2004), há a questão 

de ordem individual que pode estar relacionada a uma atualização da saturação 

identificada por Simmel (1973): o isolamento social existente naquele momento nos 

inseria num excesso de estímulos e numa simultaneidade de tarefas que nem sempre 

nos garantia a devida concentração e apreensão do que estava sendo discutido. Outro 

ponto é que a fala nas reuniões virtuais é mais controlada pela organização do evento, 

sendo mais fácil a delimitação de tempo e de inscrições, não existindo muita 

oportunidade de debates mais acalorados como nas reuniões presenciais, ocasião em 

que podem emergir importantes questões a serem avaliadas. Como alternativa a esse 

controle, muitos acabam por utilizar os chats das reuniões para essas discussões - 

nem sempre acompanhadas pelos demais e nunca registradas em atas, pois são 

consideradas legítimas apenas as falas devidamente inscritas. 

De um modo geral, segundo manifestações dos entrevistados P1 e P2 que 

participam de audiências afetas a licenciamentos ambientais e, com base nas 

colocações de Cota (2010), as audiências públicas podem ser vistas, na maioria dos 

casos, no contexto definido por Souza (2004) como consultas em que os munícipes 

são informados, mas sem o compromisso oficial de se incorporar as discussões ao 

projeto.  
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Com relação às pesquisas de percepção67, esse é um momento em que se 

pode captar vislumbres das vivências socioespaciais como tratadas anteriormente. 

Tais pesquisas estão mais relacionadas a sondagens das diversas percepções dos 

interesses em jogo e menos a enquetes do tipo “contra ou a favor” da implantação do 

empreendimento. Cabem, ainda, alguns destaques: 

- em alguns casos, os estudos não apresentam pesquisas de percepção que 

realmente contribuem para a avaliação da viabilidade da implantação do 

empreendimento. O fato de serem conduzidas pela consultoria, contratada pelo 

empreendedor, já inclui um elemento complicador, pois dificilmente os resultados 

indicam percepções tais que inviabilizem a proposta;  

- frequentemente, grandes empreendimentos (no sentido de refletirem altos 

investimentos e possibilidades de maior rentabilidade bem como maior porte e/ou 

complexidade e /ou potencial de controvérsias e conflitos) contratam consultorias mais 

bem estruturadas e preparadas que apresentam pesquisas melhor fundamentadas e 

executadas. Empreendimentos menores apresentam pesquisas mais sucintas que, 

comumente, pouco agregam à avaliação do estudo; 

- nos casos em que a análise das pesquisas gera dúvidas quanto aos 

impactos percebidos, segundo o entrevistado P3, é comum a prática de verificação 

das informações junto ao banco de dados da fiscalização mantido pela Subsecretaria 

de Fiscalização (SUFIS) da SMPU e ainda a consulta a redes sociais, sites de 

associações de bairro, dentre outras fontes. Essa prática permite inserir na avaliação 

os impactos porventura não apresentados no EIV; 

- se as vivências socioespaciais podem assumir um caráter subjetivo nem 

sempre captado pelas pesquisas de percepção, os interesses articulados com o 

mercado imobiliário (Harvey, 1980) são mais facilmente identificados, especialmente 

se relacionarmos as respostas às categorias dos respondentes (moradores, 

proprietários, locatários, empreendedores locais) e, em alguns casos, é possível a 

identificação de posicionamentos reativos e defensivos inseridos no contexto de “não 

em meu quintal” (Castells,1999); 

- outro importante aspecto diz respeito à vivência das consultorias 

entrevistadas: C1 relatou um caso em que a pesquisa identificou a existência de um 

 
67 Para maiores informações sobre a metodologia sugerida para a elaboração das entrevistas pela PBH, ver o 
ANEXO B. 
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trecho de via com alto número de atropelamentos (pois a faixa de pedestre não era 

respeitada pelos transeuntes). Assim, propuseram como medida de qualificação da 

segurança da vizinhança a implantação de obstáculos no canteiro central de modo a 

evitar o risco do atravessamento em local inadequado. C2, por seu turno, relatou que 

uma pesquisa apontou que o produto imobiliário pretendido pelo empreendedor não 

era o mais rentável, induzindo, então, a adaptação da proposta para um produto com 

maior aderência às expectativas de seu público-alvo. 

As entrevistas, portanto, podem contribuir para a qualidade dos estudos, 

fornecer importante subsídios não apenas para a análise técnica pelo executivo, mas 

também para as consultorias e para os empreendedores. Sob a ótica do planejamento 

urbano e da gestão, há a possibilidade de outras abordagens ainda não aproveitadas 

pela administração local que dizem respeito a: incluir perguntas no termo de referência 

de modo a identificar percepções que possam auxiliar a proposição de planos e 

projetos para a região;  sistematização do conjunto de informações coletadas pelas 

pesquisas de modo a construir um banco de dados cuja natureza extrapola as 

informações comumente consultadas pelos setores de planejamento urbano – uma 

alternativa para a viabilização dessa proposta seria incluir nos termos de referência 

um template a ser preenchido, de foram padronizada, pelas consultorias com as 

respostas coletadas pela pesquisa. 

Com referência às discussões efetuadas no COMPUR, algumas questões 

podem ser identificadas68:  

 

I - os entrevistados P1 e P4, que já foram conselheiros, ressaltam que as 

discussões quase sempre são superficiais pois é muito difícil aos membros tomarem 

conhecimento prévio aprofundado de todos os processos a serem discutidos na 

reunião, numa situação em que se coadunam as observações de Mbembe (2021) 

afetas à transmissão e ao consumo de fluxos de informações sem o devido tempo 

para maturação e apreensão. Os conselheiros acabam, na maioria das vezes, 

seguindo os pareceres dos órgãos licenciadores e do relator. A exceção ocorre 

quando se tem familiaridade com a vizinhança ou com o empreendimento. Nesse 

ponto, a percepção individual, baseada nas experiências cotidianas e com 

 
68 Parte significativa desse trecho está baseado em percepções próprias, como observadora das reuniões do 
COMPUR ao longo dos anos.  
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componentes da prática espacial e do espaço das representações (Lefebvre, 1991) 

podem se manifestar sobrepondo ao aspecto representativo de algum setor ou 

categoria;  

 

II -  a participação dos setores apresenta peculiaridades: 

 

a) - o setor público ligado ao executivo municipal nem sempre atua em 

sintonia, mas raramente explicita as discordâncias publicamente. Quando esta 

é intransponível, geralmente, a opção se dá pela abstenção no voto. Em 

gestões anteriores, era usual a convocação prévia dos conselheiros para a 

uniformização das informações e direcionamento do posicionamento. Naquelas 

condições, dificilmente a decisão tomada era revertida na plenária visto a 

composição do Conselho (metade dos membros são representantes do 

executivo municipal); 

 

b) - o setor público ligado ao legislativo municipal é um tanto imprevisível: 

- se o representante for alinhado politicamente ao executivo 

municipal, normalmente ele atua em harmonia com seus representantes, 

a não ser que o assunto envolva assuntos de seu maior interesse afetos 

a bases de apoio ou a acordos específicos; 

- se o representante estiver ligado a movimentos de oposição ao 

executivo, a participação se torna ainda mais imponderável, pois apesar 

da expectativa de contraposição, podem ocorrer articulações outras que 

resultam em posicionamentos coincidentes; 

 

c) – o setor técnico tende a atuar em conjunto com o setor popular e, às vezes, 

com o setor público executivo. Também pode apresentar uma certa imprevisibilidade 

decorrente do entendimento de sua representação: se atua em nome de um grupo ou 

se entende confortável em assumir posicionamentos próprios em nome da 

organização que teoricamente deveria representar; 

 

d) – o setor popular apresenta características coerentes com os interesses do 

grupo que representa, muitas vezes adotando posicionamentos semelhantes ao setor 
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técnico e/ou ao setor público. Nesse ponto, é importante destacar as falas de uma 

representante do setor popular ligado ao movimento pela moradia:  em entrevista a 

Araújo (2009b) pontuou que o foco não era a participação no COMAM, mas a atuação 

no Conselho Municipal de Habitação, numa indicação do entendimento de que 

urbano, meio ambiente e habitação, naquele momento, eram entendidos como 

agendas distintas. Atualmente, tal visão foi significativamente alterada, como 

registrado em manifestação dessa, agora, conselheira na reunião do COMPUR de 

29/09/202369 em que relata as disputas acirradas pela representação nesse Conselho 

decorrentes da compreensão de que a luta por moradias deve se expandir para além 

das Conferências Urbanas e que o COMPUR é um importante fórum de discussão 

pelo direito à cidade; 

 

e) - o setor empresarial é o que atua em melhor sintonia entre si, como 

entendido pelo entrevistado P1 e pelas considerações de Cota (2010, p. 238). Esse 

setor tem feito reiteradas críticas aos licenciamentos urbanísticos, especialmente 

quanto às medidas de tratamento de impactos consideradas desproporcionais. Como 

fundamentação, utilizam os argumentos:  

- se o Plano Diretor admite o empreendimento é porque os impactos já foram 

devidamente avaliados e não há que se falar de compensação ou mitigação;  

- muitas contrapartidas solicitadas ao empreendedor são de obrigação do 

executivo que utiliza do licenciamento urbanístico para transferir a responsabilidade e 

o ônus de suas execuções para a iniciativa privada; 

- os empreendimentos geram emprego, renda ou moradia, então, por 

definição, são virtuosos e seus impactos são insignificantes frente aos ganhos para o 

desenvolvimento da cidade; 

- o licenciamento urbanístico está em descompasso com a Lei da Liberdade 

Econômica70 ao criar obstáculos para a operação e implantação dos 

empreendimentos. 

 
69 Fala registrada em gravação (31:28 a 38:35 minutos) disponível em Compur on-line | Prefeitura de Belo Horizonte 
(pbh.gov.br) acesso em outubro de 2023. 

70 A Lei Federal 13874/19 conhecida como Lei da Liberdade Econômica é apresentada como uma norma que visa 
a desburocratização e o incentivo ao empreendedorismo. Ela também define limites para a ação reguladora do 
Estado e, ao simplificar os processos de licenciamento e de autorizações, pode acarretar um menor controle sobre 
atividades potencialmente prejudiciais ao meio ambiente urbano. 

https://prefeitura.pbh.gov.br/politica-urbana/conselho/compuronline
https://prefeitura.pbh.gov.br/politica-urbana/conselho/compuronline
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Com relação aos argumentos apresentados pelo setor empresarial há alguns 

aspectos a serem destacados. Sobre a questão do Plano Diretor, desde 1996, Belo 

Horizonte deixou de lado os Zoneamentos Funcionalistas para conviver com a 

flexibilização de usos em seu território. Assim sendo, a legislação urbanística 

determinou que essa flexibilização deveria ocorrer mediante o tratamento dos 

impactos gerados por usos considerados incômodos. Tais tratamentos ocorrem a 

partir da adoção de medidas mitigadoras previstas em PD/LPOUS que devem ser 

comprovadas na ocasião do licenciamento da atividade e ser acompanhadas por 

ações fiscais, caso necessário. E é nesse contexto que se justifica a adoção do EIV, 

para o tratamento de impactos gerados por empreendimentos cujos incômodos 

extrapolam o rotineiramente previsto na legislação. 

Sobre as questões afetas ao licenciamento de empreendimento de impacto 

obstaculizar o desenvolvimento econômico e desonerar o poder público de ações de 

sua competência, vale destacar que as contrapartidas são propostas para absorver 

demandas geradas pelos próprios empreendimentos e, ao executá-las, há uma 

valorização da vizinhança em termos de ofertas de serviço de saúde, lazer e 

mobilidade, por exemplo. Tal valorização é incorporada ao empreendimento 

contribuindo para obtenção de maior renda diferencial e, em certas situações, de 

monopólio (Singer, 1979). 

 Vale pontuar que, atendendo a demandas do setor empresarial por 

parâmetros claros para a definição de contrapartidas a serem considerados no estudo 

de viabilidade dos empreendimentos71, o governo municipal promulgou o Decreto 

18072/22 em 22 de agosto de 2022 que determinou parâmetros para cálculo do valor 

máximo (mas, não valor mínimo) das contrapartidas afetas aos empreendimentos 

habitacionais, definindo:   

 Art. 1º – Fica instituído o sistema de mensuração e definição de 
contrapartidas exigidas como medidas mitigadoras e compensatórias dos 
impactos à infraestrutura de equipamentos públicos comunitários causados 
pelo aumento da densidade populacional decorrente da implantação de 
empreendimentos habitacionais de impacto sujeitos a licenciamento 
urbanístico ou ambiental, nos termos dos arts. 340 a 345 da Lei nº 11.181, de 
8 de agosto de 2019. 
§ 1º – As contrapartidas de que trata o caput deverão estar diretamente 
relacionadas com o aumento de demanda por atendimento nos equipamentos 
públicos comunitários, e sua definição terá como premissa a busca pelo 

 
71 Além da articulação política do setor empresarial junto ao governo, tal argumento pode ser identificado em atas 
do COMPUR e nas entrevistas junto às consultorias C1 e C2  
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equilíbrio entre os impactos negativos e positivos causados pelo 
empreendimento em sua área de influência. 
§ 2º – A aprovação preliminar das contrapartidas se dará exclusivamente pela 
Câmara de Análise Integrada para Licenciamento de Empreendimentos de 
Impacto – CLI –, por meio de análise dos estudos de que trata o art. 5º do 
Decreto nº 17.266, de 28 de janeiro de 2020, com a consequente emissão de 
parecer único, conforme previsto no art. 19 do referido decreto. 
§ 3º – Cumprido o disposto no § 2º, serão emitidos relatórios, nos termos do 
§ 1º do art. 5º e do art. 6º do Decreto nº 17.266, de 2020, para posterior 
submissão aos conselhos competentes. 
.......................................................................................................................... 
Art. 6º – O VLC [Valor Limite das Contrapartidas] de que trata este decreto se 
aplica exclusivamente ao cálculo das contrapartidas exigidas como medidas 
mitigadoras e compensatórias dos impactos à infraestrutura de equipamentos 
públicos comunitários. 
§ 1º – Equipamentos públicos comunitários são aqueles destinados a 
educação, saúde, cultura, lazer, segurança e similares, nos termos do Anexo 
XI da Lei nº 11.181, de 8 de agosto de 2019. 
§ 2º – Qualquer valor dispendido para implementação das demais 
contrapartidas decorrentes do procedimento de licenciamento urbanístico ou 
ambiental de empreendimentos de impacto não será computado para o 
cálculo do VLC de que trata este decreto. (Belo Horizonte, 2022)  

 

Ainda em atendimento a demandas de simplificação dos processos de 

licenciamento de empreendimentos de impacto, em 22 de agosto de 2023 foi 

promulgada a Lei 11582/23 que determinou: 

Art. 1º - O empreendimento de impacto submetido a licenciamento urbanístico 
ou ambiental que tenha sido declarado de utilidade pública ou de interesse 
social pelo poder público municipal, estadual ou federal poderá obter 
autorização provisória de funcionamento para o início de suas operações 
antes do cumprimento integral das condicionantes determinadas no curso do 
respectivo processo. (Belo Horizonte, 2023b) 

 

A despeito da Lei 11582/23 definir condições para a autorização provisória 

dos empreendimentos de impacto considerados de utilidade pública, ela significa uma 

flexibilização sem precedentes no município, sendo questionável não apenas por ir 

contra normas supralocais - no caso dos licenciamentos ambientais, mas também por 

fragilizar os processos de licenciamento de empreendimento de impacto ao permitir 

seu funcionamento sem o cumprimento integral das condicionantes. Um dos 

argumentos utilizados para a defesa dessa norma é de que ela segue a filosofia da 

Lei da Liberdade Econômica e, sob esse enfoque, Abreu e Peres (2021) indicam: 

   
 
  
Santos Jr. et al. (2020)72 destacam, ainda, alguns retrocessos advindos da 
recém aprovada Lei n.º 13.874, de 20 de setembro de 2019, conhecida como 

 
72 Santos Jr., O. A.; Diniz, T. M. R. G.; Saule Jr., N. (Org). Dossiê do Desmonte da Política Urbana Federal nos 
Governos Temer e Bolsonaro e seus Impactos Sobre as Cidades: Violações de Direitos Humanos e os Riscos 
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Lei da Liberdade Econômica. Seu artigo 3º, inciso XI, prevê que não deve ser 
exigida medida ou prestação compensatória ou mitigatória abusiva, sem sede 
de estudos de impacto ou outras liberações de atividade econômica no direito 
urbanístico. De acordo com os autores, essa lei enfraquece o sistema de 
política urbana, uma vez que retira dos entes federativos, nesse caso os 
municípios, sua capacidade de exigir contrapartidas em processos de 
licenciamento. A lei interfere principalmente na aplicação do EIV e, de forma 
geral, na execução do Licenciamento Urbanístico (SANTOS Jr. et al., 2020). 
(Abreu; Peres, 2021 p.13) 

 

Com relação à participação de cidadãos nas reuniões do COMPUR nota-se 

uma preponderância de representantes dos empreendimentos (empreendedores e 

consultorias). Os representantes das vizinhanças somente comparecem em casos de 

mobilização específica, na maioria das vezes para defesa da manutenção das 

características do meio ambiente urbano em que se inserem. 

Possíveis explicações para a restrita participação dos representantes da 

vizinhança podem estar relacionadas ao período decorrido entre a informação da 

proposta do empreendimento através das pesquisas de percepção e as reuniões do 

COMPUR, à publicização do protocolo do EIV via publicações que não fazem parte 

do cotidiano das pessoas (não há o hábito de consulta ao DOM e a leitura de jornais 

tem sido substituída por informações através de sites de notícias e redes sociais).  

Uma alternativa para o incentivo à participação seria a publicização das pautas das 

reuniões do COMPUR em redes sociais tais como já são divulgados outros eventos 

organizados pela PBH. Outra possibilidade seria a instalação de cartazes informativos 

no local em que se pretende instalar o empreendimento. 

Em que pesem as limitações afetas à participação mais ampliada dos 

munícipes nas reuniões do COMPUR, o Conselho se apresenta como um importante 

espaço para a explicitação das assimetrias de capacidade de negociação dos atores 

envolvidos e da manifestação de interesses diversos que consubstanciam a disputa 

política pelas benesses e encargos da urbanização, expressando coerência com as 

relações identificadas por Heynen, Kaika e Swyngedouw (2006), Bryant e Bailey 

(1997). 

 

 

 
de Construção de Cidades Intolerantes, Excludentes, Injustas e Antidemocráticas. Rio de Janeiro: IPPUR/UFRJ, 
2020. E-book.  
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4.2 Sobre o tratamento dos impactos e as políticas setoriais 

 

 O EIV não apenas busca a mediação entre os interesses coletivos e privados, 

ele também tem como pressuposto a justa distribuição dos ônus e dos benefícios da 

urbanização.  Nesse sentido, uma possibilidade de análise se dá através das medidas 

de tratamento de impactos determinadas pelos licenciamentos urbanísticos. Para 

tanto, foi efetuado um levantamento dos PLUs publicados no DOM no período de 

junho de 2017 a julho de 202273 (APÊNDICE D).  

Nesse levantamento, foram considerados o número da OLEI, a identificação 

do empreendimento e seu enquadramento como de impacto, o número do processo 

administrativo, o número do PLU, a data de sua publicação no DOM, os impactos 

identificados e as respectivas condicionantes, bem como os temas afetos a essa 

última relação. Importante esclarecer que os PLUs não apresentam uniformidade nos 

textos, nas categorias de impactos (positivos ou negativos) e nas condicionantes. Por 

isso, muitas vezes a descrição dos impactos é imprecisa - ora se confunde com os 

fatores que os causaram ora com as medidas para seu tratamento. Tal imprecisão se 

reflete na definição das condicionantes que não são classificadas quanto a sua 

natureza (medidas mitigadoras, compensatórias, potencializadoras).   

Os Pareceres também são heterogêneos no tocante à relação entre impactos, 

condicionantes e diretrizes sendo que a efetivação das condicionantes se dá através 

do atendimento das diretrizes a elas vinculadas.74 De modo geral, quanto maior a 

complexidade do empreendimento ou maior o potencial de conflitos afeto à sua 

implantação ou operação, mais robusta é a listagem de diretrizes presentes nos 

Anexos do PLU75. 

Tomando como exemplo o PLU 0448/21 (ANEXO B), ele apresenta um total 

de 15 condicionantes e 40 diretrizes sendo que as condicionantes compõem o texto 

 
73 Como exposto anteriormente, foram considerados os PLUs publicados no DOM a partir de junho de 2017, 
ocasião em que foi adotado o atual modelo de Parecer. No APÊNDICE D não foram computados os PLUs que não 
apresentaram o Quadro Impactos / Condicionantes (Figura 13) e as alterações de PLUs porventura publicadas 
após a emissão das versões iniciais.  

74 A relação entre impactos, condicionantes e diretrizes foi apresentada no CAPÍTULO 3 e está graficamente 
indicada na Figura 10. 

75 Os PLUs e seus Anexos podem ser consultados em https://dom-web.pbh.gov.br/  (sessão afeta ao COMPUR) 

tendo como chave de pesquisa as datas das publicações no DOM informadas no APÊNDICE D. 
 

https://dom-web.pbh.gov.br/
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do PLU e as diretrizes estão inseridas no documento denominado Anexo do PLU 

(Figuras 14 e 15). Considerando que o APÊNDICE D leva em conta 183 PLUs, 

optamos por nos ater somente às condicionantes como forma de limitar o universo de 

dados a serem trabalhados. A decisão de organizar a relação entre impactos e 

condicionantes por temas objetiva mais a apreensão de um panorama de sua 

frequência nos licenciamentos urbanísticos e menos a efetiva superação da falta de 

padronização dos PLUs. (Tabela 5). No Quadro 11 estão expostos os órgãos setoriais 

segundo sua afinidade aos temas. Eles são envolvidos na análise do EIV, na 

proposição de condicionantes e no acompanhamento do cumprimento de diretrizes a 

elas correlatas. Atualmente, os órgãos afetos a Saúde, Educação, Esporte e Lazer, 

Assistência Social somente são envolvidos em casos específicos relacionados a 

empreendimentos habitacionais nos termos do Decreto que regulamentou o cálculo 

dos valores para as contrapartidas (Decreto 18072/22). 

Figura 14 – Exemplo da relação entre impactos e condicionantes – PLU 0448/21 

 
Fonte: PBH - https://dom-web.pbh.gov.br (Para a relação completa, ver ANEXO B) 

 
Figura 15 – Exemplo da relação entre condicionantes e diretrizes – Anexo 1 do PLU 0448/21 

 
Fonte: PBH - https://dom-web.pbh.gov.br (Para a relação completa, ver ANEXO B)  

https://dom-web.pbh.gov.br/
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Tabela 5 – Temas: relação entre impactos e condicionantes conforme exposto no APÊNDICE D 
PLUs publicados no DOM – junho de 2017 a julho de 2022 

Temas 
Relação entre impactos e condicionantes Ocorrências Percentual % 

Mobilidade e acessibilidade ..................................................... 506 42,1 

Tratamento de resíduos sólidos .............................................. 174 14,5 

Relacionamento com a vizinhança .......................................... 133 11,1 

Controle poluição sonora ......................................................... 97 8,1 

Sustentabilidade e qualificação do empreendimento .............. 88 7,3 

Drenagem urbana .................................................................... 54 4,5 

Supressão de vegetação ......................................................... 32 2,7 

Segurança do usuário e/ou da vizinhança ............................... 28 2,3 

Qualificação dos espaços e serviços públicos ......................... 24 2,0 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou ambiental ....................... 21 1,7 

Operação Urbana Consorciada ............................................... 14 1,2 

Controle de emissões atmosféricas ......................................... 12 1,0 

Incentivos sociais ..................................................................... 10 0,8 

Proteção avifauna .................................................................... 3 0,2 

Outros ...................................................................................... 7 0,6 

Total ......................................................................................... 1203 100,0 

 

Quadro 11 – Relação entre temas e respectivos órgãos de proposição das condicionantes e de 
acompanhamento do cumprimento das diretrizes afetas às condicionantes determinadas no 

licenciamento urbanístico 
Temas: relação entre impactos e 
condicionantes 

Órgãos - Políticas Setoriais 

Mobilidade e acessibilidade Mobilidade, Planejamento Urbano* 

Tratamento de resíduos sólidos Limpeza Urbana, Meio Ambiente 

Relacionamento com a vizinhança  Planejamento Urbano 

Controle poluição sonora** Meio Ambiente, Planejamento Urbano 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Meio Ambiente, Planejamento Urbano, Regulação 
Urbana*** 

Drenagem urbana  Obras e Infraestrutura, Meio Ambiente, Planejamento 
Urbano 

Supressão de vegetação Meio Ambiente 

Segurança do usuário e/ou da vizinhança Mobilidade, Planejamento Urbano, Regulação Urbana 

Qualificação dos espaços e serviços públicos **** Meio Ambiente, Saúde, Educação, Esporte e Lazer, 
Assistência Social, Urbanização de Áreas de Interesse 
Social, Planejamento Urbano, Cultura 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou ambiental Meio Ambiente, Cultura 

Operação Urbana Consorciada ***** Planejamento Urbano 

Controle de emissões atmosféricas Meio Ambiente 

Incentivos sociais  Urbanização de Áreas de Interesse Social 

Proteção avifauna  Meio Ambiente 

    
* Planejamento urbano, como órgão de coordenação técnica, participa de todo o processo de definição de 
condicionantes e consolida os pareceres afetos ao atendimento de diretrizes que envolvem mais de um órgão. 

** Controle de poluição sonora é o tema em que o envolvimento da Fiscalização é mais recorrente no período de 
operação do empreendimento, pós licenciamento urbanístico. 
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*** Regulação Urbana é o órgão licenciador que recebe os documentos da Aeronáutica e do Corpo de Bombeiros, 
por exemplo, para instrução dos seus processos específicos (licenciamento de atividades econômicas, de 
edificações e de parcelamento do solo).  

**** Qualificação dos espaços e serviços públicos pode demandar a participação de órgãos da municipalidade 
que não fazem, formalmente, parte da CLI. Eles estão em destaque no Quadro 11. 

***** Operação Urbana Consorciada envolve vários setores, contudo, como é proposta e coordenada pelo 
Planejamento Urbano, optamos por indicar somente esse órgão. 

 

A Tabela 5 indica expressiva preponderância do tema “Mobilidade e 

Acessibilidade”, nele estão incluídas medidas relacionadas a: projetos viários; 

implantação ou recuperação de ciclovias; adaptações geométricas de vias; instalação 

de sinalização vertical e horizontal; incentivo à utilização de transporte coletivo; 

adaptações no projeto arquitetônico (acessos, vagas de estacionamento e de carga e 

descarga); planos de logística de funcionamento. Ele é o principal tema trabalhado 

nos PLUs de todos os enquadramentos de impacto à exceção de Casa de Shows que 

tem como tema mais recorrente o “Relacionamento com a vizinhança” que será 

detalhado mais adiante.  

O protagonismo do tema “Mobilidade e Acessibilidade” se justifica por alguns 

aspectos: pelo fato de que grande parte dos enquadramentos se relaciona com 

tipologias atratoras de pedestres, veículos e mercadorias; por refletir preocupações 

manifestadas nas pesquisas de percepção e nos debates no COMPUR; pelo 

reconhecimento de que o trânsito e o transporte coletivo em BH apresentam 

problemas crônicos; por estar inserido num contexto setorial atuante - o órgão 

municipal afeto à mobilidade participa dos licenciamentos de empreendimentos de 

impacto desde 1997 e possui um formato de participação no processo bem 

consolidado. Vale destacar que as solicitações desse órgão muitas vezes foram alvo 

de críticas por parte de empreendedores e de membros do COMPUR no sentido de 

que as contrapartidas extrapolavam o incômodo gerado pelo empreendimento e que 

transferiam para a iniciativa privada atribuições que seria da municipalidade, sendo 

usual a retirada ou alteração de condicionantes desse tema por parte da plenária do 

Conselho. 

O tema “Tratamento de resíduos sólidos”, segundo mais recorrente, está 

relacionado aos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais (PGRSE) 

– presente em todos os empreendimentos que apresentam uso não residencial, de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde (PGRSS) – solicitado 

quando há essa natureza de serviços no empreendimento, de Gerenciamento de 
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Resíduos de Construção Civil (PGRCC) – necessário para a implantação de 

empreendimentos afetos a ocupação (novas edificações ou reformas significativas). 

Esse tema também se relaciona à limpeza do entorno dos empreendimentos, 

especialmente aqueles que produzem grande volume de resíduos (Hipermercados) 

ou atraem público significativo (Casa de Shows).  

O tema “Relacionamento com a vizinhança” é o terceiro mais frequente e diz 

respeito à implementação e à divulgação de canais de comunicação do 

empreendimento junto à vizinhança. Esses canais estão relacionados à operação de 

empreendimentos que apresentam uso não residencial e ao período de implantação 

de empreendimentos que demandam obras – tipologias afetas a parcelamento do 

solo, ocupação, intervenções viárias significativas. Vinculado a essas mesmas 

situações, está o tema “Controle poluição sonora” que trata do controle de emissão 

de ruídos. Nas Casa de Shows, o tema tem dois níveis: o ruído interno que é 

controlado por instalação de tratamento acústico e o ruído externo gerado pelos 

usuários que pode ser tratado por medidas de internalização das filas para entrada e 

por campanha de educação sobre gentileza urbana.  Além dessas medidas, há o papel 

da fiscalização que atua, geralmente, por demanda dos cidadãos nos casos que os 

canais de relacionamento não são suficientes para a boa convivência entre 

empreendimento e vizinhança.  

Sobre os temas “Relacionamento com a vizinhança”, “Controle de poluição 

sonora” e “Mobilidade e Acessibilidade” cabem alguns comentários: eles eram os mais 

frequentes para os empreendimentos sujeitos a EIV (flexibilização de usos) e para as 

Casas de festas76 e apresentavam uniformidade nas condicionantes e diretrizes. Essa 

padronização indicou que o EIV solicitado para esses empreendimentos poderia ser 

substituído por inserção de diretrizes nas Consultas de Viabilidade, o que foi feito pela 

promulgação do PD/19. 

“Sustentabilidade e qualificação do empreendimento” está relacionado ao 

empreendimento em si e não ao seu entorno, tanto pode conter medidas de adoção 

de aproveitamento de águas pluviais, quanto paisagismo, telhados verdes, gentileza 

urbana nos termos do PD/19, dentre outras. Tais ações têm uma particularidade: 

geralmente são propostas ou bem recebidas pelo empreendedor pois valorizam o 

 
76 Licenciamentos urbanísticos conforme a LPOUS que geraram dados para o APÊNDICE D. 
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empreendimento e são utilizadas na sua divulgação e no aumento de seu preço de 

venda/locação, num movimento nos moldes do identificado por Costa (2006). 

“Drenagem urbana” e “Supressão de vegetação” são temas que ocorrem, 

comumente, em licenciamentos que implicam a execução de obras para a 

implantação do empreendimento. A frequência desses temas reflete a menor 

proporção dos empreendimentos afetos ao enquadramento parcelamento do solo e 

ocupação e não sua importância para o meio ambiente urbano, especialmente para 

BH que convive com sérios problemas de inundações em épocas de chuvas. 

“Segurança do usuário e/ou da vizinhança” pode envolver medidas educativas, 

atestados de segurança, iluminação de calçadas lindeiras ao empreendimento, 

permeabilidade visual do gradil. 

“Qualificação dos espaços e serviços públicos” relaciona-se tanto a 

intervenções em espaços públicos (áreas de lazer, praças, parques, postos de saúde 

e escolas) quanto à oferta de serviços afetos a lazer, educação, assistência social, 

esporte e saúde. Nesses assuntos, há a necessidade de consulta aos respectivos 

órgãos setoriais que avaliam as demandas e as oportunidades de intervenções na 

vizinhança afetada. Contudo, o Decreto 18072/22 que instituiu o sistema de 

mensuração e definição de contrapartidas significou um efetivo limite às medidas 

compensatórias oriundas de processos de licenciamento urbanístico de 

empreendimentos habitacionais.  

O tema “Proteção ao patrimônio cultural e/ou ambiental” diz respeito a 

empreendimentos que interferem ou são próximos a áreas sujeitas a proteção 

especial e que por isso, demandam medidas específicas determinadas pelos órgãos 

coordenadores das políticas ambientais e de patrimônio cultural e paisagístico. 

“Operação Urbana Consorciada” apresenta especificidades tais que 

mereceram um tema específico pois lida com uma vasta gama de medidas que vão 

de alterações de parâmetros de regulação urbana a interferências em áreas de 

interesse social e a alterações de ambiências urbanas. 

“Controle de emissões atmosféricas” refere-se a medidas afetas à 

implantação de sistema de tratamento dos efluentes gasosos e gordurosos e de 

controle de poluição atmosférica para a operação dos empreendimentos e, no caso 

da implantação de parcelamento do solo e/ou de edificações, à adoção de medidas 

de controle de emissões dos veículos a diesel utilizados na obra. 
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  “Incentivos sociais” relaciona-se à implantação de Programa de Contratação 

de Mão de Obra (PCMO) junto à população residente na vizinhança afetada pelo 

empreendimento. Essa medida é solicitada a empreendimentos localizados num raio 

de até um quilômetro de áreas de interesse social e que demandam obras para sua 

implantação.  

Apesar da tímida presença do tema “Proteção avifauna” espera-se o aumento 

em sua frequência em função de novos empreendimentos verticalizados localizados 

na Regional Centro Sul em processo de licenciamento urbanístico. As análises dos 

EIVs desses empreendimentos têm ensejado discussões sobre sombreamento e 

ventilação, alteração de ambiência e paisagem, proteção da avifauna (frequentemente 

esses empreendimentos apresentam extensos painéis de vidro) que serão rebatidas 

em propostas de condicionantes.   

 No início da implementação do EIV em Belo Horizonte, constatou-se uma 

tendência, por parte das consultorias, de se repetir no estudo urbanístico os conteúdos 

apresentados no EIA e, da parte da PBH, esse rebatimento de análise também 

ocorreu. Atualmente, percebe-se uma maior distinção entre esses estudos. Segundo 

o entrevistado C2, o EIV é o resultado de um trabalho complexo e a PBH deveria 

efetuar maior diferenciação nos termos de referência através de recortes dentro de 

cada enquadramento. Isso propiciaria estudos e processos administrativos mais 

objetivos e poderia abrir a possibilidade de novas consultorias se inserirem nesse 

nicho profissional. Pois, segundo C2, os EIVs são elaborados por poucas empresas 

com capacidade operacional para sua execução. Critica também as diretrizes de PLU 

por não serem conectadas com os procedimentos e prazos praticados pela SUREG 

em seus licenciamentos. 

O entrevistado C1, por sua vez, considera os termos de referências adequados, 

os utilizando, inclusive, como base para elaboração de EIVs para outros municípios. 

Questiona, contudo, as exigências contidas no PLU, pois a falta de uma política clara 

na definição das medidas de tratamento deixa os empreendedores inseguros quanto 

à viabilidade financeira dos empreendimentos. 

Ao serem questionados quanto à avaliação da capacidade do licenciamento 

urbanístico de qualificar as vizinhanças impactadas, C1 e C2 entendem que a 

mitigação dos impactos não apenas qualifica as vizinhanças, mas também podem 

valorizar o próprio empreendimento. E o que tem sido preponderante é a adoção de 



119  

 

soluções arquitetônicas de gentileza urbana que não apenas agrega valor ao entorno, 

como também aumenta a rentabilidade do empreendimento ao propiciar acréscimo de 

potencial construtivo de forma não onerosa e ao ser utilizado como argumento de 

venda pelo empreendedor. Mas de forma geral, essa nova tendência ocorre 

independente do empreendimento passar por licenciamento urbanístico. 

O entrevistado P3 salienta uma questão que diz respeito à relação entre as 

consultorias técnicas e empreendedores. Segundo ele, em alguns casos, os estudos 

identificam impactos e indicam, de forma indireta, alternativas de tratamento que não 

são listadas na matriz de impacto e condicionantes apresentada no EIV.  Isso acaba 

trazendo, para a PBH, a autoria das condicionantes sugeridas nos documentos 

técnicos, numa estratégia das consultorias de proposição de contrapartidas sem 

geração de desgaste junto a seus contratantes. 

Com relação a alteração das instâncias de análise técnica de CI para CLI, foi 

perguntado aos entrevistados P1, P2, P3 e P4 se percebiam alguma alteração na 

integração das análises e se haveria um movimento de confluência entre os 

licenciamentos urbanístico e ambiental. P4 considera que, mesmo havendo a rotina 

de encontros frequentes, ainda há uma disputa de poder que não será equacionada 

em instâncias eminentemente técnicas. Enquanto P1 e P2 entendem que os 

licenciamentos estão cada vez mais específicos e que estão em processo de franca 

diferenciação, P3 tem a percepção de que há um amadurecimento nas análises e que 

o contato entre técnicos de áreas distintas pode conduzir a um maior entendimento 

de assuntos nem sempre tratados no cotidiano de cada órgão.  

Nesse sentido, a despeito de alguns temas terem uma aderência a 

determinadas políticas setoriais, grande parte deles apresenta uma natureza 

transversal que envolve a articulação entre os órgãos na análise, proposição e 

monitoramento das contrapartidas. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A análise da implementação do EIV em Belo Horizonte propiciou a 

identificação de desafios e de possibilidades do instrumento em contribuir para a 

gestão e o planejamento urbanos.  As normas e rotinas instituídas refletiram a forma 

como o governo municipal tratou os licenciamentos de impacto no município. Se, de 

início, a intenção era diferenciar de forma incisiva o licenciamento urbanístico do 

licenciamento ambiental ao longo do tempo os decretos regulamentadores trouxeram 

uma maior afinidade administrativa entre eles, especificamente, no tocante às rotinas, 

prazos e instâncias de análise.  

O estudo dos processos de licenciamento urbanístico permitiu a identificação 

da relação entre os atores e instâncias envolvidos, bem como entre tipologias de 

empreendimentos sujeitos a EIV, suas localizações e tratamento de seus impactos. A 

definição de tipologias está relacionada à percepção de possíveis impactos 

decorrentes de porte, atividades incômodas, demanda por serviços e equipamentos 

públicos, atratividade de pessoas, veículos e mercadorias, dentre outros. 

São levados em conta, igualmente, fatores locacionais afetos à restrição de 

atividades e à proteção de paisagem, de atributos ambientais e culturais. A sua 

inserção nos processos de produção do espaço faz com que a discussão do EIV 

envolva questões afetas ao embate entre função social da propriedade urbana 

(equalização do bônus e do ônus da urbanização) e o direito de propriedade 

(relacionado ao mercado, à obtenção da renda da terra, à captura de atributos 

produzidos coletivamente em capital). 

 No tocante à integração entre as políticas setoriais (contribuindo para os 

processos de gestão da cidade), foram adotadas duas abordagens de análise:  

- numa direção horizontal: sobre a articulação entre as esferas de 

planejamento, proposição de políticas e programas; 

- numa direção vertical:  

i. no sentido descendente: sobre o desdobramento das políticas e planos 

para instâncias de licenciamento, monitoramento e fiscalização; 

ii. no sentido ascendente: a produção de dados e informações que 

possibilitam o ajuste das políticas e planos. (Figura 16) 
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Figura 16 - Aplicação do EIV:  planejamento e gestão urbanos. 

 

 

Elaborado pela autora. 

Partindo da avaliação das normas instituídas em BH (Figura 17), percebe-se 

que o licenciamento urbanístico vem trilhando um caminho não isento de percalços. 

Sob o enfoque político-administrativo, foi possível identificar uma importante transição 

na forma de condução dos licenciamentos de empreendimento de impacto no 

município. No início do licenciamento ambiental, as análises setoriais eram 

independentes e dessincronizadas. Para lidar com essa fragmentação, foi criado o GT 

que não tinha existência formal e que buscava superar as incompatibilidades setoriais 

manifestadas tanto em pareceres conflitantes quanto em prazos diferenciados para 

finalização das análises.  

A primeira regulamentação do EIV, de curta duração, propunha a CA-EIV que, 

apesar de prever a participação de conjunto de órgãos, se limitava ao licenciamento 

urbanístico demonstrando a intenção de diferenciá-lo do licenciamento ambiental. O 

decreto posterior instituiu uma instância de análise mais ampliada quanto à 

composição, à atribuição e às modalidades de licenciamento. A CI, composta 

majoritariamente por servidores em posição gerencial, tratava de ambos os 

licenciamentos e procurava a compatibilização dos pareceres setoriais. A atual CLI, 
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por seu turno, envolve as equipes técnicas e visa a emissão de um parecer único que 

consolida as avaliações prévias efetuadas pelos órgãos. Essa última alteração de 

formato tem propiciado, no caso dos empreendimentos urbanísticos, discussões que 

demonstram as visões de cidade construídas ao longo do tempo pelos diversos 

setores a partir de seu foco temático. Os debates podem ser entendidos como a 

manifestação do distanciamento entre as camadas técnicas e as de direção e como o 

reflexo de uma disputa de poder que dificilmente será equacionada no nível técnico. 

 
Figura 17 - Linha do tempo Linha do tempo: principais marcos regulação urbana e ambiental 

no município de Belo Horizonte – 1897 a 2023 

 
Elaborado pela autora 

 

No que se refere à interlocução administrativa, foram consideradas a relação 

entre o público externo (empreendedores e consultorias) e a PBH e dos órgãos 

municipais entre si. Nesse ponto, a existência, desde 2011, de um setor responsável 

por intermediar tais contatos, emitir OLEIs, organizar as reuniões da CLI (através de 

agendamento, acompanhamento, elaboração de pautas e atas) e acompanhar todos 

os licenciamentos de impacto que passam pelo COMPUR e pelo COMAM, tem 

demonstrado ser uma experiência positiva em alguns sentidos: diminuição de ruídos 

de comunicação; maior esforço para a uniformização das OLEIs e termos de 

referências; facilitação de acesso a informações (se a DLAC não possui os dados ela 
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pode indicar o interlocutor mais adequado). Contribui para essa percepção positiva a 

definição clara dos papeis: SMMA e SUPLAN como licenciadores e responsáveis pela 

coordenação técnica dos processos e DLAC como apoio administrativo. 

Com referência ao equacionamento dos impactos e a definição de 

contrapartidas, observou-se que, no período de junho de 2017 a julho de 2022, houve 

uma expressiva conexão entre as tipologias de enquadramento e os temas afetos à 

relação entre impactos e respectivas medidas de tratamento. Apesar de alguns temas 

estarem relacionados a políticas e setores específicos, muitos deles possuem uma 

natureza transversal que requer a colaboração entre diferentes órgãos na análise, 

proposição e monitoramento das contrapartidas. A falta de uniformidade nas 

informações constantes nos PLUs impossibilitou uma avaliação acurada entre a 

natureza dos impactos (negativos ou positivos) e as medidas (mitigadoras ou 

compensatórias ou potencializadoras). A análise integrada conduzida pela CLI a partir 

de 2020 pode ser um fator favorável à futura uniformização dos PLUs na questão em 

tela.  

 A determinação de contrapartidas envolve o embate entre diversos 

atores (consultorias técnicas, empreendedores, setores da PBH, membros do 

COMPUR, usuários da vizinhança, MP-MG) com distintos interesses que se articulam, 

segundo a ocasião, num movimento dinâmico de contraposição, confluência, 

adaptação negociada. De modo geral, medidas que possam ser incorporadas ao valor 

do empreendimento, segundo a lógica da modernização ecológica, são bem aceitas 

pelos empreendedores. O que não acontece quando as medidas constituem 

alterações significativas nos empreendimentos propostos e/ou intervenções em áreas 

e serviços públicos. Nessa situação, o questionamento conduzido pelos setores 

empresariais reside em argumentos tais como falta de proporcionalidade entre 

impactos e contrapartidas, transferência de obrigações da municipalidade para a 

iniciativa privada e incompatibilidade das exigências frente à Lei de Liberdade 

Econômica. Tais argumentações contribuíram para a promulgação do Decreto 

18027/22 e da Lei 11582/23 que representam expressivo limite à capacidade dos 

licenciamentos de empreendimentos de impacto em contribuir para a equalização dos 

bônus e dos ônus da urbanização. 

Com relação aos momentos de participação, as audiências públicas têm 

presença tímida e foram realizadas especialmente nas discussões de OUCs, 
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tendendo ao formato de consulta em que há informação das propostas aos munícipes, 

mas sem a garantia de incorporação das manifestações colhidas nos planos e 

projetos. Um dificultador da efetiva interlocução reside na complexidade do assunto. 

Muitas vezes, os participantes não conseguem apreender os desdobramentos da 

OUC em suas vizinhanças a partir das apresentações e discussões conduzidas pelos 

especialistas. Essa dificuldade torna-se, então, um obstáculo à participação não 

possibilitando a explicitação das múltiplas vivências cotidianas, seus anseios, apegos 

e perspectivas.  

As pesquisas de percepção, se bem conduzidas e analisadas, podem fornecer 

importantes subsídios para a compreensão de conflitos, a identificação de impactos e 

a definição de contrapartidas. Além disso, têm o potencial de contribuir para o 

desenvolvimento de planos, programas e projetos específicos do executivo, desde 

que as informações coletadas sejam sistematizadas e organizadas adequadamente. 

Os Decretos regulamentadores demonstram uma tendência de maior 

envolvimento do COMPUR nos debates afetos aos licenciamentos urbanísticos. Se, 

de início, era prevista a apresentação apenas da caracterização, atualmente a 

discussão do REIV tem permitido um debate mais ampliado sobre políticas urbanas e 

mais focalizado quanto à definição das condicionantes para o tratamento dos impactos 

identificados no relatório. 

As reuniões do Conselho têm um componente de imprevisibilidade e muitas 

vezes explicitam interesses nem sempre pautados pela defesa da coletividade, mas 

na garantia de benefícios individuais entendidos como direitos garantidos pelo 

atendimento básico ao disposto no Plano Diretor. A predominância de membros 

relacionados ao poder público (executivo e legislativo) refletem uma assimetria de 

representação frente aos demais setores, podendo definir os rumos da discussão e 

de seus resultados. Com relação a participação de público, o que se nota é a 

inexpressiva participação de representantes das vizinhanças atingidas, sendo 

frequentes os empreendedores e as consultorias técnicas.  A adoção do formato 

digital facilitou a participação de um maior número de pessoas nas reuniões, mas não 

garantiu o comprometimento com a qualificação das discussões, em parte pela aridez 

dos assuntos tratados, nem sempre apresentados de forma acessível, em parte 

devido ao desconhecimento prévio dos processos pelos conselheiros. 
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Alguns aspectos continuam a desafiar a aplicação do EIV. Empreendimentos 

em áreas limítrofes do município envolvem questões metropolitanas ou regionais 

ainda não incorporadas à regulamentação do EIV em Belo Horizonte. A existência de 

duas modalidades de licenciamento, discutidas em Conselhos específicos pode atuar 

como dificultador para a confluência das agendas ambiental e urbana e enfraquece a 

percepção de que ambas, assim como as demais agendas setoriais, estão 

intrinsecamente relacionadas ao meio ambiente urbano.  

Apesar das limitações identificadas, o EIV pode contribuir para a qualificação 

da gestão urbana não apenas através da mediação de conflitos e do tratamento dos 

impactos gerados pelos empreendimentos, mas também por meio da produção de 

informações que podem ser incorporadas às políticas setoriais. Como exemplo, as 

mudanças nos enquadramentos das tipologias sujeitas ao EIV, determinadas pelo 

PD/19, foram baseadas em informações consolidadas a partir dos processos 

conduzidos nas normas anteriores. Outra questão que merece atenção é sobre a 

forma mais adequada de se controlar incomodidades. Em algumas situações, a 

estratégica ação da fiscalização é mais efetiva do que a exigência de elaboração de 

EIVs.  

A despeito de um certo pessimismo identificado nas entrevistas conduzidas, 

a proposta da CLI contém uma perspectiva que merece ser ressaltada: a oportunidade 

de analisar o empreendimento em conjunto pode configurar um primeiro passo para a 

compreensão de que as políticas afetas ao meio ambiente urbano são 

interdependentes e isso pode ser um início, mesmo que tímido, de um processo de 

integração mais amplo a ser refletido nas instâncias de planejamento e gestão urbano 

ambiental. 
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APÊNDICE A - Termo de consentimento livre e esclarecido 

 
TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO (TCLE) 
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) 
Instituto de Geociências (IGC) 
Programa de Pós-Graduação em Geografia 
 
TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 
 
Título do Projeto: Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) em Belo Horizonte [título provisório]  
 

Saudações. 

Meu nome é Letícia Maria Resende Epaminondas e estou realizando pesquisa acadêmica sobre a 

implementação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) no município de Belo Horizonte. Esta 

pesquisa compõe minha tese de doutorado realizada no Programa de Pós-Graduação em Geografia 

do IGC/UFMG sob orientação da Profa. Dra. Heloisa Soares de Moura Costa. 

As informações a seguir destinam-se a convidá-lo(a) a participar, voluntariamente, deste projeto através 

de uma entrevista a ser realizada na modalidade virtual em que será solicitado a responder questões 

previamente definidas em roteiro específico. Esclarecemos que, caso se sinta desconfortável em 

responder alguma(s) questão(ões), ela(s) poderá(ão) ser ignorada(s), bem como a entrevista poderá 

ser interrompida a qualquer momento, sem qualquer constrangimento. 

Caso concorde, a entrevista será gravada ficando os dados sob a responsabilidade da pesquisadora. 

A gravação será mantida por cinco anos ou até a sua transcrição, o que ocorrer primeiro, quando será 

destruída. 

Para maiores informações poderá ser contatado o Programa de pós Graduação de Geografia: 
Secretaria do Colegiado de Pós-graduação em Geografia – Instituto de Geociências/UFMG 
Av. Antônio Carlos, 6627 – Bairro Pampulha 
Caixa Postal 719 
Belo Horizonte – MG 
CEP 31270-901 
Telefone: (31) 3409-5404 
 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE, APÓS ESCLARECIMENTO 

Confirmo que li e/ou ouvi os esclarecimentos sobre a pesquisa e compreendi qual é a finalidade desse 

estudo e qual será a minha participação. A explicação que recebi esclareceu os riscos e benefícios do 

estudo. Eu entendi que sou livre para interromper minha participação a qualquer momento, sem 

justificar minha decisão e que isso não me afetará em nada. Sei que meu nome não será divulgado 

vinculado ao registro das respostas à entrevista. Eu concordo em participar do estudo. 

 

Belo Horizonte, ................................... 

 

________________________________________ 

Assinatura do voluntário 

________________________________________ 

Assinatura do pesquisador responsável  
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APÊNDICE B - Roteiro entrevistas 

 

Roteiro de entrevistas com representantes do setor público e de consultorias técnicas 
que participam dos processos de licenciamento ambiental de empreendimentos de 
impacto no Município de Belo Horizonte 
 

1. Considerando a implementação do EIV no município, qual sua avaliação 
quanto aos formatos de procedimentos adotados? Qual aspecto acha mais 
importante destacar e o que esse aspecto pode refletir em termos de políticas 
de governo de regulação urbano ambiental e articulação entre licenciamentos 
ambientais e urbanísticos? Em relação à expectativa de antes de sua 
implementação? Ela foi realizada?  

 
2. Como você percebe a relação e a integração entre os licenciamentos 

urbanísticos por EIV e o licenciamento ambiental? Haveria aspectos positivos 
ou negativos a serem destacados? 

 
3. Como esses aspectos se relacionam com os enquadramentos ambientais e 

urbanísticos desde 2009?  
 

4. No seu entendimento, as questões mínimas previstas no EC conseguem ser 
tratadas pelo licenciamento? Onde residem as maiores facilidades e os 
principais desafios? 

 
5. O formato do PLU tem sofrido alteração ao longo do tempo, no seu 

entendimento, como podem ser avaliadas tais modificações? 
 

6. Considerando como momentos de participação e envolvimento os cidadãos 
envolvidos, como você avalia, nos processos de Licenciamento por EIV as 
contribuições e desafios das pesquisas de percepção, audiências públicas e 
discussões no COMPUR? 

 
7. Qual sua avaliação quanto às discussões dos empreendimentos de impacto no 

COMPUR? 
 

8. Como avalia a capacidade de explicitação de conflitos nas reuniões o 
COMPUR? No seu entendimento, houve mudanças nos posicionamentos dos 
atores envolvidos?  

 
9. Em seu entendimento, quais são os principais conflitos presentes nos 

processos de licenciamento ambiental e qual a relação desses interesses com 
os agentes que deles participam? 

 
10. Poderia citar exemplos de processos que considera mais conflituosos ou 

polêmicos? O que justificaria essa escolha? 
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APÊNDICE C - Licenciamentos urbanísticos licenciados e em licenciamento no 

período de julho de 2011 a agosto de 2022 

 

OLEI - ID 
LICENCIA

DO 

N.º Protocolo 
SIASP (OLEI) ou 

processo BHdigital 
(Licenciamento) ou 
protocolo SIGESP 

Empreendimento Endereço 
REGIONA

L 
CARACTERIZAÇÃO DO 

EMPREENDIMENTO 
ENQUADRAMENTO 

Ano 
emissão 

OLEI 

procedimento 
de 

licenciamento 
simplificado? 

Legislação enquadramento 
Empreendime
nto Público ou 

Privado 

2 Sim 0132942-05/1060 
BL CASA DE SHOW 

LTDA 
RUA CORONEL JAIRO PEREIRA, 

44 - BAIRRO PALMARES 
Nordeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2011 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

4 Sim 0102489-03/1060 

CASA DA LAGOA 
RECEPÇÕES EVENTOS 

E ADM. DE IMÓVEIS 
LTDA ME 

Av. Otacílio Negrão de Lima, n.º 
16310 - Bairro Jardim Atlântico 

Pampulha 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2011 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

6 Sim 0062102-08/1060 

UNIFENAS- 
UNIVERSIDADE JOSÉ 

DO ROSÁRIO VELLANO 
- CAMPUS ITAPOÃ 

RUA  LÍBANO, Nº 66 -  Bairro  
ITAPOÃ 

Pampulha 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2011 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

7 Sim 0127139-03/1060 
NOG KID'S DIVERSÕES 

LTDA 
AV. LUIZ PAULO FRANCO, 301 - 

Bairro BELVEDERE 
Centro- 

Sul 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2011 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

11 Sim 0128989-02-1060 
CODEMIG - Estação da 

Cultura Presidente Itamar 
Franco 

Rua Uberaba, 865 - Bairro Barro 
Preto 

Centro-
Sul 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2011 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Público 

14 Sim 0149192-01/1060 Parque Avenida 
Av. Raja GABAGLIA,  s/nº - Bairro 

ESTORIL 
Oeste 

Edifícios não residenciais com área 
de estacionamento maior que 10.000 

m²  ou com mais de 400  vagas 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2012 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

16 Sim 0139604-07/1060 
Associação Jesuíta de 

Educação e Assistência 
Social - Colégio Loyola 

Av. do Contorno, nº 7919 - Bairro 
Cidade Jardim 

Centro-sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2012 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

20 Sim 0120650-004/1060 
Universidade Federal de 
Minas Gerais/ Faculdade 

de Medicina 

Av. Alfredo Balena, nº 190 - Bairro 
Santa Efigênia 

Centro-sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2012 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Público 

23 Sim 0152819-02/1060 Colégio Santa Dorotéia Rua Chicago, nº 240 - Bairro Sion Centro-sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2012 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

24 Sim 0153110-01/1060 URBEL/ Direcional Jatobá 
Av. Perimetral esquina com Rua 
Serra do Rola Moça s/nº  - Bairro  

Jatobá 
Barreiro 

Edificio residencial com mais de 300 
unidades habitacionais 

OCUPAÇÃO - 
RESIDENCIAL 

2012 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Público 

25 Sim 0152922-01/1060 
Maria Letícia de 
Magalhães Pena 

Av. Professor Clóvis Salgado, nº 605 
- Bairro dos Bandeirantes 

Pampulha 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2012 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

26 Sim 0052624-35/1060 
BHTRANS - Empresa de 
Transporte e Trânsito de 

Belo Horizonte S.A 

Av. Engenheiro Carlos Goulart, nº 
900 - Bairro Buritis 

Oeste 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2012 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Público 

34 Sim 0058345-04/1060 
Emccamp Residencial S.A 
/ Residenciais Quebec e 

Toronto 

Rua do Garimpo, S/Nº -  Bairro  Vila 
Oeste 

Oeste 
Edificio residencial com mais de 300 

unidades habitacionais 
OCUPAÇÃO - 
RESIDENCIAL 

2012 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

40 Sim 0128247-05/1060 

Federação do Comércio 
de Bens, Serviços e 

Turismo do Estado de 
Minas Gerais 
(Fecomércio) 

Av. Raja Gabaglia, nº 1300 -  Bairro  
Gutierrez 

Oeste Centro de Convenções / Heliponto 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2012 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

41 Sim 0159299-01/1060 Parque Dubai 
Av. da Sinfonia, nº 425 - Bairro   

Santa Amélia 
Centro-

Sul 
Edificio residencial com mais de 300 

unidades habitacionais 
OCUPAÇÃO - 
RESIDENCIAL 

2012 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

46 Sim 0048510-17/1060 
Instituto Libertas de 

Educação e Cultura Ltda 
Rua Manuel Teixeira de Sales, nº 

140 - Bairro Mangabeiras 
Centro-

Sul 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² / Ampliação ou 
alteração do direito de permanência 

de uso 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2012 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

47 Sim 0161093-01/1060 
Pitágoras - Sistema de 

Educação Superior 
Sociedade Ltda 

Rua Irai, nº 311 - Bairro Vila Paris 
Centro-

Sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2012 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

51 Sim 0163518-01/1060 
Parque Esportivo do Barro 

Preto 
Rua dos Guajajaras, nº1.722 - Bairro 

Barro Preto 
Centro-

Sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2012 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

53 Sim 0094765-10/1060 
Nelson Bordello 

Gastronomia e Música 
LTDA 

Rua Aarão Reis nº554 - Bairro 
Centro 

Centro-sul 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2012 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

55 Sim 0165218-01/1060 
Boate Provocateur 
(Marcelo Augusto 
Fonseca Diogo ) 

Av. Prudente de Morais nº15 - Bairro 
Santo Antônio 

Centro-sul Casa de Show 
USO - Casa de 

Shows 
2012 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

58 Sim 0160838-04/1060 
Praça dos Amores Alto 

Buritis Ltda 
Av. Professor Mário Werneck, nº 520 

-  Bairro  Estoril 
Centro-

Sul 
CASA DE SHOWS E 

ESPETÁCULOS 
USO - Casa de 

Shows 
2012 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

62 Sim 0168148-01/1060 
Espaço Cultural \bar 

Nacional Ltda 
Rua Aimorés, nº 2414 -  Bairro  

Santo Agostinho 
Centro-

Sul 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2012 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

63 Sim 0062927-04/1060 
Instituto Social Frei 

Gabriel 
Rua Antônio Justino, nº 280 - Bairro 

Pompéia 
Leste 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 

lindeiros a vias arteriais. 
USO - flexibilização 2012 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

65 Sim 0137449-07/1060 
Escola Maria Clara 

Machado Ltda 
Av. Raja Gabaglia, nº 589 - Bairro 

Cidade Jardim 
Centro-

Sul 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 

lindeiros a vias arteriais. 
USO - flexibilização 2012 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

66 Sim 0168734-01/1060 
Condomínio do Edifício 

The One 
Av. Raja Gabaglia, nº 1143 -  Bairro  

Luxemburgo 
Centro-sul Heliponto HELIPONTO 2012 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

67 Sim 0168829-01/1060 
SUDECAP - Centro de 

Referência da Juventude 
Praça Rui Barbosa, s/nº  - Bairro 

Centro 
Centro-sul 

Edifício destinado a serviço coletivo 
com área 

maior que 6.000m² / Casa de Show 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2012 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Público 

69 Sim 0168819-02/1060 
ESPAÇO GARÇAS - 

Érika de Carvalho Boratto 
Picinin 

Av. Otacílio Negrão de Lima, n.º 
4.200 - Bairro Bandeirantes 

Pampulha 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2012 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

71 Sim 0171825-01/1060 Café Paddock Ltda 
Av. Otacílio Negrão de Lima, nº 7400 

- Bairro Bandeirantes 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2012 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

75 Sim 0094038-05/1060 
Galaxy Recepções e 

Eventos Ltda 
Av. Barão Homem de Melo, nº 4490 

- Bairro Estoril 
Oeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2012 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

77 Sim 0131933-05/1060 

Empresa de Informática e 
Informação do Município 

de Belo Horizonte - 
PRODABEL 

Av, Presidente Carlos Luz, nº 1275 - 
Bairro Caparaó 

Nordeste 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2012 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Público 

82 Sim 0110217-03/1060 
Organização Educacional 

João XXIII 
Rua Visconde de Cairu, nº 75 - 

Bairro Madre Gertrudes 
Oeste 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2014 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

93 Sim 0181735-01/1060 
Fabiana Amaral Lopes da 
Silva Buffet Eireli (Castelo 

das Cores Festas) 

Av. Altamiro Avelino Soares, nº 240 - 
Bairro Castelo 

Pampulha 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2012 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

94 Sim 0181881-01/1060 
Condominio do Shopping 

Del Rey 
Av. Presidente Carlos Luz, nº 3001 -  

Bairro  Caiçaras 
Noroeste 

Edifícios não residenciais com área 
de estacionamento maior que 10.000 

m²  ou com mais de 400  vagas 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2012 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

96 Sim 0042162-25/1060 
Operação Urbana 

Consorciada Corredor 
Antônio Carlos Pedro I 

Corredor Antônio Carlos  e Pedro I - 
Bairro Múltiplos 

Pampulha 
/ Outros 

Operação Urbana Consorciada 
Operação Urbana 

Consorciada 
2013 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Público 

98 Sim 0040492-08/1060 Abrigo de Jesus 
Rua Costa Senna, nº 959 - Bairro 

Padre Eustáquio 
Noroeste 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

101 Sim 0082551-03/1060 
UNIFENAS - Universidade 
José do Rosário Vellano 

Rua Boaventura, nº 50 -  Bairro  
Universitário 

Pampulha 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2013 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

102 Sim 0076400-017/1060 
Multiformato Distribuidora 

S.A. 
Av. Heraclito Mourão de Miranda - 

Bairro Castelo 
Pampulha 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 2013 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

106 Sim 0187296-001/1060 
Restaurante Engenho de 

Minas 
Av. Bernardo Monteiro, nº 705 - 

Bairro Santa Efigenia 
Leste Casa de Show 

USO - Casa de 
Shows 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

109 Sim 0151785-04/1060 Buffet Pampulha Ltda 
Av. Heraclito Mourão de Miranda, nº 

3993 - Bairro Bandeirantes 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

111 Sim 0187583-02/1060 
Granfino Eventos Ltda - 

EPP 
Av. Brasil, nº 326 - Bairro  Santa 

Efigênia 
Leste Casa de Show 

USO - Casa de 
Shows 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

112 Sim 0156273-05/1060 
Aldini Recepções e 

Eventos Ltda 
Rua Barão de Coromandel, nº 85 - 

Bairro Caiçara 
Noroeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

115 Sim 0133011-02/1060 
T8M8 Gastronomia e 

Eventos Ltda - ME 
Rod. BR 356, nº 2500 - Bairro Sion Centro-sul 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

116 Sim 0128133-16/1060 
Associação Mantenedora 

Museu das Minas e do 
Metal 

Praça da Liberdade, nº 435 - Bairro 
Funcionários 

Centro-sul 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2013 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

117 Sim 0188773-04/1060 
Universidade do Estado 

de Minas Gerais 
Rua Gonçalves Dias, nª 1434 - 

Bairro Lourdes 
Centro-sul 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Público 

119 Sim 0150914-05/1060 Esa Comercial Ltda 
Av. Raja Gabaglia, nº 4811 - Bairro 

Santa Lúcia 
Centro-sul 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

122 Sim 0107767-04/1060 
Burn Comercial ltda - 

Circus Rock Bar 
Rua Gonçalves Dias, n° 2010 - 

Bairro Lourdes 
Centro-sul Casa de Show 

USO - Casa de 
Shows 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

123 Sim 0107914-04/1060 TNT Bar Ltda - Lord Pub 
Rua Viçosa, n° 263 - Bairro São 

Pedro 
Centro-sul Casa de Show 

USO - Casa de 
Shows 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

126 Sim 0051374-25/1060 Utópica Marcenaria Ltda 
Av. Raja Gabaglia, n° 4700 - Bairro 

Santa Lúcia 
Centro-sul 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

129 Sim 0194143-01/1060 
Casa do Rei Festas e 

Eventos Ltda 
Rua Senhora do Porto, nº 290 - 

Bairro Palmeiras 
Oeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2013 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

130 Sim 0099982-16/1060 
Instituto Educacional 

Rouxinol Ltda 
Rua Alameda do Ipê Branco, nº 1197 

- Bairro São Luis 
Pampulha 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

135 Sim 0141975-13/1060 
Heliponto Hotel Golden 

Tulip BH 
Rua Rio de Janeiro, nº18 -  Bairro  

Centro 
Centro-sul Heliponto HELIPONTO 2013 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

136 Sim 0196170-01/1060 
CLAM - engenharia ltda - 
Edifício de Uso Comercial 

(Aproximar) 

Av. Professor Mário Werneck, nº 434 
- Bairro Estoril 

Oeste 
Acesso por via de menor 

permissividade de uso 
USO - flexibilização 2013 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

137 Sim 0186301-03/1060 
Centro de Promoção da 

Saúde Unimed - Unidade 
Pedro I 

Av. Dom Pedro I, nº 2840 - Bairro 
Planalto 

Norte 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2013 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

138 Sim 0188165-02/1060 
Miriam Maia Casa de 

Festas II LTDA 
Rua Paulo Ribeiro Bastos, nº 190 - 

Bairro Jardim Atlântico 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

140 Sim 0197137-01/1060 

Cotemig Empresarial S/A 
e Sociedade Técnica 
Educacional de Minas 

Gerais LTDA 

Rua Santa Cruz, nº 546 -  Bairro  
Grajaú 

Oeste 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2013 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

143 Sim 0197792-01/1060 
Mandala Disco Club 

LTDA-ME 
Av. Trinta e Um de Março, nº 840 - 

Bairro Dom Cabral 
Noroeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

147 Sim 0175986-08/1060 
Associação Atlética Banco 

Real 
Av. Guarapari, nº185 - Bairro Santa 

Amélia 
Pampulha 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

149 Sim 0094647-09/1060 
Petrina Edwards Santiago 

Recepções e Eventos 
Ltda 

Rua Aimorés, nº 1017 - Bairro 
Funcionários 

Centro-sul 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2013 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

150 Sim 0051383-08/1060 
Seminário Arquidiocesano 

Coração Eucarístico de 
Jesus 

Rua Iberapetinga, nº235 - Bairro 
Dom Cabral 

Noroeste 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2013 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

152 Sim 0040213-13/1060 
Construtora Caparaó S/A 

- Heliponto 
Rua Paraíba, nº550 -  Bairro  

Funcionários 
Centro-sul Heliponto HELIPONTO 2013 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

163 Sim 0161446-05/1060 Clube Belo Horizonte 
Av. DR. Otacílio Negrão de Lima, nº 

4.288 - Bairro Bandeirantes 
Pampulha 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

165 Sim 0077424-12/1060 
Obras Passionistas São 

Paulo da Cruz 
Av. Sinfrônio Brochado, nº 1281 - 

Bairro Barreiro 
Barreiro 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000m2 / Escolas 

infantis, estabelecimentos de ensino 
fundamental e médio localizados em 

terrenos lindeiros a vias arteriais. 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

168 Sim 0127646-20/1060 Ponteio Lar Shopping 
BR 356, KM 2,5, nº 2.500 - Bairro 

Santa Lúcia 
Centro-sul 

Edifícios não residenciais  com área 
de estacionamento maior que 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 
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10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 

169 Sim 0203298-01/1060 
Ziriguidun Espaço Cultural 
e casa Noturna Ltda-Me 

Avenida Presidente Carlos Luz, nº 
470, lj 02  - Bairro Pedro II 

Noroeste Casa de show 
USO - Casa de 

Shows 
2013 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

170 Sim 0203499-01/1060 
CENA - Centro de Ensaio 
Aberto (Circuito Cultural 

Praça da Liberdade) 

Praça da Liberdade, nº 317 - Bairro 
Funcionários 

Centro-
Sul 

Casa de Show / Serviço de uso 
coletivo com área maior que 

6.000m2 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

175 Sim 0054033-20/1060 
Congregação das 

Angélicas de São Paulo 
Rua Eduardo Porto, nº 488 - Bairro 

Cidade Jardim 
Centro-

Sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2013 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

178 Sim 0205964-01/1060 
Bela Casa Recepções e 

Eventos Ltda ME 
Rua Visconde de Taunay, nº 1315 - 

Bairro  Santa Monica 
Venda 
Nova 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

179 Sim 0207204-01/1060 
Fernanda Santiago lopes 
Eireli ME (Deputamadre) 

Av. do Contorno, 2026 - Bairro 
Floresta 

Centro-sul Casa de show 
USO - Casa de 

Shows 
2013 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

184 Sim 0107766-003/1060 Rock Comercial Ltda 
Av. do Contorno, nº 5623 - Bairro 

Carmo 
Centro-sul Casa de show 

USO - Casa de 
Shows 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

186 Sim 0209382-01/1060 
Primo Prima Ltda - ME (A 

Smoking Club) 
Rua Gonçalves Dias, nº 926 - Bairro 

Savassi 
Centro-sul Casa de show 

USO - Casa de 
Shows 

2013 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

192 Sim 0058136-16/1060 
Minas Gerais Educação - 
Centro Universitário UNA 

- Campus Guajajaras 

Rua Guajajaras, nº 175 -  Bairro  
Centro 

Centro-sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2013 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

193 Sim 0147286-16/1060 
Minas Gerais Educação - 
Centro Universitário UNA 

- Campus Goitacazes 

Rua dos Goitacazes, nº 1159 -  
Bairro  Barro Preto 

Centro-sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2013 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

194 Sim 0103017-02/1060 
Centro Odontológico da 
Polícia Militar de Minas 

Gerais 

Av. do Contorno, nº 3300 - Bairro 
Santa Efigênia 

Leste 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2014 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Público 

195 Sim 0124351-17/1060 
Moradia Universitária 

Ouro Preto III 
Av. Fleming, nº 926 - Bairro Ouro 

Preto 
Pampulha 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2014 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

204 Sim 0161049-05/1060 
Buffert El Dourado Ltda - 
Ambiance Festas Buffet 

Av. Presidente Tancredo Neves, nº 
3374 - Bairro  Paquetá 

Pampulha 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2014 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

211 Sim 0218309-001/1060 
MCF Construtora Ltda - 

Residencial Ville Hungria 
Rua das Chácaras, nº 9, 5, 191 -  

Bairro  Mantiqueira 
Venda 
Nova 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m² ou 

quarteirão com dimensão superior a 
200 m 

PARCELAMENTO 2014 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

213 Sim 0213734-002/1060 Lefer Buffet Buritis Ltda 
Av. Professor Mario Werneck, nº 

3020 - Bairro Buritis 
Oeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2014 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

215 Sim 0118555-005/1060 
Nucleo Assistencial 

Caminhos Para Jesus 
Rua José Ferreira Magalhães, nº 

341 - Bairro Floramar 
Norte 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2014 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

216 Sim 0162675-003/1060 
NutriHorizonte Comércio 

de Rações Ltda 
Rua Castelo de Sintra, nº 106 - 

Bairro Castelo 
Pampulha 

Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 

USO - flexibilização 2014 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

218 Sim 0214001-004/1060 Das Haus Eventos Eireli 
Rua José Rodrigues Pereira, nº 739 

- Bairro Estoril 
Oeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2014 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

219 Sim 0044830-009/1060 
Saint Gobain Distribuição 
Brasil Ltda - Telha Norte 

Av. Presidente Antônio Carlos, nº 
6510 - Bairro Liberdade 

Pampulha 
Acesso por via de menor 

permissividade de uso 
USO - flexibilização 2014 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

220 Sim 0169084-008/1060 

Companhia Brasileira de 
Distribuição - Extra 
Belvedere (antigo) 

Sendas Distribuidora S/A - 
Assaí Belvedere (atual) 

Rua Maria Luiza Santiago, nº 110 - 
Bairro Santa Lúcia 

Centro-
Sul 

Hipermercado 
USO - 

HIPERMERCADO 

2014 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

221 Sim 0110506-014/1060 

Companhia Brasileira de 
Distribuição - Extra Santa 
Efigênia (antigo) Sendas 
Distribuidora S/A - Assaí 

Santa Efigênia (atual) 

Av. Francisco Sales, nº 898 - Bairro 
Santa Efigênia 

Leste Hipermercado 
USO - 

HIPERMERCADO 

2014 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

225 Sim 0224125-001/1060 
Serviço Social do 

Comércio - Teatro Sesc 
Clara Nunes 

Rua Rio de Janeiro, nº 1063 - Bairro 
Centro 

Centro-
Sul 

Casa de show 
USO - Casa de 

Shows 
2014 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

227 Sim 0210141-005/1060 
Buffet Infantil Splash Sion 

Ltda 
Rua Chicago, nº 315 - Bairro Sion 

Centro-
Sul 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2014 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

230 Sim 0225467-002/1060 
Pedro Augusto Guerra 

Bezerra - SOLEIL 
Rua José Rodrigues Pereira, nº 589 

- Bairro Estoril 
Oeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2014 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

231 Sim 0226944-001/1060 
Delicia Festas e 

Decorações Ltda - ME 
Av. Ivai, nº 1219A - Bairro Dom 

Bosco 
Noroeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2014 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

232 Sim 0226301-002/1060 
Empreendimento Boa 

Viagem 
Rua Timbiras. s/Nº  - Bairro Boa 

Viagem 
Centro-sul 

Edificio destinado a uso misto com 
mais de 20.000 m² 

OCUPAÇÃO - 
MISTO 

2014 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

233 Sim 0224727-002/1060 
Mosaico Recepções e 

Eventos Ldta 
Rua Ludgero Dolabela, nº 260 - 

Bairro Gutierrez 
Oeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2014 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

234 Sim 0227242-002/1060 Buffet Speciali 
Av. Otacílio Negrão de Lima, nº 4220 

- Bairro Pampulha 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2014 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

235 Sim 0187068-013/1060 Lívia Galliac Ferreira - ME 
Av. Otacílio Negrão de Lima, nº 1300 

- Bairro Pampulha 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2014 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

237 Sim 0152419-004/1060 
Lucas Nonaka Amorim - 

Sítio Enseada das Garças 
Av. Dora Tomich Laender, nº263 - 

Bairro Braúnas 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2014 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

238 Sim 0228301-001/1060 
Magda Locações e 
Eventos Ltda-ME - 

Espaço Recanto do Poeta 

Rua Érico Veríssimo, n° 716 – Bairro 
Candelária 

Venda 
Nova 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2014 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

243 Sim 0230014-001/1060 
Marcio Martinez de 
Oliveira - Carrefour 

Comércio e Indústria Ltda 

Rua Dom José Pereira Lara, nº 33 - 
Bairro Coração Eucarístico 

Noroeste 
Acesso por via de menor 

permissividade de uso 
USO - flexibilização 2014 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

247 Sim 0083222-006/1060 
Carrefour Comércio e 

Industria Ltda 
Av. Presidente Carlos Luz, nº 3001 -  

Bairro Caiçaras 
Noroeste Hipermercado 

USO - 
HIPERMERCADO 

2014 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

251 Sim 0230213-001/1060 
Espaço Lagoa Eventos 

Ltda ME 
Av. Francisco Negrão de Lima, s/nº - 

Bairro Graças 
Nordeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2014 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

252 Sim 0188216-016/1060 
Nacional Clube de Belo 

Horizonte 
Rua Josafá Belo, nº 100 - Bairro 

Cidade Jardim 
Centro-sul 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2014 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

257 Sim 0065712-004/1060 

Mel Garcia Muzzi - 
Espaço Maggiore 

Organização de Eventos 
Ltda - ME 

Rua Ituiutaba, nº 304 - Bairro Prado Oeste 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2015 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

258 Sim 0217831-006/1060 

Savety Participações e 
Empreendimentos S/A - 

Supermercado 
Supernosso Cidade Nova 

Rua João Arantes, s/nº - Bairro 
Cidade Nova 

Nordeste 
Acesso por via de menor 

permissividade de uso 
USO - flexibilização 2014 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

259 Sim 0231824-001/1060 

Escola Municipal de 
Educação 

Profissionalizante Caio 
Líbano Soares e UMEI 

Central - SUDECAP 

Av. Santos Dumont, nº 472, Rua Rio 
de Janeiro,  nº 106, Rua Guaicurus, 

nº 467 - Bairro Centro 
Centro-sul 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 

lindeiros a vias arteriais. 
USO - flexibilização 2014 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Público 

263 Sim 0231779-004/1060 Apart Hotel Fleming 
Avenida Fleming, nº 501 - Bairro 

Ouro Preto 
Pampulha 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com  área superior a 10.000 m² ou 

quarteirão com dimensão superior a 
200 m 

PARCELAMENTO 2014 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

265 Sim 0158962-006/1060 
Construtora Alcoe Ltda - 
Salão de Festas Fantasia 

Av. Otácilio Negrão de Lima, nº 6716 
- Bairro Bandeirantes 

Pampulha 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2015 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

266 Sim 0233746-001/1060 
Lael Varella Educação e 

Cultura Ltda - FAMINAS - 
Faculdade de Minas - BH 

Av. Cristiano Machado, nº 12001 - 
Bairro Vila Cloris 

Norte 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2014 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

267 Sim 0197787-008/1060 
Espaço Encantar - antiga 
Griffe do Bolo LTDA-ME 

Rua Eridano, nº 110 - Bairro Miramar Barreiro 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2015 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

269 Sim 0233729-002/1060 

Bruno Ernani de 
Mendonça Campos - Fido 

Administradora de 
Negócios e Participações 

LTDA - ME 

Av. do Contorno, nº 4766 - Bairro 
Funcionários 

Centro-
Sul 

Edifícios não residenciais  com área 
de estacionamento maior que 

10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2014 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

273 Sim 0234193-002/1060 
Irmãos Becker Materiais 

para Construção 
Rua São Pedro da Aldeia, nº 600 - 

Bairro Olhos d'Água 
Oeste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso / Ampliação 

ou alteração do direito de 
permanência de uso 

USO - flexibilização 2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

274 Sim 0160852-011/1060 
Ricardo Evaristo do 

Carmo 
Av. Otacílio Negrão de Lima, nº 6730 

- Bairro Bandeirantes 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2015 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

280 Sim 0236885-001/1060 
Tribunal de Justiça - 

CEOP 
Av. Contorno, nº 629 - Bairro 

Floresta 
Leste 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Público 

281 Sim 0062458-006/1060 
Tribunal de Justiça - 

Unidade Raja Gabaglia 
Av. Raja Gabaglia, nº 1753 - Bairro 

Luxemburgo 
Centro-

Sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2015 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Público 

282 Sim 0220571-002/1060 
Tribunal de Justiça - 

Fórum Lafayette 
Av. Augusto de Lima, nº 1549 - 

Bairro Barro Preto 
Centro-

Sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2015 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Público 

287 Sim 0237173-002/1060 Cerimonial Identidade Vip 
Av. Otacílio Negrão de Lima, nº 6778 

- Bairro Pampulha 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2015 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

290 Sim 0196610-015/1060 
Power Empreendimentos 

Ltda 
Rua dos Inconfidentes, nº 1141 - 

Bairro Funcionários 
Centro-sul Casa de show 

USO - Casa de 
Shows 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

291 Sim 0239186-003/1060 Residencial Trevo 
Av. Francisco Negrão de Lima,  s/nº 

-  Bairro  Trevo 
Norte 

Edificio residencial com mais de 300 
unidades habitacionais 

OCUPAÇÃO - 
RESIDENCIAL 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

293 Sim 0077826-004/1060 BHM3023 
Av. Barão Homem de Melo, nº 3423 

- Bairro Estoril 
Oeste 

Edifícios não residenciais  com área 
de estacionamento maior que 

10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

294 
Em 

licenciame
nto 

0042034-007/1060 
Santa Juliana 

Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha 

Rua Professor José Vieira de 
Mendonça, nº 1121 -  Bairro  

Engenho Nogueira 
Pampulha 

Edifício não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2  
 ou com mais 400 vagas / Centro de 

convenções 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

297 Sim 0238497-002/1060 
Sandra Mara Casa de 
Festas e Recepções 

LTDA ME 

Rua Conceição do Pará, nº 648 - 
Bairro Santa Inês 

Leste 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2015 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

298 Sim 0220641-004/1060 
Heliponto do Edifício 

Tower 
Rua Queluzita, s/nº -  Bairro  União Noroeste Heliponto HELIPONTO 2015 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

301 Sim 0241120-001/1060 Divino Silveiro de Melo 
Av. Raul Mourão Guimarães, nº 420 

- Bairro  Palmeiras 
Oeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2015 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

302 Sim 0054279-004/1060 
Companhia Energética de 
Minas Gerais - CEMIG - 

heliponto 

Av. Barbacena, nº 1200 - Bairro   
Santo Agostinho 

Centro-sul Heliponto HELIPONTO 2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

303 Sim 0149658-006/1060 

SOCIEDADE DE 
EDUCAÇÃO INTEGRAL 

E ASSISTENCIA SOCIAL 
SEIAS -OBRA SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO 

Av. Otacílio Negrão de Lima, nº 7040 
- Bairro Bandeirantes 

Pampulha 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2015 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

307 Sim 0079480-010/1060 
Instituto Cultural Newton 

Paiva Ferreira LTDA 
Rua José Cláudio Rezende (inid.I) e 

outros, nº 420 -  Bairro  Estoril 
Oeste 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

308 Sim 0236888-002/1060 
Tribunal de Justiça - 

Palácio da Justiça, Anexo 
I e Anexo II 

Avenida Afonso Pena, nº 1420 - 
Bairro Centro 

Centro-sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2015 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Público 

310 Sim 0241591-002/1060 Serra Mall 
Av. Presidente Tancredo Neves, 

s/nº- Bairro Paquetá 
Pampulha 

Edificio residencial com mais de 300 
unidades habitacionais 

OCUPAÇÃO - 
RESIDENCIAL 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

311 Sim 0068365-017/1060 

ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL DOS 
IRMÃOS DE NOSSA 

SENHORA (COLÉGIO 
PADRE EUSTÁQUIO) 

Rua Curral Del Rei, nº 60 - Bairro 
Padre Eustáquio 

Leste 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2015 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

312 Sim 0241910-002/1060 Nádia Lúcia Perdigão 
Av. Deputado Cristovam Chiaradia, 

nº 912 - Bairro Buritis 
Oeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

313 Sim 0243086-001/1060 
JOSS THOMAS BAR E 

DANCETERIA 
Av. do Contorno, nº 2314 - Bairro 

Floresta 
Leste Casa de show 

USO - Casa de 
Shows 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

314 Sim 0243194-001/1060 
Instituto Cultural Newton 

Paiva Ferreira LTDA 

(Unid. Saúde Dr Navantino Alves de 
Souza) Avenida Silva Lobo, no 1718, 

Bairro Parque  Nova Granada  
(Unidade Silva Lobo) Av. Silva Lobo, 

n° 1730, Bairro Grajaú  
(Unidade Marechal Foch) Rua 

Marechal Foch, n°15, Bairro Grajaú - 
Bairro Múltiplos 

Oeste 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2015 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

315 Sim 0068848-019/1060 
Instituto Metodista Izabela 

Hendrix 
Rua da Bahia, nº 2020 -  Bairro  

Lourdes 
Centro-

Sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2015 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

317 Sim 0244537-001/1060 
Instituto Cultural Newton 
Paiva - Complexo Carlos 

Luz 

Av. Presidente Carlos Luz, nº 800 - 
Bairro Caiçara 

Noroeste 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2015 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 



136  

 

319 Sim 0150041-002/1060 
NPL Produções e Eventos 

Ltda - SOLUM 
Rua Tomé de Souza, nº 273 - Bairro 

Savassi 
Centro-

Sul 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2015 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

321 Sim 0245607-001/1060 
DMA DISTRIBUIDORA 

S/A 
Av. Elísio de Brito, nº 278 - Bairro 

Boa Vista 
Leste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 2015 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

322 Sim 0243819-006/1060 Marshmallow Buffet Ltda 
Av. Barão Homem de Melo, nº 4278 / 

1º andar - Bairro Estoril 
Oeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

327 Sim 0248079-001/1060 
Edificação Comercial 

Menelick (PALONINE) 
Av. Menelick de Carvalho, nº 245 - 

Bairro Araguaia 
Barreiro 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 2015 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

329 Sim 0237435-004/1060 
Salão de Festas Tililico 

Kids 
Av. Amazonas, nº 3180 - Bairro  

Prado 
Oeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

334 Sim 0246755-002/1060 
AMVG Bar e Diversão 

LTDA - ME - Os 
Desespetados do Prado 

Av. Francisco Sá, nº  126 - Bairro 
Prado 

Oeste Casa de show 
USO - Casa de 

Shows 
2015 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

338 Sim 0204581-006/1060 
Bar e Restaurante Irmãos 

Americano Ltda - ME 
Av. Pedro II, nº 4001 - Bairro Padre 

Eustáquio 
Noroeste Casa de show 

USO - Casa de 
Shows 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

339 Sim 0055677-018/1060 Heliponto - Localiza BH 
Av. Bernardo Vasconcelos, nº377 -  

Bairro  Cachoeirinha 
Nordeste Heliponto HELIPONTO 2015 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

341 Sim 0202283-003/1060 
Carrefour Comércio - 

Belvedere 
Rodovia BR 356, nº 3049 - Bairro 

Belvedere 
Centro-sul Hipermercado 

USO - 
HIPERMERCADO 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

343 Sim 0226192-006/1060 Galli Eventos 
Av. Otacílio Negrão de Lima, nº 6464 

- Bairro Bandeirantes 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2015 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

344 Sim 0252904-001/1060 
Iceland Bar e Restaurante 

Eireli - Me 
Av. Francisco Sá, nº 76 - Bairro 

Prado 
Oeste Casa de show 

USO - Casa de 
Shows 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

345 Sim 0196488-023/1060 
Associação Propagadora 

Esdeva 
Praça João Pessoa, nº 200 - Bairro 

Santa Efigênia 
Centro-sul 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000m2 / Escolas 

infantis, estabelecimentos de ensino 
fundamental e médio lindeiros a vias 

arteriais. 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2015 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

347 Sim 0232923-004/1060 
Moriah Recepções - Alves 
e Santa'ana Promoções e 

Eventos 

Rua Maria Heilbuth Surette, nº 80 - 
Bairro Buritis 

Oeste 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2016 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

348 Sim 0253881-001/1060 
DMA DISTRIBUIDORA 

S/A 
Rua Jacuí, nº 2844 - Bairro Ipiranga Nordeste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 2015 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

351 Sim 0117692-016/1060 
Multiformato Distribuidora 

S.A. 
Av.Professor Mário Werneck, nº 

2641 - Bairro Buritis 
Oeste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 2016 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

354 Sim 0041130-006/1060 
Estação CINE CAFÉ 

LTDA 
Pça Rui Barbosa, nº 104 - Bairro 

Centro 
Centro-sul 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2016 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

355 Sim 0255066-001/1060 
Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais 
Av. Raja Gabaglia, nº 1315 - Bairro 

Luxemburgo 
Centro-sul 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2016 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Público 

356 Sim 0256621-001/1060 

COMPLEXO LOGÍSTICO 
VALLOUREC 

(COMPLEXO LOGÍSTICO 
LE) 

Av. Waldir Soeiro Emerich - Bairro 
Novo das Indústrias 

Barreiro 

Edifícios não residenciais  com área 
de estacionamento maior que 

10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2016 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

357 Sim 0140696-006/1060 
COLÉGIO SESI BH 

HEMLETO MAGNAVACA 
Av. Senador Levindo Coelho, nº 

2680 - Bairro Vale do Jatobá 
Barreiro 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 

lindeiros a vias arteriais. 
USO - flexibilização 2016 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

358 Sim 0074500-004/1060 
Igreja Batista Central de 

Belo Horizonte 
Rua Gentios, nº 565 - Bairro Vila 

Paris 
Centro-

Sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2016 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

360 Sim 0111378-012/1060 
LAKE HOUSE FESTAS E 

EVENTOS LTDA 
Av. Otacílio Negrão de Lima, nº 

11447 - Bairro  Braúnas 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2016 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

362 Sim 0258622-002/1060 
LARES DA MATA 

(Maritima Engenharia e 
Construções) 

Rua Jair Ferreira de Sá, s/nº  - Bairro 
Trevo/Garças 

Pampulha 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m² ou 

quarteirão com dimensão superior a 
200 m 

PARCELAMENTO 2016 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

364 Sim 0049374-010/1060 
FLORICULTURA E BAR 

VERDE ESSENCIAL 
LTDA 

Rua Expedicionário Jose Assunção 
dos Anjos - Bairro São Luiz 

Pampulha 
Direito de permanência de uso na 

ADE Pampulha 
USO - flexibilização 2016 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

365 Sim 0258612-001/1060 
Casa de Festas Espaço 

Felicitá LTDA 
Rua Alfredo Cintra, nº 443 - Bairro 

Cidade Nova 
Nordeste Casa de Festas e Eventos 

USO - Casa de 
festas 

2016 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

366 Sim 0260422-001/1060 
WMM - Bar e Diversão 

Ltda. - Os Desespetados 
Cidade Nova 

Rua Alberto Cintra, nº 271, Loja 3 - 
Bairro  União 

Nordeste Casa de Show 
USO - Casa de 

Shows 
2016 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

367 Sim 0154836-012/1060 
Instituto Hermes Pardini 

S. A. 
Rua dos Aimorés, nº 66 e 78 - Bairro 

Funcionários 
Centro-

Sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2016 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

368 Sim 0108065-003/1060 
JMS Informática Ltda - 

ME (Music Hall) 
Av. do Contorno, nº 3239 - Bairro  

Santa Efigênia 
Leste Casa de Show 

USO - Casa de 
Shows 

2016 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

374 Sim 0265988-001/1060 
RBMA Distribuidora de 

Presentes e Prestação de 
Serviço Ltda 

Rua Comendador Nohme Salomão, 
n. 33 - Bairro Lagoinha 

Noroeste 
Ampliação ou alteração do direito de 

permanência de uso 
USO - flexibilização 2016 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

375 Sim 0261250-004/1060 
Grupo IBMEC 

Educacional S.A. 
Rua Rio Grande Do Norte, nº 300 -  

Bairro  Funcionários 
Centro-

Sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2016 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

378 Sim 0267429-001/1060 
Rosa Miranda Buffet Ltda- 

ME 
Av. Heráclito de Miranda, n. 2480 - 

Bairro Castelo 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2016 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

379 Sim 0042034-012/1060 
Santa Juliana 

Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha 

Rua Professor José Vieira de 
Mendonça, n. 1121 - Bairro Engenho 

Nogueira 
Pampulha 

Centro de convenções / Casa de 
festas e eventos com área utilizada 
superior a 360 m²  / Serviço de uso 
coletivo com área maior que 6.000 
m² / Edifícios não residenciais  com 
área de estacionamento maior que 

10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2016 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

381 Sim 0272479-001/1060 Escola SESI-SENAI 
Rua Madre Paulina, s/nº - Bairro 

Diamante 
Barreiro 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² / Parcelamento 

vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000m² ou 

quarteirão com dimensão superior a 
200m 

PARCELAMENTO 2016 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

382 Sim 0258465-003/1060 Heliponto Zona Sul 
Rua Adelino Teste, nº 251 -  Bairro  

Olhos d'Água 
Barreiro Heliponto HELIPONTO 2016 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

383 Sim 0137923-003/1060 
Buffet Chateau Belvedere 

- Melo Correa 
Empreendimentos 

Av. Celso Porfirio Machado, nº 1570 
- Bairro Belvedere 

Centro-
Sul 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2016 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

385 Sim 0183753-002/1060 
Sociedade Mineira de 

Cultura 
Rua Walter Ianni, 255 -Bairro São 

Gabriel 
Nordeste 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2016 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

386 Sim 0087865-018/1060 
Livini Eventos Ltda - ME 

(Big Shows Eventos) 
Av. Silviano Brandão, 2255 - Bairro 

Horto 
Leste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2016 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

387 Sim 0132301-022/1060 
IBS Business School de 

Minas Gerais Ltda 
Av Prudente de Morais, 444 - Bairro 

Cidade Jardim 
Centro-sul 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2016 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

388 Sim 0169854-017/1060 
Kerley Ferreira de Oliveira 

- Toth Eventos Ltda 
Av Otacílio Negrão de Lima, nº 7.200 

- Bairro Bandeirantes 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2016 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

394 Sim 0274644-001/1060 
Educ Unidade 

Pedagógica Ltda - ME 
Rua Chicago, 295 - Bairro Sion Centro-sul 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2016 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

398 Sim 0231314-004/1060 Fleming Residence 
Av. Fleming, n. 501 - Bairro Ouro 

Preto 
Pampulha 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000m² ou 

quarteirão com dimensão superior a 
200m 

PARCELAMENTO 2016 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

400 Sim 0276976-002/1060 Raja Hall 
Av. Raja Gabaglia, n. 4343 sala 300 

B - Bairro  Santa Lúcia 
Centro-sul 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2016 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

402 Sim 0100024-005/1060 
Construtora Antunes 
freitas Ltda (Atrium 

Recepções e Eventos) 

Rua José Rodrigues Pereira, n. 821 - 
Bairro Estoril 

Oeste 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2016 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

403 Sim 0273419-001/1060 
Carlos Eduardo da Graça 

Martins - Clube da 
Choppana 

Av Novara, nº 1.549 - Bairro 
Bandeirantes 

Pampulha 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2016 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

404 Sim 0052422-007/1060 
Clube Atlético Mineiro - 

Clube Labareda 
Av. Portugal, n. 4020 - Bairro Santa 

Amélia 
Pampulha 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2016 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

405 Sim 0225374-019/1060 
Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda - Sion 

Praça Deputado Renato Azeredo, n. 
22 - Bairro Sion 

Centro-sul 
Acesso por via de menor 

permissividade de uso 
USO - flexibilização 2016 

DN COMPUR 
02/2012 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

406 Sim 0119427-013/1060 
RC Organizações de 

Festas Ltda - ME 
Rua Castelo de Sintra, n. 780 - 

Bairro Castelo 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2016 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

409 Sim 0128031-004/1060 Catedral Cristo Rei 
Av. Cristiano Machado, n. 11800 - 

Bairro Juliana 
Norte 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2017 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

412 Sim 0159717-007/1060 
Associação dos 

Empregados da Usiminas 
- AEU 

Avenida Presidente Carlos Luz, n. 
3855 - Bairro Engenho Nogueira 

Pampulha 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2017 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

413 Sim 0109104-016/1060 
Multiformato Distribuidora 

AS - Apoio Mineiro 
Av. Silviano Brandão, n. 3001 - 

Bairro Floresta 
Leste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 2017 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

414 Sim 0201082-011/1060 
Cria Cultura Produção e 

Desenvolvimento Artístico 
Eireli 

Rua Ouro Fino, n. 452, lojas 13 e 10 
- Bairro Cruzeiro 

Centro-sul Casa de Show 
USO - Casa de 

Shows 
2017 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

415 Sim 0146006-007/1060 
Magnifico Recepções Ltda 

- ME 
Av. Sinfrônio Brochado, nº 1020 - 

Bairro Barreiro 
Barreiro 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2017 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

417 Sim 0076392-006/1060 Mackenzie Esporte Clube 
Rua Benvinda de Carvalho, n. s/n. 

Santo Antônio Rua Congonhas, 450 
- Bairro Santo Antônio 

Centro-sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2017 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

418 Sim 0271365-003/1060 
R.M. PRODUÇÕES E 
Eventos EIRELI EPP 

Av. Otacílio Negrão de Lima, n. 2940 
- Bairro São Luiz 

Pampulha 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2017 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

422 Sim 0285216-001/1060 Associação P7 Criativo 
Rua Rio de Janeiro, 471 - Bairro 

Centro 
Centro-sul 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2017 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

431 Sim 0292664-001/1060 
Mercado Realizações de 

Festas e Eventos 
Av. Olegário Maciel, n. 742, 3o andar 

- Bairro Centro 
Centro-sul 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2017 
DN COMPUR 

02/2012 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

432 Sim 0220339-012/1060 

Companhia Brasileira de 
Distribuição - Extra Minas 
Shopping (antigo) Sendas 
Distribuidora S/A - Assaí 
Minas Shopping (atual) 

Av. Cristiano Machado, nº 4000 - 
Bairro União 

Nordeste Hipermercado 
USO - 

HIPERMERCADO 

2017 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

433 Sim 0174306-014/1060 
RESTAURANTE 

WESTERN LTDA- ME 
Av Olegário Maciel, Nº 579 - Bairro 

Centro 
Centro-sul Casa de Show 

USO - Casa de 
Shows 

2017 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

435 Sim 0268356-003/1060 Hospital Forma 
Avenida Raja Gabaglia, n. 2400 - 

Bairro Estoril 
Oeste 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2017 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

436 Sim 0163311-009/1060 Minas Tenis Clube I 
Rua da Bahia, n. 2244 - Bairro 

Lourdes 
Centro-sul 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2017 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

438 Sim 0098654-016/1060 

Sociedade Civil Casas de 
Educação (Colégio 

Sagrado Coração de 
Maria) 

Rua Professor Estevão Pinto, nº 400 
- Bairro Serra 

Centro-sul 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2017 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

439 Sim 0102927-007/1060 
Viashopping 

Empreendimentos e 
Participações SA 

Av. Afonso Vaz de Melo, n. 465  - 
Bairro Barreiro 

Barreiro 

Edifícios não residenciais  com área 
de estacionamento maior que 

10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2017 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

440 Sim 0293228-001/1060 
Incantare Espaço Para 

Festas e Eventos LTDA - 
ME 

Rua Deputado Cláudio Pinheiro de 
Lima, Nº 342 A - Bairro Glória 

Savassi 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 
2017 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

443 Sim 0201120-006/1060 
Escola Cristã Arca da 

Aliança Ltda 
Rua Olinto Magalhães, nº 526 - 

Bairro Padre Eustáquio 
Noroeste 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 

lindeiros a vias arteriais. 
USO - flexibilização 2017 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

446 Sim 0289822-003/1060 
RTMS Casa Noturna 

(DDUCK) 
Rua Pernambuco, nº 1316 - Bairro 

Funcionários 
Centro-sul Casa de Show 

USO - Casa de 
Shows 

2017 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

449 Sim 0294962-002/1060 

Instituto das Clarissas 
Franciscanas Missionárias 

do Santíssimo 
Sacramento 

Av. Presidente Carlos Luz, nº 735 - 
Bairro Caiçaras 

Noroeste 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2017 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

451 Sim 0298391-002/1060 Epa Plus - São Pedro 
Av Nossa Senhora do Carmo, nº 

1420 - Bairro São Pedro 
Centro-sul 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 2017 
DN COMPUR 

01/2017 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

459 Sim 0162764-021/1060 
Aurélia de Assis Ribeiro - 

Pontal da Lagoa 
Av Otacílio Negrão de Lima, nº 
13189 - Bairro Jardim Atlântico 

Pampulha 
Casas de Festas e Eventos com 
Área Utilizada Superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2017 
DN COMPUR 

01/2017 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

461 Sim 0215604-008/1060 Villa Roberti Forneria 
Av. Celso Porfirio Machado, nº 1520 

- Bairro Belvedere 
Centro-sul 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

2017 
DN COMPUR 

01/2017 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

244205 Sim 0244205-012/1114 
Supermercados BH 

Comércio de Alimentos 
Ltda - Buritis 

Rua Henrique Badaró Portugal, nº 
410 - Bairro Buritis 

Oeste 
Acesso por via de menor 

permissividade de uso 
USO - flexibilização 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

306877 Sim 0306877-003/1111 
Escola Infantil Montessori 
de Belo Horizonte Ltda -

Epp 
Av. Afonso Pena 3487  - Bairro Serra Centro-sul 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 

lindeiros a vias arteriais. 
USO - flexibilização 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 
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464 Sim 0304384-001/1060 

PRIMO IMMO BRASIL 
EMP. E PART. - 

INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA DE 

IDOSOS 

Alameda do Ipê Branco, Nº 165 - 
Bairro São Luiz 

Pampulha 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2018 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

465 Sim 0078132-003/1060 

Associação Jesuíta de 
Educação e Assistência 

Social - Faculdade Jesuíta 
de Filosofia e Teologia 

(FAJE) 

Av Dr Cristiano Guimarães, Nº 2127 
- Bairro Planalto 

Norte 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2018 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

309359 Sim 0309359-002/1111 

QV espaço Multiuso ltda- 
ME  Nome fantasia: 
Innovare Centro de 

Eventos 

Av. Heráclito Mourão de Miranda, n. 
2030 - Bairro Castelo 

Pampulha 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

307084 Sim 0307084-004/1111 
5RS Reciclagem Ltda - 

ME 
Rua itaunense n. 70 - Bairro 

Camargos 
Oeste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

466 Sim 0288016-009/1060 Palazzo Torquetti 
Av Raja Gabáglia, Nº 3640 / Av 

Barão Homem de Melo, Nº 4351 - 
Bairro Estoril 

Oeste 
Edifício não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2  

 ou com mais 400 vagas 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2018 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

469 Sim 0238224-018/1060 

Associação Comunitária 
do Bem Estar Social dos 
Moradores do Alípio de 

Melo 

Rua dos Médicos, Nº 1051 - Bairro 
Alípio de Melo 

Pampulha 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2018 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

472 Sim 0313087-001/1060 
Maf Bar e Entretenimento 

LTDA - ME 
Rua Outono, nº 523 - Bairro  

Cruzeiro 
Centro-sul Casa de Show 

USO - Casa de 
Shows 

2018 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

473 Sim 0314413-001/1060 
Athenas Dancing Club 

Ltda (antigo Estação 2000 
LTDA EPP ) 

Rua Araguari, n° 600 - Bairro Barro 
Preto 

Centro-sul Casa de Show 
USO - Casa de 

Shows 
2018 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

475 Sim 0272477-010/1060 Jaraguá Country Club 
Rua Amável Costa, Nº 7 - Bairro 

Jaraguá 
Pampulha 

Serviço de uso coletivo com área 
maior que 6.000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2018 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

476 Sim 0309504-005/1359 
UEMG - Universidade do 
Estado de Minas Gerais 

Avenida José Cândido da Silveira, nº 
1500 - Bairro Horto Florestal 

Leste 
Serviço de uso coletivo com área 

maior que 6.000 m² 
USO - Serviço de 

Uso Coletivo 
2018 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

169821 Sim 0169821-008/1111 
Cidol Indústria e Comércio 

LTDA 
Rua Riachuelo, nº 1778 - Bairro 

Padre Eustáquio 
Noroeste 

Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

478 Sim 0296449-006/1060 
JOLIE CLUB EVENTOS 

EIRELI - EPP 
Avenida Pedro I, n º 402, SETOR 

ALA B - Bairro  Itapoã 
Noroeste 

Casa de Show / Casa de festas e 
eventos com área utilizada superior 

a 360 m² 

USO - Casa de 
Shows 

2018 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

479 Sim 0319164-001/1060 MISTER ROCK BAR 
Av. Teresa Cristina, Nº 295, Loja 01 - 

Bairro Prado 
Oeste Casa de Show 

USO - Casa de 
Shows 

2018 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

143686 Sim 0143686-018/1111 
Carrefour Comércio e 

Indústria LTDA - Caiçaras 
Av. Dom Pedro II, nº 2910 - Bairro 

Caiçaras 
Noroeste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

284034 Sim 0284034-003/1111 
SPE Espaço de Lazer 
Siriema Mangabeiras - 

Tiroleza 

Praça Cidade do Porto, nº 100 - 
Bairro Mangabeiras 

Centro-sul 
Acesso por via de menor 

permissividade de uso 
USO - flexibilização 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

76915 Sim 0076915-033/1111 
Industria e Comercio de 

Cosméticos LTDA 
Rua Reis de Abreu, Nº 540 - Bairro 

Aparecida 
Noroeste 

Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

213734 Sim 0213734-006/1111 Lefer Buffet Buritis Ltda 
Av. Professor Mário Werneck, nº 

3020 - Bairro Buritis 
Oeste 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

482 Sim 0047367-033/1060 Esporte Clube Ginástico 
Avenida Afonso Pena, nº 3328 - 

Bairro Cruzeiro 
Centro-sul 

Casas de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360m²  / Serviços 
de Uso Coletivo com área maior que 

6000 m² 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2018 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

483 Sim 0186088-003/1060 
Tribunal de Justiça de MG 

- Sede 
Av. Afonso Pena, nº 4001 - Bairro 

Serra 
Centro-sul 

Serviços de Uso Coletivo com área 
maior que 6000 m² / Edifício não 

residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2  

 ou com mais 400 vagas 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2018 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Público 

314547 Sim 0314547-004/1111 Giardino Recepções Ltda 
Avenida Otacílio Negrão de Lima, n. 

16050 - bairro Jardim Atlântico 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

328325 Sim 0328325-001/1111 
Celebrate Espaço de 

Festas eirelli 
Rua José Felix Martins, n. 888 - 

Bairro Mantiqueira 
Venda 
Nova 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

71088 Sim 0071088-013/111 
Vaz & Vaz Metalúrgica 

Ltda 
Rua Maria Nazaré, n. 55 - Bairro 

Nazaré 
Nordeste 

Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

329020 Sim 0329020-001/1111 
José e Maria Espaço de 

Eventos - ESPAÇO 
AGNUS 

Av. Joaquim José Diniz, nº 455 - 
Bairro Fernão Dias 

Nordeste 
Casa de festas e eventos com área 

utilizada superior a 360 m² 
USO - Casa de 

festas 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

485 Sim 0319166-005/1060 
Heliponto do Condomínio 
do Edifício Comercial Heli 

Vinte Oito 

Rua Bernardino Theodoro da Silva, 
nº 117 - Bairro  Estoril 

Oeste Heliponto HELIPONTO 2019 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

298717 Sim 0298717-002/1111 Comercial Dahana LTDA 
Rua Belmiro Braga, nº 676 - Bairro 

Caiçaras 
Noroeste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

487 Sim 0302227-004/1060 
Liberdade Bar e Discoteca 

Ltda 
Av. Presidente Tancredo 

Neves,nº5099 - Bairro Castelo 
Pampulha Casa de Show 

USO - Casa de 
Shows 

2019 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

319142 Sim 0319142-007/1111 BH CAÇAMBA 
Rua Juarez Teixeira Pinto, nº 267 - 

Bairro das Indústrias II 
Oeste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

185125 Sim 0185125-010/1111 Fundação Dom Bosco Rua Urucuia, nº 18 - Bairro Floresta Centro-sul 
Escolas infantis, estabelecimentos 

de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

488 Sim 0331580-001/1060 
Shopping Barro Preto - 

Blue Mall 
Rua dos Guajajaras,nº1722 - Bairro 

Barro Preto 
Centro-sul 

Serviços de Uso Coletivo com área 
maior que 6000 m² / Edifício não 

residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2  

 ou com mais 400 vagas 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2019 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

317009 Sim 0317009-008/1111 
DMA Distribuidora - EPA 

Plus Caiçaras 
Rua Rosinha Sigaud, nº 201 - Bairro 

Caiçaras 
Noroeste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

490 Sim 0327972-002/1060 Mart Minas - Serrano 
Av Heráclito Mourão de Miranda, nº 

101 - Bairro Serrano 
Pampulha 

Hipermercado / Edifício não 
residencial com área de 

estacionamento maior que 10.000m2  
 ou com mais 400 vagas 

USO - 
HIPERMERCADO 

2019 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

320544 Sim 0320544-005/1111 Avip Gás LTDA 
Av Vilarinho, nº 5.600 - Bairro 

Mantiqueira 
Venda 
Nova 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

494 Sim 0267650-004/1060 
Lourenço Bar e 

Restaurante Eireli ME 
(Leblon Prado) 

Rua Erê, nº 125 - Bairro Prado Oeste Casa de Show 
USO - Casa de 

Shows 
2019 Não 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

322711 Sim 0322711-004/1111 
Pit Stop RS Embreagem 

LTDA 
Rua Divisa Nova, nº 21 - Bairro 

Salgado Filho 
Oeste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

227568 Sim 0227568-011/1111 
Solflex Comércio, 

Importação e Exportação 
de Coberturas Eirelli - ME 

Rua  Oswaldo Teixeira de Carvalho 
n. 109 - Bairro Santa Branca 

Pampulha 
Ampliação ou alteração do direito de 

permanência de uso 
USO - flexibilização 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

327376 Sim 0327376-007/1111 Colégio Sant'Anna 
Avenida Olinto Meireles, nº 980 - 

Bairro Barreiro 
Barreiro 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 

lindeiros a vias arteriais. 
USO - flexibilização 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

311064 Sim 0311064-002/1111 
JETFLY REVENDEDORA 

DE COMBUSTIVEIS 
LTDA 

Rua Ocidente, nº 100 - Bairro Padre 
Eustáquio 

Noroeste 
Acesso por via de menor 

permissividade de uso 
USO - flexibilização 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

337299 Sim 0337299-001/1111 Viação São Geraldo 
Rua Tebas, nº 400 - Bairro Vera 

Cruz 
Leste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

337203 Sim 0337203-002/1111 
Instituto de Educação 

Infantil Colibri 
Av. Altamiro Avelino Soares, nº 691 - 

Bairro Castelo 
Pampulha 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 

lindeiros a vias arteriais. 
USO - flexibilização 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

339070 Sim 0339070-001/1111 Mercado Pampulha 
Av. Otacílio Negrão de Lima, n° 2667 

- Bairro São Luiz 
Pampulha 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

339324 Sim 0339324-001/1111 
Zigma Serviços 

Aduaneiros 
Alameda dos Jacarandás, Nº 1145 - 

Bairro São Luiz 
Pampulha 

Direito de permanência de Uso na 
ADE Pampulha 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

321477 Sim 0321477-006/1111 
Tecnopeças Industrial 

Eireli 
Rua Menotti Muccelli, nº 180 - Bairro 

Jardinopolis 
Oeste 

Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

328684 Sim 0328684-005/1111 
Centro Automotivo WFE 

Auto Center LTDA 
Rua Desembargador Amilcar de 
Castro , nº 833 - Bairro Estoril 

Oeste 
Acesso por via de menor 

permissividade de uso 
USO - flexibilização 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

80880 Sim 0080880-033/1111 
Pirâmide mármore, 

granito e pedras Ltda 
Ave. Barão Homem de Melo, nº 2221 

- Bairro Estoril 
Oeste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

230308 Sim 0230308-003/1111 
ILUMEF Ind e Comercio 
Produtos Metalúrgicos 

Rua Paschoal de Abreu, 427 - Bairro 
Jaqueline 

Norte 
Acesso por via de menor 

permissividade de uso 
USO - flexibilização 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

340437 Sim 0340437-001/1111 Quiosque Pampulha 
Av. Chaffir Ferreira, nº 630 - Bairro 

São Luiz 
Pampulha 

Casa de festas e eventos com área 
utilizada superior a 360 m² 

USO - Casa de 
festas 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

125887 Sim 0125587-019/1111 
Di Elétrons Eletrônica 

Industrial 
Rua Marcílio Dias, nº 201 - Bairro 

Nova Suíça 
Oeste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso / Ampliação 

ou alteração do direito de 
permanência de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

338121 Sim 0338121-003/1111 
Tokarski e Cia LTDA - 

Farmácia de Manipulação 
Av Mem de Sá, nº 801 - Bairro 

Paraíso 
Leste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

505 Sim 0252657-022/1060 
Fenacouro Promoções e 

Eventos Ltda (Feira 
Mineirinho) 

Avenido Antônio Abraão Caram, 
nº1000 - Bairro São José 

Savassi 

Atividades classificadas como 
serviço de uso coletivo, identificadas 

no Anexo XIII da Lei 11.181/2019 
(Gestão de espaços para exposição 
e feiras e Centro de Convenções) 

com área maior que 6.000m²/ 
Edificações com a área de 
estacionamento maior que 

10.000m²ou com mais de 400 vagas 
/ Casa de Shows e Espetáculos. 

USO - Serviço de 
Uso Coletivo 

2019 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

506 Sim 0317836-012/1060 
RESTAURANTE 

ENGENHO DE MINAS 
Rua Doutor Julio Otaviano Ferrera, 

nº 175 - Bairro Cidade Nova 
Nordeste Casa de Shows e Espetáculos 

USO - Casa de 
Shows 

2019 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

341504 Sim 0341504-001/1111 Comercial Dahana Ltda 
Ave Sebastião de Brito, nº 639 - 

Bairro Dona Clara 
Pampulha 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

507 
Em 

licenciame
nto 

0253579-015/1060 
Condomínio Minas 

Shopping 
Ave. Cristiano Machado, nº 400 - 

Bairro União 
Nordeste 

Edifícios não residenciais  com área 
de estacionamento maior que 

10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2019 Não 
Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 

pela Lei 9959/10 
Privado 

339567 Sim 0339567-005/1111 
Selma Magna de Araujo 

Nelson 
Av. Dr. Cristiano Guimarães, nº 501 - 

Bairro Vila Clóris 
Norte 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

47516 Sim 0047516-015/1111 

ASSOCIACAO 
INTERNACIONAL DE 
EDUCACAO DE BELO 

HORIZONTE 

AVE PROFESSOR MARIO 
WERNECK, 3002 - Bairro BURITIS 

Oeste 
Escolas infantis, estabelecimentos 

de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

510 Sim 0138759-031/1060 
IEDUC - INSTITUTO DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
- UNIBH ESTORIL 

Av. Professor Mário Werneck, nº 
1685, PEP Raizes 6 - Bairro Estoril 

Oeste 

Edificações com mais de 20.000m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 
total edificada / Edificações com área 

de estacionamento maior que 
10.000m² (dez mil metros 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2019 Não Lei 11181/19 Privado 
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quadrados) ou com mais de 400 
(quatrocentas) vagas. 

511 Sim 0345487-001/1060 Residencial Operário Silva 
Rua São Dimas com Anel Rodoviário 

Celso Mello Azevedo, s/n - Bairro 
São Gabriel 

Nordeste 

Edificações com mais de 20.000m² 
de área total edificada / Edificações 

com a área de estacionamento maior 
que 10.000m²ou com mais de 400 

vagas/ Edificações com mais de 300 
unidades habitacionais 

OCUPAÇÃO - 
RESIDENCIAL 

2019 Não Lei 11181/19 Privado 

289787 Sim 0289787-010/1111 
GRÁFICA STAR E 

EMBALAGENS EIRELI 
Rua Iracema n. 73 - bairro Santa 

Cruz 
Nordeste 

Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

186085 Sim 0186085-008/1111 ROMA PLUS LTDA 
Rua João de Paula,n. 465 - Bairro 

Sagrada Família 
Leste 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

514 Sim 0077413-006/1060 
CENTRO 

POLIESPORTIVO SANTA 
TEREZA - Planeta GOL 

Rua Conselheiro Rocha, nº 1800 - 
Bairro Santa Tereza 

Leste Casa de Shows e Espetáculos 
USO - Casa de 

Shows 
2019 Não Lei 11181/19 Privado 

515 
Em 

licenciame
nto 

0040574-044/1060 HOSPITAL VERA CRUZ 
Av. Barbacena, nº 643 - Bairro Barro 

Preto 
Centro-sul 

Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2019 Não Lei 11181/19 Privado 

59204 Sim 0059204-019/1111 Química Real 
Rua Nair Pentagna Guimarães, n. 

762 - Bairro Heliópolis 
Norte 

Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 

USO - flexibilização 
licenciame

nto sem 
OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

516 
Em 

licenciame
nto 

0350521-001/1060 
Colégio Sagrado Coração 
de Jesus (USO MISTO) - 

RUA CEARA 1700 

Rua Professor Moraes, nº 363 - 
Bairro Funcionários 

Centro-sul 

Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada / Edificações com a 
área de estacionamento maior que 

10.000m²ou com mais de 400 vagas 

OCUPAÇÃO - 
MISTO 

2019 Não Lei 11181/19 Privado 

517 Sim 0350264-003/1060 
Armazém 356 
(Cercadinho) 

Rua Adriano Chaves e Matos, nº 100 
- Bairro Olhos d'Agua 

Barreiro 
Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2020 Não Lei 11181/19 Privado 

329286 Sim 0329286-005/1060 MITO LOKO BAR Rua Pium í, nº 672 - Bairro Carmo Centro-sul Casa de Shows e Espetáculos 
USO - Casa de 

Shows 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
05/2019 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

332657 Sim 0332657-004/1060 Praianus Bar 
Av. Sinfrônio Brochado, nº1445 - 

Bairro Barreiro 
Barreiro Casa de Shows e Espetáculos 

USO - Casa de 
Shows 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
05/2019 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

521 
Em 

licenciame
nto 

0353606-001/1060 
Empreendimento 

EMCCAMP - Santa 
Mônica 

Av. Deputado Anuar Menhen, s/n - 
bairro Santa Monica 

Venda 
Nova 

Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada 

OCUPAÇÃO - 
MISTO 

2020 Não Lei 11181/19 Privado 

352081 Sim 0352081-001/1060 
VICTOR PENNA COSTA 

– CASA DE SHOWS 
Rua Estoril, n. 70 - Bairro São 

Francisco 
Pampulha Casa de Shows e Espetáculos 

USO - Casa de 
Shows 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
05/2019 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

330779 Sim 0330779-005/1060 
A CENTRAL 

ALIMENTAÇÃO LTDA 
Praça Rui Barbosa, nº 104 - Bairro 

Centro 
Centro-sul Casa de Shows e Espetáculos 

USO - Casa de 
Shows 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
05/2019 

Lei 11181/19 Privado 

55-
045.661/2

0-82 
Sim 55-045.661/20-82 

Organização Som Masch 
Eireli - EPP - Clube 

Fantasy 

Rua Santa Juliana, 259 - Bairro 
Salgado Filho 

Oeste Casa de Shows e Espetáculos 
USO - Casa de 

Shows 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
05/2019 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

20200008
6 

Sim 
31.00047866/2020-

07 
Casa Sion Eventos e 

festas eireli 
Rua Grão Mogol, n. 980 - Bairro Sion Centro-sul Casa de Shows e Espetáculos 

USO - Casa de 
Shows 

2020 
DN COMPUR 

05/2019 
Lei 11181/19 Privado 

20200016
4 

Sim 
31.00358036/2021-

06 

DISCOTECAS E 
EVENTOS PADUA'S 

SOCIAL CLUB EIRELI 

Rua GONCALVES DIAS, n 926 - 
Bairro Savassi 

Centro-sul Casa de Shows e Espetáculos 
USO - Casa de 

Shows 
2020 

DN COMPUR 
05/2019 

Lei 11181/19 Privado 

20200003
4 

Sim 
31.00426358/2021-

58 
Clube Church e Eventos 

Eireli-ME 
Rua DOS INCONFIDENTES, n 1141 

- Bairro Savassi 
Centro-sul Casa de Shows e Espetáculos 

USO - Casa de 
Shows 

2020 
DN COMPUR 

05/2019 
Lei 11181/19 Privado 

20200019
6 

Sim 
31.00426358/2021-

58 
RUST MUSIC BAR LTDA 

AVENIDA PROFESSOR MARIO 
WERNECK,n. 50 - BAIRRO 

ESTORIL 
Oeste Casa de Shows e Espetáculos 

USO - Casa de 
Shows 

2021 
DN COMPUR 

05/2019 
Lei 11181/19 Privado 

20210033
1 

Sim 
31.00228948/2021-

75 

Operação Urbana 
Consorciada Centro-

Lagoinha 

Pca RIO BRANCO, n 0 - Bairro 
Multiplos 

Noroeste / 
Centro - 

sul 
operação urbana consorciada 

Operação Urbana 
Consorciada 

2021 Não Lei 11181/19 Público 

20210024
4 

Sim 
31.00094155/2021-

46 
CAPARAÓ - SOUL 

RESIDENCE 
Rua PERNAMBUCO, n 909 - Bairro 

SAVASSI 
Centro-sul 

Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada 

OCUPAÇÃO - 
MISTO 

2021 Não Lei 11181/19 Privado 

20210038
1 

Sim 
31.00257296/2021-

09 

WMB 
SUPERMERCADOS DO 
BRASIL LTDA - SAM'S 

CLUB PAMPULHA 

Avenida PORTUGAL, n 5500 - Bairro 
SAO TOMAZ 

Norte Hipermercado 
USO - 

HIPERMERCADO 

2021 Não Lei 11181/19 Privado 

20210038
8 

Em 
licenciame

nto 

31.00421134/2021-
68 

SESC VENDA NOVA 
Rua JOSE FELIX MARTINS, n 1246 

- Bairro MANTIQUEIRA 
Venda 
Nova 

Parcelamentos vinculados que 
originem lote com área superior a 

10.000 m² ou quarteirão com 
dimensão superior a 200 m / 

Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada 

PARCELAMENTO E 
OCUPAÇÃO 

RESIDENCIAL 
2021 Não Lei 11181/19 Privado 

20210044
8 

Sim 
31.00274977/2021-

56 
SENSIA PAMPULHA 

Rua GENERAL ARANHA, n 340 - 
Bairro AEROPORTO 

Pampulha 
Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada 

OCUPAÇÃO - 
RESIDENCIAL 

2021 Não Lei 11181/19 Privado 

20210049
7 

Sim 
31.00289937/2021-

44 

ROCK COMERCIAL 
LTDA (antigo) RockBox 

Entretenimento Ltda 
(atual) 

Avenida DO CONTORNO, n 5623 - 
Bairro CARMO 

centro-sul 
CASA DE SHOWS E 

ESPETÁCULOS 
USO - Casa de 

Shows 
2021 

DN COMPUR 
05/2019 

Lei 11181/19 Privado 

20210062
6 

Sim 
31.00403774/2021-

84 

DISTRITO 797 BAR E 
RESTAURANTE LTDA 

(LEMMYS 

Rua TENENTE BRITO MELO, n 
1233 - Bairro BARRO PRETO 

Centro-sul 
CASA DE SHOWS E 

ESPETÁCULOS 
USO - Casa de 

Shows 
2021 

DN COMPUR 
05/2019 

Lei 11181/19 Privado 

20210065
6 

Sim 
31.00432364/2021-

80 
MANURAFA DOME 

Avenida PRESIDENTE CARLOS 
LUZ, n 847 - Bairro CAICARAS 

Noroeste 
CASA DE SHOWS E 

ESPETÁCULOS 
USO - Casa de 

Shows 
2021 

DN COMPUR 
05/2019 

Lei 11181/19 Privado 

20220083
6 

Em 
licenciame

nto 

31.00027117/2023-
46 

HOSPITAL LIBERTAS 
RUA PROFESSOR JOSE VIEIRA 

DE MENDONCA, 3011 - Bairro  
ENGENHO NOGUEIRA 

Pampulha 

Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada 
Edificações com área de 

estacionamento maior que 10.000 m² 
(dez mil metros quadrados) ou com 
mais de 400 (quatrocentas) vagas 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2022 Não Lei 11181/19 Privado 

20220085
1 

Em 
licenciame

nto 

31.00480472/2022-
88 

MART MINAS JARDIM 
VITÓRIA 

RODOVIA ANEL RODOVIARIO 
CELSO MELLO AZEVEDO, 22550 - 

BAIRRO JARDIM VITORIA 
Nordeste 

Parcelamento, nas figuras de 
loteamento e desmembramento, 
vinculado que originem lote com 

área superior a 10.000 m² ou 
quarteirão com dimensão superior a 

200 m /Edificações com área de 
estacionamento maior que 10.000 m² 
(dez mil metros quadrados) ou com 
mais de 400 (quatrocentas) vagas / 

Hipermercado 

PARCELAMENTO E 
OCUPAÇÃO NÃO 

RESIDENCIAL 
2022 Não Lei 11181/19 Privado 

20220082
1 

Em 
licenciame

nto 

31.00441470/2022-
13 

Empreendimento uso 
misto Av. Bernardo 

Vasconcelos 

Avenida BERNARDO DE 
VASCONCELOS, n 2323 - Bairro 

PALMARES 
Nordeste 

Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada / Edificações com 
mais de 300 (trezentas) unidades 

habitacionais / Edificações com área 
de estacionamento maior que 10.000 

m² (dez milmetros quadrados) ou 
com mais de 400 (quatrocentas) 

vagas 

OCUPAÇÃO - 
MISTO 

2022 Não Lei 11181/19 Privado 

1406822 Sim 
31.00305899/2021-

41 

BRINK’S Segurança e 
Transporte de Valores 

LTDA 

Rua Herbert Eustáquio de Carvalho, 
50 - Bairro Jardim Atlântico 

Pampulha 
Acesso por via de menor 

permissividade de uso 
USO - flexibilização 

licenciame
nto sem 

OLEI 

DN COMPUR 
01/2017 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

20220089
7 

Sim 
31.00392626/2022-

86 

ESPACO IAB 
PRODUCOES E 
EVENTOS LTDA 

Rua CEARA, n 1548 - Bairro 
SAVASSI 

Centro-sul 
CASA DE SHOWS E 

ESPETÁCULOS 
USO - Casa de 

Shows 
2022 

DN COMPUR 
05/2019 

Lei 11181/19 Privado 

20220092
5 

Sim 
31.00247851/2022-

08 

INTERSEÇÕES NA AV. 
CRISTIANO MACHADO - 

AV. SEBASTIÃO DE 
BRITO E AV. 

WALDOMIRO LOBO 

INTERSEÇÕES DA AVENIDA 
CRISTIANO MACHADO COM A 

AVENIDA SEBASTIÃO DE BRITO 
(REGIONAL PAMPULHA) E 

AVENIDA WALDOMIRO LOBO 
(REGIONAL NORTE). 

NORTE Intervenções viárias significativas 
INTERVENCÕES 

VIÁRIAS 
2022 Não Lei 11181/19 Público 

20220093
8 

Em 
licenciame

nto 

31.00148624/2022-
94 

BARREIRO MALL 
Avenida AFONSO VAZ DE MELO, n 

2120 - Bairro JOAO PAULO II 
Barreiro 

Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada 
Edificações com área de 

estacionamento maior que 10.000 m² 
(dez mil 

metros quadrados) ou com mais de 
400 (quatrocentas) vagas 

OCUPAÇÃO - 
MISTO 

2022 Não Lei 11181/19 Privado 

20220096
8 

Sim 
31.00240477/2022-

62. 
PUB MAJOR LOCK BAR 

CULTURAL LTDA 
Rua DOS GUAJAJARAS, n 842 - 

Bairro CENTRO 
Centro-sul 

CASA DE SHOWS E 
ESPETÁCULOS / DISCOTECAS, 

DANCETERIAS, SALOES DE 
DANCA E 

SIMILARES 

USO - Casa de 
Shows 

2022 
DN COMPUR 

05/2019 
Lei 11181/19 Privado 

20220100
9 

Sim 
31.00415557/2022-

03 
CASTELOS 2 
ESPETERIA 

Avenida SINFRONIO BROCHADO, 
n 1019 - Bairro BARREIRO 

Barreiro 
CASA DE SHOWS E 

ESPETÁCULOS 
USO - Casa de 

Shows 
2022 

DN COMPUR 
05/2019 

Leis 7165/96 e 7166/96 alteradas 
pela Lei 9959/10 

Privado 

20220101
0 

Sim 
31.00408929/2022-

91 

Vetor Oeste-Barreiro: 
Corredor Amazonas - 

Bloco 1 
AVENIDA AMAZONAS 

Oeste / 
Centro-

Sul / 
Barreiro 

Intervenções viárias significativas 
INTERVENCÕES 

VIÁRIAS 
2022 Não Lei 11181/19 Público 

20220108
4 

Sim 
31.00288603/2022-

72 
HANGAR 9 SERVICOS E 

EVENTOS LTDA 
Rua OCIDENTE, n 100, Bairro 

PADRE EUSTAQUIO 
Noroeste 

CASA DE SHOWS E 
ESPETÁCULOS 

USO - Casa de 
Shows 

2022 
DN COMPUR 

05/2019 
Lei 11181/19 Privado 

20220113
2 

Em 
licenciame

nto 

31.00052309/2023-
26 

VIASHOPPING 
EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES S/A 

Avenida DOM PEDRO I, n 402, 
Bairro ITAPOA 

Pampulha 

Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada 
Edificações com área de 

estacionamento maior que 10.000 m² 
(dez mil 

metros quadrados) ou com mais de 
400 (quatrocentas) vagas 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2022 Não Lei 11181/19 Privado 

20220113
8 

Em 
licenciame

nto 

31.00544341/2023-
88 

3A MAIOR (3A 
EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS) 

Rodovia PAPA JOAO PAULO II, n 
2500, Bairro CANAA 

Venda 
Nova 

Parcelamento, nas figuras de 
loteamento e desmembramento, 
vinculado que originem lote com 

área superior a 10.000 m² ou 
quarteirão com dimensão superior a 

200 m 

PARCELAMENTO 2022 Não Lei 11181/19 Privado 

20220115
8 

Em 
licenciame

nto 

31.00485632/2023-
57 

Residencial Alto dos 
Pinheiros 

AVENIDA ACUDES, 172, ALTO 
DOS PINHEIROS 

Noroeste 

-Parcelamento, nas figuras de 
loteamento e desmembramento, 

vinculado 
que originem lote com área superior 

a 10.000 m² ou quarteirão com 
dimensão superior a 200 m /  
Edificações com mais de 300 

(trezentas) unidades habitacionais 

PARCELAMENTO E 
OCUPAÇÃO 

RESIDENCIAL 
2022 Não Lei 11181/19 Privado 

20220116
9 

Sim 
31.00392626/2022-

86 
GF ESPACO DE 
EVENTOS LTDA 

RUA FRANCISCO SOUCASSEAUX, 
54, LAGOINHA 

Nordeste Casa de Show 
USO - Casa de 

Shows 
2022 

DN COMPUR 
05/2019 

Lei 11181/19 Privado 

20220118
2 

Sim 
31.00399954/2022-

13 

INTERSEÇÃO NA AV. 
CRISTIANO MACHADO 
COM AV. SEBASTIÃO 

DE BRITO 

AVENIDA CRISTIANO MACHADO 
PAMPUL

HA 
Intervenções viárias significativas 

INTERVENCÕES 
VIÁRIAS 

2022 Não Lei 11181/19 Público 

20220118
7 

Em 
licenciame

nto 

31.00591676/2022-
21 

EDIFÍCIO USO MISTO - 
FIDO ADMINISTRADORA 

DE NEGÓCIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA 

Avenida DO CONTORNO, n 4732, 
LOJA 1, Bairro FUNCIONARIOS 

Centro-sul 
Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada 

OCUPAÇÃO - 
MISTO 

2022 Não Lei 11181/19 Privado 

20220120
6 

Em 
licenciame

nto 

31.00579381/2022-
52 

CONARTES 
ENGENHARIA E 

EDIFICAÇÕES SPE 
OBRA 244 LTDA 

Rua TOME DE SOUZA, n 1145, 
Bairro SAVASSI, 

Centro-sul 
Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada 

OCUPAÇÃO - 
MISTO 

2022 Não Lei 11181/19 Privado 
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20220118
4 

Sim 
31.00543549/2022-

38 
ELEVEN ROOFTTOP 

Rua ESPIRITO SANTO, n 250, 
Bairro CENTRO 

Centro-sul 
CASA DE SHOWS E 

ESPETÁCULOS 
USO - Casa de 

Shows 
2022 

DN COMPUR 
05/2019 

Lei 11181/19 Privado 

20220123
5 

Em 
licenciame

nto 

31.00296054/2023-
70 

EDIFICIO MULTICENTER 
ANDRADRAS 

Avenida DOS ANDRADAS, n 3760, 
Bairro POMPEIA 

leste 

Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada  / Edificações com 
área de estacionamento maior que 

10.000 m² (dez mil metros 
quadrados) ou com mais de 400 

(quatrocentas) vagas 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2022 Não Lei 11181/19 Privado 

20220117
8 

Sim 
31.00508282/2022-

95 
ARMAZEM POINT BEER 

LTDA 

Rua DOUTOR ALVARO 
CAMARGOS, n 2650, Bairro SANTA 

MONICA 

Venda 
Nova 

CASA DE SHOWS E ESPETÁCULO 
USO - Casa de 

Shows 
2022 

DN COMPUR 
05/2019 

Lei 11181/19 Privado 

20220132
2 

Sim 
31.00214894/2023-

63 
Espaço Trevo 

Avenida RAJA GABAGLIA, n 5151, 
Bairro SANTA LUCIA 

Centro-sul 
CASA DE SHOWS E 

ESPETÁCULOS 
USO - Casa de 

Shows 
2022 Não Lei 11181/19 Privado 

20220135
4 

Em 
licenciame

nto 

31.00079845/2023-
59 

Nasser Caparao 
Rua PERNAMBUCO, n 618, Bairro 

SAVASSI 
Centro-sul 

Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total 
edificada 

OCUPAÇÃO - 
MISTO 

2022 Não Lei 11181/19 Privado 

20230139
1 

Em 
licenciame

nto 

31.00060779/2023-
62 

San Felipe 
Rua FELIPE DOS SANTOS, n 617, 

Bairro LOURDES 
Centro-

Sul 

Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total 
edificada 

OCUPAÇÃO - 
MISTO 

2023 Não Lei 11181/19 Privado 

20230139
2 

Sim 
31.00223348/2023-

46 
LAROK LOUNGE CLUB 

Avenida HERACLITO MOURAO DE 
MIRANDA, n 3169, Bairro SANTA 

TEREZINHA 
Pampulha 

CASA DE SHOWS E 
ESPETÁCULOS 

USO - Casa de 
Shows 

2023 
DN COMPUR 

05/2019 
Lei 11181/19 Privado 

20230139
3 

Em 
licenciame

nto 

31.00476724/2023-
13 

CGLI_BH - Correios 
Rodovia ANEL RODOVIARIO 

CELSO MELLO AZEVEDO, n 20901, 
Bairro SUZANA 

Pampulha 

Edificações com mais de 20.000 m² 
(vinte mil metros quadrados) de área 

total edificada /  Edificações com 
área de estacionamento maior que 

10.000 m² (dez mil metros 
quadrados) ou com mais de 400 

(quatrocentas) vagas 

OCUPAÇÃO - NÃO 
RESIDENCIAL 

2023 Não Lei 11181/19 Público 

20230143
3 

Sim 
31.00269266/2023-

17 
MARUN DECK BAR 

Avenida OTACILIO NEGRAO DE 
LIMA, n 6802, Bairro 

BANDEIRANTES 
Pampulha 

CASA DE SHOWS E 
ESPETÁCULOS 

USO - Casa de 
Shows 

2023 
DN COMPUR 

05/2019 
Lei 11181/19 Privado 

20230145
3 

Em 
licenciame

nto 

31.00200338/2023-
31 

Duplicação do Trecho 
Ferroviário entre Pedreira 
Rio das Velhas a Capitão 

Eduardo- EFVM 

Trata-se de um empreendimento 
linear com cerca de 9,0 km de 

extensão, desta forma, passando por 
vários logradouros diretamente nos 
bairros Jardim Vitória, Beijar Flor e 

Capitão Eduardo. As obras ocorrerão 
em uma faixa de cerca de 40 metros 

de largura, paralela a faixa de 
domínio existente e operacional da 

ferrovia 

Nordeste Intervenções viárias significativas 
INTERVENCÕES 

VIÁRIAS 
2023 Não Lei 11181/19 Privado 

20220000
1 

Sim 
31.00582337/2022-

71 

ciclovias implantadas nas 
Ruas Rio de Janeiro, São 

Paulo e na Avenida 
Otacílio Negrão de Lima - 

orla 
da Lagoa da Pampulha. 

1. Rua Rio de Janeiro (entre R. 
Fernandes Tourinho e R. Alvarenga 
Peixoto e entre Av. Álvares Cabral e 

Av. Augusto de Lima) – Regional 
Centro Sul 

2. Rua São Paulo (entre R. 
Alvarenga Peixoto e Av. Álvares 
Cabral) – Regional Centro Sul 

3. Av. Otacílio Negrão de Lima (entre 
Rua das Garoupas e Clube Belo 

Horizonte) - Orla da Lagoa da 
Pampulha – Regional Pampulha 

Centro-sul 
/ 

Pampulha 
Ciclovias - Demanda MP-MG DEMANDA MPMG 2022 Não Não se aplica - demanda MPMG Público 

                                   Elaborado pela autora. Fonte: PBH 
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APÊNDICE D - Relação Impactos X Condicionantes considerando os PLUs emitidos 

no período de junho de 2017 a julho de 2022 

 

NÚMERO OLEI IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO PROCESSO  ENQUADRAMENTO Nº DO PLU 

DATA 
PUBLICAÇÂO 
PLU -  DOM TEMAS IMPACTOS  CONDICIONANTES 

202201084 Hangar 9 Serviços e Eventos LTDA  
 31.00288603/2022-
72 Casa de Show  1084/22 14/7/2022 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter ativo o Canal de Comunicação do empreendimento. 

202201084 Hangar 9 Serviços e Eventos LTDA  
 31.00288603/2022-
72 Casa de Show  1084/22 14/7/2022 Poluição sonora Impactos na vizinhança Garantir a internalização de filas para acesso e compra de ingressos 

202201084 Hangar 9 Serviços e Eventos LTDA  
 31.00288603/2022-
72 Casa de Show  1084/22 14/7/2022 Tratamento de resíduos Impactos na vizinhança 

Promover a limpeza da face de quadra do empreendimento após cada 
evento. 

202201084 Hangar 9 Serviços e Eventos LTDA  
 31.00288603/2022-
72 Casa de Show  1084/22 14/7/2022 Poluição sonora Impactos na vizinhança Manter ativo o Plano de Controle de Poluição Sonora 

202201084 Hangar 9 Serviços e Eventos LTDA  
 31.00288603/2022-
72 Casa de Show  1084/22 14/7/2022 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impactos na vizinhança Deverá ser respeitada capacidade máxima de 500 pessoas 

202201084 Hangar 9 Serviços e Eventos LTDA  
 31.00288603/2022-
72 Casa de Show  1084/22 14/7/2022 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos Manter a gestão de resíduos sólidos conforme DGRSE apresentada 

58 
Praça dos Amores Alto Buritis Ltda – Clube 
Chalezinho 01-071445/12-71  Casa de Show 

08/2013 
(primeira 
alteração) 2/7/2022 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canais de Comunicação do empreendimento. 

58 
Praça dos Amores Alto Buritis Ltda – Clube 
Chalezinho 01-071445/12-71  Casa de Show 

08/2013 
(primeira 
alteração) 2/7/2022 Poluição sonora Impactos na vizinhança 

Implantar Plano de Monitoramento de Ruído para os eventos 
ocorridos no espaço. 

58 
Praça dos Amores Alto Buritis Ltda – Clube 
Chalezinho 01-071445/12-71  Casa de Show 

08/2013 
(primeira 
alteração) 2/7/2022 Poluição sonora Impactos na vizinhança Garantir a internalização de filas para acesso e compra de ingressos. 

58 
Praça dos Amores Alto Buritis Ltda – Clube 
Chalezinho 01-071445/12-71  Casa de Show 

08/2013 
(primeira 
alteração) 2/7/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar projeto de tratamento urbanístico das calçadas e 
afastamentos frontais, contemplando o ajardinamento e regularização 
dos acessos de pedestres e veículos. 

58 
Praça dos Amores Alto Buritis Ltda – Clube 
Chalezinho 01-071445/12-71  Casa de Show 

08/2013 
(primeira 
alteração) 2/7/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Apresentar contratos de locação de vagas através de 
convênios celebrados com estacionamentos localizados no 
entorno do empreendimento e o material de divulgação dos 
estacionamentos aos clientes 

58 
Praça dos Amores Alto Buritis Ltda – Clube 
Chalezinho 01-071445/12-71  Casa de Show 

08/2013 
(primeira 
alteração) 2/7/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar plano de desmobilização de mobiliário e 
disponibilização de 30 vagas de estacionamento interno no 
espaço onde atualmente funciona o “Quintal do Chalé” nos 
horários de funcionamento do Clube Chalezinho 

58 
Praça dos Amores Alto Buritis Ltda – Clube 
Chalezinho 01-071445/12-71  Casa de Show 

08/2013 
(primeira 
alteração) 2/7/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

mplantar projeto de sinalização vertical na Rua 
Desembargador Amílcar de Castro, a ser aprovado junto à 
BHTRANS, contemplando demarcação de área de 
embarque e desembarque. 

58 
Praça dos Amores Alto Buritis Ltda – Clube 
Chalezinho 01-071445/12-71  Casa de Show 

08/2013 
(primeira 
alteração) 2/7/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar Campanha Educativa com o tema “Álcool e 
Direção".  

58 
Praça dos Amores Alto Buritis Ltda – Clube 
Chalezinho 01-071445/12-71  Casa de Show 

08/2013 
(primeira 
alteração) 2/7/2022 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos Implantar PGRSE do empreendimento. 

58 
Praça dos Amores Alto Buritis Ltda – Clube 
Chalezinho 01-071445/12-71  Casa de Show 

08/2013 
(primeira 
alteração) 2/7/2022 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos Regularidade da edificação Obter a Baixa de Construção da edificação junto à SUREG. 

202200968 Pub Major Lock Bar Cultural LTDA 
31.00240477/2022-
62 Casa de Show  0968/22  24/6/2022 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter o Canal de Comunicação do empreendimento. 

202200968 Pub Major Lock Bar Cultural LTDA 
31.00240477/2022-
62 Casa de Show  0968/22  24/6/2022 Poluição sonora Impactos na vizinhança Garantir a internalização de filas para acesso e compra de ingressos. 

202200968 Pub Major Lock Bar Cultural LTDA 
31.00240477/2022-
62 Casa de Show  0968/22 24/6/2022 Tratamento de resíduos Impactos na vizinhança 

Promover a limpeza da face de quadra do empreendimento após cada 
evento. 

202200968 Pub Major Lock Bar Cultural LTDA 
31.00240477/2022-
62 Casa de Show  0968/22 24/6/2022 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

202200968 Pub Major Lock Bar Cultural LTDA 
31.00240477/2022-
62 Casa de Show  0968/22 24/6/2022 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impactos na vizinhança Deverá ser respeitada a capacidade máxima de 500 pessoas 

202200968 Pub Major Lock Bar Cultural LTDA 
31.00240477/2022-
62 Casa de Show  0968/22 24/6/2022 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos  Manter a gestão de resíduos sólidos conforme DGRSE apresentada.  

202200968 Pub Major Lock Bar Cultural LTDA 
31.00240477/2022-
62 Casa de Show  0968/22 24/6/2022 Mobilidade e acessibilidade Ambiência da vizinhança 

Adequar a calçada da testada lindeira ao terreno ocupado pelo 
empreendimento conforme exigências do Código de Posturas do 
Município ( 

31.00305899/2021-
41 

 
BRINK’S Segurança e Transporte de 
Valores LTDA 

31.00305899/2021-
41 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 014.068/22 29/03/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar área de espera com capacidade para três carrosfortes a 
partir de recuo de alinhamento do empreendimento 
na Rua Herbert Eustáquio de Carvalho 

31.00305899/2021-
41 

 
BRINK’S Segurança e Transporte de 
Valores LTDA 

31.00305899/2021-
41 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 014.068/22 29/03/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar sinalização de tráfego na Rua Herbert Eustáquio 
de Carvalho conforme proposta apresentada na 
complementação do EIV simplificado 

31.00305899/2021-
41 

 
BRINK’S Segurança e Transporte de 
Valores LTDA 

31.00305899/2021-
41 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 014.068/22 29/03/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar sinalização de tráfego na Rua Dr. Natalino 
Triginelli conforme proposta apresentada na 
complementação do EIV simplificado 

31.00305899/2021-
41 

 
BRINK’S Segurança e Transporte de 
Valores LTDA 

31.00305899/2021-
41 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 014.068/22 29/03/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar travessias de pedestres nas Ruas Luís Bento e 
Natalino Triginelli, conforme proposta apresentada no EIV 
simplificado 

31.00305899/2021-
41 

 
BRINK’S Segurança e Transporte de 
Valores LTDA 

31.00305899/2021-
41 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 014.068/22 29/03/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Nas operações de entrada e saída, carga e descarga, todas 
as manobras dos veículos do empreendimento devem ser 
realizadas na área interna do empreendimento sem 
utilização do sistema viário da vizinhança 

202100331 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
CENTRO LAGOINHA 

31.00228948/2021-
75 operação urbana consorciada  0331/21 05/01/2022 Operação Urbana Consorciada Geral 

Adotar medidas de mitigação/compensação dispostas na ‘Matriz de 
Impactos' do Plano de Qualificação Urbanística Centro-Lagoinha.  

202100331 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
CENTRO LAGOINHA 

31.00228948/2021-
75 operação urbana consorciada  0331/21 05/01/2022 Operação Urbana Consorciada Geral 

Adotar medidas de potencialização dispostas na ‘Matriz de Impactos' 
do Plano de Qualificação Urbanística Centro-Lagoinha.  

202100331 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
CENTRO LAGOINHA 

31.00228948/2021-
75 operação urbana consorciada  0331/21 05/01/2022 Operação Urbana Consorciada Geral 

Prever a adoção de sistema de gestão da OUC com composição 
paritária entre poder público e sociedade civil. 

202100331 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
CENTRO LAGOINHA 

31.00228948/2021-
75 operação urbana consorciada  0331/21 05/01/2022 Operação Urbana Consorciada Alteração da ambiência urbana  

As Diretrizes deliberadas pelo CDPCM-BH se sobrepõem sobre as 
regras da OUC, sendo necessária a análise e aprovação prévia do 
referido órgão de todas as propostas de intervenção localizadas nos 
perímetros de área protegida dentro da OUC. 

202100331 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
CENTRO LAGOINHA 

31.00228948/2021-
75 operação urbana consorciada  0331/21 05/01/2022 Operação Urbana Consorciada Alteração da ambiência urbana  

Deverão ser definidas diretrizes específicas no sentido de minimizar 
os impactos das edificações verticalizadas e harmonizar com a 
paisagem protegida (conjuntos urbanos protegidos e em estudo). 

202100331 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
CENTRO LAGOINHA 

31.00228948/2021-
75 operação urbana consorciada  0331/21 05/01/2022 Operação Urbana Consorciada Alteração da ambiência urbana  

Recursos previstos no Plano para a elaboração dos Dossiês de bens 
com processo de tombamento aberto devem ser direcionados para a 
recuperação dos imóveis protegidos e eventuais estudos de proteção 
que se fizerem necessários.  

202100331 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
CENTRO LAGOINHA 

31.00228948/2021-
75 operação urbana consorciada  0331/21 05/01/2022 Operação Urbana Consorciada 

Interferência em Áreas de 
Interesse Social 

Permitir a aplicação do instrumento de Interveniência às unidades 
habitacionais caracterizadas como HIS.  

202100331 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
CENTRO LAGOINHA 

31.00228948/2021-
75 operação urbana consorciada  0331/21 05/01/2022 Operação Urbana Consorciada 

Interferência em Áreas de 
Interesse Social 

Permitir a aplicação, nos moldes estabelecidos na Lei 9.814/2010 ou 
da norma que a venha substituir, dos incentivos à produção de HIS, a 
todas as unidades habitacionais assim caracterizadas (isenção ou 
redução de taxas de licenciamento, serviços públicos, IPTU, ITBI e 
ISS). 

202100331 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
CENTRO LAGOINHA 

31.00228948/2021-
75 operação urbana consorciada  0331/21 05/01/2022 Operação Urbana Consorciada 

Interferência em Áreas de 
Interesse Social 

Prever parâmetros urbanísticos para as AEIS-1, equiparáveis ou mais 
favoráveis do que os estabelecidos, no Plano Urbanístico, para a AT, 
AP e AM. 

202100331 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
CENTRO LAGOINHA 

31.00228948/2021-
75 operação urbana consorciada  0331/21 05/01/2022 Operação Urbana Consorciada 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Os projetos executivos relativos às intervenções físicas urbanísticas a 
serem realizadas na área da OUC deverão prever a retirada e 
reinstalação dos cestos coletores de resíduos leves existentes, como 
também a instalação de novos equipamentos nos padrões já adotados 
pela PBH, ficando o custo destes serviços incluídos na composição 
destas intervenções. Requere-se o mesmo para todo e qualquer 
equipamento de apoio à limpeza urbana. 

202100331 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
CENTRO LAGOINHA 

31.00228948/2021-
75 operação urbana consorciada  0331/21 05/01/2022 Operação Urbana Consorciada 

Interferência em Áreas de 
Interesse Ambiental 

Garantir observância às diretrizes e orientações básicas preconizadas 
pela SMMA para intervenções ou implantação de áreas verdes na 
cidade. 

202100331 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
CENTRO LAGOINHA 

31.00228948/2021-
75 operação urbana consorciada  0331/21 05/01/2022 Operação Urbana Consorciada 

Alterações do Regramento 
Urbanístico 

A lei a instituir o Plano deverá tratar de forma clara de todas as 
referências e condições de aplicação dos parâmetros urbanísticos que 
devem ser considerados de forma diferente da legislação em vigor 

202100331 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
CENTRO LAGOINHA 

31.00228948/2021-
75 operação urbana consorciada  0331/21 05/01/2022 Operação Urbana Consorciada 

Alterações do Regramento 
Urbanístico 

A lei a instituir o Plano deverá explicitar que o seu texto se aplica à 
legislação urbanística em vigor à época do protocolo de aprovação 
dos projetos, prevalecendo o texto desta lei apenas nos casos em que 
este se diferenciar explicitamente do previsto na legislação vigente. 

202100331 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA 
CENTRO LAGOINHA 

31.00228948/2021-
75 operação urbana consorciada  0331/21 05/01/2022 Operação Urbana Consorciada 

Alterações do Regramento 
Urbanístico 

Prever a criação de normativas como decretos e portarias para que o 
plano seja aplicável no que se refere aos procedimentos necessários 
à aprovação junto à SUREG. 

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 124.344/16 04/01/2022 Drenagem Recursos hídricos 

Não ocupar as áreas do terreno onde há presença de brejo ou 
surgência sazonal de água.  

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 124.344/16 04/01/2022 Supressão de vegetação Supressão de vegetação 

Mitigar os impactos decorrentes da supressão de vegetação em 
conformidade com a legislação e com as orientações da SMMA. 

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 124.344/16 04/01/2022 Supressão de vegetação Supressão de vegetação 

Implantar Plano Sucinto de Afugentamento de Fauna e Resgate 
Eventual.  

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 124.344/16 04/01/2022 Drenagem Impermeabilização do solo 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 124.344/16 04/01/2022 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos Parcelamento do solo 

Implantar ELUP no terreno do empreendimento de modo a conformar 
um atravessamento de pedestres no quarteirão. 

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 124.344/16 04/01/2022 Tratamento de resíduos Geração de Resíduos 

Implantar os abrigos de resíduos sólidos residenciais e comerciais 
conforme normas técnicas da SLU. 

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 124.344/16 04/01/2022 Tratamento de resíduos Geração de Resíduos Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
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quarteirão com dimensão superior a 
200m 

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 124.344/16 04/01/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação de veículos e de 
pessoas 

Implantar projeto arquitetônico aprovado pela BHTRANS no que se 
refere às áreas de estacionamento, à área destinada às operações de 
carga e descarga, às faixas de  
 acumulação e ao bicicletário, além do tratamento das calçadas, 
afastamentos frontais e dos acessos de veículos. 

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 124.344/16 04/01/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação de veículos e de 
pessoas 

Implantar tratamento viário na interseção da Avenida Fleming com a 
Rua Brasiléia considerando adequação da geometria, adequação e 
manutenção da sinalização horizontal e vertical, adequação da 
sinalização semafórica, implantação de focos semafóricos para 
ciclistas e regularização dos rebaixos de meio-fio para travessia de 
pedestres conforme as Normas Técnicas de Acessibilidade (NBR's 
9050/2020 e 16537/2016).  

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 124.344/16 04/01/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação de veículos e de 
pessoas 

Readequar a sinalização horizontal e vertical em mau estado de 
conservação na Avenida Fleming entre a Rua Sena Madureira e a 
Rua Estanislau Fernandes.  

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 124.344/16 04/01/2022 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Ambiência da vizinhança  

Implantar gradil ou outro elemento construtivo delimitador que permita 
permeabilidade visual nos alinhamentos da av. Fleming e da rua 
Marcos de Oliveira e nas divisas do empreendimento com a ELUP. 

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 124.344/16 04/01/2022 Poluição sonora Fase de obras 

Implantar sistema de Monitoramento de Emissões Sonoras durante as 
obras.  

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 124.344/16 04/01/2022 Emissões atmosféricas  Fase de obras 

Implantar sistema de Controle das Emissões dos Veículos a Diesel 
utilizados na obra.  

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 124.344/16 04/01/2022 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Sustentabilidade 

Implantar equipamentos e sistema de sustentabilidade no 
empreendimento. 

398 FLEMING RESIDENCE 01-124.344/16-87 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 124.344/16 04/01/2022 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Movimentação de Terra  Implantar projeto de terraplanagem a ser aprovado pela SMMA. 

202100656 Manurafa Dome Lounge Bar LTDA 
31.00432364/2021-
80 Casa de Show 0656/21 24/12/2021 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter o Canal de Comunicação do empreendimento. 

202100656 Manurafa Dome Lounge Bar LTDA 
31.00432364/2021-
80 Casa de Show 0656/21 24/12/2021 Poluição sonora Impactos na vizinhança Garantir a internalização de filas para acesso e compra de ingressos.  

202100656 Manurafa Dome Lounge Bar LTDA 
31.00432364/2021-
80 Casa de Show 0656/21 24/12/2021 Tratamento de resíduos Impactos na vizinhança 

Promover a limpeza da face de quadra do empreendimento após cada 
evento. 

202100656 Manurafa Dome Lounge Bar LTDA 
31.00432364/2021-
80 Casa de Show 0656/21 24/12/2021 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora 

202100656 Manurafa Dome Lounge Bar LTDA 
31.00432364/2021-
80 Casa de Show 0656/21 24/12/2021 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos Manter a gestão de resíduos sólidos conforme DGRSE apresentada. 

202000196 Rust Music Bar LTDA 
31.00426358/2021-
58 Casa de Show 0196/20 24/12/2021 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter o Canal de Comunicação do empreendimento. 

202000196 Rust Music Bar LTDA 
31.00426358/2021-
58 Casa de Show 0196/20 24/12/2021 Poluição sonora Impactos na vizinhança Garantir a internalização de filas para acesso e compra de ingressos.  

202000196 Rust Music Bar LTDA 
31.00426358/2021-
58 Casa de Show 0196/20 24/12/2021 Tratamento de resíduos Impactos na vizinhança 

Promover a limpeza da face de quadra do empreendimento após cada 
evento. 

202000196 Rust Music Bar LTDA 
31.00426358/2021-
58 Casa de Show 0196/20 24/12/2021 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos Manter a gestão de resíduos sólidos conforme DGRSE apresentada. 

202100626 
DISTRITO 797 BAR E RESTAURANTE 
LTDA 

31.00403774/2021-
84 Casa de Show 0626/21 18/12/2021 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter o Canal de Comunicação do empreendimento 

202100626 
DISTRITO 797 BAR E RESTAURANTE 
LTDA 

31.00403774/2021-
84 Casa de Show 0626/21 18/12/2021 Poluição sonora Impactos na vizinhança Garantir a internalização de filas para acesso e compra de ingressos.  

202100626 
DISTRITO 797 BAR E RESTAURANTE 
LTDA 

31.00403774/2021-
84 Casa de Show 0626/21 18/12/2021 Tratamento de resíduos Impactos na vizinhança 

Promover a limpeza da face de quadra do empreendimento após cada 
evento. 

202100626 
DISTRITO 797 BAR E RESTAURANTE 
LTDA 

31.00403774/2021-
84 Casa de Show 0626/21 18/12/2021 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos Manter a gestão de resíduos sólidos conforme DGRSE apresentada 

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 Relacionamento com a vizinhança Relacionamento com a vizinhança Implantar Canal de Comunicação com a vizinhança.  

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 Incentivos sociais  Relacionamento com a vizinhança 

Implementar o Plano de Capacitação e Contratação de Mão de Obras 
– PCMO, preferencialmente na área da vizinhança do 
empreendimento   

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 Drenagem Drenagem Urbana 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 Poluição sonora Impactos de Obra Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Sustentabilidade Implantar sistema de coleta e aproveitamento de água pluvial. 

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Sustentabilidade Implantar sistema de medição individualizada de água 

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Sustentabilidade 

Implantar dispositivos hidráulicos economizadores de água e de 
aproveitamento de energia solar. 

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Controlar as Emissões dos Veículos a Diesel utilizados na obra, com 
levantamento de opacidade. 

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar tratamento das calçadas lindeiras ao empreendimento, 
acessos de veículos e pedestres, faixa de acumulação, vagas internas 
para estacionamento de veículos e bicicletário, de acordo com as 
legislações municipais vigentes e os parâmetros da BHTRANS. 

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar Projetos Viários Executivos de Geometria e de Sinalização 
(Horizontal, Vertical e Semafórica) na área de abrangência 
compreendida pelo perímetro da Avenida Professor Magalhães 
Penido, Rua Jerson Martins, Rua Boaventura, Rua General Aranha, 
Rua Miramar, Rua Teófilo Gomes, Rua Boaventura (até a Rua Líder), 
Rua Aurélio Pires e Rua General Aranha (interseção com a Avenida 
Professor Magalhães Penido, Rua Líder e Praça Bagatelli). 

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Promover a melhoria nas condições de iluminação dos passeios 
lindeiros ao empreendimento de modo a gerar conforto e segurança 
para a circulação de pedestres. 

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar gradil ou outro elemento construtivo delimitador que permita 
permeabilidade visual ao longo do alinhamento das ruas Aurélio Pires 
e General Aranha. 

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Fornecer ao Município projeto executivo de rota cicloviária na 
vizinhança do empreendimento 

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 Tratamento de resíduos Resíduos Sólidos Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. 

202100448 RESIDENCIAL SENSIA PAMPULHA 
31.00274977/2021-
56 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0448/21 04/12/2021 Tratamento de resíduos Resíduos Sólidos 

Implantar sistema de armazenamento de resíduos sólidos do 
condomínio. 

517 Armazém 356   01-064.823/20-07 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 064.823/20 11/11/2021 Drenagem Impermeabilização do solo 

Implantar projeto paisagístico contemplando as áreas em terreno 
natural, jardineiras (telhado verde), faixa gramada e calçadas, 
incluindo sistema de irrigação. 

517 Armazém 356   01-064.823/20-07 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 064.823/20 11/11/2021 Tratamento de resíduos Geração de Resíduos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais - 
PGRSE. 

517 Armazém 356   01-064.823/20-07 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 064.823/20 11/11/2021 Tratamento de resíduos Geração de Resíduos 

Implantar PGRCC - Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil 

517 Armazém 356   01-064.823/20-07 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 064.823/20 11/11/2021 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Sustentabilidade Implantar equipamentos e sistema de sustentabilidade 

517 Armazém 356   01-064.823/20-07 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 064.823/20 11/11/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação de veículos e de 
pessoas 

Implantar área de estacionamento, áreas de carga e descarga, 
bicicletário e acessos de 
veículos e pedestres, incluindo as calçadas, faixas de acumulação e 
afastamentos frontais de acordo com a legislação vigente e 
parâmetros da BHTRANS. 

517 Armazém 356   01-064.823/20-07 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 064.823/20 11/11/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação de veículos e de 
pessoas 

Implantar intervenções viárias de geometria e sinalização, incluindo as 
intervenções de drenagem e pavimentação no trecho da Rua Nossa 
Senhora de Lourdes entre vias Adriano Chaves e Matos e São Vicente 

517 Armazém 356   01-064.823/20-07 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 064.823/20 11/11/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação de veículos e de 
pessoas 

Promover a melhoria no caminhamento de pedestres nos trechos 
viários em frente ao empreendimento. 

517 Armazém 356   01-064.823/20-07 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 064.823/20 11/11/2021 Poluição sonora Ambiência da vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

517 Armazém 356   01-064.823/20-07 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 064.823/20 11/11/2021 Relacionamento com a vizinhança Ambiência da vizinhança Implantar Canal de Comunicação com a vizinhança. 

517 Armazém 356   01-064.823/20-07 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 064.823/20 11/11/2021 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental 

Conformidade urbanística e 
ambiental 

Atender a todas as diretrizes de proteção do Conjunto Paisagístico e 
da ADE Serra do Curral ou obter flexibilização emitida pelo Conselho 
Deliberativo de Patrimônio Cultural 
- CDPCM-BH ou Diretoria de Patrimônio Cultural e Arquivo Público- 
DPCA para o projeto modificado. 

517 Armazém 356   01-064.823/20-07 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 064.823/20 11/11/2021 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança 

Conformidade urbanística e 
ambiental 

Respeitar e garantir as dimensões exigidas das áreas non 
aedificandae gravadas na Planta CP e exigidas pelo DER, CBTU e 
CEMIG. 

517 Armazém 356   01-064.823/20-07 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 064.823/20 11/11/2021 Outros 

Conformidade urbanística e 
ambiental 

Concluir o processo de licenciamento ambiental estadual (processo nº 
1031/2021, classe 4) junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável do Estado de Minas 
Gerais. 

517 Armazém 356   01-064.823/20-07 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 064.823/20 11/11/2021 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental 

Conformidade urbanística e 
ambiental 

Comprovar o atendimento ao Termo de Ajustamentode Conduta – 
TAC junto ao Instituto Estadual deFlorestas – IEF. 

202000164 
DISCOTECAS E EVENTOS PADUA'S 
SOCIAL CLUB EIRELI 

31.00358036/2021-
06 Casa de Show   0164/20 16/10/2021 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter o Canal de Comunicação do empreendimento 

202000164 
DISCOTECAS E EVENTOS PADUA'S 
SOCIAL CLUB EIRELI 

31.00358036/2021-
06 Casa de Show   0164/20 16/10/2021 Poluição sonora Impactos na vizinhança Garantir a internalização de filas para acesso e compra de ingressos.  

202000164 
DISCOTECAS E EVENTOS PADUA'S 
SOCIAL CLUB EIRELI 

31.00358036/2021-
06 Casa de Show   0164/20 16/10/2021 Tratamento de resíduos Impactos na vizinhança 

Promover a limpeza da face de quadra do empreendimento após cada 
evento. 

202000164 
DISCOTECAS E EVENTOS PADUA'S 
SOCIAL CLUB EIRELI 

31.00358036/2021-
06 Casa de Show   0164/20 16/10/2021 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

202000164 
DISCOTECAS E EVENTOS PADUA'S 
SOCIAL CLUB EIRELI 

31.00358036/2021-
06 Casa de Show   0164/20 16/10/2021 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos Manter a gestão de resíduos sólidos conforme DGRSE apresentada 

475 Jaraguá Country Club  01-064.825/20-32 Serviço de uso coletivo 064.825/20 15/10/2021 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE) aprovado pela SLU. 

475 Jaraguá Country Club  01-064.825/20-32 Serviço de uso coletivo 064.825/20 15/10/2021 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde (PGRSS). 

475 Jaraguá Country Club  01-064.825/20-32 Serviço de uso coletivo 064.825/20 15/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto arquitetônico aprovado pela BHTRANS no que se 
refere ao tratamento das calçadas e dos acessos de veículos e a 
sinalização das vagas específicas atendendo aos parâmetros 
previstos nas legislações municipais pertinentes e às diretrizes 
estabelecidas pela BHTRANS. 

475 Jaraguá Country Club  01-064.825/20-32 Serviço de uso coletivo 064.825/20 15/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar Projeto Executivo Viário de Geometria e Sinalização 
(Horizontal e Vertical) na área compreendida pela Praça Manoel dos 
Reis Filho, Rua Erasmo Figueiredo Silva e as ruas Amável Costa e 
Igino Bonfioli entre as praças Manoel dos Reis Filho e Luciano Souza 
Lima. 

475 Jaraguá Country Club  01-064.825/20-32 Serviço de uso coletivo 064.825/20 15/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar um sistema de controle do estacionamento com informação 
real dos números de vagas disponíveis na portaria principal.  

475 Jaraguá Country Club  01-064.825/20-32 Serviço de uso coletivo 064.825/20 15/10/2021 Drenagem Permeabilidade do Solo 

Manter a taxa de permeabilidade mínima atualmente existente (45%) 
em terreno natural associada à preservação e manutenção da 
vegetação. 

488 Shopping Barro Preto - Blue Mall 01-021.355/20-59 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  021.355/20 15/10/2021 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

488 Shopping Barro Preto - Blue Mall 01-021.355/20-59 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  021.355/20 15/10/2021 Poluição sonora Geração de Poluição Sonora Implantar Plano de Controle de Ruído do empreendimento. 

488 Shopping Barro Preto - Blue Mall 01-021.355/20-59 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  021.355/20 15/10/2021 Drenagem Impermeabilização do Solo 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 
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488 Shopping Barro Preto - Blue Mall 01-021.355/20-59 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  021.355/20 15/10/2021 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

488 Shopping Barro Preto - Blue Mall 01-021.355/20-59 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  021.355/20 15/10/2021 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – 
PGRCC. 

488 Shopping Barro Preto - Blue Mall 01-021.355/20-59 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  021.355/20 15/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto arquitetônico, aprovado pela BHTRANS, no que se 
refere às áreas de estacionamento, às áreas destinadas às operações 
de carga e descarga, às faixas de acumulação e ao bicicletário, além 
do tratamento das calçadas, afastamentos frontais e dos acessos de 
veículos, atendendo aos parâmetros previstos nas legislações 
municipais pertinentes e às diretrizes estabelecidas pela BHTRANS. 

488 Shopping Barro Preto - Blue Mall 01-021.355/20-59 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  021.355/20 15/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto de sinalização horizontal da Rua Araguari, entre as 
avenidas Amazonas e do Contorno, no bairro Barro Preto; e da Rua 
Paracatu, entre as avenidas Barbacena e do Contorno. 

488 Shopping Barro Preto - Blue Mall 01-021.355/20-59 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  021.355/20 15/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto viário na área delimitada pelo quarteirão que 
abrange as ruas dos Guajajaras, Ouro Preto, dos Timbiras e Araguari. 
Esse projeto viário inclui a implantação de interseção elevada entre as 
ruas dos Guajajaras e Ouro Preto; a implantação de semáforo veicular 
e de pedestres na interseção das ruas Ouro Preto e dos Timbiras; 
implantação de mão única direcional na Rua Ouro Preto, entre as ruas 
dos Timbiras e dos Guajajaras, nesse sentido, e a promoção da 
acessibilidade na área do projeto com implantação de rampas para 
pedestres atendendo a NBR 9050/2020. 

488 Shopping Barro Preto - Blue Mall 01-021.355/20-59 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  021.355/20 15/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que todas as operações e manobras dos caminhões de carga 
e descarga sejam realizadas em área interna do empreendimento. 

488 Shopping Barro Preto - Blue Mall 01-021.355/20-59 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  021.355/20 15/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que as atividades a serem instaladas no empreendimento 
irão adequar sua frota de caminhões à área de manobra e ao número 
de vagas disponíveis na área de carga e descarga, de forma a 
absorver toda a demanda da atividade internamente à edificação. 

202100381 
WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA - SAM'S CLUB PAMPULHA 

31.00257296/2021-
09 Hipermercado 0381/21 14/10/2021 Relacionamento com a vizinhança 

Relacionamento com a 
Vizinhança. 

Implantar Plano de Comunicação e Canal de Comunicação do 
empreendimento. 

202100381 
WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA - SAM'S CLUB PAMPULHA 

31.00257296/2021-
09 Hipermercado 0381/21 14/10/2021 Drenagem Drenagem Urbana 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

202100381 
WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA - SAM'S CLUB PAMPULHA 

31.00257296/2021-
09 Hipermercado 0381/21 14/10/2021 Incentivos sociais  Impactos Socioeconômicos Implantar o Plano de Capacitação e Contratação de Mão de Obra. 

202100381 
WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA - SAM'S CLUB PAMPULHA 

31.00257296/2021-
09 Hipermercado 0381/21 14/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto arquitetônico aprovado pela BHTRANS no que se 
refere às áreas de estacionamento, às áreas destinadas as operações 
de carga e descarga, às faixas de acumulação e ao bicicletário, além 
do tratamento das calçadas, afastamentos frontais e dos acessos de 
veículos, atendendo aos parâmetros previstos nas legislações 
municipais pertinentes e às diretrizes estabelecidas pela BHTRANS.  

202100381 
WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA - SAM'S CLUB PAMPULHA 

31.00257296/2021-
09 Hipermercado 0381/21 14/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar tratamento viário na interseção da Avenida General Carlos 
Guedes e Avenida Doutor Cristiano Guimarães considerando 
adequações da geometria, adequação da sinalização semafórica e 
implantação de focos para pedestres, adequação da sinalização 
horizontal e vertical e regularização dos rebaixos de meio-fio para 
travessia de pedestres. 

202100381 
WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA - SAM'S CLUB PAMPULHA 

31.00257296/2021-
09 Hipermercado 0381/21 14/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar e adequar os rebaixamentos de meio-fio para travessia de 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida junto às esquinas e 
às faixas sinalizadas de pedestres na Avenida General Carlos Guedes 
entre a Avenida Doutor Cristiano Guimarães e Avenida Deputado 
Último de Carvalho. 

202100381 
WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA - SAM'S CLUB PAMPULHA 

31.00257296/2021-
09 Hipermercado 0381/21 14/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar adequações de geometria na interseção da Avenida General 
Carlos Guedes com a Avenida Deputado Último de Carvalho. 

202100381 
WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA - SAM'S CLUB PAMPULHA 

31.00257296/2021-
09 Hipermercado 0381/21 14/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar adequação e manutenção da sinalização horizontal e 
vertical na Avenida General Carlos Guedes entre a Avenida Doutor 
Cristiano Guimarães e Avenida Deputado Último de Carvalho de 
acordo com a revisão de geometria. 

202100381 
WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA - SAM'S CLUB PAMPULHA 

31.00257296/2021-
09 Hipermercado 0381/21 14/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implementar o Plano de Gestão das Operações de Carga e Descarga 
aprovado pela BHTRANS contemplando medidas operacionais que 
garantam a ausência de veículos de carga nas vias do entorno, em 
condição de espera por vagas.  

202100381 
WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA - SAM'S CLUB PAMPULHA 

31.00257296/2021-
09 Hipermercado 0381/21 14/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Apresentar relatório de monitoramento das ações e metas alcançadas 
e não alcançadas do Plano de Gestão das Operações de Carga e 
Descarga, assim como a avaliação dos resultados, e revisão das 
metas que não apresentaram resultados satisfatórios, após 1 (um) ano 
a contar a partir da data de sua implementação. 

202100381 
WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA - SAM'S CLUB PAMPULHA 

31.00257296/2021-
09 Hipermercado 0381/21 14/10/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Monitorar a operação das intervenções de engenharia de tráfego na 
área de influência do empreendimento.  

202100381 
WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL 
LTDA - SAM'S CLUB PAMPULHA 

31.00257296/2021-
09 Hipermercado 0381/21 14/10/2021 Tratamento de resíduos Resíduos Sólidos  

Aprovar e Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Especiais – 
PGRSE atualizado do empreendimento. 

202100244 SOUL Residence 
 31.00094155/2021-
46  

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0244/21 15/09/2021 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canal de Comunicação com a vizinhança. 

202100244 SOUL Residence 
 31.00094155/2021-
46  

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0244/21 15/09/2021 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impactos da intervenção no 
terreno 

Mitigar os impactos relativos à movimentação de terra necessária para 
implantação da edificação. 

202100244 SOUL Residence 
 31.00094155/2021-
46 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0244/21 15/09/2021 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais – 
PGRSE e Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Saúde – 
PGRSS, conforme a pertinência de cada caso 

202100244 SOUL Residence 
 31.00094155/2021-
46 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0244/21 15/09/2021 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civíl – 
PGRCC.  

202100244 SOUL Residence 
 31.00094155/2021-
46 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0244/21 15/09/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar tratamento das calçadas lindeiras ao empreendimento, 
acessos de veículos e pedestres, faixas de acumulação, vagas 
internas de estacionamento para veículos leves, incluindo veículos 
que transportem ou sejam conduzidos por pessoas com deficiência, 
bicicletário e ajardinamento dos afastamentos frontais, de acordo com 
as legislações municipais vigentes e os parâmetros da BHTRANS. 

202100244 SOUL Residence 
 31.00094155/2021-
46 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0244/21 15/09/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar medida moderadora de tráfego nas interseções da Rua 
Inconfidentes com Rua Pernambuco e da Rua dos Inconfidentes com 
Rua Paraíba. 

202100244 SOUL Residence 
 31.00094155/2021-
46 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0244/21 15/09/2021 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Sustentabilidade 

Implantar sistemas e equipamentos que confiram características de 
sustentabilidade e resiliência à edificação. 

202100244 SOUL Residence 
 31.00094155/2021-
46 

Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 0244/21 15/09/2021 Drenagem 

Implantar sistemas e 
equipamentos que confiram 
características de 
sustentabilidade e resiliência à 
edificação. 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

202100497 ROCK COMERCIAL LTDA 
31.00289937/2021-
44 Casa de Show 0497/21 07/08/2021 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter o Canal de Comunicação do empreendimento. 

202100497 ROCK COMERCIAL LTDA 
31.00289937/2021-
44 Casa de Show 0497/21 07/08/2021 Poluição sonora Impactos na vizinhança Garantir a internalização de filas para acesso e compra de ingressos. 

202100497 ROCK COMERCIAL LTDA 
31.00289937/2021-
44 Casa de Show 0497/21 07/08/2021 Tratamento de resíduos Impactos na vizinhança 

Promover a limpeza da face de quadra do empreendimento após cada 
evento. 

202100497 ROCK COMERCIAL LTDA 
31.00289937/2021-
44 Casa de Show 0497/21 07/08/2021 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental Impactos na vizinhança 

Atender às prescrições na licença de engenho de publicidade 
concedida ao empreendimento. 

202100497 ROCK COMERCIAL LTDA 
31.00289937/2021-
44 Casa de Show 0497/21 07/08/2021 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos Manter a gestão de resíduos sólidos conforme DGRSE apresentada. 

339070 Mercado da Pampulha 01-071.463/19-20 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 071.463/19 14/07/2021 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canal de Comunicação com a vizinhança.  

339070 Mercado da Pampulha 01-071.463/19-20 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 071.463/19 14/07/2021 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora.  

339070 Mercado da Pampulha 01-071.463/19-20 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 071.463/19 14/07/2021 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança 

Implantar Medidas de Controle para redução dos impactos 
relacionados à realização da obra.  

339070 Mercado da Pampulha 01-071.463/19-20 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 071.463/19 14/07/2021 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Realizar a gestão dos resíduos sólidos em conformidade com as 
normas e legislações pertinentes.  

339070 Mercado da Pampulha 01-071.463/19-20 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 071.463/19 14/07/2021 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar PGRCC – Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos 
da Construção Civil.  

339070 Mercado da Pampulha 01-071.463/19-20 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 071.463/19 14/07/2021 Drenagem Drenagem 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem.  

339070 Mercado da Pampulha 01-071.463/19-20 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 071.463/19 14/07/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto arquitetônico aprovado pela BHTRANS no que se 
refere às áreas de estacionamento, às áreas destinadas às operações 
de carga e descarga, às faixas de acumulação e ao bicicletário, além 
do tratamento das calçadas, afastamentos frontais e dos acessos de 
veículos, atendendo aos parâmetros previstos nas legislações 
municipais pertinentes e às diretrizes estabelecidas pela BHTRANS.  

339070 Mercado da Pampulha 01-071.463/19-20 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 071.463/19 14/07/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar Projeto Executivo Viário de Geometria e Sinalização 
(Horizontal e Vertical) de travessias elevadas para pedestres, 
aprovado pela BHTRANS, na interseção das avenidas Alfredo 
Camarate e Dom Orione.  

339070 Mercado da Pampulha 01-071.463/19-20 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 071.463/19 14/07/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implementar o Plano de Gestão da Operação de Carga e Descarga 
(PGCD), contemplando medidas operacionais que garantam a 
ausência de veículos de carga nas vias do entorno, em condição de 
espera por vagas.  

339070 Mercado da Pampulha 01-071.463/19-20 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 071.463/19 14/07/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implementar Plano Operacional para funcionamento do Mercado 
Pampulha para os dias eventos na Pampulha, nos quais as vias que 
contemplam os acessos veiculares do empreendimento estejam 
fechadas para o tráfego de veículos.  

512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 Relacionamento com a vizinhança Relacionamento com a vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 Incentivos sociais  Relacionamento com a vizinhança 

Implantar Programa de Contratação de Mão de Obra e serviços junto 
à população residente na vizinhança afetada pelo empreendimento. 

512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 Supressão de vegetação 

Supressão de vegetação e 
Recuperação de APP 

Implantar plano de recuperação da APP e área permeável inseridas 
no terreno do empreendimento. 

512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 Drenagem Drenagem 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto arquitetônico aprovado pela BHTRANS no que se 
refere às áreas de estacionamento, às áreas destinadas às operações 
de carga e descarga, às faixas de acumulação e ao bicicletário, além 
do tratamento das calçadas, afastamentos frontais e dos acessos de 
veículos, atendendo aos parâmetros previstos nas legislações 
municipais pertinentes e às diretrizes estabelecidas pela BHTRANS. 

512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto de recomposição de pavimento asfáltico da Estrada 
Antiga para Lagoa Santa e Rua José Carcheno conforme padrão 
SUDECAP. 

512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar intervenções de engenharia de tráfego a fim de mitigar os 
impactos negativos que alteram os níveis de serviço operacionais na 
interseção da Estrada Antiga para Lagoa Santa com Rua Aldemiro 
Fernandes Torres, conforme. 

512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Reimplantar sinalização horizontal e vertical em toda a extensão da 
Estrada Antiga para Lagoa Santa e Rua José Carcheno, visando a 
melhoria da segurança na circulação de pedestres e veículos no 
trecho. 

512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar adequação da sinalização vertical no trecho mais estreito da 
Estrada Antiga para Lagoa Santa (interseção com a Rua Aldemiro 
Fernandes Torres), de modo a garantir a preservação do raio de giro e 
o acesso de veículos pesados ao empreendimento. 

512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implementar o Plano de Logística de Cargas aprovado pela 
BHTRANS contemplando medidas operacionais para garantam a 
ausência de veículos de carga nas vias do entorno, em condição de 
espera por vagas. 

512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Implantar elemento que permita permeabilidade visual nas divisas do 
empreendimento. 
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512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Implantar área de fruição pública no empreendimento, 
preferencialmente próximo à APP existente no terreno. 

512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Implantar ações mitigadoras relacionadas à ocupação do Beco São 
José, a serem definidas pela Urbel.  

512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 Tratamento de resíduos Resíduos Sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Especiais conforme 
aprovado pela SLU. 

512 
MART MINAS DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
Linha Verde 01-014.433/20-40 Hipermercado 014.433/20 16/06/2021 Relacionamento com a vizinhança 

Risco de degradação de 
patrimônio 

Realizar laudo cautelar sobre o estado das edificações da rua José 
Carcheno para registro frente a futuras reclamações. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Drenagem Impermeabilização do Solo 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar entrada principal de veículos leves do estacionamento do 
empreendimento exclusivamente pela Rua Av. Afonso Pena e saída 
de veículos leves exclusivamente pela Rua Albita. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar faixa de acumulação interna ao empreendimento de 
extensão equivalente a, no mínimo, 6 veículos leves no acesso da Av. 
Afonso Pena. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Implantar o Plano de Logística de Cargas do empreendimento. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar sinalização vertical e horizontal com finalidade de proibir o 
estacionamento na Rua Albita, nos dois lados da via e na Rua Minas 
Novas, à direita, sentido entrada do clube, até interseção com Rua 
Albita. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Estabelecer convênio com empreendimentos vizinhos para 
compartilhamento de vagas de estacionamento. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar tratamento das calçadas lindeiras ao empreendimento, 
acessos de veículos e pedestres, faixas de acumulação, área interna 
para embarque e desembarque de pedestres, vagas internas de 
estacionamento para veículos leves, incluindo veículos que 
transportem ou sejam conduzidos por idosos e/ou pessoas com 
deficiência, motocicletas, bicicletas e carga e descarga, de acordo 
com as legislações municipais vigentes e os parâmetros da BHTRANS 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar, corrigir e readequar os rebaixos para pessoas com 
deficiência, as ilhas de canalização, os canteiros centrais e os 
acréscimos de calçada em toda a área de abrangência definida para o 
empreendimento, de forma a consolidar rotas acessíveis dos 
pedestres. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar, readequar e manter a sinalização horizontal, vertical, 
indicativa e semafórica em toda a área de abrangência definida para o 
empreendimento. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar Plano Operacional de Trânsito, considerando os desvios de 
tráfego, sinalização provisória e bloqueios, assim como material de 
apoio necessário, para os dias de eventos. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir a existência de espaço interno na edificação para acomodar 
as pessoas durante a compra de ingressos. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que as calçadas e afastamentos frontais lindeiros ao 
empreendimento não sejam utilizados por materiais, equipamentos e 
veículos relacionados à operação dos eventos. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que a operação dos estacionamentos do empreendimento 
ocorra de forma coordenada, organizando a circulação e o 
estacionamento dos veículos nas vagas presas, impedindo o 
comprometimento da capacidade da faixa de acumulação do acesso 
de veículos pela Avenida Afonso Pena e da Rua Albita. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar sistema de informação sobre a disponibilidade de vagas de 
estacionamento de veículos leves do empreendimento. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que o embarque e desembarque dos passageiros em táxi, 
aplicativos e outros veículos com acesso pela Avenida Afonso Pena 
seja realizado em área interna do empreendimento, de forma a não 
comprometer a fluidez do sistema viário. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Manter abertos e desobstruídos os portões de acesso aos 
estacionamentos e à área de carga e descarga durante o horário de 
funcionamento do empreendimento. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que, em dias de semana, exceto feriados, todos os eventos, 
com público maior que 750 pessoas, sejam iniciados após às 20h. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 Poluição sonora Geração de Poluição Sonora Implantar Plano de Controle de Ruído para todo o empreendimento. 

482 Esporte Clube Ginástico 01-110.047/19-06 
Casa de festas  / Serviço de Uso 
Coletivo  110.047/19 12/06/2021 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Impactos na vizinhança 

Implantar área de fruição pública no empreendimento, promovendo a 
sua integração urbanística e paisagística com Praça Milton Campos. 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 Relacionamento com a vizinhança Relacionamento com a vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 Poluição sonora Relacionamento com a vizinhança Implantar o Plano de Controle de Poluição Sonora. 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental 

Alterações na ambiência, 
paisagem urbana e conformidade 
urbanística 

Implantar edificação em conformidade com a deliberação do Conselho 
Deliberativo do Patrimônio Cultural do Município de Belo 
Horizonte/CDPCM-BH. 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Alterações na ambiência, 
paisagem urbana e conformidade 
urbanística 

Implantar projeto paisagístico contemplando o tratamento do 
ajardinamento dos afastamentos frontais e áreas verdes da porção 
frontal do empreendimento. 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Infraestrutura Urbana 
(sustentabilidade) 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade. 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 Drenagem Drenagem 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar tratamento das calçadas lindeiras ao empreendimento, 
acessos de veículos e pedestres, faixas de acumulação, área interna 
para embarque e desembarque de pedestres, vagas internas de 
estacionamento para veículos leves, incluindo veículos que 
transportem ou sejam conduzidos por idosos e/ou pessoas com 
deficiência, motocicletas, bicicletas, ônibus, carga e descarga, de 
acordo com as legislações municipais vigentes e os parâmetros da 
BHTRANS. 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto viário executivo de geometria e de sinalização da 
Avenida Raja Gabaglia, referente ao Lote 4 do Contrato No 
DJ047/2019, a ser aprovado e fornecido pela BHTRANS, conforme 
aprovado pelo COMPUR 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que a operação do estacionamento ocorra com a presença 
de um número suficiente de manobristas, de forma a coordenar e 
organizar a circulação e o estacionamento dos veículos nas vagas 
presas, impedindo o comprometimento da capacidade das faixas de 
acumulação junto aos acessos de entrada de veículos pela Avenida 
Raja Gabaglia e pela Avenida Barão Homem de Melo. 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que o embarque e desembarque dos passageiros em táxi, 
aplicativos e outros veículos pela Avenida Raja Gabaglia seja 
realizado em área interna do empreendimento, de forma a não 
comprometer a fluidez do sistema viário. 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que todas as operações de carga e descarga sejam 
realizadas em área interna do empreendimento. 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Manter abertos e desobstruídos os portões de acesso aos 
estacionamentos e à área de carga e descarga durante o horário de 
funcionamento do empreendimento. 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que, em dias de semana, exceto feriados, todos os eventos, 
com público maior que 750 pessoas, não sejam iniciados ou 
concluídos nos horários de pico, sendo estes entre 7h e 9:30h para 
início e 17:30 às 19:30h para término de eventos. 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que não ocorrerão eventos simultâneos nas salas de 
convenção nos horários de pico da tarde (17:30 às 19:30h). 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 Tratamento de resíduos Resíduos Sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Especiais conforme 
aprovado pela SLU. 

466 Palazzo Torquetti 01-064.816/20-41 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 064.816/20 21/05/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Inclusão de pessoa com 
necessidades especiais - PCD 

O empreendimento deve seguir como REGRA, assim como vigora a 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei 
13.146/2015), as diretrizes do Desenho Universal. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 Mobilidade e acessibilidade MOBILIDADE 

Implantar os trechos da Rua São Dimas, da Rua José Wenceslau 
Zeferino e da Via Marginal ao Anel Rodoviário Celso Mello Azevedo 
(aprovada no CP 329.014A). 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 Mobilidade e acessibilidade MOBILIDADE 

Implantar projetos viários executivos de geometria, sinalização 
horizontal e vertical no entorno do empreendimento. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 Mobilidade e acessibilidade MOBILIDADE 

Implantar tratamento das calçadas lindeiras ao empreendimento, 
acessos de veículos e pedestres, faixas de acumulação, vagas 
internas de estacionamento para veículos leves, incluindo veículos 
que transportem ou sejam conduzidos por pessoas com deficiência, e 
bicicletário, de acordo com as legislações municipais vigentes e os 
parâmetros da BHTRANS. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 Mobilidade e acessibilidade MOBILIDADE 

Proporcionar acesso veicular e de pedestres direto pela Rua São 
Dimas em ambos os condomínios. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 Mobilidade e acessibilidade MOBILIDADE 

Implantar abrigo em dois pontos de embarque e desembarque de 
passageiros – PEDs, posicionados na via marginal ao Anel Rodoviário 
Celso Mello Azevedo, no sentido Rio de Janeiro, próximo ao 
empreendimento, a ser aprovado junto ao DNIT. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 008.074/20 19/05/2021 Mobilidade e acessibilidade MOBILIDADE 

Implantar pista de caminhada no entorno do empreendimento, nos 
trechos da Rua São Dimas e na Via Marginal ao Anel Rodoviário 
Celso Mello Azevedo. 
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Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

RELACIONAMENTO COM A 
VIZINHANÇA 

Implantar projeto paisagístico do ELUP correspondente ao L9 da Q9 
do CP 329.014-A, contemplando um bosque e uma praça de convívio 
para a comunidade. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 Relacionamento com a vizinhança 

RELACIONAMENTO COM A 
VIZINHANÇA Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 Poluição sonora 

RELACIONAMENTO COM A 
VIZINHANÇA Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora do empreendimento. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 Tratamento de resíduos 

RELACIONAMENTO COM A 
VIZINHANÇA 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – 
PGRCC. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

RELACIONAMENTO COM A 
VIZINHANÇA 

Implantar o fechamento das divisas do empreendimento com 
elementos construtivos que garantam permeabilidade visual, em área 
equivalente a no mínimo 50% de cada área de fechamento. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 Incentivos sociais  

POTENCIALIZAÇÃO DE 
IMPACTOS POSITIVOS 

Implantar Plano de Capacitação e Contratação de Mão de Obra – 
PCMO. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento MELHORIA AMBIENTAL 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento MELHORIA AMBIENTAL 

Implantar um plano de tratamento de áreas verdes para as áreas 
permeáveis dos condomínios, incluindo proposta de arborização dos 
espaços. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 Tratamento de resíduos RESÍDUOS SÓLIDOS 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais - 
PGRSE do empreendimento. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 Drenagem DRENAGEM URBANA 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

PRESSÃO SOBRE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Implantar revitalização arquitetônica e paisagística do parque 
Municipal Tião dos Santos. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

PRESSÃO SOBRE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Financiar, por dois anos, três serviços de convivência e fortalecimento 
de vínculos, contendo cada grupo, até 50 idosos acima de 65 anos. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

PRESSÃO SOBRE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Financiar a ampliação da oferta de vagas na rede municipal de ensino, 
correspondente à construção de 5 novas salas de aulas bem como 
com a disponibilização área equivalente de refeitório, banheiros, 
cantina, playground, quadras e áreas externas de convivência. 

511 Residencial Operário Silva 01-008.074/20-65 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada / Edificação 
com mais de 300 unidades 
habitacionais  008.074/20 19/05/2021 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

PRESSÃO SOBRE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Implantar o Centro de Referência em Saúde Mental Infantil Nordeste 
(CERSAMi NE), na Rua Vicente Paulo Almeida, no bairro Silveira, que 
será referência para a população do Bairro São Gabriel. 

505 
Fenacouro Promoções e Eventos Ltda 
(Feira Mineirinho) 

31.00005859/2020-
72 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
com área de estacionamento maior 
que 10.000 m2 ou com mais de 400 
vagas / Casa de show 0505/19 12/01/2021 Relacionamento com a vizinhança Relacionamento com a vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

505 
Fenacouro Promoções e Eventos Ltda 
(Feira Mineirinho) 

31.00005859/2020-
72 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
com área de estacionamento maior 
que 10.000 m2 ou com mais de 400 
vagas / Casa de show 0505/19 12/01/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Demarcar vagas destinadas aos veículos leves, motos, PMR, idosos e 
carga e descarga. 

505 
Fenacouro Promoções e Eventos Ltda 
(Feira Mineirinho) 

31.00005859/2020-
72 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
com área de estacionamento maior 
que 10.000 m2 ou com mais de 400 
vagas / Casa de show 0505/19 12/01/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar bicicletário com capacidade para acomodar, no mínimo, 10 
bicicletas, próximo ao portão 8. 

505 
Fenacouro Promoções e Eventos Ltda 
(Feira Mineirinho) 

31.00005859/2020-
72 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
com área de estacionamento maior 
que 10.000 m2 ou com mais de 400 
vagas / Casa de show 0505/19 12/01/2021 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Implementar campanha educativa com o tema "Álcool e Direção”. 

505 
Fenacouro Promoções e Eventos Ltda 
(Feira Mineirinho) 

31.00005859/2020-
72 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
com área de estacionamento maior 
que 10.000 m2 ou com mais de 400 
vagas / Casa de show 0505/19 12/01/2021 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Retirar os engenhos publicitários e adequar a placa indicativa da Feira 
com a DN 109/2004. 

505 
Fenacouro Promoções e Eventos Ltda 
(Feira Mineirinho) 

31.00005859/2020-
72 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
com área de estacionamento maior 
que 10.000 m2 ou com mais de 400 
vagas / Casa de show 0505/19 12/01/2021 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Substituir as lonas de cobertura existentes por outras soluções 
conforme projeto previamente aprovado pela DPCA. 

505 
Fenacouro Promoções e Eventos Ltda 
(Feira Mineirinho) 

31.00005859/2020-
72 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
com área de estacionamento maior 
que 10.000 m2 ou com mais de 400 
vagas / Casa de show 0505/19 12/01/2021 Tratamento de resíduos Resíduos Sólidos 

Promover a limpeza dos resíduos produzidos no entorno do quadrante 
do empreendimento. 

505 
Fenacouro Promoções e Eventos Ltda 
(Feira Mineirinho) 

31.00005859/2020-
72 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
com área de estacionamento maior 
que 10.000 m2 ou com mais de 400 
vagas / Casa de show 0505/19 12/01/2021 Tratamento de resíduos Resíduos Sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Especiais - PGRSE 
conforme aprovado pela SLU 

202000034 Clube Church e Eventos Eireli-ME 
31.00056848/2020-
90 Casa de Show 056.848/20 12/12/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter o Canal de Comunicação do empreendimento. 

202000034 Clube Church e Eventos Eireli-ME 
31.00056848/2020-
90 Casa de Show 056.848/20 12/12/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança Garantir a internalização de filas para acesso e compra de ingressos. 

202000034 Clube Church e Eventos Eireli-ME 
31.00056848/2020-
90 Casa de Show 056.848/20 12/12/2020 Tratamento de resíduos Impactos na vizinhança 

Promover a limpeza da face de quadra do empreendimento após cada 
evento. 

202000034 Clube Church e Eventos Eireli-ME 
31.00056848/2020-
90 Casa de Show 056.848/20 12/12/2020 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos Manter a gestão de resíduos sólidos conforme DGRSE apresentada. 

202000086 Casa Sion Eventos e Festas Eireli 
 31.00047866/2020-
07 Casa de Show 047.866/20 12/12/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter o Canal de Comunicação do empreendimento. 

202000086 Casa Sion Eventos e Festas Eireli 
 31.00047866/2020-
07 Casa de Show 047.866/20 12/12/2020 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos  

Manter a gestão de resíduos sólidos conforme DGRSE apresentada 
. 

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento 

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Impactos na vizinhança 

Implantar gradil ou outro elemento construtivo delimitador que permita 
permeabilidade visual em todas as divisas do empreendimento 
voltadas para o logradouro público. 

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 
Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impactos na vizinhança 

Implantar iluminação de segundo nível nas ruas que circundam o 
empreendimento para aumento da segurança do aluno e pedestre na 
vizinhança 

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Incentivos sociais  Impactos na vizinhança 
Implantar Plano de Capacitação e Contratação de Mão de Obra 
(PCMO) do empreendimento. 

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar plano de controle de ruído do empreendimento. 

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Promover a regularização das calçadas lindeiras e acessos de 
veículos ao empreendimento de acordo com a legislação municipal e 
os parâmetros da BHTRANS.  

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar vagas internas de estacionamento para veículos leves, de 
motocicletas, de bicicletas e de veículos de carga e descarga.  

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar área interna para embarque e desembarque de vans e de 
veículos leves e faixas de acumulação nos acessos de veículos de 
acordo com a legislação municipal e com os parâmetros da 
BHTRANS. 

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Regularizar o acesso de veículos e de pedestres existentes na 
Portaria 1. 

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar prolongamento de calçada no baixio da passarela existente 
na interseção da Rua Walter Ianni com Anel Rodoviário Celso Mello 
Azevedo. 

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar Programa de Gestão da Mobilidade para o empreendimento 
conforme roteiro da BHTRANS.  

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Melhorar a infraestrutura dos 2 (dois) abrigos no Ponto de Embarque e 
Desembarque (PED) de passageiros de ônibus, localizado à Rua 
Walter Ianni, nº 300. 
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385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar sinalização vertical e abrigo nos PED posicionados na via 
marginal ao Anel Rodoviário Celso Mello Azevedo junto à passarela 
nos dois sentidos, mediante acompanhamento e supervisão da 
BHTRANS. 

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar sinalização vertical e abrigo nos três Pontos de Embarque e 
Desembarque de passageiros de ônibus localizados à Rua Jacuí, no 
PED da Rua Ana Pereira Menezes, no PED da Rua São Gregório e 
nos três PED da Rua Anapurus. 

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar o projeto executivo referente à geometria (acessibilidade 
para pedestres), sinalização horizontal e vertical do sistema viário do 
entorno do empreendimento. 

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Avaliar a viabilidade de implantação de atravessamento de quadra 
para pedestres entre portarias através da implantação de nova 
portaria na Rua São Dimas 

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Drenagem Impactos na Drenagem Pluvial 
Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

385 Sociedade Mineira de Cultura 01-088.511/16-02 Serviço de uso coletivo  088.511/16 14/10/2020 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE) conforme aprovado.  

298717 Comercial Dahana LTDA 01-027.655/19-71 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 027.655/19 07/10/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter ativo o Canal de Comunicação do empreendimento.  

298717 Comercial Dahana LTDA 01-027.655/19-71 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 027.655/19 07/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Remover as vagas de estacionamento existentes no afastamento 
frontal da calçada da Rua Belmiro Braga, ajustando a calçada afetada 
para a sua nova configuração, removendo especialmente os rebaixos 
de acesso veicular.  

298717 Comercial Dahana LTDA 01-027.655/19-71 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 027.655/19 07/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar ou readequar as vagas internas de estacionamento para 
veículos leves, incluindo veículos que transportem ou sejam 
conduzidos por idosos ou pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, motos, bicicletas (suporte) e carga e descarga (veículos 
utilitários), de acordo com as legislações municipais vigentes e os 
parâmetros da BHTRANS.  

298717 Comercial Dahana LTDA 01-027.655/19-71 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 027.655/19 07/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar ou readequar os rebaixos de calçada para pedestres na 
interseção da Rua Atalaia com a Rua Belmiro Braga de forma a 
consolidar rota acessível para pedestres ao empreendimento, 
conforme estabelece o Código de Posturas do Município de Belo 
Horizonte, as Normas Técnicas de Acessibilidade (NBRs 9050/2015 e 
16537/2016), a Padronização de Passeios no Município de Belo 
Horizonte e outras Legislações Federais e Municipais vigentes. 

298717 Comercial Dahana LTDA 01-027.655/19-71 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 027.655/19 07/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar acréscimos de calçadas na interseção da Rua Atalaia com a 
Rua Belmiro Braga 

298717 Comercial Dahana LTDA 01-027.655/19-71 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 027.655/19 07/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar, adequar e revisar a sinalização horizontal e vertical no 
trecho da Rua Atalaia compreendido entre a Rua Belmiro Braga e Rua 
Rosinha Sigaud, incluindo suas interseções e considerando todas as 
necessidades do trânsito local. 

298717 Comercial Dahana LTDA 01-027.655/19-71 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 027.655/19 07/10/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar o Plano de Logística de Cargas que contemple medidas 
operacionais para garantir a operação de apenas 1 veículo de carga 
(até 5 toneladas) na Rua Atalaia e operação de veículos utilitários no 
estacionamento interno coberto do empreendimento. 

298717 Comercial Dahana LTDA 01-027.655/19-71 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 027.655/19 07/10/2020 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos  

Fazer a gestão dos resíduos sólidos em conformidade com as normas 
cabíveis. 

432 
Companhia Brasileira de Distribuição - 
Extra Minas Shopping 01-040.732/17-53 Hipermercado 040.732/17 11/09/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar plano de comunicação do empreendimento. 

432 
Companhia Brasileira de Distribuição - 
Extra Minas Shopping 01-040.732/17-53 Hipermercado 040.732/17 11/09/2020 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impactos na vizinhança 

Substituir o muro na divisa do terreno com a Rua Artur de Sá por 
gradil ou material equivalente que garanta permeabilidade visual.  

432 
Companhia Brasileira de Distribuição - 
Extra Minas Shopping 01-040.732/17-53 Hipermercado 040.732/17 11/09/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Impactos na vizinhança 

Aumentar a área verde do empreendimento através da implantação de 
novas áreas ajardinadas e arborizadas.  

432 
Companhia Brasileira de Distribuição - 
Extra Minas Shopping 01-040.732/17-53 Hipermercado 040.732/17 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar novos acessos de pedestres nas divisas do 
empreendimento. 

432 
Companhia Brasileira de Distribuição - 
Extra Minas Shopping 01-040.732/17-53 Hipermercado 040.732/17 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar projeto arquitetônico referente às áreas de estacionamento, 
às áreas de embarque e desembarque, às áreas destinadas às 
operações de carga e descarga, às faixas de acumulação e ao 
bicicletário, além do tratamento das calçadas e dos acessos de 
veículos atendendo aos parâmetros previstos nas legislações 
municipais pertinentes e às diretrizes estabelecidas pela BHTRANS. 

432 
Companhia Brasileira de Distribuição - 
Extra Minas Shopping 01-040.732/17-53 Hipermercado 040.732/17 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar intervenções a partir de projeto executivo viário de 
geometria e sinalização semafórica a ser desenvolvido e fornecido ao 
empreendedor pela BHTRANS. 

432 
Companhia Brasileira de Distribuição - 
Extra Minas Shopping 01-040.732/17-53 Casa de Show 040.732/17 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Melhorar a condição de segurança da circulação dos usuários do 
empreendimento através da implantação e reforma demgradis nos 
canteiros centrais das pistas da Av. Cristiano Machado situados em 
frente ao empreendimento. 

432 
Companhia Brasileira de Distribuição - 
Extra Minas Shopping 01-040.732/17-53 Hipermercado 040.732/17 11/09/2020 Drenagem Impactos na Drenagem Pluvial 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

432 
Companhia Brasileira de Distribuição - 
Extra Minas Shopping 01-040.732/17-53 Hipermercado 040.732/17 11/09/2020 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE).  

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar plano de comunicação do empreendimento. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impactos na vizinhança 

Implantar gradil ou outro elemento construtivo delimitador que permita 
permeabilidade visual em todas as divisas do empreendimento 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impactos na vizinhança 

Implantar iluminação de segundo nível nas divisas do 
empreendimento. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar plano de controle de ruído do empreendimento. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar tratamento das calçadas lindeiras e acessos de veículos ao 
empreendimento de acordo com a legislação municipal e os 
parâmetros da BHTRANS.  

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar vagas internas de estacionamento para veículos leves, 
motocicletas, bicicletas e carga e descarga, área interna para 
embarque e desembarque, vagas para veículos do transporte escolar 
e faixas de acumulação nos acessos de veículos de acordo com a 
legislação municipal e os parâmetros da BHTRANS. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar bicicletário com capacidade para acomodar, no mínimo, 40 
(quarenta) bicicletas. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar área interna destinada ao embarque e desembarque de 
passageiros, com capacidade para veículos particulares e do 
transporte escolar, em área próxima ao acesso de veículos da Rua 
Sete. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar tratamento para pedestres e sinalização de área escolar ao 
longo da Rua Sete considerando as rotas de pedestres das 
instituições de ensino na região até os Pontos de Embarque e 
Desembarque de Passageiros (PED’s) do transporte coletivo. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar sinalização horizontal e vertical de regulamentação e 
advertência ao longo da Rua Sete considerando as condições 
operacionais da via na época da implantação.  

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar tratamento viário nas interseções da Rua Sete com Avenida 
José Cândido da Silveira e Rua Sete com Rua Gustavo da Silveira 
considerando as situações previstas no projeto da Via 710 e as 
condições operacionais da via na época da implantação. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar sinalização vertical indicativa na região para orientar os 
condutores com destino ao empreendimento sobre a utilização das 
alças de acesso da Av. José Cândido da Silveira e da Via 710. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar sinalização vertical de regulamentação de proibição de 
parada e estacionamento de veículos na Avenida José Cândido da 
Silveira na testada do empreendimento. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar Programa de Gestão da Mobilidade para o empreendimento 
conforme roteiro da BHTRANS. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos Promover o atravessamento de pedestres na porção norte da quadra. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Drenagem Impactos na Drenagem Pluvial 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE).  

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Casa de Show 045.338/19 11/09/2020 Supressão de vegetação 

Impactos sobre fauna, flora, 
relevo natural e Áreas de 
Preservação Permanente  

Obter autorização para supressão de indivíduos arbóreos junto a 
SMMA. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Casa de Show 045.338/19 11/09/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impactos sobre fauna, flora, 
relevo natural e Áreas de 
Preservação Permanente  

Realizar medidas para contenção das erosões e mitigação dos 
impactos negativos da movimentação de terra. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Casa de Show 045.338/19 11/09/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impactos sobre fauna, flora, 
relevo natural e Áreas de 
Preservação Permanente  Implantar Plano de Arborização para o empreendimento. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Impactos durante as obras 

Implantar Medidas de Controle para redução dos impactos 
relacionados à realização da obra. 

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Poluição sonora Impactos durante as obras Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora da etapa de obras.  

476 
UEMG - Universidade do Estado de Minas 
Gerais  01.045.338/19-09 Serviço de uso coletivo 045.338/19 11/09/2020 Tratamento de resíduos Impactos durante as obras 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
(PGRCC). 

186085 ROMA PLUS LTDA 01-136.253/19-73 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 136.253/19 11/09/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança  Implantar o canal de comunicação do empreendimento. 

186085 ROMA PLUS LTDA 01-136.253/19-73 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 136.253/19 11/09/2020 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

186085 ROMA PLUS LTDA 01-136.253/19-73 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 136.253/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar tratamento das calçadas, acessos de veículos, faixa de 
acumulação, vagas internas de estacionamento para veículos leves, 
incluindo veículos que transportem ou que sejam conduzidos por 
idosos e/ou pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, 
motocicletas, vagas de carga e descarga e bicicletário, de acordo com 
as legislações municipais vigentes e considerações da BHTRANS.  

186085 ROMA PLUS LTDA 01-136.253/19-73 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 136.253/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar sinalização horizontal e vertical das áreas de 
estacionamento internas, nos espaços específicos das vagas de 
idosos e de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

186085 ROMA PLUS LTDA 01-136.253/19-73 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 136.253/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar o Plano de Logística de Cargas, visando assegurar a 
ausência de caminhões estacionados no entorno do empreendimento, 
na condição de espera por vagas para a operação de carga e 
descarga de mercadorias. 

186085 ROMA PLUS LTDA 01-136.253/19-73 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 136.253/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Realizar todas as operações de carga e descarga em área interna do 
empreendimento. 

186085 ROMA PLUS LTDA 01-136.253/19-73 Casa de Show 136.253/19 11/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Manter abertos os portões de acesso aos estacionamentos e às áreas 
de carga e descarga durante o horário de funcionamento do 
empreendimento. 

514 
CENTRO POLIESPORTIVO SANTA 
TEREZA - planeta GOL 01-047.652/20-70 Casa de Show 047.652/20 01/09/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança 

Implantar Plano de Monitoramento de Ruído para os eventos 
ocorridos no espaço. 

514 
CENTRO POLIESPORTIVO SANTA 
TEREZA - planeta GOL 01-047.652/20-70 Casa de Show 047.652/20 01/09/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança 

Implantar Plano de Comunicação com a vizinhança, especialmente 
em períodos anteriores às festas promovidas.  

514 
CENTRO POLIESPORTIVO SANTA 
TEREZA - planeta GOL 01-047.652/20-70 Casa de Show 047.652/20 01/09/2020 Tratamento de resíduos Impactos na vizinhança 

Manter a limpeza urbana na área externa do empreendimento após os 
shows e eventos. 

514 
CENTRO POLIESPORTIVO SANTA 
TEREZA - planeta GOL 01-047.652/20-70 Casa de Show 047.652/20 01/09/2020 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Conformidade urbanística 

Atualizar o AVCB do empreendimento contemplando a redução da 
área utilizada após a reforma do empreendimento. 

514 
CENTRO POLIESPORTIVO SANTA 
TEREZA - planeta GOL 01-047.652/20-70 Casa de Show 047.652/20 01/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Implementar Campanha Educativa com o tema “Álcool e a Direção”. 

514 
CENTRO POLIESPORTIVO SANTA 
TEREZA - planeta GOL 01-047.652/20-70 Casa de Show 047.652/20 01/09/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que as operações de carga e descarga sejam realizadas em 
área interna ao empreendimento, não comprometendo o 
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funcionamento da via, e de forma que não coincida com os horários 
dos eventos. 

490 Mart Minas - Serrano  01-116.847/19-95 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 116.847/19 19/08/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Regularidade Urbanística 

Adequar e regularizar o parcelamento da área para a atividade 
requerida. 

490 Mart Minas - Serrano  01-116.847/19-95 

Hipermercado / Edifício não 
residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2  
 ou com mais 400 vagas 116.847/19 19/08/2020 Relacionamento com a vizinhança Relacionamento com a vizinhança  Implantar plano de comunicação do empreendimento.  

490 Mart Minas - Serrano  01-116.847/19-95 

Hipermercado / Edifício não 
residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2  
 ou com mais 400 vagas 116.847/19 19/08/2020 Supressão de vegetação Supressão de vegetação Implantar projeto de revegetação do empreendimento. 

490 Mart Minas - Serrano  01-116.847/19-95 

Hipermercado / Edifício não 
residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2  
 ou com mais 400 vagas 116.847/19 19/08/2020 Drenagem Impermeabilização do solo 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

490 Mart Minas - Serrano  01-116.847/19-95 

Hipermercado / Edifício não 
residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2  
 ou com mais 400 vagas 116.847/19 19/08/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto arquitetônico aprovado pela BHTRANS no que se 
refere às áreas de estacionamento, às áreas destinadas às operações 
de carga e descarga, às faixas de acumulação e ao bicicletário, além 
do tratamento das calçadas, afastamentos frontais e dos acessos de 
veículos, atendendo aos parâmetros previstos nas legislações 
municipais pertinentes e às diretrizes estabelecidas pela BHTRANS 

490 Mart Minas - Serrano  01-116.847/19-95 

Hipermercado / Edifício não 
residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2  
 ou com mais 400 vagas 116.847/19 19/08/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto executivo viário de geometria, sinalização horizontal 
e vertical e sinalização semafórica na área de abrangência definida. 

490 Mart Minas - Serrano  01-116.847/19-95 

Hipermercado / Edifício não 
residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2  
 ou com mais 400 vagas 116.847/19 19/08/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implementar o Plano de Logística de Cargas contemplando medidas 
operacionais para garantam a ausência de veículos de carga nas vias 
do entorno, em condição de espera por vagas, e que impeçam que 
veículos de grande porte utilizem como rota de chegada e saída a Av. 
Abílio Machado e Av. Ivaí. 

490 Mart Minas - Serrano  01-116.847/19-95 

Hipermercado / Edifício não 
residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2  
 ou com mais 400 vagas 116.847/19 19/08/2020 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Implantar gradil ou outro elemento construtivo delimitador que permita 
permeabilidade visual em todas as divisas do empreendimento. 

490 Mart Minas - Serrano  01-116.847/19-95 

Hipermercado / Edifício não 
residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2  
 ou com mais 400 vagas 116.847/19 19/08/2020 Tratamento de resíduos Resíduos Sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – 
PGRCC. 

490 Mart Minas - Serrano  01-116.847/19-95 

Hipermercado / Edifício não 
residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2  
 ou com mais 400 vagas 116.847/19 19/08/2020 Tratamento de resíduos Resíduos Sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Especiais conforme 
aprovado pela SLU. 

55-045.661/20-82 
Organização Som Masch Eireli - EPP - 
Clube Fantasy 01-047.062/10-84 Casa de Show 047.062/10 12/08/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança  

Garantir que a emissão de ruídos esteja de acordo com as normas 
técnicas e legais. 

55-045.661/20-82 
Organização Som Masch Eireli - EPP - 
Clube Fantasy 01-047.062/10-84 Casa de Show 047.062/10 12/08/2020 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de Resíduos 
Sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais de acordo com as 
normas técnicas e legais. 

55-045.661/20-82 
Organização Som Masch Eireli - EPP - 
Clube Fantasy 01-047.062/10-84 Serviço de uso coletivo 047.062/10 12/08/2020 Mobilidade e acessibilidade Mobilidade e Acessibilidade  

Adequar a calçada às normas de padronização de passeios do 
Município de Belo Horizonte. 

473 Estação 2000 LTDA EPP 01-099.533/19-50 Casa de Show 099.533/19 18/07/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canal de Comunicação com a vizinhança.  

473 Estação 2000 LTDA EPP 01-099.533/19-50 Casa de Show 099.533/19 18/07/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora.  

473 Estação 2000 LTDA EPP 01-099.533/19-50 Serviço de uso coletivo 099.533/19 18/07/2020 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos Implantar PGRSE aprovado pela PBH.  

473 Estação 2000 LTDA EPP 01-099.533/19-50 Casa de Show 099.533/19 18/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Implementar Campanha Educativa com o tema “Álcool e a Direção”.  

473 Estação 2000 LTDA EPP 01-099.533/19-50 Casa de Show 099.533/19 18/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Internalizar filas no início dos eventos 

449 
Instituto das Clarissas Franciscanas 
Missionárias do Santíssimo Sacramento 01-112.033/17-00 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 112.033/17 03/07/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Conformidade urbanística e 
ambiental 

Promover a regularização das intervenções realizadas na APP 
existente no terreno 

449 
Instituto das Clarissas Franciscanas 
Missionárias do Santíssimo Sacramento 01-112.033/17-00 Serviço de uso coletivo 112.033/17 03/07/2020 Drenagem Impermeabilização do solo 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

449 
Instituto das Clarissas Franciscanas 
Missionárias do Santíssimo Sacramento 01-112.033/17-00 Casa de festas 112.033/17 03/07/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Impermeabilização do solo 

Ampliar a área permeável e vegetada em terreno natural, 
preferencialmente na área da APP. 

449 
Instituto das Clarissas Franciscanas 
Missionárias do Santíssimo Sacramento 01-112.033/17-00 Serviço de uso coletivo 112.033/17 03/07/2020 Tratamento de resíduos Geração de Resíduos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais - 
PGRSE. 

449 
Instituto das Clarissas Franciscanas 
Missionárias do Santíssimo Sacramento 01-112.033/17-00 Serviço de uso coletivo 112.033/17 03/07/2020 Tratamento de resíduos Geração de Resíduos Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde - PGRSS. 

449 
Instituto das Clarissas Franciscanas 
Missionárias do Santíssimo Sacramento 01-112.033/17-00 Serviço de uso coletivo 112.033/17 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação de veículos e de 
pessoas 

Implantar área de estacionamento e acessos de veículos e pedestres, 
incluindo as calçadas, de acordo com a legislação vigente e 
parâmetros da BHTRANS. 

449 
Instituto das Clarissas Franciscanas 
Missionárias do Santíssimo Sacramento 01-112.033/17-00 Serviço de uso coletivo 112.033/17 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação de veículos e de 
pessoas 

Implantar área interna de embarque e desembarque de passageiros 
para vans e veículos particulares. 

449 
Instituto das Clarissas Franciscanas 
Missionárias do Santíssimo Sacramento 01-112.033/17-00 Serviço de uso coletivo 112.033/17 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação de veículos e de 
pessoas Implantar área interna para veículos de carga e descarga. 

449 
Instituto das Clarissas Franciscanas 
Missionárias do Santíssimo Sacramento 01-112.033/17-00 Serviço de uso coletivo 112.033/17 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação de veículos e de 
pessoas Implantar bicicletário com capacidade mínima para 10 bicicletas. 

449 
Instituto das Clarissas Franciscanas 
Missionárias do Santíssimo Sacramento 01-112.033/17-00 Serviço de uso coletivo 112.033/17 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação de veículos e de 
pessoas 

Implantar intervenções viárias de geometria e sinalização na área de 
abrangência definida pela BHTRANS. 

449 
Instituto das Clarissas Franciscanas 
Missionárias do Santíssimo Sacramento 01-112.033/17-00 Serviço de uso coletivo 112.033/17 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação de veículos e de 
pessoas Implantar “Projeto Pedagógico de Educação para a Mobilidade”. 

449 
Instituto das Clarissas Franciscanas 
Missionárias do Santíssimo Sacramento 01-112.033/17-00 Serviço de uso coletivo 112.033/17 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação de veículos e de 
pessoas 

Implantar gradis junto ao meio fio na av. Presidente Carlos Luz de 
modo a dificultar o desembarque de alunos na pista exclusiva do 
Move. 

449 
Instituto das Clarissas Franciscanas 
Missionárias do Santíssimo Sacramento 01-112.033/17-00 Serviço de uso coletivo 112.033/17 03/07/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Ambiência da vizinhança 

Implantar área de fruição pública e jardim no afastamento frontal da 
rua Frei Orlando, de modo a impedir o acesso irregular de veículos. 

449 
Instituto das Clarissas Franciscanas 
Missionárias do Santíssimo Sacramento 01-112.033/17-00 Serviço de uso coletivo 112.033/17 03/07/2020 Relacionamento com a vizinhança Ambiência da vizinhança Implantar Plano de Comunicação com a vizinhança. 

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  066.897-19 03/07/2020 Drenagem Impermeabilização do Solo 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem.  

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  066.897-19 03/07/2020 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE) e Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
(PGRCC).  

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 Serviço de uso coletivo  066.897-19 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar intervenções de engenharia de tráfego definidas por um 
plano de circulação viária na área de abrangência do 
empreendimento, compreendendo todas as interseções 
negativamente afetadas conforme descrito no EIV, mitigando a piora 
dos níveis de serviço causada pelo empreendimento.  

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  066.897-19 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar dois pontos de ônibus especiais com estruturas de alta 
capacidade para o embarque e desembarque de passageiros em 
frente ao empreendimento. 

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  066.897-19 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar acessos de veículos, faixas de acumulação, área de 
embarque e desembarque, vagas internas de estacionamento para 
veículos leves, incluindo veículos que transportem ou que sejam 
conduzidos por idosos e/ou pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, motocicletas, vagas de carga e descarga e bicicletário, de 
acordo com a legislações municipais vigentes e com os parâmetros da 
BHTRANS.  

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  066.897-19 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto viário contemplando a readequação, a manutenção e 
a implantação da sinalização horizontal e vertical na área de 
abrangência definida.  

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  066.897-19 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto viário contemplando a implantação, correção e 
readequação dos rebaixos de calçada para pedestres em toda a área 
de abrangência, de forma a consolidar rotas acessíveis dos pedestres 
ao empreendimento.  

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 Serviço de uso coletivo  066.897-19 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar estacionamento rotativo, com permanência de 2 (duas) 
horas, como política de inibição do uso do transporte individual 
motorizado, com a diminuição de locais gratuitos disponíveis para 
estacionamento nas ruas do entorno. 

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  066.897-19 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar acréscimos de calçada na extensão necessária para a 
operação dos ônibus e nas larguras das faixas de estacionamento 
existentes, onde se encontram os pontos de embarque e 
desembarque de transporte coletivo por ônibus - PEDs localizados 
nos dois lados da Avenida Afonso Pena (sentidos centro-bairro e 
bairro-centro), em frente ao empreendimento.  

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais   066.897-19 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar serviço de Wi-Fi gratuito em todos os abrigos de 
passageiros existentes nos PEDs localizados na Avenida Afonso 
Pena, entre a Rua Bernardo Figueiredo e a Praça da Bandeira, para 
possibilitar acesso a aplicativos com informações sobre o transporte 
coletivo, tipo “SIU Mobile”, ferramenta importante para os usuários do 
transporte coletivo.  

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  066.897-19 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar o Plano de Logística de Cargas, visando restringir os 
horários de operação de carga e descarga de modo que não haja 
movimentação deste tipo nos horários de pico do sistema viário, nem 
caminhões nas vias do entorno, na condição de espera por vagas 
para a operação de carga e descarga.  

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  066.897-19 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar “Programa de Gestão da Mobilidade Local – PGML”, a ser 
elaborado conforme Roteiro de Elaboração do Programa de Gestão 
da Mobilidade disponível no site da BHTRANS, com o objetivo de 
adotar medidas que desestimulem o uso do automóvel por parte dos 
usuários do empreendimento.  

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 Casa de show / Casa de festas   066.897-19 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Apresentar relatório de monitoramento da implantação do 
estacionamento rotativo, após 6 (seis) meses, a ser avaliado pela 
BHTRANS para verificação da necessidade de extensão da área 
definida. Caso seja necessária a ampliação dos locais com 
estacionamento rotativo, o projeto e implantação ficará a cargo do 
empreendedor. 

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 Serviço de uso coletivo  066.897-19 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Apresentar relatório de monitoramento da implantação do plano de 
logística, após 1 (um) ano. 

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 Casa de show  066.897-19 03/07/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Apresentar relatório de monitoramento da implantação do PGML, após 
1 (um) ano. 

483 Tribunal de Justiça de MG - Sede 01-066.897/19-80 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  066.897-19 03/07/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento.  

485 
Heliponto do Condomínio do Edifício 
Comercial Heli Vinte Oito 01-068.506/13-77 Heliponto  068.506/13 26/06/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Impactos na vizinhança 

Apresentar cópia das publicações aeronáuticas que comprovem a 
inclusão do RMK relativo ao acionamento do balizamento noturno 
mediante contato telefônico. 

485 
Heliponto do Condomínio do Edifício 
Comercial Heli Vinte Oito 01-068.506/13-77 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  068.506/13 26/06/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Impactos na vizinhança 

Regularizar a atividade de hangaragem junto ao Município e perante a 
autoridade de aviação civil ou aeronáutica competente.  

485 
Heliponto do Condomínio do Edifício 
Comercial Heli Vinte Oito 01-068.506/13-77 Serviço de uso coletivo  068.506/13 26/06/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança 

Ficam autorizados no máximo seis movimentos diários (três pousos e 
três decolagens) no período de 07:00 às 22 horas.  

485 
Heliponto do Condomínio do Edifício 
Comercial Heli Vinte Oito 01-068.506/13-77 Heliponto  068.506/13 26/06/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança 

Criar um canal de comunicação para informar aos pilotos/aeronaves a 
recomendação de evitar sobrevôo.  

485 
Heliponto do Condomínio do Edifício 
Comercial Heli Vinte Oito 01-068.506/13-77 Heliponto  068.506/13 26/06/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança 

Elaborar relatório diário das operações para posterior análise 
estatística.  

485 
Heliponto do Condomínio do Edifício 
Comercial Heli Vinte Oito 01-068.506/13-77 Serviço de uso coletivo  068.506/13 26/06/2020 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impactos na vizinhança Realizar treinamentos constantes com os funcionários de apoio.  

485 
Heliponto do Condomínio do Edifício 
Comercial Heli Vinte Oito 01-068.506/13-77 Heliponto  068.506/13 26/06/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança 

Desenvolver e implantar Plano de Comunicação Social com a 
vizinhança.  

479 MISTER ROCK BAR 01-004.999/20-55 Casa de Show 004.999/20 20/06/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Implementar Campanha Educativa com o tema “Álcool e a Direção”.  

479 MISTER ROCK BAR 01-004.999/20-55 Casa de Show 004.999/20 20/06/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Agendar previamente os horários de entrega de mercadorias, de 
forma que não coincida com a entrada e a saída de pedestres no 
local.  

479 MISTER ROCK BAR 01-004.999/20-55 Casa de Show 004.999/20 20/06/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora.  

479 MISTER ROCK BAR 01-004.999/20-55 Casa de Show 004.999/20 20/06/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canal de Comunicação do empreendimento.  
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479 MISTER ROCK BAR 01-004.999/20-55 Heliponto 004.999/20 20/06/2020 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos Implantar PGRSE conforme aprovado pela SLU.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE).  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Adequar as calçadas lindeiras ao empreendimento de acordo com as 
normas da legislação municipal vigente.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Adequar as vagas internas de estacionamento para veículos leves de 
acordo com a legislação municipal vigente e com os parâmetros da 
BHTRANS.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Ofertar, no mínimo, 35 vagas de veículos leves para pessoas com 
deficiência e mobilidade reduzida.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Ofertar, no mínimo, 88 vagas de veículos leves para idosos.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Ofertar, no mínimo, 140 vagas para motocicletas em área interna ao 
empreendimento.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Ofertar bicicletário destinado aos usuários do empreendimento com 
capacidade para acomodação de, no mínimo, 30 bicicletas.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Internalizar a operação de carga e descarga do empreendimento, 
incluindo a área de manobras para caminhões, utilizando as 5(cinco) 
vagas de carga e descarga previstas no projeto de regularização do 
Viashopping aprovado na PBH na data 14/06/2019. 

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Remover a sinalização vertical de regulamentação de vaga de 
estacionamento para carga e descarga existente na Rua Agnelo 
Macedo. 

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar área para embarque e desembarque de passageiros do tipo 
“Porte – Cochère” no afastamento frontal do empreendimento junto à 
Av. Afonso Vaz de Melo.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 Heliponto 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Adequar as faixas de acumulação internas dos acessos ao 
empreendimento, dotando-as de capacidade para 68 veículos.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Implantar Plano de Logística de carga e descarga.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Regularizar todos os rebaixamentos de meio-fio para acesso de 
veículos aos estacionamentos e à área de carga de descarga do 
empreendimento, conforme estabelece o Código de Posturas do 
Município de Belo Horizonte e outras legislações municipais vigentes. 

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Readequar os acessos de pedestres ao empreendimento.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar área para embarque e desembarque de passageiros de 
transporte escolar na Rua Barão de Coromandel, próximo ao acesso 
dos usuários do centro universitário atualmente existente.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar intervenções de engenharia de tráfego para mitigação dos 
impactos na circulação de veículos e pessoas nas seguintes 
interseções: Av. Afonso Vaz de Melo com Rua Boaventura Costa; Av. 
Sinfrônio Brochado com Rua Boaventura Costa; e, Rua Barão e 
Coromandel com Rua Agnelo Macedo.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Reconstruir a travessia elevada (platô) existente na interseção da 
Avenida Afonso Vaz de Melo com Rua Agnelo Macedo.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 Serviço de uso coletivo 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Recuperar o canteiro central e complementar/recuperar os gradis da 
Avenida Afonso Vaz de Melo no trecho entre Rua Agnelo Macedo e 
Rua Benedito dos Santos. 

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 Casa de festas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar ciclovia na Avenida Afonso Vaz de Melo, trecho entre Rua 
Benedito dos Santos e Avenida Visconde de Ibituruna.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Restaurar dois abrigos de ônibus presentes na rota de pedestres entre 
os PED e o empreendimento na Avenida Afonso Vaz de Melo, trecho 
entre Rua Lúcio dos Santos e Rua Agnelo Macedo, conforme 
parâmetros e orientações da BHTRANS.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Implantar Plano de Gestão Operacional do empreendimento.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Implantar Plano de Comunicação do empreendimento.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento 

Adotar no empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 Casa de Show 050.140/12 06/03/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento 

Implantar área de fruição pública no local onde atualmente é a área de 
estacionamento externa lindeira à Avenida Afonso Vaz de Melo.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento 

Ampliar a calçada do empreendimento na Rua Barão de Coromandel, 
por meio de recuo do gradil até o limite necessário para garantir a 
iluminação, ventilação natural e segurança mínima para os níveis de 
pavimento abaixo do nível da calçada.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento 

Implantar iluminação de segundo nível nas testadas do 
empreendimento, voltada para as calçadas.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento 

Implantar área de fruição pública na rampa lindeira ao acesso de 
pedestres da rua Barão de Coromandel, próximo à rua Benedito 
Santos, de modo a permitir a livre circulação de pedestres e a 
permanência de pessoas.  

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento 

Implantar melhorias de paisagismo na rampa de saída da passarela 
no alinhamento da rua Benedito dos Santos. 

439 
Viashopping Empreendimentos e 
Participações SA (lado B) 01.050.140/12-26 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 050.140/12 06/03/2020 Drenagem Drenagem Pluvial 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Incentivos sociais  Impactos na vizinhança 

Implantar programa de capacitação e contratação de mão de obra e 
serviços junto à população de baixa renda residente na área de 
influência indireta do empreendimento.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Implantar 312 vagas de estacionamento para veículos leves.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar bicicletário em local coberto, sinalizado, de fácil acesso e 
localização, com capacidade para a fixação de, no mínimo, 20 
bicicletas.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Disponibilizar cinco vagas internas para ônibus.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar área de embarque e desembarque de passageiros, em área 
interna do empreendimento com capacidade para quatro veículos 
leves.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Disponibilizar vagas internas para as operações de carga e descarga.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Disponibilizar faixa de acumulação interna ao empreendimento.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Realizar o tratamento das calçadas lindeiras e dos acessos de 
veículos e pedestres do empreendimento.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar alargamento da Rua Gentios, conforme recuo de 
alinhamento previsto, nos limites da testada do empreendimento. 

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar a sinalização horizontal e vertical dos espaços 
correspondentes às vagas de idosos e de pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida nas áreas de estacionamento internas.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar sistema de controle e informação da disponibilidade de 
vagas livres visível no acesso ao estacionamento. 

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Adequar a geometria viária e as sinalizações horizontal, vertical e 
semafórica para a área de abrangência definida para o 
empreendimento.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implementar “Programa de Gestão da Mobilidade Local - PGML”, 
conforme Roteiro de Elaboração do Programa de Gestão da 
Mobilidade.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade Impactos de funcionamento 

Implantar Plano Operacional de Trânsito, considerando os desvios de 
tráfego, sinalização provisória e bloqueios, assim como material de 
apoio necessário, para os dias de evento com público maior que 2.000 
pessoas.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade Impactos de funcionamento Implantar Plano de Gestão Operacional do empreendimento.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 000.388/16 05/03/2020 Mobilidade e acessibilidade Impactos no sistema viário 

Transferir à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte a faixa de recuo de 
alinhamento voltada para a Rua Gentios, nos limites dos lotes 017 a 
024, do quarteirão 504A, do Bairro Ex-Colônia Afonso Pena (Vila 
Paris). 

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE).  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Drenagem Drenagem 
Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Drenagem Drenagem 

Implantar infraestrutura de drenagem e pavimentação em decorrência 
do alargamento da pista da Rua Gentios nos limites da testada do 
empreendimento.  

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Heliponto 000.388/16 05/03/2020 Supressão de vegetação Supressão de indivíduos arbóreos 

Adotar cobertura verde em toda a extensão da laje superior com 
substrato de terra de 80cm com plantio de espécies nativas, incluindo 
arbustos. 

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Supressão de vegetação Supressão de indivíduos arbóreos 
Implantar Taxa de permeabilidade correspondente a 24,47% da área 
do terreno em área verde permeável diretamente sobre o solo. 

358 Igreja Batista Central de Belo Horizonte 01.000.388/16-33 Serviço de uso coletivo 000.388/16 05/03/2020 Supressão de vegetação Supressão de indivíduos arbóreos 

Executar, na microbacia do empreendimento e no Aglomerado Morro 
das Pedras, o plantio de árvores decorrente da compensação 
ambiental originada da supressão de vegetação prevista para o 
empreendimento.  

506 RESTAURANTE ENGENHO DE MINAS 01-008.094/20-72 Casa de Show 008.094/20 18/02/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança 
Garantir que a emissão de ruídos esteja de acordo com as normas 
técnicas e legais.  

506 RESTAURANTE ENGENHO DE MINAS 01-008.094/20-72 Casa de Show 008.094/20 18/02/2020 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de Resíduos 
Sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais de acordo com as 
normas técnicas e legais. 

339567 Selma Magna de Araujo Nelson 01-123.544/19-83 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 123.544/19 18/02/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar o canal de comunicação do empreendimento.  

339567 Selma Magna de Araujo Nelson 01-123.544/19-83 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 123.544/19 18/02/2020 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais 

339567 Selma Magna de Araujo Nelson 01-123.544/19-83 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 123.544/19 18/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar tratamento das calçadas, acessos de veículos, faixa de 
acumulação, vagas internas de estacionamento para veículos leves, 
incluindo veículos que transportem ou que sejam conduzidos por 
idosos e/ou pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, 
motocicletas, vagas de carga e descarga e bicicletário, de acordo com 
as legislações municipais vigentes e considerações da BHTRANS.  

339567 Selma Magna de Araujo Nelson 01-123.544/19-83 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 123.544/19 18/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar área destinada às operações de carga e descarga com 
espaço interno adequado para manobras, evitando-se o ingresso ou a 
saída dos caminhões em marcha à ré. 
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339567 Selma Magna de Araujo Nelson 01-123.544/19-83 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 123.544/19 18/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar sinalização horizontal e vertical das áreas de 
estacionamento internas, nos espaços específicos das vagas de 
idosos e de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.  

339567 Selma Magna de Araujo Nelson 01-123.544/19-83 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 123.544/19 18/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar o Plano de Logística de Cargas, visando assegurar a 
ausência de caminhões estacionados no entorno do empreendimento, 
na condição de espera por vagas para a operação de carga e 
descarga de mercadorias.                              

339567 Selma Magna de Araujo Nelson 01-123.544/19-83 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 123.544/19 18/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Realizar todas as operações de carga e descarga em área interna do 
empreendimento. 

47516 
ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE 
EDUCACAO DE BELO HORIZONTE 01-132.260/19-97 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 132.260/19 11/02/2020 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais.  

47516 
ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE 
EDUCACAO DE BELO HORIZONTE 01-132.260/19-97 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 132.260/19 11/02/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar o canal de comunicação do empreendimento.  

47516 
ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE 
EDUCACAO DE BELO HORIZONTE 01-132.260/19-97 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 132.260/19 11/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar tratamento das calçadas lindeiras e acessos de veículos ao 
empreendimento de acordo com a legislação vigente e os parâmetros 
da BHTRANS.  

47516 
ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE 
EDUCACAO DE BELO HORIZONTE 01-132.260/19-97 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 132.260/19 11/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar vagas internas de estacionamento para veículos leves, 
motocicletas, bicicletas e carga e descarga de acordo com a 
legislação vigente e os parâmetros da BHTRANS.  

47516 
ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE 
EDUCACAO DE BELO HORIZONTE 01-132.260/19-97 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 132.260/19 11/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar área interna para embarque e desembarque com entrada e 
saída pela Avenida Professor Mário Werneck de acordo com a 
legislação vigente e os parâmetros da BHTRANS.  

47516 
ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE 
EDUCACAO DE BELO HORIZONTE 01-132.260/19-97 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 132.260/19 11/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar faixas de acumulação para cada acesso da edificação 
atendendo à legislação vigente e aos parâmetros da BHTRANS.  

47516 
ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE 
EDUCACAO DE BELO HORIZONTE 01-132.260/19-97 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 132.260/19 11/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar sinalização vertical no retorno da Avenida Deputado 
Cristovam Chiaradia próximo à Rua Rubens Carvalho de Andrade 
para garantia de espaço para o giro dos veículos nos movimentos de 
retorno nos dois sentidos.  

47516 
ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE 
EDUCACAO DE BELO HORIZONTE 01-132.260/19-97 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 132.260/19 11/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar adequações na geometria do canteiro central da Av. 
Deputado Cristovam Chiaradia próximo à Rua Rubens de Carvalho de 
Andrade para melhoria dos movimentos de retorno dos veículos nos 
dois sentidos.  

47516 
ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE 
EDUCACAO DE BELO HORIZONTE 01-132.260/19-97 Serviço de uso coletivo 132.260/19 11/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implementar o “Projeto Pedagógico de Educação para Cidadania no 
Trânsito de Belo Horizonte”.  

491 Gisele Ataíde Andrade - Gis Clube 01-097.474/19-11 Casa de Show 097.474/19 08/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Implementar Campanha Educativa com o tema “Álcool e a Direção”. 

491 Gisele Ataíde Andrade - Gis Clube 01-097.474/19-11 Casa de Show 097.474/19 08/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que as operações de carga e descarga sejam realizadas em 
área interna ao empreendimento, não comprometendo o 
funcionamento da via 

491 Gisele Ataíde Andrade - Gis Clube 01-097.474/19-11 Casa de Show 097.474/19 08/02/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

491 Gisele Ataíde Andrade - Gis Clube 01-097.474/19-11 Casa de Show 097.474/19 08/02/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter Canal de Comunicação do empreendimento. 

491 Gisele Ataíde Andrade - Gis Clube 01-097.474/19-11 Casa de Show 097.474/19 08/02/2020 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

330779 A CENTRAL ALIMENTAÇÃO LTDA 01-011.605/20-98 Casa de Show 011.605/20 08/02/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança 
Garantir que a emissão de ruídos esteja de acordo com as normas 
técnicas e legais. 

330779 A CENTRAL ALIMENTAÇÃO LTDA 01-011.605/20-98 Casa de Show 011.605/20 08/02/2020 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de Resíduos 
Sólidos  

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais de acordo com as 
normas técnicas e legais.  

330779 A CENTRAL ALIMENTAÇÃO LTDA 01-011.605/20-98 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 011.605/20 08/02/2020 Mobilidade e acessibilidade Mobilidade e Acessibilidade 

Adequar a calçada às normas de padronização de passeios do 
Município de Belo Horizonte. 

340437 Quiosque Pampulha 01-120.048/19-03 Casa de festas 120.048/19 08/02/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canal de Comunicação do empreendimento. 

340437 Quiosque Pampulha 01-120.048/19-03 Casa de festas 120.048/19 08/02/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

340437 Quiosque Pampulha 01-120.048/19-03 Casa de festas 120.048/19 08/02/2020 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos Realizar a gestão adequada dos resíduos sólidos 

340437 Quiosque Pampulha 01-120.048/19-03 Casa de festas 120.048/19 08/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Implementar Campanha Educativa com o tema “Álcool e a Direção”. 

340437 Quiosque Pampulha 01-120.048/19-03 Casa de festas 120.048/19 08/02/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Realizar as operações de carga e descarga e as manobras dos 
veículos de carga em área interna do empreendimento, fora dos 
horários de festas, com o objetivo de não comprometer o 
funcionamento da via. 

352081 
VICTOR PENNA COSTA – CASA DE 
SHOWS 01-007.010/20-47 Casa de Show 007.010/20 08/02/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança  

Garantir que a emissão de ruídos esteja de acordo com as normas 
técnicas e legais. 

352081 
VICTOR PENNA COSTA – CASA DE 
SHOWS 01-007.010/20-47 Casa de Show 007.010/20 08/02/2020 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de Resíduos 
Sólidos  

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais de acordo com as 
normas técnicas e legais. 

352081 
VICTOR PENNA COSTA – CASA DE 
SHOWS 01-007.010/20-47 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 007.010/20 08/02/2020 Mobilidade e acessibilidade Mobilidade e Acessibilidade  

Adequar a calçada às normas de padronização de passeios do 
Município de Belo Horizonte.  

329286 MITO LOKO BAR 01-004.786/20-14 Casa de Show  004.786/20 18/01/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança  
Garantir que a emissão de ruídos esteja de acordo com as normas 
técnicas e legais. 

329286 MITO LOKO BAR 01-004.786/20-14 Casa de Show  004.786/20 18/01/2020 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de Resíduos 
Sólidos  

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais de acordo com as 
normas técnicas e legais. 

329286 MITO LOKO BAR 01-004.786/20-14 Casa de festas  004.786/20 18/01/2020 Mobilidade e acessibilidade Mobilidade e Acessibilidade 
Adequar a calçada às normas de padronização de passeios do 
Município de Belo Horizonte. 

332657 Praianus Bar 01.004.788/20-40 Casa de Show 004.788/20 18/01/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança 
Garantir que a emissão de ruídos esteja de acordo com as normas 
técnicas e legais. 

332657 Praianus Bar 01.004.788/20-40 Casa de Show 004.788/20 18/01/2020 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de Resíduos 
Sólidos  

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais de acordo com as 
normas técnicas e legais. 

332657 Praianus Bar 01.004.788/20-40 Serviço de uso coletivo 004.788/20 18/01/2020 Mobilidade e acessibilidade Mobilidade e Acessibilidade  
Adequar a calçada às normas de padronização de passeios do 
Município de Belo Horizonte. 

317009 DMA Distribuidora - EPA Plus Caiçaras 01-038.049/19-36 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 038.049/19 17/01/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canais de Comunicação do empreendimento.  

317009 DMA Distribuidora - EPA Plus Caiçaras 01-038.049/19-36 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 038.049/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Regularizar as calçadas lindeiras ao empreendimento e os rebaixos 
de acesso veicular.  

317009 DMA Distribuidora - EPA Plus Caiçaras 01-038.049/19-36 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 038.049/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar ou readequar os rebaixos para pedestres das calçadas 
lindeiras ao empreendimento, de forma a consolidar as rotas 
acessíveis de pedestres.  

317009 DMA Distribuidora - EPA Plus Caiçaras 01-038.049/19-36 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 038.049/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar as vagas internas de estacionamento para veículos leves, 
incluindo veículos que transportem ou sejam conduzidos por idosos ou 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e motos.  

317009 DMA Distribuidora - EPA Plus Caiçaras 01-038.049/19-36 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 038.049/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos Implantar suporte para acomodação de, no mínimo, 5 bicicletas.  

317009 DMA Distribuidora - EPA Plus Caiçaras 01-038.049/19-36 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 038.049/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Segregar as rotas de caminhamento de pedestres das rotas de 
veículos leves e motos.  

317009 DMA Distribuidora - EPA Plus Caiçaras 01-038.049/19-36 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 038.049/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar sinalização horizontal e vertical no perímetro da Rua 
Rosinha Sigaud, Rua Juriti, Rua Belmiro Braga e Rua Imbé, incluindo 
todas as aproximações das interseções.  

317009 DMA Distribuidora - EPA Plus Caiçaras 01-038.049/19-36 Serviço de uso coletivo 038.049/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos Implantar o Plano de Logística de Cargas do empreendimento.  

341504 Comercial Dahana Ltda 01-097.028/19-16 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 097.028/19 17/01/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos de vizinhança Implantar Canais de Comunicação do empreendimento.  

341504 Comercial Dahana Ltda 01-097.028/19-16 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 097.028/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Devem ser previstas, no mínimo, 45 vagas destinadas ao 
estacionamento de veículos leves.  

341504 Comercial Dahana Ltda 01-097.028/19-16 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 097.028/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar vagas para idosos e pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida.  

341504 Comercial Dahana Ltda 01-097.028/19-16 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 097.028/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar, no mínimo, 15 vagas para motocicletas, em área interna ao 
empreendimento.   

341504 Comercial Dahana Ltda 01-097.028/19-16 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 097.028/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos Implantar suportes para acomodação de, no mínimo, 05 bicicletas.  

341504 Comercial Dahana Ltda 01-097.028/19-16 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 097.028/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar espaço destinado às operações de carga e descarga em 
área interna ao empreendimento com espaço adequado para 
manobras, evitando-se o ingresso ou a saída dos caminhões em 
marcha à ré.  

341504 Comercial Dahana Ltda 01-097.028/19-16 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 097.028/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar faixa de acumulação, junto aos acessos de veículos, 
considerando o número de vagas atendidas por cada um.   

341504 Comercial Dahana Ltda 01-097.028/19-16 Serviço de uso coletivo 097.028/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar os acessos de veículos de acordo com a legislações 
municipais vigentes e com os parâmetros da BHTRANS.  

341504 Comercial Dahana Ltda 01-097.028/19-16 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  097.028/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos Implantar Plano de Logística de Cargas do empreendimento. 

341504 Comercial Dahana Ltda 01-097.028/19-16 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 097.028/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar ilha de refúgio, faixa de travessia e rebaixamento de calçada 
para pedestres, além de adequações no raio da esquina, na 
interseção da Rua Desembargador Fernando Bhering com a Avenida 
Sebastião de Brito, e desta com a Rua Bento Mendes Castanheira, a 
fim de ordenar e garantir a travessia segura de pedestres.  

341504 Comercial Dahana Ltda 01-097.028/19-16 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 097.028/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar melhorias nas condições de atravessamento dos pedestres 
com destino ao empreendimento na Av. Sebastião de Brito.   

341504 Comercial Dahana Ltda 01-097.028/19-16 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 097.028/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar, corrigir e readequar os rebaixos de calçada para pedestres 
em toda a área de abrangência.  

341504 Comercial Dahana Ltda 01-097.028/19-16 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 097.028/19 17/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na movimentação de 
pessoas e veículos 

Implantar, adequar e revisar a sinalização horizontal e vertical em toda 
a área de abrangência, visando a segurança e a acessibilidade na 
circulação de veículos e pedestres.  

341504 Comercial Dahana Ltda 01-097.028/19-16 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 097.028/19 17/01/2020 Tratamento de resíduos Resíduos Sólidos 

Fazer a gestão dos resíduos sólidos em conformidade com as normas 
cabíveis. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Emissões atmosféricas  Impactos durante as obras 
Implantar controle de emissões para veículos a Diesel a serem 
utilizados na movimentação de terra. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos durante as obras 
Implantar Medidas de Controle para redução dos impactos 
relacionados à realização da obra. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Casa de Show 092.490/17 03/01/2020 Emissões atmosféricas  Impactos durante as obras Implantar Controle de Poluição Atmosférica. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Poluição sonora Impactos durante as obras Implantar Controle de Poluição Sonora. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Tratamento de resíduos Impactos durante as obras 
Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
(PGRCC). 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Paisagem urbana 

Implantar elementos com permeabilidade visual na fachada da av. 
Raja Gabaglia, de modo a permitir a visualização da Serra do Curral a 
partir do logradouro. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 
Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental Paisagem urbana 

Implantar elementos de identificação e sinalização do mirante com 
acesso público, conforme exigência da Carta de Grau de Proteção. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Heliponto 092.490/17 03/01/2020 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Paisagem urbana 

Implantar acesso à área vegetada para viabilizar a manutenção da 
mesma. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Paisagem urbana 

Implantar vegetação arbórea na área vegetada, especialmente 
espécies nativas e frutíferas. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Paisagem urbana 

Implantar área de fruição pública no afastamento frontal na rua 
Professor Alvino de Paula. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 
Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Paisagem urbana 

Implantar gradil com elementos de permeabilidade visual no 
fechamento da rua Professor Alvino de Paula. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Drenagem Impermeabilização do solo 
Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Uso de recursos naturais e 
interferências ambientais 

Implantar equipamentos e sistemas com características de 
sustentabilidade. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 092.490/17 03/01/2020 Proteção avifauna 

Uso de recursos naturais e 
interferências ambientais 

Caso sejam utilizadas fachadas em pele de vidro ou outra superfície 
reflexiva, implantar medidas mitigadoras dos impactos sobre a 
avifauna. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Tratamento de resíduos Geração de Resíduos 
Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais - 
PGRSE, conforme aprovado. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Tratamento de resíduos Geração de Resíduos 
Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde - PGRSS, 
conforme aprovado. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Circulação de veículos e de 
pessoas 

Implantar área de estacionamento e acessos de veículos e pedestres 
de acordo com a legislação vigente e parâmetros da BHTRANS. 
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435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Circulação de veículos e de 
pessoas 

Implantar área interna de embarque e desembarque de passageiros 
de forma a não ocupar a área verde prevista nos limites da testada do 
empreendimento 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Circulação de veículos e de 
pessoas 

Implantar bicicletário e estrutura mínima para ciclistas composto por 
vestiários, escaninhos e estação de reparo autônomo de bicicletas. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Circulação de veículos e de 
pessoas 

Implantar intervenções viárias de geometria na área de abrangência 
definida pela BHTRANS considerando a implantação/adequação de 
ilhas de canalização, refúgios para pedestres e acréscimos de 
calçadas de forma a reduzir o caminhamento de pedestres na pista de 
rolamento, organizar as áreas de estacionamento e orientar os fluxos 
veiculares nas vias 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Circulação de veículos e de 
pessoas 

Revisar e adequar as aberturas do canteiro central ao longo da 
Avenida Professor Sylvio Vasconcelos, na área de abrangência 
definida pela BHTRANS, em relação à quantidade, às dimensões e à 
localização, observando as questões de segurança viária e os riscos 
potenciais de acidentes 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Circulação de veículos e de 
pessoas 

Revisar, adequar e implantar os rebaixamentos de meio-fio nas 
esquinas e junto às travessias de pedestres, prevendo rotas 
acessíveis e seguras aos pedestres e pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Circulação de veículos e de 
pessoas 

Revisar, adequar e implantar sinalização vertical, horizontal e 
semafórica na área de abrangência definida pela BHTRANS, 
prevendo melhorias nas condições de segurança de pedestres e 
veículos. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Circulação de veículos e de 
pessoas 

Implantar tratamento das travessias de pedestres, reavaliar os pontos 
de travessias e adequar a programação semafórica na interseção da 
Avenida Raja Gabaglia com Avenida Professor Sylvio Vasconcelos e 
Rua Marcelo Roberto Linhares, prevendo melhorias nas condições de 
segurança de pedestres. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Conformidade urbanística 

Implantar faixa ajardinada na área pública remanescente adjacente ao 
CP na testada da Avenida Raja Gabáglia. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 092.490/17 03/01/2020 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Conformidade urbanística 

Garantir acessos exclusivos pela av. Raja Gabaglia conforme 
autorizado pelo COMPUR. 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 Serviço de uso coletivo 092.490/17 03/01/2020 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Conformidade urbanística Respeitar a altimetria aprovada pelo CINDACTA 

435 Hospital Forma 01.092.490/17-29 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 092.490/17 03/01/2020 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental Medidas potencializadoras 

Implantar Reserva Particular Ecológica (RPE), de acordo com a LEI 
Nº 6314, DE 12 DE JANEIRO DE 1993, conforme Anexos III e IV, na 
área permeável a ser reflorestada 

465 

Associação Jesuíta de Educação e 
Assistência Social - Faculdade Jesuíta de 
Filosofia e Teologia (FAJE) 01-012.449/19-16 Serviço de uso coletivo 012.449/16 03/01/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canal de Comunicação do empreendimento. 

465 

Associação Jesuíta de Educação e 
Assistência Social - Faculdade Jesuíta de 
Filosofia e Teologia (FAJE) 01-012.449/19-16 Serviço de uso coletivo 012.449/16 03/01/2020 Drenagem Impactos na vizinhança 

Compatibilizar o projeto de implantação das novas edificações do 
empreendimento de modo a instalar materiais dotados de 
permeabilidade no entorno do empreendimento. 

465 

Associação Jesuíta de Educação e 
Assistência Social - Faculdade Jesuíta de 
Filosofia e Teologia (FAJE) 01-012.449/19-16 Serviço de uso coletivo 012.449/16 03/01/2020 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

465 

Associação Jesuíta de Educação e 
Assistência Social - Faculdade Jesuíta de 
Filosofia e Teologia (FAJE) 01-012.449/19-16 Serviço de uso coletivo 012.449/16 03/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar tratamento urbanístico e paisagístico das calçadas lindeiras, 
abrangendo a integração com as faixas ajardinadas e considerando os 
parâmetros das legislações municipais pertinentes.  

465 

Associação Jesuíta de Educação e 
Assistência Social - Faculdade Jesuíta de 
Filosofia e Teologia (FAJE) 01-012.449/19-16 Serviço de uso coletivo 012.449/16 03/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar acessos de veículos, faixas de acumulação, área interna 
para embarque e desembarque, vagas internas de estacionamento 
para veículos leves, incluindo veículos que transportem ou que sejam 
conduzidos por idosos e/ou pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, motocicletas, vagas de carga e descarga e bicicletário, de 
acordo com as legislações municipais vigentes e com os parâmetros 
da BHTRANS. 

465 

Associação Jesuíta de Educação e 
Assistência Social - Faculdade Jesuíta de 
Filosofia e Teologia (FAJE) 01-012.449/19-16 Serviço de uso coletivo 012.449/16 03/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar intervenções de engenharia de tráfego para mitigação dos 
impactos na circulação de veículos e pessoas na interseção da Av. Dr. 
Cristiano Guimarães com Rua São Miguel.  

465 

Associação Jesuíta de Educação e 
Assistência Social - Faculdade Jesuíta de 
Filosofia e Teologia (FAJE) 01-012.449/19-16 Serviço de uso coletivo 012.449/16 03/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implementar “Programa de Gestão da Mobilidade Local - PGML”, 
conforme Roteiro de Elaboração do Programa de Gestão da 
Mobilidade. 

465 

Associação Jesuíta de Educação e 
Assistência Social - Faculdade Jesuíta de 
Filosofia e Teologia (FAJE) 01-012.449/19-16 Serviço de uso coletivo 012.449/16 03/01/2020 Drenagem Drenagem Pluvial 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

472 
Maf Bar e Entretenimento LTDA - ME 
(Jangal) 01-173.939/14-59 Casa de Show 173.939/14 03/01/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canais de Comunicação do empreendimento. 

472 
Maf Bar e Entretenimento LTDA - ME 
(Jangal) 01-173.939/14-59 Casa de Show 173.939/14 03/01/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança 

Implantar medidas de controle de emissão de ruídos do 
estabelecimento 

472 
Maf Bar e Entretenimento LTDA - ME 
(Jangal) 01-173.939/14-59 Casa de Show 173.939/14 03/01/2020 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais – 
PGRSE em atendimento ao parecer técnico da SLU. 

472 
Maf Bar e Entretenimento LTDA - ME 
(Jangal) 01-173.939/14-59 Casa de Show 173.939/14 03/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Implementar campanha educativa com o tema “Álcool e a Direção”. 

487 Liberdade Bar e Discoteca Ltda 01-078.601/19-10 Casa de Show 078.601/19 03/01/2020 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canais de Comunicação do empreendimento. 

487 Liberdade Bar e Discoteca Ltda 01-078.601/19-11 Casa de Show 078.601/19 03/01/2020 Poluição sonora Impactos na vizinhança 
Implantar medidas de controle de emissão de ruídos do 
estabelecimento. 

487 Liberdade Bar e Discoteca Ltda 01-078.601/19-12 Casa de Show 078.601/19 03/01/2020 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais de acordo com as 
normas técnicas e legais. 

487 Liberdade Bar e Discoteca Ltda 01-078.601/19-13 Casa de Show 078.601/19 03/01/2020 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Implementar campanha educativa com o tema “Álcool e a Direção”. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 Serviço de uso coletivo 032.195/15 18/12/2019 Emissões atmosféricas  Impactos durante as obras 
Implantar controle de emissões para veículos a Diesel a serem 
utilizados na movimentação de terra. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos durante as obras 

Implantar Medidas de Controle para redução dos impactos 
relacionados à realização da obra. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 Serviço de uso coletivo 032.195/15 18/12/2019 Emissões atmosféricas  Impactos durante as obras Implantar Controle de Poluição Atmosférica. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Poluição sonora Impactos durante as obras Implantar Controle de Poluição Sonora. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Tratamento de resíduos Impactos durante as obras 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
(PGRCC). 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 032.195/15 18/12/2019 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos Paisagem urbana 

Promover a integração visual entre a área reflorestada e o 
empreendimento nos espaços de uso coletivo, de modo a garantir a 
visibilidade e contemplação da área verde. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 Serviço de uso coletivo 032.195/15 18/12/2019 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Paisagem urbana 

Implantar solução arquitetônica nas fachadas cegas e estruturas 
aparentes de modo minimizar o impacto na paisagem urbana. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Paisagem urbana 

Implantar gradil com elementos de permeabilidade visual em toda a 
extensão do alinhamento da rua Vereador Tancredo Guimarães e 
tratamento urbanístico nas calçadas lindeiras ao empreendimento, 
conforme normas vigentes. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Supressão de vegetação Redução de área vegetada 

Manter, no mínimo, 38% da área do terreno em área permeável e 
vegetada em terreno natural, de modo a abrigar as 919 árvores a 
serem plantadas, conforme acordo de compensação ambiental e 
implantação de jardins no afastamento frontal. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Supressão de vegetação Redução de área vegetada 

Implantar jardineiras sobre laje na área do estacionamento 
descoberto. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 Serviço de uso coletivo 032.195/15 18/12/2019 Supressão de vegetação Redução de área vegetada 
Promover a reposição vegetal conforme Termo de Compromisso nº 
007 do processo nº 01.073.151/17-16 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Supressão de vegetação Redução de área vegetada 

Implantar projeto paisagístico para as áreas permeáveis e ajardinadas 
do empreendimento, incluindo a arborização das calçadas. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 Serviço de uso coletivo 032.195/15 18/12/2019 Supressão de vegetação Redução de área vegetada 

Implantar projeto de reflorestamento e reabilitação ecológica da área 
permeável situada na porção posterior e lateral do empreendimento, 
para formação de uma estrutura florestal e melhoria das funções 
ecológicas nesta área que foi desmatada. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Supressão de vegetação Redução de área vegetada 

Implantar sistemas de irrigação para as áreas ajardinadas e 
reflorestadas do empreendimento. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 Serviço de uso coletivo 032.195/15 18/12/2019 Supressão de vegetação Redução de área vegetada 
Garantir a manutenção da área a ser reflorestada por um período 
mínimo de 4 anos. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Drenagem Impermeabilização do solo 

Implantar o sistema de drenagem e aproveitamento de água pluvial, a 
ser desenvolvido a partir do conceito de restrição de lançamento. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Uso de recursos naturais e 
interferências ambientais 

Implantar equipamentos e sistemas com características de 
sustentabilidade. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 032.195/15 18/12/2019 Proteção avifauna 

Uso de recursos naturais e 
interferências ambientais 

Caso sejam utilizadas fachadas em pele de vidro ou outra superfície 
reflexiva, implantar medidas mitigadoras dos impactos sobre a 
avifauna. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Tratamento de resíduos Geração de Resíduos Sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais - 
PGRSE, conforme aprovado. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Intervenção no trânsito e geração 
de tráfego 

Implantar área de estacionamento e acessos de veículos e pedestres 
de acordo com a legislação vigente e parâmetros da BHTRANS. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Intervenção no trânsito e geração 
de tráfego 

Implantar bicicletário e estrutura mínima para ciclistas composto por 
vestiários, escaninhos e estação de reparo autônomo de bicicletas. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Intervenção no trânsito e geração 
de tráfego 

Implantar o acesso e a área de operação e manobras dos veículos de 
carga e descarga separadamente dos acessos e áreas de manobras 
dos veículos leves, motos, bicicletas e circulação de pedestres. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Intervenção no trânsito e geração 
de tráfego 

Implantar o acesso e a área de operação e manobras dos veículos de 
carga e descarga separadamente dos acessos e áreas de manobras 
dos veículos leves, motos, bicicletas e circulação de pedestres. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Intervenção no trânsito e geração 
de tráfego 

Implantar 10 vagas do tipo “Porte – Cochère”, sem controle de 
cancela, para embarque e desembarque dos passageiros em táxi, 
aplicativos e outros internamente ao empreendimento no nível da 
calçada/passeio.           

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Intervenção no trânsito e geração 
de tráfego 

mplantar as saídas (portões e rebaixamentos de meio-fio para 
veículos) dos veículos leves, das motos, das bicicletas e dos 
caminhões de carga e descarga do empreendimento, por meio do lote 
008. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 Serviço de uso coletivo 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Intervenção no trânsito e geração 
de tráfego 

Implantar e readequar as aberturas no canteiro central ao longo da 
Avenida Barão Homem de Melo, conforme área definida pela 
BHTRANS. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Intervenção no trânsito e geração 
de tráfego 

Implantar adequações na geometria do canteiro central na faixa de 
acomodação para conversão à esquerda na Avenida Barão Homem 
de Melo, interseção com a Rua Professor Jorge Lage (em frente ao 
empreendimento). 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 Serviço de uso coletivo 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Intervenção no trânsito e geração 
de tráfego 

Implantar, adequar e revisar as sinalizações horizontal e vertical, 
incluindo todos os subsistemas, em toda a área de abrangência. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Intervenção no trânsito e geração 
de tráfego 

Garantir que o embarque e desembarque dos passageiros em táxi, 
aplicativos e outros veículos pela Avenida Barão Homem de Melo seja 
realizado em área interna do empreendimento de forma a não 
comprometer a fluidez do sistema viário. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Intervenção no trânsito e geração 
de tráfego 

Garantir que todas as operações e manobras dos caminhões de carga 
e descarga sejam realizadas em área interna do empreendimento. 
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10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Intervenção no trânsito e geração 
de tráfego 

Garantir que as atividades a serem instaladas no empreendimento 
irão adequar sua frota de caminhões à área de manobra e ao número 
de vagas disponíveis na área de carga e descarga de forma a 
absorver toda a demanda da atividade internamente à edificação. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Intervenção no trânsito e geração 
de tráfego 

Manter os portões de acesso aos estacionamentos e a área de carga 
e descarga abertos e desobstruídos durante o horário de 
funcionamento do empreendimento. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade Circulação de pessoas 

Implantar, corrigir e readequar os rebaixamentos de calçada para 
pedestres de forma a consolidar rotas acessíveis aos pedestres. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade Circulação de pessoas 

Implantar acréscimos de calçadas de forma a reduzir o caminhamento 
dos pedestres na pista de rolamento, organizar áreas de 
estacionamentos e reduzir a velocidade dos veículos nas interseções 
de forma a garantir maior segurança na circulação de veículos e 
pedestres. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 Mobilidade e acessibilidade Conformidade urbanística 

Implantar alargamento da pista de rolamento na Avenida Barão 
Homem de Melo nos limites da testada do empreendimento em 
atendimento a previsão de recuo de alinhamento conforme define a 
Operação Urbana da Avenida Barão Homem de Melo. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 Serviço de uso coletivo 032.195/15 18/12/2019 
Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental Medidas potencializadoras 

Implantar Reserva Particular Ecológica (RPE), de acordo com a LEI 
Nº 6314, DE 12 DE JANEIRO DE 1993, conforme Anexos III e IV, na 
área vegetada a ser reflorestada. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Medidas potencializadoras 

Introduzir telhado verde extensivo (também conhecido como cobertura 
verde extensiva) sobre a laje impermeabilizada prevista para a praça 
de alimentação. 

293 BHM3023 01.032.195/15-89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 032.195/15 18/12/2019 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Medidas potencializadoras 

Implantar espaços de uso e permanência no nível da calçada, junto ao 
jardim e lojas voltadas para a av. Barão Homem de Melo 

339 Heliponto - Localiza BH 01-173.293/13-00 Serviço de uso coletivo 173.293/13 14/11/2019 
Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impactos na vizinhança 

Apresentar à PBH cópia da Portaria de Registro do Heliponto junto à 
ANAC e demais publicações aeronáuticas associadas. 

339 Heliponto - Localiza BH 01-173.293/13-00 Serviço de uso coletivo 173.293/13 14/11/2019 
Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impactos na vizinhança Incluir RMK relativo ao acionamento do balizamento noturno. 

339 Heliponto - Localiza BH 01-173.293/13-00 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 173.293/13 14/11/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança 

Serão permitidos no máximo 20 (vinte) movimentos diários (dez 
pousos e dez decolagens) no período de 07:00 às 19 horas, e dois 
movimentos diários (1 pouso e 1 decolagem) para o período de 19:00 
às 22:00. 

339 Heliponto - Localiza BH 01-173.293/13-00 Heliponto 173.293/13 14/11/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do Heliponto. 

229765 Priscila Euler Freire de Carvalho 01-120.038/19-41 Serviço de uso coletivo 120.038/19 14/11/2019 Outros Não foram identificados impactos sem condicionantes 

80880 Pirâmide mármore, granito e pedras Ltda 01.078.604/19-08 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso  078.604/19 31/10/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Manter as operações de carga e descarga internas ao 
empreendimento. 

80880 Pirâmide mármore, granito e pedras Ltda 01.078.604/19-08 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso  078.604/19 31/10/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

327376 Colégio Sant'Anna 01-055.842/19-27 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 055.842/19 31/10/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter ativos os Canais de Comunicação do empreendimento. 

327376 Colégio Sant'Anna 01-055.842/19-27 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 055.842/19 31/10/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

327376 Colégio Sant'Anna 01-055.842/19-27 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 055.842/19 31/10/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Realizar tratamento urbanístico da calçada lindeira ao 
empreendimento de acordo com a legislação municipal vigente, 
prevendo a execução de rebaixo para pedestres junto à esquina e à 
faixa de pedestres e o alteamento do meio-fio em toda a testada do 
lote. 

327376 Colégio Sant'Anna 01-055.842/19-27 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 055.842/19 31/10/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implementar o “Projeto Pedagógico de Educação para Cidadania no 
Trânsito de Belo Horizonte”. 

321477 Tecnopeças Industrial Eireli  01-076.187/19-31 
Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 076.187/19 26/09/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter ativos os Canais de Comunicação do empreendimento. 

321477 Tecnopeças Industrial Eireli  01-076.187/19-31 
Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 076.187/19 26/09/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais 

321477 Tecnopeças Industrial Eireli  01-076.187/19-31 
Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 076.187/19 26/09/2019 Poluição sonora Geração de ruídos Controlar a emissão de ruídos dos equipamentos 

328684 Centro Automotivo WFE Auto Center 01-077.125/19.10 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 077.125/19 26/09/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter ativos os Canais de Comunicação do empreendimento. 

328684 Centro Automotivo WFE Auto Center 01-077.125/19.10 Serviço de uso coletivo 077.125/19 26/09/2019 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos Reapresentar o DGRSE com as alterações exigidas pela SLU 

492 
Lourenço Bar e Restaurante Eireli ME 
(Leblon Raja) 01-080.781/19-36 Serviço de uso coletivo 080.781/19 10/09/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança 

Implementar solução que impeça o estacionamento de veículos no 
afastamento frontal da edificação em frente ao empreendimento. 

492 
Lourenço Bar e Restaurante Eireli ME 
(Leblon Raja) 01-080.781/19-36 Casa de Show 080.781/19 10/09/2019 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impactos na vizinhança Implementar Campanha Educativa com o tema “Álcool e a Direção”. 

492 
Lourenço Bar e Restaurante Eireli ME 
(Leblon Raja) 01-080.781/19-36 Casa de Show 080.781/19 10/09/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canal de Comunicação com a Vizinhança. 

492 
Lourenço Bar e Restaurante Eireli ME 
(Leblon Raja) 01-080.781/19-36 Casa de Show 080.781/19 10/09/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

492 
Lourenço Bar e Restaurante Eireli ME 
(Leblon Raja) 01-080.781/19-36 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 080.781/19 10/09/2019 Mobilidade e acessibilidade Movimentação de pessoas 

Implantar instalação sanitária ou adaptar as existentes para atender o 
público portador de deficiência. 

492 
Lourenço Bar e Restaurante Eireli ME 
(Leblon Raja) 01-080.781/19-36 Serviço de uso coletivo 080.781/19 10/09/2019 Mobilidade e acessibilidade Movimentação de pessoas 

Fazer intervenção na portaria de acesso, suprimindo o degrau 
existente. 

494 
Lourenço Bar e Restaurante Eireli ME 
(Leblon Prado) 01-077.816/16-06 Casa de Show 077.816/16 10/09/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Implementar Campanha Educativa com o tema “Álcool e a Direção”. 

494 
Lourenço Bar e Restaurante Eireli ME 
(Leblon Prado) 01-077.816/16-06 Casa de Show 077.816/16 10/09/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

494 
Lourenço Bar e Restaurante Eireli ME 
(Leblon Prado) 01-077.816/16-06 Casa de Show 077.816/16 10/09/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

478 JOLIE CLUB EVENTOS EIRELI - EPP 01-011.251/19-93 Casa de show / Casa de festas  011.251/19 03/09/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

478 JOLIE CLUB EVENTOS EIRELI - EPP 01-011.251/19-94 Casa de show / Casa de festas  011.251/19 03/09/2019 
Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Campanha educativa “Álcool e Direção”. 

478 JOLIE CLUB EVENTOS EIRELI - EPP 01-011.251/19-95 Casa de show / Casa de festas  011.251/19 03/09/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Ruído do empreendimento. 

478   01-011.251/19-96 Casa de show / Casa de festas  011.251/19 03/09/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Organizar as filas e movimentações de pessoas nos acessos ao 
estabelecimento de modo a não obstruir a área de livre circulação de 
pedestres nas calçadas lindeiras ao empreendimento. 

478 JOLIE CLUB EVENTOS EIRELI - EPP 01-011.251/19-97 Casa de show / Casa de festas  011.251/19 03/09/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Adequar as calçadas lindeiras ao empreendimento aos padrões da 
legislação municipal vigente. 

478 JOLIE CLUB EVENTOS EIRELI - EPP 01-011.251/19-98 Casa de show / Casa de festas  011.251/19 03/09/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Disponibilizar área de embarque e desembarque em área interna ao 
ViaShopping Pampulha (ViaBrasil Shopping). 

478 JOLIE CLUB EVENTOS EIRELI - EPP 01-011.251/19-99 Casa de show / Casa de festas  011.251/19 03/09/2019 Mobilidade e acessibilidade   

Garantir que todas as operações e manobras de veículos de carga 
sejam realizadas em área interna do empreendimento ViaShopping 
Pampulha (ViaBrasil Shopping). 

478 JOLIE CLUB EVENTOS EIRELI - EPP 01-011.251/19-100 Casa de show / Casa de festas  011.251/19 03/09/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Disponibilizar 80 vagas de veículos leves em área interna 
aoViaShopping Pampulha (ViaBrasil Shopping) para frequentadores 
do empreendimento nos horários de seu funcionamento. 

478 JOLIE CLUB EVENTOS EIRELI - EPP 01-011.251/19-101 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 011.251/19 03/09/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Alterar os acessos destinados à entrada e saída dos frequentadores 
do empreendimento. 

478 JOLIE CLUB EVENTOS EIRELI - EPP 01-011.251/19-102 Casa de show / Casa de festas  011.251/19 03/09/2019 Tratamento de resíduos Gestão de resíduos sólidos 
Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

478 JOLIE CLUB EVENTOS EIRELI - EPP 01-011.251/19-103 Casa de show / Casa de festas  011.251/19 03/09/2019 Tratamento de resíduos Gestão de resíduos sólidos 
Realizar limpeza da área externa do empreendimento em até 1h após 
o encerramento das atividades do estabelecimento. 

339324 Zigma Serviços Aduaneiros 01-076.185/19-06 
Direito de permanência de uso na 
ADE Pampulha 076.185/19 28/08/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canal de Comunicação do empreendimento 

339324 Zigma Serviços Aduaneiros 01-076.185/19-06 
Direito de permanência de uso na 
ADE Pampulha 076.185/19 28/08/2019 Tratamento de resíduos Geração de resíduos sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais 

469 
Associação Comunitária do Bem Estar 
Social dos Moradores do Alípio de Melo  01.148.424/18-80 Serviço de uso coletivo 148.424/18 21/08/2019 Outros Regularidade Urbanística  

Regularizar a planta de parcelamento no que diz respeito ao uso do 
lote. 

469 
Associação Comunitária do Bem Estar 
Social dos Moradores do Alípio de Melo  01.148.424/18-80 Serviço de uso coletivo 148.424/18 21/08/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança  Implantar Canal de Comunicação do empreendimento.  

469 
Associação Comunitária do Bem Estar 
Social dos Moradores do Alípio de Melo  01.148.424/18-80 Serviço de uso coletivo 148.424/18 21/08/2019 Poluição sonora 

Alterações ambientais na 
vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

469 
Associação Comunitária do Bem Estar 
Social dos Moradores do Alípio de Melo  01.148.424/18-80 Serviço de uso coletivo 148.424/18 21/08/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Alterações ambientais na 
vizinhança 

Adequar os acessos de pedestres existentes no Clube de acordo com 
a legislação municipal vigente.  

469 
Associação Comunitária do Bem Estar 
Social dos Moradores do Alípio de Melo  01.148.424/18-80 Serviço de uso coletivo 148.424/18 21/08/2019 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Alterações ambientais na 
vizinhança 

Adequar o fechamento frontal do empreendimento nos trechos 
voltados para a Rua dos Escritores e Heráclito Mourão de Miranda, 
conferindo permeabilidade visual aos mesmos. 

469 
Associação Comunitária do Bem Estar 
Social dos Moradores do Alípio de Melo  01.148.424/18-80 Serviço de uso coletivo 148.424/18 21/08/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Adequar as calçadas lindeiras ao empreendimento e os acessos de 
veículos de acordo com a legislação municipal vigente. 

469 
Associação Comunitária do Bem Estar 
Social dos Moradores do Alípio de Melo  01.148.424/18-80 Serviço de uso coletivo 148.424/18 21/08/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar bicicletário em área coberta, interna e de fácil acesso, com 
suportes para acomodar no mínimo 11 bicicletas.  

469 
Associação Comunitária do Bem Estar 
Social dos Moradores do Alípio de Melo  01.148.424/18-80 Serviço de uso coletivo 148.424/18 21/08/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar duas vagas de embarque e desembarque de veículos leves 
na Rua dos Médicos, sendo uma destinada aos veículos que 
transportem pessoas com deficiência e mobilidade reduzida – PMR e 
outra destinada aos veículos que transportem idosos.  

469 
Associação Comunitária do Bem Estar 
Social dos Moradores do Alípio de Melo  01.148.424/18-80 Serviço de uso coletivo 148.424/18 21/08/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE) aprovado. 

469 
Associação Comunitária do Bem Estar 
Social dos Moradores do Alípio de Melo  01.148.424/18-80 Serviço de uso coletivo 148.424/18 21/08/2019 Drenagem Drenagem pluvial  

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem. 

440 
Incantare Espaço Para Festas e Eventos 
LTDA - ME 01-092.468/17-70 Casa de festas 092.468/17 31/07/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canal de Comunicação do empreendimento. 

440 
Incantare Espaço Para Festas e Eventos 
LTDA - ME 01-092.468/17-70 Casa de festas 092.468/17 31/07/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

440 
Incantare Espaço Para Festas e Eventos 
LTDA - ME 01-092.468/17-70 Casa de festas 092.468/17 31/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar rebaixamento de calçadas para pedestres e adequações 
nos rebaixamentos existentes, sinalização horizontal e vertical para o 
trecho da Rua Deputado Cláudio Pinheiro de Lima, entre a Rua 
Vaticano e a Rua Afonso de Abreu e Silva (e interseções). 

440 
Incantare Espaço Para Festas e Eventos 
LTDA - ME 01-092.468/17-70 Casa de festas 092.468/17 31/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar faixa de travessia de pedestres na Rua Deputado Cláudio 
Pinheiro de Lima 

440 
Incantare Espaço Para Festas e Eventos 
LTDA - ME 01-092.468/17-70 Casa de festas 092.468/17 31/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Disponibilizar, no mínimo, 3 vagas para motocicletas em área interna 
do empreendimento. 

311064 
JETFLY REVENDEDORA DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 01-060.724/19-40 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 060.724/19 31/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Manter as operações de carga e descarga internas ao 
empreendimento. 

337203 Instituto de Educação Infantil Colibri 01-067.696/19-64 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 067.696/19 31/07/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter ativos os Canais de Comunicação do empreendimento. 

337203 Instituto de Educação Infantil Colibri 01-067.696/19-64 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 067.696/19 31/07/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão dos resíduos sólidos em conformidade com as normas 
cabíveis. 

337299 Viação São Geraldo 01.066.811/19-65 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 066.811/19 31/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Manter as operações de carga e descarga internas ao 
empreendimento. 

337299 Viação São Geraldo 01.066.811/19-66 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 066.811/19 31/07/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na Vizinhança Manter ativos os Canais de Comunicação com a vizinhança 

337299 Viação São Geraldo 01.066.811/19-67 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 066.811/19 31/07/2019 Tratamento de resíduos Geração de resíduos sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais 

143686 
Carrefour Comércio e Indústria LTDA - 
Caiçaras 01-165.709/18-77 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 165.709/18 17/07/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canal de Comunicação do empreendimento. 

143686 
Carrefour Comércio e Indústria LTDA - 
Caiçaras 01-165.709/18-77 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 165.709/18 17/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos  

Ofertar no mínimo 12 (doze) vagas para motocicletas em área interna 
do empreendimento e dispor de 47 vagas destinadas aos veículos 
leves no 1º pavimento da edificação 
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143686 
Carrefour Comércio e Indústria LTDA - 
Caiçaras 01-165.709/18-77 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 165.709/18 17/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos  

Adequar a vaga destinada a veículos de pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida e disponibilizar vagas a serem utilizadas 
exclusivamente por veículos que conduzam idosos ou que sejam 
dirigidos por estes. 

143686 
Carrefour Comércio e Indústria LTDA - 
Caiçaras 01-165.709/18-77 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 165.709/18 17/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos  

Ofertar ao menos 6 (seis) vagas para bicicletas por meio da 
implantação de paraciclos na parte coberta do afastamento frontal da 
Av. Pedro II. 

143686 
Carrefour Comércio e Indústria LTDA - 
Caiçaras 01-165.709/18-77 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 165.709/18 17/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos  

Dispor de faixa de acumulação, interna ao empreendimento, para 
acesso à área de estacionamento do 1º pavimento.  

143686 
Carrefour Comércio e Indústria LTDA - 
Caiçaras 01-165.709/18-77 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 165.709/18 17/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos  

Adequar urbanisticamente as calçadas e o afastamento frontal nos 
limites das testadas do empreendimento em conformidade com a 
legislação municipal.  

143686 
Carrefour Comércio e Indústria LTDA - 
Caiçaras 01-165.709/18-77 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 165.709/18 17/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos  

Remover as vagas de veículos leves do afastamento frontal da Av. 
Dom Pedro II. 

143686 
Carrefour Comércio e Indústria LTDA - 
Caiçaras 01-165.709/18-77 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 165.709/18 17/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos  

Remover as vagas de carga e descarga da calçada e afastamento 
frontal do empreendimento.  

143686 
Carrefour Comércio e Indústria LTDA - 
Caiçaras 01-165.709/18-77 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 165.709/18 17/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos  

Garantir que todas as operações de carga e descarga sejam 
realizadas em área interna ao empreendimento. 

143686 
Carrefour Comércio e Indústria LTDA - 
Caiçaras 01-165.709/18-77 Serviço de uso coletivo 165.709/18 17/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos  

Adequar o acesso de veículos da Rua Icaraí, ajustando o 
rebaixamento de meio-fio e calçada de acordo com o Código de 
Posturas 

143686 
Carrefour Comércio e Indústria LTDA - 
Caiçaras 01-165.709/18-77 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 165.709/18 17/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos  

Implantar Plano de Logística de Cargas, adequando e otimizando o 
uso dos espaços destinados às operações de carga e descarga e os 
recebimentos de mercadorias e saída de resíduos. 

143686 
Carrefour Comércio e Indústria LTDA - 
Caiçaras 01-165.709/18-77 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 165.709/18 17/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos  

Implantar adequações na sinalização horizontal e vertical da Rua 
Icaraí, garantido melhorias nas condições de acessibilidade, 
segurança de pedestres e na fluidez de veículos, sendo a área de 
carga e descarga transferida para o lado direito do sentido do fluxo da 
via. 

143686 
Carrefour Comércio e Indústria LTDA - 
Caiçaras 01-165.709/18-77 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 165.709/18 17/07/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE).  

433 RESTAURANTE WESTERN LTDA- ME 01-061.154/17-07 Casa de Show 061.154/17 15/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na vizinhança e 
movimentação de pessoas e 
veículos Implantar Canais de Comunicação do empreendimento. 

433 RESTAURANTE WESTERN LTDA- ME 01-061.154/17-07 Casa de Show 061.154/17 15/07/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

433 RESTAURANTE WESTERN LTDA- ME 01-061.154/17-07 Casa de Show 061.154/17 15/07/2019 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais – 
PGRSE. 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 Serviço de uso coletivo 080.188/17 15/07/2019 Tratamento de resíduos Geração de Resíduos 
Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE) e de Resíduos de Saúde (PGRSS). 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 Serviço de uso coletivo 080.188/17 15/07/2019 Tratamento de resíduos Geração de Resíduos 
Adequar locais de armazenamento e disposição de produtos químicos 
e combustíveis. 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 Serviço de uso coletivo 080.188/17 15/07/2019 Poluição sonora 
Alterações ambientais na 
vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 Serviço de uso coletivo 080.188/17 15/07/2019 Drenagem 
Alterações ambientais na 
vizinhança 

Adequar sistema de abastecimento de água para compatibilizar com o 
determinado no Código Sanitário Municipal (Lei 7.031/1996, art. 83) e 
determinações da Secretaria Municipal de Saúde – Vigilância 
Sanitária. 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 080.188/17 15/07/2019 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Alterações ambientais na 
vizinhança 

Apresentar certificado válido de direito de uso de águas públicas 
estaduais referentes aos poços artesianos do empreendimento. 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 080.188/17 15/07/2019 Emissões atmosféricas  

Alterações ambientais na 
vizinhança Implantar sistema de controle de emissões atmosféricas. 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas 080.188/17 15/07/2019 Drenagem Drenagem 

Implantar o sistema de drenagem a partir do conceito de restrição de 
lançamento. 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 Serviço de uso coletivo 080.188/17 15/07/2019 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Realizar plantio de elementos arbóreos e melhoria das áreas 
ajardinadas das calçadas. 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 Serviço de uso coletivo 080.188/17 15/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Dispor de vagas a serem utilizadas exclusivamente por veículos que 
conduzam idoso em quantidade equivalente a no mínimo 5% do total 
das vagas internas de estacionamento disponibilizadas para veículos 
leves. 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 Serviço de uso coletivo 080.188/17 15/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implementar melhorias na sinalização vertical e horizontal das áreas 
de estacionamento internas, nos espaços correspondentes às vagas 
de idosos e de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 Casa de festas 080.188/17 15/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar medidas mitigadoras para os impactos sobre a circulação 
viária e mobilidade urbana na Rua Espírito Santo, identificados no 
trecho entre a Rua Antônio Aleixo e a Rua Antônio de Albuquerque. 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 Serviço de uso coletivo 080.188/17 15/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Retirar a rampa para pedestres situada irregularmente sobre o 
afastamento frontal da Rua Espírito Santo, junto ao acesso ao 
estacionamento. 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 080.188/17 15/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de veículos/ 
mercadoria Implantar Plano de Logística do empreendimento. 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 Serviço de uso coletivo 080.188/17 15/07/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

436 Minas Tenis Clube I 01-080.188/17-46 Serviço de uso coletivo 080.188/17 15/07/2019 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Impactos na vizinhança 

Implantar no empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade. 

431 Mercado Realizações de Festas e Eventos  01-080.767/17-43 Casa de festas 080.767/17  11/07/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canais de Comunicação do empreendimento 

431 Mercado Realizações de Festas e Eventos  01-080.767/17-43 Casa de festas 080.767/17  11/07/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

431 Mercado Realizações de Festas e Eventos  01-080.767/17-43 Casa de festas 080.767/17  11/07/2019 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

431 Mercado Realizações de Festas e Eventos  01-080.767/17-43 Casa de festas 080.767/17  11/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de Pessoas e 
veículos Implantar Campanha educativa “Álcool e Direção” 

431 Mercado Realizações de Festas e Eventos  01-080.767/17-43 Casa de festas 080.767/17  11/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de Pessoas e 
veículos 

Adotar medidas operacionais para garantir que as operações de carga 
e descarga do empreendimento sejam realizadas internas à edificação 
do Mercado Novo. 

446 RTMS Casa Noturna (DDUCK) 01-107.411/17-07 Casa de Show 107.411/17 11/07/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canais de Comunicação do Empreendimento. 

446 RTMS Casa Noturna (DDUCK) 01-107.411/17-07 Casa de Show 107.411/17 11/07/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Ruído para o Empreendimento. 

446 RTMS Casa Noturna (DDUCK) 01-107.411/17-07 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada 107.411/17 11/07/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de Resíduos 
Sólidos Implantar PGRSE do empreendimento.  

446 RTMS Casa Noturna (DDUCK) 01-107.411/17-07 Casa de Show 107.411/17 11/07/2019 Mobilidade e acessibilidade Impactos no Transporte e Trânsito Implantar Campanha educativa “Álcool e Direção”. 

446 RTMS Casa Noturna (DDUCK) 01-107.411/17-07 Serviço de uso coletivo 107.411/17 11/07/2019 Mobilidade e acessibilidade Mobilidade e Acessibilidade 
Adequar a edificação às normas de acessibilidade internas, com foco 
no conceito de desenho universal. 

417 Mackenzie Esporte Clube 01-170.804/16-85 Serviço de uso coletivo 170.804/16 09/07/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

417 Mackenzie Esporte Clube 01-170.804/16-85 Serviço de uso coletivo 170.804/16 09/07/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle do Ruído do empreendimento. 

417 Mackenzie Esporte Clube 01-170.804/16-85 Serviço de uso coletivo 170.804/16 09/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na circulação de 
pessoas e veículos 

Operar atividades de carga e descarga do clube no intervalo de 9:30 
hs às 19:30 hs, sendo permitida operação até às 21:30 hs em dias de 
eventos. 

417 Mackenzie Esporte Clube 01-170.804/16-85 Serviço de uso coletivo 170.804/16 09/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na circulação de 
pessoas e veículos 

Adequar a sinalização horizontal e vertical das seguintes vias e suas 
interseções: Rua Congonhas entre a Rua Santo Antônio do Monte e 
Rua Viçosa, Rua Sagarana e Rua Benvinda de Carvalho entre Rua 
Sagarana e Rua Ovídio de Andrade. 

417 Mackenzie Esporte Clube 01-170.804/16-85 Serviço de uso coletivo 170.804/16 09/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar rebaixamentos de meio-fio nas esquinas e junto às 
travessias de pedestres de acordo nas seguintes vias e suas 
interseções: Rua Congonhas entre a Rua Santo Antônio do Monte e 
Rua Viçosa, Rua Sagarana e Rua Benvinda de Carvalho entre Rua 
Sagarana e Rua Ovídio de Andrade. 

417 Mackenzie Esporte Clube 01-170.804/16-85 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  170.804/16 09/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na circulação de 
pessoas e veículos 

Adequar o acesso de veículos (rebaixo de meio-fio) do 
empreendimento na Rua Benvinda de Carvalho de acordo com os 
parâmetros da legislação vigente. 

417 Mackenzie Esporte Clube 01-170.804/16-85 Serviço de uso coletivo 170.804/16 09/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar adequação geométrica que contemple acréscimos de 
calçada na interseção da Rua Sagarana com Rua Benvinda de 
Carvalho com objetivo de diminuir a distância de travessia de 
pedestres e inibir o estacionamento irregular junto à esquina. 

417 Mackenzie Esporte Clube 01-170.804/16-85 Serviço de uso coletivo 170.804/16 09/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar área de embarque e o desembarque na via pública próxima 
aos acessos da Rua Benvinda de Carvalho e da Rua Congonhas. 

417 Mackenzie Esporte Clube 01-170.804/16-85 Serviço de uso coletivo 170.804/16 09/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar áreas de estacionamento de veículos na via pública 
reservadas para veículos credenciados que transportem ou que sejam 
conduzidos por pessoas idosas e para pessoas com deficiência, 
próximas ao acesso da Rua Congonhas. 

417 Mackenzie Esporte Clube 01-170.804/16-85 Serviço de uso coletivo 170.804/16 09/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar bicicletário interno ao empreendimento para no mínimo 20 
(vinte) bicicletas. 

417 Mackenzie Esporte Clube 01-170.804/16-85 Serviço de uso coletivo 170.804/16 09/07/2019 Drenagem Impactos na Drenagem Pluvial 
Implantar caixa de detenção de águas pluviais conforme supervisão 
da SUDECAP/SMOBI. 

417 Mackenzie Esporte Clube 01-170.804/16-85 Serviço de uso coletivo 170.804/16 09/07/2019 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

185125 Fundação Dom Bosco 01-034.315/19-33 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 034.315/19 09/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Realizar adequação das calçadas lindeiras ao empreendimento, dos 
acessos de veículos leves e de carga conforme a legislação municipal 
e normas técnicas vigentes, bem como as “Regras para adequação de 
passeios – Área Central de Belo Horizonte” 

185125 Fundação Dom Bosco 01-034.315/19-33 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 034.315/19 09/07/2019 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na Vizinhança e no 
funcionamento Manter ativos os Canais de Comunicação do empreendimento. 

227568 
Solflex Comércio, Importação e Exportação 
de Coberturas Eirelli - ME 01.052.638/19-54 

Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 052.638/19 09/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Manter as operações de carga e descarga internas ao 
empreendimento. 

227568 
Solflex Comércio, Importação e Exportação 
de Coberturas Eirelli - ME 01.052.638/19-54 

Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 052.638/19 09/07/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

320544 Avip Gás LTDA 01.048.708/19-24 Casa de Show 048.708/19 09/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

O acesso da Rua Vicente Paula Lara deve ser utilizado apenas para 
veículos leves 

320544 Avip Gás LTDA 01.048.708/19-24 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 048.708/19 09/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Manter as operações de carga e descarga internas ao 
empreendimento. 

322711 Pit Stop RS Embreagem LTDA 01.049.528/19-88 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 049.528/19 09/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Manter as operações de carga e descarga internas ao 
empreendimento. 

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Supressão de vegetação 

Intervenções no terreno - 
Supressão da vegetação 

Garantir a manutenção da taxa mínima de área permeável vegetada e 
em terreno natural em 39% (trinta e nove por cento) da área do 
terreno, conforme projeto aprovado na PBH.  

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Supressão de vegetação 

Intervenções no terreno - 
Supressão da vegetação 

Garantir que as vias internas e áreas de estacionamento dotadas de 
pavimentação do tipo paralelepípedo (que permite infiltração de água 
pluvial) não sejam impermeabilizadas. 

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas  046.388/15 29/05/2019 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental Intervenções no terreno - APP 

Assegurar que, durante todo o período em que as atividades forem 
desenvolvidas no terreno, o uso do mesmo não acarretará em 
degradação às APP’s existentes no terreno do empreendimento e no 
terreno indiviso lindeiro de uso da Instituição.  

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental Intervenções no terreno - APP 

Adotar medidas para evitar impactos ambientais diretos à APP, 
durante obras e operação do empreendimento. 

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos Intervenções no terreno - APP 

Promover a manutenção do terreno indiviso lindeiro de uso da 
Instituição, garantindo a preservação da APP e a conservação do 
mobiliário existente (iluminação, anfiteatro, bancos, gradis, passarelas 
etc.). 

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada  046.388/15 29/05/2019 Drenagem Drenagem urbana 

Implantar projeto de drenagem prevendo métodos/dispositivos de 
drenagem que não causem impactos ambientais diretos à APP. 

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Drenagem Drenagem urbana 

Implantar sistema de captação, infiltração e aproveitamento de água 
pluvial. 

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação viária /  atração de 
veículos 

Criar faixa de acumulação de veículos leves, para no mínimo 2 
veículos, interna ao empreendimento no acesso de veículos existente 
na Rua Paulo Piedade Campos.  

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação viária /  atração de 
veículos 

Implantar bicicletário com suportes para fixação de, no mínimo, 20 
bicicletas em área interna do empreendimento 
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307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação viária /  atração de 
veículos 

Implantar alterações na circulação viária, conforme definido por estudo 
de viabilidade a ser desenvolvido, nas ruas: Geórgia, Áustria e Paulo 
Diniz Carneiro. 

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Demanda por área de 
estacionamento 

Prover, no mínimo, 3 vagas de carga e descarga internas no 
empreendimento.  

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Demanda por área de 
estacionamento Implantar Programa de Gestão da Mobilidade Local. 

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Demanda por área de 
estacionamento 

Adaptar, ao menos, 2 vagas de veículos leves para PMR, totalizando 
um mínimo de 10 vagas reservadas a esta finalidade. 

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Demanda por área de 
estacionamento 

Absorver a demanda de embarque e desembarque e estacionamento 
das vans de transporte universitário no interior da Instituição.   

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Mobilidade e acessibilidade Atração / circulação de pessoas 

Promover a melhoria da travessia de pedestres existente na Rua 
Paulo Piedade Campos e implantar travessias para pedestres nas vias 
do entorno do empreendimento, conforme projeto a ser desenvolvido, 
nas vias José Cláudio Rezende, Professor Jorge Lage, Engenheiro 
Godofredo dos Santos e Paulo Piedade Campos.  

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Mobilidade e acessibilidade Atração / circulação de pessoas 

Implantar ou substituir até 4 abrigos em Pontos de Embarque e 
Desembarque (PED’s) nas proximidades da instituição de ensino.  

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Mobilidade e acessibilidade Atração / circulação de pessoas 

Implantar guarda corpo na calçada da Rua Paulo Piedade Campos, 
onde há desnível entre a pista de rolamento e o passeio.  

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Mobilidade e acessibilidade Atração / circulação de pessoas 

Revitalizar a Travessa Um Mil e Cento e Trinta e Oito, de modo a 
garantir maior segurança e conforto aos pedestres, garantindo sua 
manutenção durante o funcionamento da atividade.  

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  046.388/15 29/05/2019 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos Ambiência da vizinhança 

Requalificar o espaço em frente à guarita da Av. Professor Mário 
Werneck, incluindo a calçada, de modo a impedir o estacionamento de 
veículos no local.  

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Casa de festas  046.388/15 29/05/2019 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental Ambiência da vizinhança 

Implantar dispositivos de prevenção e combate a incêndio, na área 
lindeira à APP. 

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar o Plano de Comunicação do empreendimento. 

307 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.046.388/15-80 Serviço de uso coletivo  046.388/15 29/05/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
do empreendimento.  

451 Epa Plus - São Pedro  01-125.099/17-51 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 125.099/17 25/04/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança  Implantar Canal de Comunicação do empreendimento. 

451 Epa Plus - São Pedro  01-125.099/17-51 Serviço de uso coletivo 125.099/17 25/04/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar Plano de Logística de Carga e Descarga do 
empreendimento. 

451 Epa Plus - São Pedro  01-125.099/17-51 Serviço de uso coletivo 125.099/17 25/04/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar adequações nos acessos e área de estacionamento de 
veículos leves do empreendimento. 

451 Epa Plus - São Pedro  01-125.099/17-51 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 125.099/17 25/04/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar ao menos quatro (04) paraciclos, com capacidade para no 
mínimo (08) bicicletas em área coberta interna ou externa ao 
estacionamento.  

451 Epa Plus - São Pedro  01-125.099/17-51 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 125.099/17 25/04/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar e reformar a sinalização horizontal e vertical do entorno do 
empreendimento 

451 Epa Plus - São Pedro  01-125.099/17-51 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 125.099/17 25/04/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Promover adequações de geometria e acessibilidade nas 
calçadas/passeios e nos rebaixos de calçada para pedestres e 
veículos do entorno do empreendimento. 

451 Epa Plus - São Pedro  01-125.099/17-51 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 125.099/17 25/04/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

314547 Giardino Recepções Ltda 01. 008.375/19-28 Casa de festas 008.375/19 25/04/2019 Relacionamento com a vizinhança 
Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Manter Canais de Comunicação do empreendimento. 

314547 Giardino Recepções Ltda 01. 008.375/19-28 Casa de festas 008.375/19 25/04/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

314547 Giardino Recepções Ltda 01. 008.375/19-28 Casa de festas 008.375/19 25/04/2019 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

314547 Giardino Recepções Ltda 01. 008.375/19-28 Serviço de uso coletivo 008.375/19 25/04/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Regularizar a calçada no trecho que compreende o acesso de saída 
dos veículos do empreendimento, contemplando o rebaixamento do 
meio-fio e a recomposição da calçada. 

314547 Giardino Recepções Ltda 01. 008.375/19-28 Casa de festas 008.375/19 25/04/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Manter as operações de embarque e desembarque e de carga e 
descarga, internas ao empreendimento. 

309359 
QV espaço Multiuso ltda- ME  Nome 
fantasia: Innovare Centro de Eventos 01.068.518/18-60 Casa de festas 068.518/18 16/04/2019 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Implantar Canais de Comunicação do empreendimento. 

309359 
QV espaço Multiuso ltda- ME  Nome 
fantasia: Innovare Centro de Eventos 01.068.518/18-60 Casa de festas 068.518/18 16/04/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

309359 
QV espaço Multiuso ltda- ME  Nome 
fantasia: Innovare Centro de Eventos 01.068.518/18-60 Casa de festas 068.518/18 16/04/2019 Tratamento de resíduos Geração de resíduos sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

309359 
QV espaço Multiuso ltda- ME  Nome 
fantasia: Innovare Centro de Eventos 01.068.518/18-60 Casa de festas 068.518/18 16/04/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de veículos e 
pessoas 

Promover o tratamento urbanístico da calçada e do afastamento 
frontal nos limites das testadas do empreendimento, contemplando a 
adequação de rebaixamento para acesso de veículos e elemento 
físico (tipo jardineira com altura de 10 cm), junto ao alinhamento. 

328325 Celebrate Espaço de Festas eirelli  01.021.236/19-26 Casa de festas 021.236/19 04/04/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

328325 Celebrate Espaço de Festas eirelli  01.021.236/19-26 Casa de festas 021.236/19 04/04/2019 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

328325 Celebrate Espaço de Festas eirelli  01.021.236/19-26 Serviço de uso coletivo 021.236/19 04/04/2019 Mobilidade e acessibilidade Passeio Adequar o passeio de acordo com o padrão de passeios municipal. 

329020 
José e Maria Espaço de Eventos - 
ESPAÇO AGNUS 01.018.089/19-25 Casa de festas 018.089/19 04/04/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na vizinhança e 
movimentação de pessoas e 
veículos Implantar Canais de Comunicação do empreendimento. 

329020 
José e Maria Espaço de Eventos - 
ESPAÇO AGNUS 01.018.089/19-25 Casa de festas 018.089/19 04/04/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

329020 
José e Maria Espaço de Eventos - 
ESPAÇO AGNUS 01.018.089/19-25 Casa de festas 018.089/19 04/04/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

329020 
José e Maria Espaço de Eventos - 
ESPAÇO AGNUS 01.018.089/19-25 Casa de festas 018.089/19 04/04/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar vaga de estacionamento destinada exclusivamente a 
veículos que transportam pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, em frente ao empreendimento, contemplando sinalização 
horizontal e vertical de regulamentação, rebaixamento de meio-fio e 
rampamento para acesso das pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 

387 IBS Business School de Minas Gerais Ltda  01-175.563/12-64 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  175.563/12 28/03/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de Resíduos 
Sólidos  Implantar PGRSE do empreendimento. 

387 IBS Business School de Minas Gerais Ltda  01-175.563/12-64 Serviço de uso coletivo 175.563/12 28/03/2019 Mobilidade e acessibilidade Impactos no Transporte e Trânsito Implantar o “Programa de Gestão da Mobilidade Local” 

387 IBS Business School de Minas Gerais Ltda  01-175.563/12-64 Serviço de uso coletivo 175.563/12 28/03/2019 Mobilidade e acessibilidade Impactos no Transporte e Trânsito 
Implantar bicicletário e a demarcar vagas de estacionamento para 
idosos e portadores de mobilidade reduzida no empreendimento. ” 

422 Associação P7 Criativo 01.020.001/17-55 Serviço de uso coletivo 020.001/17 28/03/2019 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

422 Associação P7 Criativo 01.020.001/17-55 Serviço de uso coletivo 020.001/17 28/03/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Implantar bicicletário interno ao empreendimento. 

422 Associação P7 Criativo 01.020.001/17-55 Serviço de uso coletivo 020.001/17 28/03/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Instalar botoeira sonora na interseção da Rua Rio de Janeiro 
com a Rua Tupinambás, a fim de orientar o atravessamento 
das pessoas com deficiência física ou com mobilidade 
reduzida, conforme padrão especificado pela BHTRANS. 

422 Associação P7 Criativo 01.020.001/17-55 Serviço de uso coletivo 020.001/17 28/03/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar travessia elevada para pedestres na interseção da rua Rio 
de Janeiro com a Rua Tupinambás. 

422 Associação P7 Criativo 01.020.001/17-55 Serviço de uso coletivo 020.001/17 28/03/2019 Relacionamento com a vizinhança 
Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

422 Associação P7 Criativo 01.020.001/17-55 Serviço de uso coletivo 020.001/17 28/03/2019 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento 

Adotar equipamentos e sistemas com características de 
sustentabilidade, como dispositivos economizadores de água e 
energia elétrica e reaproveitamento de águas pluviais. 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 Serviço de uso coletivo 096.991/18 19/03/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canal de Comunicação do empreendimento. 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 Serviço de uso coletivo 096.991/18 19/03/2019 Relacionamento com a vizinhança Intervenções no terreno 

Adotar medidas para redução dos impactos relacionados à realização 
da obra. 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 096.991/18 19/03/2019 Drenagem Intervenções no terreno 

Implantar Projeto de Drenagem de acordo com especificações da 
PBH. 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 Serviço de uso coletivo 096.991/18 19/03/2019 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impactos ambientais, na 
ambiência e paisagem urbana Implantar dispositivos de sustentabilidade. 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 Serviço de uso coletivo 096.991/18 19/03/2019 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impactos ambientais, na 
ambiência e paisagem urbana 

Implantar o fechamento das divisas do empreendimento com 
elementos construtivos que garantam permeabilidade visual. 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 Serviço de uso coletivo 096.991/18 19/03/2019 Tratamento de resíduos Resíduos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde (PGRSS). 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 096.991/18 19/03/2019 Tratamento de resíduos Resíduos 

Estabelecer o padrão mínimo de funcionamento das Instituições de 
Longa Permanência para Idosos no âmbito do município de Belo 
Horizonte de acordo com a Portaria SMSA/SUS-BH nº 0012/2015. 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 096.991/18 19/03/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Adotar medidas que garantam a acessibilidade interna do 
empreendimento de acordo com o conceito de desenho universal. 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 Serviço de uso coletivo 096.991/18 19/03/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Implantar bicicletário com capacidade total para 20 bicicletas. 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 Serviço de uso coletivo 096.991/18 19/03/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Internalizar as operações de carga e descarga. 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 Serviço de uso coletivo 096.991/18 19/03/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar área de embarque e desembarque interna com capacidade 
para um veículo leve e uma ambulância. 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 Serviço de uso coletivo 096.991/18 19/03/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar tratamento das calçadas lindeiras e dos acessos de 
veículos, faixa de acumulação, vagas de estacionamento de veículos 
leves, carga e descarga, motocicletas e bicicletário de acordo com a 
legislação municipal vigente e com os parâmetros da BHTRANS. 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 Serviço de uso coletivo 096.991/18 19/03/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar sinalização horizontal e vertical para a seguinte área de 
abrangência: Alameda Ipê Branco entre Av. Presidente Antônio Carlos 
e a Alameda das Princesas e Alameda das Latânias, entre a Av. 
Coronel José Dias Bicalho e a Av. Santa Rosa, incluindo as 
interseções. 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 Serviço de uso coletivo 096.991/18 19/03/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar novos rebaixamentos de calçadas para pedestres e 
adequações nos rebaixamentos existentes nas seguintes interseções: 
Alameda Ipê Branco com a Av. Presidente Antônio Carlos; Alameda 
Ipê Branco com a Alameda das Latânias 

464 

PRIMO IMMO BRASIL EMP. E PART. - 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
DE IDOSOS 01.096.991/18-47 Serviço de uso coletivo 096.991/18 19/03/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar dois abrigos para passageiros, junto a Pontos de Embarque 
e Desembarque - PED de transporte coletivo por ônibus, conforme 
padrões e locais a serem definido pela BHTRANS. 

71088 Vaz & Vaz Metalúrgica Ltda  01.007.515/19-50 
Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 007.515/19 26/02/2019 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Implantar Canais de Comunicação do empreendimento 

71088 Vaz & Vaz Metalúrgica Ltda  01.007.515/19-50 
Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 007.515/19 26/02/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 178.560-15 21/02/2019 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Drenagem Implantar Projeto de Retenção e Aproveitamento de Água Pluvia 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  178.560-15 21/02/2019 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana Implantar Projeto Paisagístico. 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 178.560-15 21/02/2019 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Implantar Projeto de Requalificação Urbana das Calçadas no entorno 
do empreendimento. 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 Serviço de uso coletivo 178.560-15 21/02/2019 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Implantar projeto de utilização pública da Reserva Particular 
Ecológica, prevendo novos acessos pelas vias limítrofes à reserva, 
equipamentos de recreação e pista de caminhada 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 Serviço de uso coletivo 178.560-15 21/02/2019 Supressão de vegetação Supressão de vegetação 

Efetuar compensação conforme disposto no art. 7º da Deliberação 
Normativa COMAM 67/2010. 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 178.560-15 21/02/2019 Tratamento de resíduos Geração de resíduos sólidos 

Cercar as áreas de preservação permanente (APPs) e as áreas 
remanescentes, de forma a proteger a vegetação existente, mantendo 
o canteiro de obras, materiais e resíduos da construção civil fora 
destas áreas. 
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356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 178.560-15 21/02/2019 Tratamento de resíduos Geração de resíduos sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE) 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 178.560-15 21/02/2019 Tratamento de resíduos Geração de resíduos sólidos Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 178.560-15 21/02/2019 Mobilidade e acessibilidade Infraestrutura urbana 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade, como dispositivos economizadores 
de água e sistema de otimização energética. 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 178.560-15 21/02/2019 Poluição sonora Poluição sonora Implantar solução de proteção acústica no empreendimento. 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 178.560-15 21/02/2019 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos socioeconômicos da 
vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 178.560-15 21/02/2019 Incentivos sociais  

Impactos socioeconômicos da 
vizinhança 

Implantar programa de contratação de mão de obra e serviços junto à 
população residente na vizinhança afetada pelo empreendimento. 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 178.560-15 21/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que o acesso às lojas do Power Center ocorra a partir das 
avenidas Waldir Soeiro Emrich e Deputado Álvaro Antônio, de modo a 
criar uma rota de atravessamento de pedestres na Quadra 128. 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 178.560-15 21/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar os acessos de veículos e de pedestres, a faixa de 
acumulação, as vagas de estacionamento para veículos leves, 
motocicletas, bicicletas e carga e descarga, em conformidade com as 
diretrizes da PBH. 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 178.560-15 21/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Elaborar e implantar projetos viários de geometria, sinalização e de 
"obra de arte especial", solicitados para a área de abrangência do 
empreendimento, em conformidade com as diretrizes da PBH e com 
estudo de segurança 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 178.560-15 21/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar ciclovia no entorno do empreendimento, em conformidade 
com as diretrizes da PBH (Programa de Incentivo ao Uso da Bicicleta 
– Pedala BH). 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 178.560-15 21/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar o “Plano de Logística” para as operações de carga e 
descarga do empreendimento 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 178.560-15 21/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar na área de influência do empreendimento 4 (quatro) 
câmeras de monitoramento de tráfego, incluindo o fornecimento de 
materiais e implantação de cabeamento em fibra óptica a ser 
interligada ao sistema do Controle Inteligente de Tráfego da 
BHTRANS. V 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 178.560-15 21/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar dez abrigos para passageiros junto a Pontos de Embarque e 
Desembarque - PED de transporte coletivo por ônibus no entorno do 
empreendimento. 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 Serviço de uso coletivo 178.560-15 21/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que o acesso de veículos leves e de carga e descarga não 
ocorram pela Avenida Waldir Soeiro Emrich. 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 Serviço de uso coletivo 178.560-15 21/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Os acessos veiculares à Quadra 130 deverão ocorrer exclusivamente 
pelas Avenidas Adão Alves de Souza ou José Braga de Moura. 

356 
COMPLEXO LOGÍSTICO VALLOUREC 
(COMPLEXO LOGÍSTICO LE) 01-178.560/15-25 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 178.560-15 21/02/2019 Outros Movimentação de terra Apresentar autorização para movimentação de terra. 

406 RC Organizações de Festas Ltda - ME 01.006.710/13-02 Casa de festas 006.710/13 16/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na vizinhança e 
movimentação de pessoas e 
veículos Implantar Canais de Comunicação do empreendimento. 

406 RC Organizações de Festas Ltda - ME 01.006.710/13-02 Casa de festas 006.710/13 16/02/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora 

406 RC Organizações de Festas Ltda - ME 01.006.710/13-02 Casa de festas 006.710/13 16/02/2019 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

414 
Cria Cultura Produção e Desenvolvimento 
Artístico Eireli 01-153.376/16-17 Casa de Show 153.376/16 15/02/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar canal de comunicação com a vizinhança 

414 
Cria Cultura Produção e Desenvolvimento 
Artístico Eireli 01-153.376/16-17 Casa de Show 153.376/16 15/02/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

414 
Cria Cultura Produção e Desenvolvimento 
Artístico Eireli 01-153.376/16-17 Casa de Show 153.376/16 15/02/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

443 Escola Cristã Arca da Aliança Ltda 01.094.160/13-71 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 094.160/13 16/02/2019 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

443 Escola Cristã Arca da Aliança Ltda 01.094.160/13-71 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 094.160/13 16/02/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

443 Escola Cristã Arca da Aliança Ltda 01.094.160/13-71 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 094.160/13 16/02/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos Implantar o PGRSE. 

443 Escola Cristã Arca da Aliança Ltda 01.094.160/13-71 Casa de Show 094.160/13 16/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Regularizar a calçada e alteamento do meio-fio de acesso veicular, 
segundo os parâmetros estabelecidos pelas normativas e legislações 
vigentes. 

443 Escola Cristã Arca da Aliança Ltda 01.094.160/13-71 Casa de Show 094.160/13 16/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar “Projeto Pedagógico de Educação para Cidadania no 
Trânsito de Belo Horizonte”. 

443 Escola Cristã Arca da Aliança Ltda 01.094.160/13-71 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 094.160/13 16/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar sinalização vertical (regulamentação) de embarque e 
desembarque de escolares na Rua Curupaiti, trecho entre as Ruas 
Olinto Magalhães e Cornélio Cerqueira. 

443 Escola Cristã Arca da Aliança Ltda 01.094.160/13-71 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 094.160/13 16/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar jardim com vegetação arbórea no afastamento frontal, de 
forma a impedir a utilização irregular pelos usuários do 
empreendimento. 

443 Escola Cristã Arca da Aliança Ltda 01.094.160/13-71 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 094.160/13 16/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que todas as operações de carga e descarga sejam 
realizadas na Rua Curupaiti, espaço que pode ser compartilhado com 
a área de embarque e desembarque de escolares em horários 
diferentes. 

213734 Lefer Buffet Buritis Ltda 01.019.263/14-51 Casa de festas  019.263/14 16/02/2019 Relacionamento com a vizinhança 
Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Manter ativos os Canais de Comunicação do empreendimento. 

213734 Lefer Buffet Buritis Ltda 01.019.263/14-51 Casa de festas  019.263/14 16/02/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

213734 Lefer Buffet Buritis Ltda 01.019.263/14-51 Casa de festas  019.263/14 16/02/2019 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

213734 Lefer Buffet Buritis Ltda 01.019.263/14-51 Casa de festas  019.263/14 16/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar uma baia física para o estacionamento e o embarque e 
desembarque de veículos leves. 

404 Clube Atlético Mineiro - Clube Labareda 01.151.037/16-50 Serviço de uso coletivo 151.037/16 15/02/2019 Poluição sonora 
Alterações ambientais na 
vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

404 Clube Atlético Mineiro - Clube Labareda 01.151.037/16-50 Serviço de uso coletivo 151.037/16 15/02/2019 Drenagem 
Alterações ambientais na 
vizinhança 

Apresentar certificado válido de direito de uso de águas públicas 
estaduais referentes aos poços artesianos do empreendimento. 

404 Clube Atlético Mineiro - Clube Labareda 01.151.037/16-50 Serviço de uso coletivo 151.037/16 15/02/2019 
Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Implantar adequações no fechamento do empreendimento para 
melhoria da ambiência local e conforme diretrizes apontadas do 
IPHAN. 

404 Clube Atlético Mineiro - Clube Labareda 01.151.037/16-50 Serviço de uso coletivo 151.037/16 15/02/2019 
Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Implantar sistema de iluminação voltado para a calçada da Rua Paulo 
Ribeiro Bastos. 

404 Clube Atlético Mineiro - Clube Labareda 01.151.037/16-50 Serviço de uso coletivo 151.037/16 15/02/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Canal de Comunicação do empreendimento. 

404 Clube Atlético Mineiro - Clube Labareda 01.151.037/16-50 Serviço de uso coletivo 151.037/16 15/02/2019 
Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impactos na vizinhança 

Realizar treinamento dos funcionários quanto à segurança, civilidade e 
meio ambiente. 

404 Clube Atlético Mineiro - Clube Labareda 01.151.037/16-50 Serviço de uso coletivo 151.037/16 15/02/2019 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Impactos na vizinhança 

Implantar no empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade. 

404 Clube Atlético Mineiro - Clube Labareda 01.151.037/16-50 Serviço de uso coletivo 151.037/16 15/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar adequações na geometria e na sinalização viária horizontal 
e vertical na área de influência do empreendimento. 

404 Clube Atlético Mineiro - Clube Labareda 01.151.037/16-50 Serviço de uso coletivo 151.037/16 15/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Demarcar área de embarque e desembarque na via em frente à 
entrada do empreendimento na Avenida Portugal. 

404 Clube Atlético Mineiro - Clube Labareda 01.151.037/16-50 Serviço de uso coletivo 151.037/16 15/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar semáforo junto à travessia sinalizada para pedestres em 
frente à Escola Estadual Três Poderes, localizada na Av. Portugal nº 
4095 com equipamento de avisos sonoros correspondente aos focos 
de pedestres previstos. 

404 Clube Atlético Mineiro - Clube Labareda 01.151.037/16-50 Serviço de uso coletivo 151.037/16 15/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar melhorias nas condições de acessibilidade e segurança nas 
calçadas lindeiras ao empreendimento. 

404 Clube Atlético Mineiro - Clube Labareda 01.151.037/16-50 Serviço de uso coletivo 151.037/16 15/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar adequações nos acessos de veículos, faixa de acumulação, 
vagas de estacionamento de veículos leves, motocicletas e veículos 
de carga de acordo com a legislação municipal vigente e com os 
parâmetros da BHTRANS. 

404 Clube Atlético Mineiro - Clube Labareda 01.151.037/16-50 Serviço de uso coletivo 151.037/16 15/02/2019 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

404 Clube Atlético Mineiro - Clube Labareda 01.151.037/16-50 Serviço de uso coletivo 151.037/16 15/02/2019 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde (PGRSS). 

413 
Multiformato Distribuidora AS - Apoio 
Mineiro 01-066.935/12-00 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 066.935/12 05/02/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento.  

413 
Multiformato Distribuidora AS - Apoio 
Mineiro 01-066.935/12-00 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 066.935/12 05/02/2019 Incentivos sociais  Impactos na vizinhança 

Implantar programa de contratação de mão de obra e serviços junto à 
população residente da Área Diretamente Afetada. 

413 
Multiformato Distribuidora AS - Apoio 
Mineiro 01-066.935/12-00 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 066.935/12 05/02/2019 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Ruído. 

413 
Multiformato Distribuidora AS - Apoio 
Mineiro 01-066.935/12-00 Casa de Show 066.935/12 05/02/2019 Drenagem Impacto na Drenagem 

Comprovar que o empreendimento possui sistema de drenagem em 
conformidade com a legislação municipal. 

413 
Multiformato Distribuidora AS - Apoio 
Mineiro 01-066.935/12-00 Serviço de uso coletivo 066.935/12 05/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar plano de logística de cargas, garantindo a ausência de 
caminhões estacionados no entorno do empreendimento. 

413 
Multiformato Distribuidora AS - Apoio 
Mineiro 01-066.935/12-00 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 066.935/12 05/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar projeto arquitetônico contemplando a calçada, o acesso de 
veículos (leves e de carga), áreas de estacionamento com as vagas 
de veículos leves, vagas de pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida (PMR), vagasde idosos, vagas para os veículos de carga, 
vagas de motos e paraciclos. 

413 
Multiformato Distribuidora AS - Apoio 
Mineiro 01-066.935/12-00 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 066.935/12 05/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar projetos executivos viários de geometria e acessibilidade e 
sinalização horizontal e vertical, desenvolvidos a partir de estudo de 
circulação e estudo semafórico (viabilidade e capacidade). 

413 
Multiformato Distribuidora AS - Apoio 
Mineiro 01-066.935/12-00 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 066.935/12 05/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Garantir que todas as operações de carga e descarga sejam 
realizadas em área interna ao empreendimento. 

413 
Multiformato Distribuidora AS - Apoio 
Mineiro 01-066.935/12-00 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 066.935/12 05/02/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na Circulação de 
pessoas e veículos 

Manter os portões de acesso à área de carga e descarga 
desobstruídos durante o horário de funcionamento do 
empreendimento, evitando o estacionamento de caminhões no seu 
entorno. 

413 
Multiformato Distribuidora AS - Apoio 
Mineiro 01-066.935/12-00 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 066.935/12 05/02/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

412 
Associação dos Empregados da Usiminas - 
AEU 01-014.004/12-54 Casa de Show 014.004/12 31/01/2019 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos Ambiência urbana  

Implantar intervenção artística em toda a extensão do muro no 
alinhamento da rua Desembargador Paulo Mota. 

412 
Associação dos Empregados da Usiminas - 
AEU 01-014.004/12-54 Serviço de uso coletivo 014.004/12 31/01/2019 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Uso de recursos naturais Implantar dispositivos de sustentabilidade da edificação. 

412 
Associação dos Empregados da Usiminas - 
AEU 01-014.004/12-54 Serviço de uso coletivo 014.004/12 31/01/2019 Poluição sonora Poluição sonora 

Implantar Plano de Monitoramento de Ruído para os eventos 
ocorridos no Salão de Festas e Espaço Belvedere. 

412 
Associação dos Empregados da Usiminas - 
AEU 01-014.004/12-54 Serviço de uso coletivo 014.004/12 31/01/2019 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança 

Implantar Plano de Comunicação com a vizinhança, especialmente 
em períodos anteriores às festas promovidas pelo Clube. 

412 
Associação dos Empregados da Usiminas - 
AEU 01-014.004/12-54 Serviço de uso coletivo 014.004/12 31/01/2019 Mobilidade e acessibilidade Atração / circulação de pessoas 

Retirar o gradil que obstrui a circulação de pedestres localizada ao 
lado da faixa de acumulação que interliga a av. Presidente Carlos Luz 
com a guarita do clube e garantir a livre circulação pela mesma. 

412 
Associação dos Empregados da Usiminas - 
AEU 01-014.004/12-54 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 014.004/12 31/01/2019 Mobilidade e acessibilidade Atração / circulação de pessoas 

Implantar calçada em toda a extensão da testada do lote na Av. 
Presidente Carlos Luz. 

412 
Associação dos Empregados da Usiminas - 
AEU 01-014.004/12-54 Serviço de uso coletivo 014.004/12 31/01/2019 Mobilidade e acessibilidade Atração / circulação de pessoas 

Fornecer e implantar dispositivos de avisos sonoros nas travessias de 
pedestres semaforizadas existentes na interseção da Av. Pres. Carlos 
Luz com Rua Professor José de Mendonça e Rua Professor Moacir 
Gomes de Freitas e na interseção da Av. Pres. Carlos Luz com Rua 
Conceição do Mato Dentro. 

412 
Associação dos Empregados da Usiminas - 
AEU 01-014.004/12-54 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 014.004/12 31/01/2019 Drenagem Drenagem Urbana Implantar projeto de drenagem do empreendimento. 

412 
Associação dos Empregados da Usiminas - 
AEU 01-014.004/12-54 Serviço de uso coletivo 014.004/12 31/01/2019 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Drenagem Urbana Implantar sistema de uso e aproveitamento de água pluvial. 

412 
Associação dos Empregados da Usiminas - 
AEU 01-014.004/12-54 Serviço de uso coletivo 014.004/12 31/01/2019 Tratamento de resíduos Geração de resíduos sólidos Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRSE. 
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412 
Associação dos Empregados da Usiminas - 
AEU 01-014.004/12-54 Serviço de uso coletivo 014.004/12 31/01/2019 Supressão de vegetação 

Supressão de vegetação não 
autorizada 

Implantar Estação de Reparo Autônomo para bicicleta na Av. 
Presidente Carlos Luz. 

230308 
ILUMEF Ind e Comercio Produtos 
Metalúrgicos 01.069.602/19-91 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 069.602/19 31/07/2019 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Manter as operações de carga e descarga internas ao 
empreendimento. 

230308 
ILUMEF Ind e Comercio Produtos 
Metalúrgicos 01.069.602/19-91 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 069.602/19 31/01/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Fazer a gestão de resíduos sólidos especiais dentro das normas 
técnicas e legais. 

284034 
SPE Espaço de Lazer Siriema Mangabeiras 
- Tiroleza 01-153.578/18-01 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso  153.578/18 31/01/2019 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE).  

306 Escola Balão Vermelho Ltda - EPP 01.046.384/15-20 Serviço de uso coletivo 046.384/15 18/12/2018 Relacionamento com a vizinhança Alterações na ambiência Implantar Canal de Comunicação do empreendimento.  

306 Escola Balão Vermelho Ltda - EPP 01.046.384/15-20 Serviço de uso coletivo 046.384/15 18/12/2018 Poluição sonora Poluição Sonora  Implantar Plano de Controle de ruído. 

306 Escola Balão Vermelho Ltda - EPP 01.046.384/15-20 Serviço de uso coletivo 046.384/15 18/12/2018 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Infraestrutura Urbana 
(sustentabilidade) 

Adotar equipamentos e sistemas com características de 
sustentabilidade, como dispositivos economizadores de água e 
energia elétrica e reaproveitamento de águas pluviais. 

306 Escola Balão Vermelho Ltda - EPP 01.046.384/15-20 Serviço de uso coletivo 046.384/15 18/12/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Trânsito/Movimentação de 
pessoas e veículos/mercadorias  

Implantar área de embarque e desembarque em área interna ao 
colégio. 

306 Escola Balão Vermelho Ltda - EPP 01.046.384/15-20 Serviço de uso coletivo 046.384/15 18/12/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Trânsito/Movimentação de 
pessoas e veículos/mercadorias  Implantar bicicletário com capacidade para dez bicicletas.  

306 Escola Balão Vermelho Ltda - EPP 01.046.384/15-20 Serviço de uso coletivo 046.384/15 18/12/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Trânsito/Movimentação de 
pessoas e veículos/mercadorias  

Implantar e revitalizar a sinalização horizontal e vertical a fim de 
garantir maior segurança e acessibilidade para os pedestres nas vias 
e suas interseções do entorno. 

306 Escola Balão Vermelho Ltda - EPP 01.046.384/15-20 Serviço de uso coletivo 046.384/15 18/12/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Trânsito/Movimentação de 
pessoas e veículos/mercadorias  

Implantar correção das esquinas com redução dos raios e 
consequente diminuição das distâncias para travessias e implantação 
e/ou adequação de rebaixamento de pedestres onde se fizer 
necessário, nas vias e interseções do entorno descritas na 
condicionante anterior. 

306 Escola Balão Vermelho Ltda - EPP 01.046.384/15-20 Serviço de uso coletivo 046.384/15 18/12/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Trânsito/Movimentação de 
pessoas e veículos/mercadorias 

Regularizar os redutores de velocidade localizados na Rua Professor 
Djalma Guimarães, adotando solução adequada à segurança dos 
pedestres. 

306 Escola Balão Vermelho Ltda - EPP 01.046.384/15-20 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 046.384/15 18/12/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Trânsito/Movimentação de 
pessoas e veículos/mercadorias 

Implantar o “Projeto Pedagógico de Educação para Cidadania no 
Trânsito de Belo Horizonte”. 

306 Escola Balão Vermelho Ltda - EPP 01.046.384/15-20 Serviço de uso coletivo 046.384/15 18/12/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Trânsito/Movimentação de 
pessoas e veículos/mercadorias 

Garantir que as operações de carga e descarga sejam realizadas 
internamente fora do horário de entrada e saída dos alunos.  

306 Escola Balão Vermelho Ltda - EPP 01.046.384/15-20 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 046.384/15 18/12/2018 Tratamento de resíduos Geração de resíduos Implantar PGRSE conforme aprovado. 

459 Aurélia de Assis Ribeiro - Pontal da Lagoa 01.084.637/12-75 Casa de Festas 084.637/12 21/11/2018 Relacionamento com a vizinhança 
Impactos na vizinhança e no 
funcionamento  Implantar Canais de Comunicação do empreendimento.  

459 Aurélia de Assis Ribeiro - Pontal da Lagoa 01.084.637/12-75 Casa de Festas 084.637/12 21/11/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora 

459 Aurélia de Assis Ribeiro - Pontal da Lagoa 01.084.637/12-75 Casa de Festas 084.637/12 21/11/2018 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE).  

459 Aurélia de Assis Ribeiro - Pontal da Lagoa 01.084.637/12-75 Casa de Festas 084.637/12 21/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de veículos e 
pessoas  

Refazer a demarcação da vaga interna de estacionamento para 
veículos que transportam ou que são conduzidos por pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida – PMR, em conformidade com os 
parâmetros da legislação vigente.  

459 Aurélia de Assis Ribeiro - Pontal da Lagoa 01.084.637/12-75 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 084.637/12 21/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de veículos e 
pessoas  

Realizar a colocação e/ou adequação de rebaixos junto às esquinas 
da Rua Elias Moysés com a Avenida Otacílio Negrão de Lima e da 
Avenida São Tomé do Príncipe com a Avenida Otacílio Negrão de 
Lima, conforme as Normas Técnicas da ABNT NBR 9050:2015 e NBR 
16537:2016. 

355 
Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais  01-161.931/15-20 Serviço de uso coletivo 161.931/15 20/11/2018 Drenagem Impermeabilização do Solo 

Implantar projeto completo de Drenagem Pluvial após aprovação na 
DGAU/SMOBI. 

355 
Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais  01-161.931/15-20 Serviço de uso coletivo 161.931/15 20/11/2018 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

355 
Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais  01-161.931/15-20 Serviço de uso coletivo 161.931/15 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos  

 
Fornecer e implantar 84 (oitenta e quatro) equipamentos de avisos 
sonoros em todos os semáforos de pedestres que se encontram ao 
longo da Avenida Raja Gabáglia  

355 
Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais  01-161.931/15-20 Serviço de uso coletivo 161.931/15 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos  

Implantar o projeto arquitetônico aprovado junto à BHTRANS no que 
se refere ao tratamento das calçadas lindeiras, os acessos de 
veículos, faixa de acumulação, vagas de estacionamento para 
veículos leves, motocicletas e bicicletário.  

355 
Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais  01-161.931/15-20 Serviço de uso coletivo 161.931/15 20/11/2018 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento  Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Serviço de uso coletivo 149.830/16 20/11/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança  Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 149.830/16 20/11/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança  

Implantar o sistema de tratamento acústico nas áreas fechadas 
/internas e externas destinadas a eventos (catedral e praça da 
família).  

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Serviço de uso coletivo 149.830/16 20/11/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança  Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Serviço de uso coletivo 149.830/16 20/11/2018 Tratamento de resíduos 
Intervenções no terreno / Geração 
de Resíduos 

Implantar os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE) e de Saúde (PGRSS).  

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Serviço de uso coletivo 149.830/16 20/11/2018 Tratamento de resíduos 
Intervenções no terreno / Geração 
de Resíduos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
– PGRCC. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Serviço de uso coletivo 149.830/16 20/11/2018 Tratamento de resíduos 
Intervenções no terreno / Geração 
de Resíduos 

Adotar medidas para redução dos impactos relacionados à realização 
da obra. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Serviço de uso coletivo 149.830/16 20/11/2018 Emissões atmosféricas  Impactos ambientais 
Implantar sistema de ventilação local exaustora e sistema de controle 
de poluição atmosférica. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 149.830/16 20/11/2018 Emissões atmosféricas  Impactos ambientais Implantar sistema de tratamento dos efluentes gasosos/ gordurosos. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  149.830/16 20/11/2018 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos Impactos ambientais 

Implantar área verde no quarteirão 123, da zona fiscal 959, 
equivalente ao déficit de área permeável em terreno natural no terreno 
do empreendimento. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Serviço de uso coletivo 149.830/16 20/11/2018 
Qualificação dos espaços e serviços 
públicos Impactos ambientais 

Implantar projeto de revitalização das margens do canal do Ribeirão 
da Izidora no trecho compreendido entre a Av. Cristiano Machado e o 
atual pontilhão de pedestres que liga a Rua Campo Verde à Rua 
Acácio Costa Júnior. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 149.830/16 20/11/2018 Drenagem Impactos ambientais 

Implantar sistema de drenagem, captação, armazenamento e 
aproveitamento das águas pluviais no empreendimento.  

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Serviço de uso coletivo 149.830/16 20/11/2018 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Impactos ambientais 

Implantar projeto do telhado verde (casa dos bispos) e jardineiras (laje 
do quarto pavimento) no empreendimento com altura de substrato 
(terra) não inferior a 80 centímetros, além do projeto de ajardinamento 
em terreno natural. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Casa de festas 149.830/16 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar a complementação da Rua Campo Verde no trecho lindeiro 
ao empreendimento em contenção de terra armada ou outro tipo de 
estrutura que não interfira ou se sobreponha à APP do Ribeirão da 
Izidora, promovendo a sua ligação com a Av. Cristiano Machado. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Serviço de uso coletivo 149.830/16 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar passarela ou passagem subterrânea ligando o quarteirão do 
empreendimento diretamente ao quarteirão da Estação Vilarinho, 
seguindo as diretrizes do Desenho Universal. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Serviço de uso coletivo 149.830/16 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto dos acessos de veículos e pedestres, vagas de 
estacionamento, vagas de embarque e desembarque, carga e 
descarga e bicicletário. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Serviço de uso coletivo 149.830/16 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto viário (geométrico e de sinalização) no entorno do 
empreendimento, incluindo o alargamento da ponte existente da Rua 
Joaquim Clemente (entre a Rua Campo Verde e Rua da Galeria). 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Serviço de uso coletivo 149.830/16 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar o projeto de acessibilidade para pedestres nas seis rotas de 
ligação dos pontos de ônibus, estação do metrô e Shopping com a 
Catedral.  

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Serviço de uso coletivo 149.830/16 20/11/2018 
Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental Outros  

Implantar a cripta atendendo às exigências da Resolução 
CONAMA nº 335/2003, com apresentação da ART. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 Serviço de uso coletivo 149.830/16 20/11/2018 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Outros  

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade, tais como dispositivos 
economizadores de água e sistema de otimização energética. 

409 Catedral Cristo Rei 01.149.830/16-35 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  149.830/16 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade Outros  

O empreendimento deve seguir como REGRA, assim como vigora a 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(lei 13.146 de 6 de julho de 2015), as diretrizes do Desenho 
Universal. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Drenagem 

Fase de Obras: Intervenções no 
terreno – Movimentação de terra Implantar as edificações sem intervenções no nível do lençol freático. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Relacionamento com a vizinhança 

Fase de Obras: Intervenções no 
terreno – Movimentação de terra 

Adotar medidas de controle ambiental para execução da 
movimentação de terra 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 

Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  169.123/13 20/11/2018 Tratamento de resíduos 

Fase de Obras: Intervenções no 
terreno – Movimentação de terra 

Encaminhar o solo excedente da terraplanagem para local 
devidamente autorizado 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 169.123/13 20/11/2018 Supressão de vegetação 

Fase de Obras: Intervenções no 
terreno - Supressão da vegetação  Obter autorização da SMMA para supressão dos espécimes arbóreos. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 169.123/13 20/11/2018 Supressão de vegetação 

Fase de Obras: Intervenções no 
terreno - Supressão da vegetação  

Recompor a supressão dos indivíduos arbóreos, em conformidade 
com a Deliberação Normativa COMAM 67/2010, preferencialmente na 
área do empreendimento.  

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Tratamento de resíduos 

Fase de Obras: Intervenções no 
terreno / Geração de Resíduos Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 

Hipermercado / Edifício não 
residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2  
 ou com mais 400 vagas 169.123/13 20/11/2018 Tratamento de resíduos 

Fase de Obras: Intervenções no 
terreno / Geração de Resíduos  

Destinar adequadamente o material lenhoso e demais materiais 
vegetais que serão suprimidos. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Relacionamento com a vizinhança Alterações ambientais no entorno  

Adotar medidas para minimização dos impactos relacionados à 
realização da obra. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Poluição sonora Alterações ambientais no entorno  Implantar Plano de Controle de Ruído. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Emissões atmosféricas  

Geração de emissões 
atmosféricas 

Implantar monitoramento das emissões dos veículos a Diesel a serem 
utilizados na obra. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 169.123/13 20/11/2018 Emissões atmosféricas  

Geração de emissões 
atmosféricas Implantar sistema de controle de emissões atmosféricas. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Relacionamento com a vizinhança Alterações na ambiência  Implantar Programa de Comunicação do empreendimento.  

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 169.123/13 20/11/2018 Drenagem Drenagem Urbana 

Implantar projeto do sistema de contenção de taludes, considerando o 
sistema de drenagem a ser utilizado.  

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Drenagem Drenagem Urbana 

Implantar tamponamento dos poços tubulares existentes no local, 
conforme normas da SEMAD/IGAM. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Drenagem Drenagem Urbana 

Implantar os projetos de drenagem e de captação, armazenamento e 
uso das águas pluviais. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade Infraestrutura urbana 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade, como dispositivos economizadores 
de água e sistemas de otimização energética. 

510 

IEDUC – Instituto de Educação e Cultura 
S/A 
Centro Universitário UNIBH Estoril 

31.00017527/2021-
89 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada  0510/19 20/07/2022 Relacionamento com a vizinhança 

Relacionamento com a 
Vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento 

510 

IEDUC – Instituto de Educação e Cultura 
S/A 
Centro Universitário UNIBH Estoril 

31.00017527/2021-
89 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada  0510/19 20/07/2022 Drenagem Drenagem Urbana 

Mitigar os impactos do incremento de escoamento pluvial 
provenientes do empreendimento no sistema público de drenagem.  
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510 

IEDUC – Instituto de Educação e Cultura 
S/A 
Centro Universitário UNIBH Estoril 

31.00017527/2021-
89 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada  0510/19 20/07/2022 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Implantar projeto de iluminação de segundo nível nas divisas do 
empreendimento. 

510 

IEDUC – Instituto de Educação e Cultura 
S/A 
Centro Universitário UNIBH Estoril 

31.00017527/2021-
89 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  0510/19 20/07/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar ligação interna entre os níveis Carandá e Veredas no 
estacionamento do empreendimento, se por meio do estudo de 
circulação e semafórico a ser elaborado e aprovado pela BHTRANS 
seja comprovada a eficácia da melhoria do Nível de Serviço das vias 
do entorno.  

510 

IEDUC – Instituto de Educação e Cultura 
S/A 
Centro Universitário UNIBH Estoril 

31.00017527/2021-
89 Serviço de uso coletivo  0510/19 20/07/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar fechamento do canteiro central da Av. Prof. Mário Werneck 
prevendo barreira de contenção com vegetação ou gradil. 

510 

IEDUC – Instituto de Educação e Cultura 
S/A 
Centro Universitário UNIBH Estoril 

31.00017527/2021-
89 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada  0510/19 20/07/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar melhoria da infraestrutura do Ponto de Embarque e 
Desembarque - PED existente em frente a unidade na Av. Prof. Mário 
Werneck. 

510 

IEDUC – Instituto de Educação e Cultura 
S/A 
Centro Universitário UNIBH Estoril 

31.00017527/2021-
89 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada  0510/19 20/07/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar o projeto arquitetônico contemplando adequações nas áreas 
de estacionamento, faixas de acumulação, acessos, áreas de carga e 
descarga, embarque e desembarque, calçadas e vagas para vans e 
veículos escolares. 

510 

IEDUC – Instituto de Educação e Cultura 
S/A 
Centro Universitário UNIBH Estoril 

31.00017527/2021-
89 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada  0510/19 20/07/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Implantar Programa de Gestão da Mobilidade Local. 

510 

IEDUC – Instituto de Educação e Cultura 
S/A 
Centro Universitário UNIBH Estoril 

31.00017527/2021-
89 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  0510/19 20/07/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar botoeiras nos semáforos existentes nas interseções entre as 
ruas José Rodrigues Pereira e Engenheiro Carlos Goulart e entre a 
Av. Professor Mário Werneck e as ruas José Rodrigues Pereira e 
Engenheiro Carlos Goulart, de forma a tornar as conversões à 
esquerda livres.  

510 

IEDUC – Instituto de Educação e Cultura 
S/A 
Centro Universitário UNIBH Estoril 

31.00017527/2021-
89 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada  0510/19 20/07/2022 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto viário de melhoria da acessibilidade dos pedestres e 
adequação da sinalização horizontal e vertical na área de abrangência 
do empreendimento, desenvolvidos a partir de Estudo de Circulação 
(viabilidade e capacidade) a ser aprovado pela BHTRANS.  

510 

IEDUC – Instituto de Educação e Cultura 
S/A 
Centro Universitário UNIBH Estoril 

31.00017527/2021-
89 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada  0510/19 20/07/2022 Tratamento de resíduos Resíduos Sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Especiais – PGRSE 
atualizado do empreendimento. 

510 

IEDUC – Instituto de Educação e Cultura 
S/A 
Centro Universitário UNIBH Estoril 

31.00017527/2021-
89 

Edificação com área de 
estacionamento maior que 10.000 
m2 ou com mais de 400 vagas / 
Edificação com mais de 20.000m2 
de área total edificada  0510/19 20/07/2022 Poluição sonora Geração de Poluição Sonora 

Qualquer tipo de eventos ruidosos, tipicamente com a realização de 
shows e similares, em área interna ou externa, promovido pelo 
empreendedor ou por quaisquer terceiros, deverá ser objeto de 
licenciamento prévio pela Prefeitura, a qual deverá exigir, previamente 
a emissão do alvará, as condições que garantam o atendimento da Lei 
9.505/2008, ou outras leis que a sucederem, que estabelecem o limite 
máximo de pressão sonora na vizinhança e seus respectivos horários, 
uma vez que tais atividades não constam no objeto do REIV. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 169.123/13 20/11/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Alterações na paisagem urbana Implantar projetos de paisagismo e de irrigação.  

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto arquitetônico no que se refere ao tratamento das 
calçadas lindeiras, aos acessos de veículos, às vagas de 
estacionamento para veículos leves, pesados, motocicletas, 
bicicletário e área de embarque e desembarque 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar e revitalizar a sinalização horizontal e vertical nas seguintes 
vias e suas interseções: Rua Professor Estevão Pinto entre a Rua 
Palmira e Rua Alumínio, Rua Palmira entre Rua Professor Estevão 
Pinto e Praça Milton Campos e Rua Alumínio. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar rebaixos de meio-fio para pedestres nas seguintes vias e 
suas interseções: Rua Professor Estevão Pinto entre a Rua Palmira e 
Rua Alumínio, Rua Palmira entre Rua Professor Estevão Pinto e 
Praça Milton Campos e Rua Alumínio. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Implantar medidas moderadoras de tráfego no trecho da Rua Palmira. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar sinalização de área escolar de acordo com o Manual de 
Sinalização de Áreas Escolares do DENATRAN.  

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 169.123/13 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Adequar programação semafórica dos semáforos da interseção da 
Rua Professor Estevão Pinto com Rua Palmira. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar dispositivos de avisos sonoros nos quatro semáforos da 
interseção da Rua Professor Estevão Pinto com Rua Palmira. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Casa de festas 169.123/13 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar o “Projeto Pedagógico de Educação para Cidadania no 
Trânsito de Belo Horizonte”. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que todas as operações de carga e descarga sejam 
realizadas em área interna ao empreendimento. 

438 
Sociedade Civil Casas de Educação 
(Colégio Sagrado Coração de Maria) 01.169.123/13-68 Serviço de uso coletivo 169.123/13 20/11/2018 Tratamento de resíduos Geração de resíduos  Implantar PGRSE conforme aprovado.  

244205 
Supermercados BH Comércio de Alimentos 
Ltda - Buritis 01 073.510/15-55 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 073.510/15 08/10/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança 

Implantar canais de comunicação do empreendimento conforme Plano 
aprovado. 

244205 
Supermercados BH Comércio de Alimentos 
Ltda - Buritis 01 073.510/15-55 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 073.510/15 08/10/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Ambiência urbana 

Implantar jardim com vegetação arbórea na área permeável visível a 
partir da rampa de pedestres e nos taludes visíveis a partir da rua 
José Silveira. 

244205 
Supermercados BH Comércio de Alimentos 
Ltda - Buritis 01 073.510/15-55 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 073.510/15 08/10/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação viária / Atração de 
veículos 

Adequar o estacionamento de modo a disponibilizar 98 vagas para 
veículos leves, destinando-se, no mínimo 5 vagas, para uso de idosos 
e implantando, no mínimo, 4 vagas para motocicletas.  

244205 
Supermercados BH Comércio de Alimentos 
Ltda - Buritis 01 073.510/15-55 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 073.510/15 08/10/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação viária / Atração de 
veículos 

Disponibilizar duas vagas internas para as operações de carga e 
descarga.  

244205 
Supermercados BH Comércio de Alimentos 
Ltda - Buritis 01 073.510/15-55 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 073.510/15 08/10/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Circulação viária / Atração de 
veículos Implantar plano de logística de cargas aprovado junto à BHTRANS. 

244205 
Supermercados BH Comércio de Alimentos 
Ltda - Buritis 01 073.510/15-55 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 073.510/15 08/10/2018 Mobilidade e acessibilidade Atração / circulação de pessoas 

Implantar e revitalizar os tratamentos para pedestres e a sinalização 
viária, conforme projeto a ser aprovado junto à BHTRANS elaborado 
para a seguinte área de abrangência: rua Henrique Badaró Portugal, 
entre as ruas Dep. Fábio Vasconcelos e Eli Seabra Filho; rua José 
Silveira, entre as ruas Henrique Badaró Portugal e Maria Heilbuth 
Surette; rua Eli Seabra Filho, entre as ruas Henrique Badaró Portugal 
e Maria Heilbuth Surette. 

244205 
Supermercados BH Comércio de Alimentos 
Ltda - Buritis 01 073.510/15-55 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 073.510/15 08/10/2018 Mobilidade e acessibilidade Atração / circulação de pessoas 

Alterar a localização do paraciclo existente, deixando livre a rampa de 
acesso de pedestres. 

244205 
Supermercados BH Comércio de Alimentos 
Ltda - Buritis 01 073.510/15-55 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 073.510/15 08/10/2018 Mobilidade e acessibilidade Geração de resíduos sólidos 

Implantar lixeiras nas proximidades do acesso de pedestres na rua 
José Silveira e na área de carga e descarga voltada para a rua 
Henrique Badaró Portugal.  

244205 
Supermercados BH Comércio de Alimentos 
Ltda - Buritis 01 073.510/15-55 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 073.510/15 08/10/2018 Tratamento de resíduos Geração de resíduos sólidos Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRSE. 

383 
Buffet Chateau Belvedere - Melo Correa 
Empreendimentos 01-104.805/15-14 Casa de festas 104.805/15 26/09/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar o Plano de Comunicação do empreendimento. 

383 
Buffet Chateau Belvedere - Melo Correa 
Empreendimentos 01-104.805/15-14 Casa de festas 104.805/15 26/09/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

383 
Buffet Chateau Belvedere - Melo Correa 
Empreendimentos 01-104.805/15-14 Casa de festas 104.805/15 26/09/2018 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE) 

383 
Buffet Chateau Belvedere - Melo Correa 
Empreendimentos 01-104.805/15-14 Casa de festas 104.805/15 26/09/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impacto no Funcionamento 
(sustentabilidade) 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade, como dispositivos economizadores 
de água e sistema de otimização energética. 

383 
Buffet Chateau Belvedere - Melo Correa 
Empreendimentos 01-104.805/15-14 Casa de festas 104.805/15 26/09/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na circulação de 
pessoas e veículos 

Implantar vagas regulamentadas de estacionamento para carga e 
descarga, pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e para 
idosos, nas proximidades do empreendimento. 

400 Raja Hall 01-137.826/16-60 Casa de festas 137.826/16 26/09/2018 Relacionamento com a vizinhança 
Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Implantar Canais de Comunicação do empreendimento. 

400 Raja Hall 01-137.826/16-60 Casa de festas 137.826/16 26/09/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído  Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

400 Raja Hall 01-137.826/16-60 Casa de festas 137.826/16 26/09/2018 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE).  

400 Raja Hall 01-137.826/16-60 Casa de festas 137.826/16 26/09/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na circulação de 
pessoas e veículos Adequar as calçadas lindeiras ao empreendimento. 

400 Raja Hall 01-137.826/16-60 Casa de festas 137.826/16 26/09/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Impactos na circulação de 
pessoas e veículos 

Garantir que a área de embarque e desembarque seja utilizada de 
forma segura e ágil, não permitindo permanência de veículos 
estacionados ou parados por período longo. 

415 Magnifico Recepções Ltda - ME 01.163.547/13-91  Casa de festas 163.547/13 29/08/2018 Relacionamento com a vizinhança 
Impactos na vizinhança e no 
funcionamento  Implantar Plano de Comunicação do empreendimento.  

415 Magnifico Recepções Ltda - ME 01.163.547/13-91  Casa de festas 163.547/13 29/08/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído  Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

415 Magnifico Recepções Ltda - ME 01.163.547/13-91  Casa de festas 163.547/13 29/08/2018 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

302 
Companhia Energética de Minas Gerais - 
CEMIG - heliponto 01-040.168/15-61 

Serviço de uso coletivo / Edificação 
não residencial com área de 
estacionamento maior que 10.000m2 
ou com mais de 400 vagas 040.168/15 07/08/2018 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impacto na vizinhança 

Utilizar somente a rampa de aproximação identificada pelo azimute 
037°42’, designativo 04. 

302 
Companhia Energética de Minas Gerais - 
CEMIG - heliponto 01-040.168/15-61 Heliponto  040.168/15 07/08/2018 Poluição sonora Impacto na vizinhança 

A Licença Especial para Operação de Heliponto, poderá ter validade 
de 4 (quatro) anos, permitindo no máximo seis movimentos diários 
(três pousos e três decolagens) no período de 07:00 às 22:00 horas. 

302 
Companhia Energética de Minas Gerais - 
CEMIG - heliponto 01-040.168/15-61 Heliponto  040.168/15 07/08/2018 Poluição sonora Impacto na vizinhança Utilizar o Manual de Operação do Heliponto. 

302 
Companhia Energética de Minas Gerais - 
CEMIG - heliponto 01-040.168/15-61 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 040.168/15 07/08/2018 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impacto na vizinhança Incluir RMK relativo ao acionamento do balizamento noturno. 

302 
Companhia Energética de Minas Gerais - 
CEMIG - heliponto 01-040.168/15-61 Heliponto  040.168/15 07/08/2018 Relacionamento com a vizinhança Impacto na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

382 Heliponto Zona Sul 01-009.400/16-66 Serviço de uso coletivo 009.400/16 07/08/2018 
Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental 

Impactos em área de interesse 
ambiental 

Delimitar a APP do Córrego Ponte Queimada através de levantamento 
topográfico planialtimétrico. 

382 Heliponto Zona Sul 01-009.400/16-66 Serviço de uso coletivo 009.400/16 07/08/2018 
Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental 

Impactos em área de interesse 
ambiental 

Obter Autorização de Intervenção em APP junto ao COMAM, relativo 
às áreas do pátio de estacionamento de aeronaves e demais 
implantações que porventura estejam ocupando a APP. 

382 Heliponto Zona Sul 01-009.400/16-66 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 009.400/16 07/08/2018 Proteção avifauna Impacto na fauna local  

Apresentar estudo de Identificação do Perigo da Fauna – IPF e 
Programa de Gerenciamento do Risco da Fauna – PGRF.  

382 Heliponto Zona Sul 01-009.400/16-66 Heliponto 009.400/16 07/08/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança Apresentar Manual de Operação do Heliponto. 

382 Heliponto Zona Sul 01-009.400/16-66 Serviço de uso coletivo 009.400/16 07/08/2018 
Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impactos na vizinhança Incluir RMK relativo ao acionamento do balizamento noturno. 

382 Heliponto Zona Sul 01-009.400/16-66 Heliponto 009.400/16 07/08/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança 

A Licença Especial para Operação de Heliponto, terá validade de 4 
(quatro) anos, permitindo no máximo dez movimentos diários (cinco 
pousos e cinco decolagens) no período de 07:00 às 22:00 horas e 
dois movimentos diários (1 pouso e 1 decolagem) para o período de 
22:00 às 7:00. 

405 Carrefour Comércio e Indústria Ltda - Sion  01-111.457/14-79 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 111.457/14 10/07/2018 Poluição sonora 

Alterações ambientais no entorno 
- ruído  

Mitigar os impactos sonoros de maneira que o nível de ruído emitido 
no horário noturno atenda aos Limites Máximos Permitidos (LMP) pela 
Lei Municipal nº 9.505/08. 
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405 Carrefour Comércio e Indústria Ltda - Sion  01-111.457/14-79 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 111.457/14 10/07/2018 Mobilidade e acessibilidade Impacto no funcionamento 

Implantar programa de contratação de mão de obra e serviços junto à 
população residente da Vila Acaba Mundo.  

405 Carrefour Comércio e Indústria Ltda - Sion  01-111.457/14-79 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 111.457/14 10/07/2018 Mobilidade e acessibilidade Impacto no funcionamento 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade, como dispositivos economizadores 
de água e sistema de otimização energética. 

405 Carrefour Comércio e Indústria Ltda - Sion  01-111.457/14-79 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 111.457/14 10/07/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança  Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

405 Carrefour Comércio e Indústria Ltda - Sion  01-111.457/14-79 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 111.457/14 10/07/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de 
veículos/mercadoria Implantar Plano de Logística do empreendimento.  

405 Carrefour Comércio e Indústria Ltda - Sion  01-111.457/14-79 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 111.457/14 10/07/2018 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos  

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE) a ser aprovado pela SLU. 

405 Carrefour Comércio e Indústria Ltda - Sion  01-111.457/14-79 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 111.457/14 10/07/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar o tratamento das calçadas lindeiras ao empreendimento, os 
acessos de veículos e pedestres, as vagas de estacionamento para 
veículos leves, veículos de pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, motocicletas, bicicletas e carga e descarga conforme projeto 
aprovado junto à BHTRANS. 

405 Carrefour Comércio e Indústria Ltda - Sion  01-111.457/14-79 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 111.457/14 10/07/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Disponibilizar bicicletário, em área coberta e interna ao 
empreendimento, com capacidade mínima para 10 bicicletas.  

405 Carrefour Comércio e Indústria Ltda - Sion  01-111.457/14-79 Serviço de uso coletivo 111.457/14 10/07/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Implantar paraciclos na fachada do empreendimento. 

461 Villa Roberti Forneria 01-037.487/18-14 Casa de festas 037.487/18 10/07/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter ativo o Plano de Comunicação do empreendimento.  

461 Villa Roberti Forneria 01-037.487/18-14 Casa de festas 037.487/18 10/07/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

461 Villa Roberti Forneria 01-037.487/18-14 Casa de festas 037.487/18 10/07/2018 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE).  

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 Casa de festas  033.339/15 27/06/2018 Drenagem 

Intervenções no terreno - 
Movimentação de terra (Fase de 
Obras) Implantar as edificações sem intervenções no nível do lençol freático 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais   033.339/15 27/06/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Intervenções no terreno - 
Movimentação de terra (Fase de 
Obras) 

Garantir a manutenção dos espécimos arbóreos e arbustivos mais 
significativos. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 Serviço de uso coletivo  033.339/15 27/06/2018 Supressão de vegetação 

Intervenções no terreno - 
Supressão da vegetação (Fase de 
Obras) Implantar o plano de manejo da vegetação do talude. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 Serviço de uso coletivo  033.339/15 27/06/2018 Supressão de vegetação 

Intervenções no terreno - 
Supressão da vegetação (Fase de 
Obras) Implantar sistema de irrigação para o talude em revegetação. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Supressão de vegetação 

Intervenções no terreno - 
Supressão da vegetação (Fase de 
Obras) Implantar plano de resgate de fauna. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Supressão de vegetação 

Intervenções no terreno - 
Supressão da vegetação (Fase de 
Obras) 

Implantar pojeto limunoténico para a área externa do empreendimento 
acompanhado de laudo técnico (com ART) que avalie e minimize os 
possíveis impactos da iluminação sobre a fauna local. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 Serviço de uso coletivo  033.339/15 27/06/2018 Supressão de vegetação 

Intervenções no terreno - 
Supressão da vegetação (Fase de 
Obras) 

Instituir Reserva Particular Ecológica - RPE para área florestada do 
talude situado na porção posterior do terreno. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Tratamento de resíduos 

Intervenções no terreno/Geração 
de Resíduos (Fase de Obras) 

Implantar Pano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Tratamento de resíduos 

Intervenções no terreno/Geração 
de Resíduos (Fase de Obras) Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Tratamento de resíduos 

Intervenções no terreno/Geração 
de Resíduos (Fase de Obras) 

Destinar adequadamento o material lenhoso e demais materiais 
vegetais que serão suprimidos. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Poluição sonora 

Alterações ambientais na 
vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Relacionamento com a vizinhança 

Alterações ambientais na 
vizinhança 

Adotar medidas para minimização dos impactos relacionados à 
realização da obra. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 Serviço de uso coletivo  033.339/15 27/06/2018 Drenagem Drenagem 

Implantar sistema de contenção de talude sem conformidade como 
sistema de drenageem a ser utilizado.  

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Drenagem Drenagem 

Implantar tamponamento dos poços tubulares existentes no local, 
conforme normas de SEMAD/IGAM. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais.  033.339/15 27/06/2018 Drenagem Drenagem 

Implantar projetos de drenagem, captação, armazenamento e uso das 
águas pluviais. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais.  033.339/15 27/06/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana Implantar projetos de paisagismo e de irrigação. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana Promover a arborização das calçadas lindeiras ao empreendimento. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 Casa de Show  033.339/15 27/06/2018 Emissões atmosféricas  

Geração de emissões 
amosféricas Implantar sistema de controle de emissões atmosféricas. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 Heliponto  033.339/15 27/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Implantar Estação Ponto na Av. Presidente Carlos Luz. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Elaborar projeto operacional de transpote (ônibus e táxi) e trânsito 
(desvios, sinalização e bloqueios) para os dias de eventos, dentro da 
área de abrangência do projeto de tratamento viário. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir no empreendimento 98 vagas de motocicletas, bicicletário 
com capacidade mínima de 50 bicicletas distribuidas de forma a 
atender todos os usos propostos no empreendimento, 
estacionamentos para ônibus e táxi, 29 vagas internas para operação 
de carga e descarga, área de embarque e desembarque para o Apart 
Hotel, faixa de acumulação.  

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 Heliponto  033.339/15 27/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Implantar projeto de tratamento viário. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Adotar medidas operacionais para coibir o estacionamento de veículos 
na área de embarque e desembarque do apart-hotel e destinada aos 
táxis. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Disponibilizar apenas o número mínimo de vagas para vaículos leves 
exigido pelos parâmetros da legislação Municipal. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Prever o tratamento urbanístico do entorno do empreendimento, 
contemplando a adequação das calçadas lindeiras (no que se refere 
às declividades transversais e longitudinais e ao revestimento), e dos 
acessos de veículos e pedestres, conforme exigências contidas na 
legislação municipal vigente. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de 
veículos/mercadoria 

Garantir que todas as operações de carga e descarga sejam 
realizadas em área interna ao empreendimento. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 Heliponto   033.339/15 27/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de 
veículos/mercadoria 

Manter abertos os portões de acesso ao estacionamento e à área de 
carga e descarga durante  o horário de funcionamento do 
empreendimento. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 Incentivos sociais  Impactos na vizinhança 

Implantar programa de contratação de mão de obra e serviços junto à 
população residente na vizinhança afetada pelo empreendimento. 

379 
Santa Juliana Empreendimentos LTDA - 
Expo Park Pampulha  01-033.339/15-32 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  033.339/15 27/06/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Impactos na vizinhança 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade, como dispositivos economizadores 
de água e sistema de otimização energética. 

367 Instituto Hermes Pardini S. A. 01.094.104/13-09 Serviço de uso coletivo 094.104/13 20/06/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento.  

367 Instituto Hermes Pardini S. A. 01.094.104/13-09 Serviço de uso coletivo 094.104/13 20/06/2018 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde 
(PGRSS) conforme orientações da SLU. 

367 Instituto Hermes Pardini S. A. 01.094.104/13-09 Serviço de uso coletivo 094.104/13 20/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Promover tratamento das calçadas lindeiras, dos acessos de veículos, 
vagas de estacionamento para veículos leves, motocicletas, bicicletas 
e faixa de acumulação de acordo com a legislação municipal e com os 
parâmetros da BHTrans. 

367 Instituto Hermes Pardini S. A. 01.094.104/13-09 Serviço de uso coletivo 094.104/13 20/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar melhorias de geometria e sinalização vertical e horizontal 
nas interseções viárias do entorno do empreendimento. 

367 Instituto Hermes Pardini S. A. 01.094.104/13-09 Serviço de uso coletivo 094.104/13 20/06/2018 
Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental Impacto na paisagem urbana  

Licenciar os engenhos de publicidade conforme o disposto na 
Deliberação nº 109/2004 do CDPCM-BH.  

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 025.856/15 20/06/2018 Supressão de vegetação 

Intervenções no terreno / 
Supressão da vegetação (FASE 
DE OBRAS) Obter autorização da SMMA para supressão dos espécimes arbóreos. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 025.856/15 20/06/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Intervenções no terreno / 
Supressão da vegetação (FASE 
DE OBRAS) Implantar Plano de Recuperação da APP existente no terreno. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  025.856/15 20/06/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Intervenções no terreno / 
Supressão da vegetação (FASE 
DE OBRAS) 

Recompor a vegetação suprimida, em conformidade com a DN 
67/2010 do COMAM. 
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291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 

Centro de convenções / Casa de 
festas  / Serviço de uso coletivo  / 
Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 025.856/15 20/06/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Intervenções no terreno / 
Supressão da vegetação (FASE 
DE OBRAS) 

Alterar a proposta de implantação do “Condomínio 03” (lotes do 
quarteirão 039), remanejando a localização da área permeável.  

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 025.856/15 20/06/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Intervenções no terreno 
/Movimentação de terra (FASE 
DE OBRAS) 

Executar Projeto de Movimentação de Terra, em conformidade com a 
DN COMAM 08/92. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  025.856/15 20/06/2018 Tratamento de resíduos 

Intervenções no terreno/Geração 
de Resíduos (FASE DE OBRAS) 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – 
PGRCC. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  025.856/15 20/06/2018 Poluição sonora 

Intervenções no terreno / Poluição 
Sonora (FASE DE OBRAS) Implantar monitoramento de ruído. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  025.856/15 20/06/2018 Emissões atmosféricas  

Intervenções no terreno / Poluição 
Atmosférica (FASE DE OBRAS) 

Implantar monitoramento das emissões dos veículos a Diesel a serem 
utilizados na obra. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  025.856/15 20/06/2018 Relacionamento com a vizinhança 

Alterações na ambiência (FASE 
DE OBRAS) Implantar Programa de Comunicação do empreendimento.  

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  025.856/15 20/06/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Drenagem Urbana Implantar Sistema de Coleta e Aproveitamento de Água Pluvial. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 025.856/15 20/06/2018 Drenagem Drenagem Urbana 

Implantar Projeto de Drenagem de acordo com especificações da 
PBH. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  025.856/15 20/06/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Infraestrutura urbana 
(sustentabilidade) Implantar dispositivos de sustentabilidade para os edifícios  

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 Casa de festas 025.856/15 20/06/2018 Drenagem 
Infraestrutura urbana 
(sustentabilidade) 

Implantar projeto de esgotamento sanitário que promova a ligação da 
rede do Condomínio da Área 01 aos interceptores existentes sem 
intervenção em APP. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 Hipermercado 025.856/15 20/06/2018 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Infraestrutura urbana 
(sustentabilidade) 

Implantar Sistema de Medição Individualizada de Água para todos os 
condomínios.  

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  025.856/15 20/06/2018 Tratamento de resíduos 

Infraestrutura urbana 
(sustentabilidade) 

Implantar Plano de Coleta Seletiva dos Resíduos Recicláveis dos 
condomínios. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 025.856/15 20/06/2018 Outros Parcelamento do Solo 

Regularizar o parcelamento do solo implantando e urbanizando as 
seguintes vias conforme Planta Cadastral – CP 243004K: Rua Carlos 
Lacerda, Rua Aloísio Aragão Vilar, Rua Adolfo Lippi Fonseca, Rua 
José Augusto Silva, Rua Maria Regina de Jesus. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 Casa de festas 025.856/15 20/06/2018 Outros Parcelamento do Solo 
Promover o reparcelamento da área da Planta Cadastral – CP 
243004K. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 Serviço de uso coletivo 025.856/15 20/06/2018 Mobilidade e acessibilidade Parcelamento do Solo 
Implantar infraestrutura básica no trecho da Avenida Francisco Negrão 
de Lima, entre as vias Aloísio Aragão Vilar e Carlos Lacerda. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  025.856/15 20/06/2018 Incentivos sociais  

Impactos socioeconômicos da 
vizinhança 

Implantar programa de contratação de mão de obra e serviços junto à 
população residente na vizinhança afetada pelo empreendimento.  

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  025.856/15 20/06/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Implementar o fechamento das divisas do empreendimento com 
elementos construtivos que garantam permeabilidade visual, em área 
equivalente a no mínimo 50% da área do fechamento frontal.  

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 Serviço de uso coletivo 025.856/15 20/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar o acesso de veículos do Condomínio da Área 03 (quarteirão 
39) voltado para a Rua Adolfo Lippi Fonseca. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 Serviço de uso coletivo 025.856/15 20/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Implantar o projeto viário de acordo com especificações da PBH. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  025.856/15 20/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar cinco abrigos para passageiros junto a Pontos de Embarque 
e Desembarque - PED de transporte coletivo por ônibus nas 
proximidades do empreendimento, conforme especificações da PBH. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  025.856/15 20/06/2018 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

Aumento na demanda por 
equipamentos e serviços públicos 

Implantar um Centro de Saúde de aproximadamente 1.200 m² de área 
construída em terreno público próximo ao empreendimento. 

291 Residencial Trevo  01.025.856/15-29 Serviço de uso coletivo 025.856/15 20/06/2018 
Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

Aumento na demanda por 
equipamentos e serviços públicos 

Investir até R$ 250.000,00 na ampliação da capacidade de 
atendimento do serviço público de educação infantil da área 
diretamente impactada pelo empreendimento. 

368 JMS Informática Ltda - ME (Music Hall) 01-029.529/16-45 Casa de Show 029.529-16 20/06/2018 Mobilidade e acessibilidade Impacto no funcionamento 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade, como dispositivos economizadores 
de água e sistema de otimização energética. 

368 JMS Informática Ltda - ME (Music Hall) 01-029.529/16-45 Casa de Show 029.529-16 20/06/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

368 JMS Informática Ltda - ME (Music Hall) 01-029.529/16-45 Casa de Show 029.529-16 20/06/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

368 JMS Informática Ltda - ME (Music Hall) 01-029.529/16-45 Casa de Show 029.529-16 20/06/2018 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
Especiais (PGRSE). 

368 JMS Informática Ltda - ME (Music Hall) 01-029.529/16-45 Casa de Show 029.529-16 20/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Fornecer e implantar focos semafóricos para pedestres, botoeiras, 
dispositivos de avisos sonoros para instalação em semáforos com 
foco para pedestres 

368 JMS Informática Ltda - ME (Music Hall) 01-029.529/16-45 Casa de Show 029.529-16 20/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Fornecer e implantar focos semafóricos para pedestres, botoeiras, 
dispositivos de avisos sonoros para instalação em semáforos com 
foco para pedestres 

403 
Carlos Eduardo da Graça Martins - Clube 
da Choppana 01.036.283/13-24 Serviço de uso coletivo 036.283/13 15/06/2018 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

403 
Carlos Eduardo da Graça Martins - Clube 
da Choppana 01.036.283/13-24 Serviço de uso coletivo 036.283/13 15/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento 

Reformar a calçada conforme Código de Posturas e padronização de 
calçadas da PBH. 

403 
Carlos Eduardo da Graça Martins - Clube 
da Choppana 01.036.283/13-24 Serviço de uso coletivo 036.283/13 15/06/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

403 
Carlos Eduardo da Graça Martins - Clube 
da Choppana 01.036.283/13-24 Serviço de uso coletivo 036.283/13 15/06/2018 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

306877 
Escola Infantil Montessori de Belo Horizonte 
Ltda -Epp  01-042.601/18-37 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 042.601/18 15/06/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Manter ativo o Plano de Comunicação do empreendimento. 

306877 
Escola Infantil Montessori de Belo Horizonte 
Ltda -Epp  01-042.601/18-37 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 042.601/18 15/06/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

306877 
Escola Infantil Montessori de Belo Horizonte 
Ltda -Epp  01-042.601/18-37 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 042.601/18 15/06/2018 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE) 

306877 
Escola Infantil Montessori de Belo Horizonte 
Ltda -Epp  01-042.601/18-37 Casa de festas 042.601/18 15/06/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos Implantar o Projeto de Segurança Viária 

338 
Bar e Restaurante Irmãos Americano Ltda - 
ME  01-125.342/13-44 Casa de show 125.342/13 26/05/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento.  

338 
Bar e Restaurante Irmãos Americano Ltda - 
ME  01-125.342/13-44 Casa de show 125.342/13 26/05/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora.  

338 
Bar e Restaurante Irmãos Americano Ltda - 
ME  01-125.342/13-44 

Acesso por via de menor 
permissividade de uso 125.342/13 26/05/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de veículos/ 
mercadoria 

Tratamento da calçada nos limites da testada do 
empreendimento.  

338 
Bar e Restaurante Irmãos Americano Ltda - 
ME  01-125.342/13-44 Casa de show 125.342/13 26/05/2018 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos  

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
Especiais (PGRSE)  

344 Iceland Bar e Restaurante Eireli - Me 01-144.785/15-63 Casa de show 144.785/15 08/05/2018 Mobilidade e acessibilidade Impacto no funcionamento 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade, como dispositivos economizadores 
de água e sistema de otimização energética 

344 Iceland Bar e Restaurante Eireli - Me 01-144.785/15-63 Casa de show 144.785/15 08/05/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

344 Iceland Bar e Restaurante Eireli - Me 01-144.785/15-63 Casa de show 144.785/15 08/05/2018 Tratamento de resíduos Impactos na vizinhança 
Realizar a limpeza do entorno do empreendimento após cada período 
de seu funcionamento. 

344 Iceland Bar e Restaurante Eireli - Me 01-144.785/15-63 Serviço de uso coletivo 144.785/15 08/05/2018 Tratamento de resíduos Impactos na vizinhança 
Ampliar a quantidade de lixeiras públicas nas proximidades do 
empreendimento. 

344 Iceland Bar e Restaurante Eireli - Me 01-144.785/15-63 Casa de show 144.785/15 08/05/2018 Poluição sonora Alterações ambientais no entorno Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

344 Iceland Bar e Restaurante Eireli - Me 01-144.785/15-63 Casa de show 144.785/15 08/05/2018 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

344 Iceland Bar e Restaurante Eireli - Me 01-144.785/15-63 Casa de show 144.785/15 08/05/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Delimitar vaga específica para pessoas com deficiência nas 
proximidades do empreendimento. 

341 Carrefour Comércio - Belvedere 01.111.451/14-92 Hipermercado 111.451-14 19/04/2018 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE) e Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde 
(PGRSS). 

351 Multiformato Distribuidora S.A. 01-013.971/12-17 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 013.971/17 19/04/2018 Mobilidade e acessibilidade Impacto no funcionamento 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade, como dispositivos economizadores 
de água e sistema de otimização energética. 

351 Multiformato Distribuidora S.A. 01-013.971/12-17 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 013.971/17 19/04/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

351 Multiformato Distribuidora S.A. 01-013.971/12-17 Serviço de uso coletivo 013.971/17 19/04/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de veículos/ 
mercadoria Implantar Plano de Logística do empreendimento 

351 Multiformato Distribuidora S.A. 01-013.971/12-17 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 013.971/17 19/04/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de veículos/ 
mercadoria 

Garantir que todas as operações de carga e descarga sejam 
realizadas na área interna ao empreendimento. 

351 Multiformato Distribuidora S.A. 01-013.971/12-17 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  013.971/17 19/04/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de veículos/ 
mercadoria 

Manter abertos os portões de acesso ao estacionamento e à área de 
carga e descarga durante o horário de funcionamento do 
empreendimento. 

351 Multiformato Distribuidora S.A. 01-013.971/12-17 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 013.971/17 19/04/2018 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

351 Multiformato Distribuidora S.A. 01-013.971/12-17 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 013.971/17 19/04/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar o tratamento das calçadas lindeiras ao empreendimento, os 
acessos de veículos e pedestres, as vagas de estacionamento para 
veículos leves, veículos de pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, motocicletas, bicicletas e carga e descarga conforme projeto 
aprovado junto à BHTRANS 

351 Multiformato Distribuidora S.A. 01-013.971/12-17 Heliponto 013.971/17 19/04/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projetos de tratamento viário conforme resultado de estudos 
de circulação e capacidade viária para as duas interseções citadas 
pela BHTRANS 

351 Multiformato Distribuidora S.A. 01-013.971/12-17 Serviço de uso coletivo 013.971/17 19/04/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Implantar paraciclos na fachada do empreendimento 

351 Multiformato Distribuidora S.A. 01-013.971/12-17 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 013.971/17 19/04/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Melhorar a infraestrutura do PED localizado nas proximidades do 
empreendimento 

165 Obras Passionistas São Paulo da Cruz 01.099.896/13-18 

Serviço de uso coletivo  / Escolas 
infantis, estabelecimentos de ensino 
fundamental e médio localizados 
lindeiros a vias arteriais. 099.896/13 11/04/2018 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Implantar Plano de Comunicação do empreendimento 

165 Obras Passionistas São Paulo da Cruz 01.099.896/13-18 

Serviço de uso coletivo  / Escolas 
infantis, estabelecimentos de ensino 
fundamental e médio localizados 
lindeiros a vias arteriais. 099.896/13 11/04/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora 

165 Obras Passionistas São Paulo da Cruz 01.099.896/13-18 

Serviço de uso coletivo  / Escolas 
infantis, estabelecimentos de ensino 
fundamental e médio localizados 
lindeiros a vias arteriais. 099.896/13 11/04/2018 Mobilidade e acessibilidade Movimentação de pessoas Implantar melhoria nas calçadas lindeiras ao empreendimento. 
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165 Obras Passionistas São Paulo da Cruz 01.099.896/13-18 

Serviço de uso coletivo  / Escolas 
infantis, estabelecimentos de ensino 
fundamental e médio localizados 
lindeiros a vias arteriais. 099.896/13 11/04/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de veículos; 
demanda de vagas de 
estacionamento e carga e 
descarga 

Reformular área de embarque e desembarque do 
empreendimento, e implantar bicicletário, com no mínimo 20 
vagas. 

165 Obras Passionistas São Paulo da Cruz 01.099.896/13-18 

Serviço de uso coletivo  / Escolas 
infantis, estabelecimentos de ensino 
fundamental e médio localizados 
lindeiros a vias arteriais. 099.896/13 11/04/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de veículos; 
demanda de vagas de 
estacionamento e carga e 
descarga 

Implantar projeto viário, com alterações na sinalização horizontal e 
vertical e na geometria das vias. 

165 Obras Passionistas São Paulo da Cruz 01.099.896/13-18 

Serviço de uso coletivo  / Escolas 
infantis, estabelecimentos de ensino 
fundamental e médio localizados 
lindeiros a vias arteriais. 099.896/13 11/04/2018 Tratamento de resíduos 

Geração 
adicional de 
resíduos sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE).  

418 R.M. PRODUÇÕES E Eventos EIRELI EPP 01.146.340/16-50 Casa de festas 146.340/16 11/04/2018 Relacionamento com a vizinhança 
Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

418 R.M. PRODUÇÕES E Eventos EIRELI EPP 01.146.340/16-50 Casa de festas 146.340/16 11/04/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

418 R.M. PRODUÇÕES E Eventos EIRELI EPP 01.146.340/16-50 Casa de festas 146.340/16 11/04/2018 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

418 R.M. PRODUÇÕES E Eventos EIRELI EPP 01.146.340/16-50 Casa de festas 146.340/16 11/04/2018 
Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

Paisagem do Conjunto Moderno 
da Pampulha 

Implantar Projeto de Paisagismo aprovado pela DPAM / FMC no 
jardim localizado no passeio da Av. Otacílio Negrão de Lima. 

418 R.M. PRODUÇÕES E Eventos EIRELI EPP 01.146.340/16-50 Casa de festas 146.340/16 11/04/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que as operações de carga e descarga e as manobras 
desses veículos sejam realizadas em área interna ao 
empreendimento, não comprometendo o funcionamento da via. 

418 R.M. PRODUÇÕES E Eventos EIRELI EPP 01.146.340/16-50 Casa de festas 146.340/16 11/04/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Manter disponíveis as 61 vagas para veículos leves na 
área interna do empreendimento, sendo duas delas 
reservadas para o uso exclusivo de pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida. 

418 R.M. PRODUÇÕES E Eventos EIRELI EPP 01.146.340/16-50 Casa de festas 146.340/16 11/04/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Manter a capacidade máxima de 300 pessoas em cada 
evento 

418 R.M. PRODUÇÕES E Eventos EIRELI EPP 01.146.340/16-50 Casa de festas 146.340/16 11/04/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Garantir que as calçadas do empreendimento estejam em 
conformidade com as exigências contidas nas legislações municipais 
vigentes. 

307084 5RS Reciclagem Ltda - ME   Casa de festas PLU 22/03/2018 Outros Não se aplica   

317 
Instituto Cultural Newton Paiva - Complexo 
Carlos Luz 01.072.381/15 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  072.381/15 31/03/2018 Supressão de vegetação 

Intervenções no terreno - 
Supressão da vegetação 

Implantar projeto paisagístico, com incremento de mudas de árvores e 
tratamento com forrações vegetais, no interior do campus em todas as 
unidades.  

317 
Instituto Cultural Newton Paiva - Complexo 
Carlos Luz 01.072.381/15 Serviço de uso coletivo  072.381/15 31/03/2018 Supressão de vegetação 

Intervenções no terreno - 
Supressão da vegetação Realizar plantio de árvores no entorno das unidades do Complexo.  

317 
Instituto Cultural Newton Paiva - Complexo 
Carlos Luz 01.072.381/15 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas  072.381/15 31/03/2018 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

Intervenções no terreno - 
Supressão da vegetação – 
drenagem 

Estabelecer convênio de parceria para conservação e manutenção de 
áreas verdes próximas ao empreendimento durante período de 05 
(cinco) anos 

317 
Instituto Cultural Newton Paiva - Complexo 
Carlos Luz 01.072.381/15 

Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais   072.381/15 31/03/2018 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

Intervenções no terreno - 
Supressão da vegetação – 
drenagem - apropriação do 
território 

Implantar melhorias na área remanescente localizada na Rua 
Catumbi, no trevo da Avenida Carlos Luz com Av. Américo Vespúcio, 
convertendo-a em um espaço público 
de uso comunitário. Estabelecer convênio de manutenção da área 
revitalizada junto à PBH por pelo menos 5 anos.  

317 
Instituto Cultural Newton Paiva - Complexo 
Carlos Luz 01.072.381/15 Serviço de uso coletivo  072.381/15 31/03/2018 Poluição sonora 

Alterações ambientais no entorno 
- ruído 

Mitigar os impactos sonoros, caso os resultados das medições sejam 
superiores aos níveis máximos estabelecidos pela legislação. 

317 
Instituto Cultural Newton Paiva - Complexo 
Carlos Luz 01.072.381/15 Serviço de uso coletivo  072.381/15 31/03/2018 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos do funcionamento para 
a vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

317 
Instituto Cultural Newton Paiva - Complexo 
Carlos Luz 01.072.381/15 Serviço de uso coletivo  072.381/15 31/03/2018 Tratamento de resíduos Resíduos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE).  

317 
Instituto Cultural Newton Paiva - Complexo 
Carlos Luz 01.072.381/15 Serviço de uso coletivo  072.381/15 31/03/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Aumento do fluxo de pedestres no 
entorno e condições inadequadas 
das calçadas 

Implantar tratamento das calçadas nos limites das testadas de cada 
Unidade, bem como melhorar os acessos de veículos e sinalizar as 48 
vagas de estacionamento para veículos leves (incluindo as duas 
vagas para as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida) e as 
20 vagas para bicicletas. 

317 
Instituto Cultural Newton Paiva - Complexo 
Carlos Luz 01.072.381/15 Serviço de uso coletivo  072.381/15 31/03/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Trânsito: movimentação de 
pessoas e veículos (aumento na 
demanda por vagas, 
impossibilidade da internalização 
delas; comprometimento de vias e 
interseções e utilização e 
incentivo ao uso do transporte 
coletivo;) Implantar e monitorar o “Programa de Gestão da Mobilidade Local”. 

317 
Instituto Cultural Newton Paiva - Complexo 
Carlos Luz 01.072.381/15 Casa de Festas  072.381/15 31/03/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Trânsito: movimentação de 
pessoas e veículos (aumento na 
demanda por vagas, 
impossibilidade da internalização 
delas; comprometimento de vias e 
interseções e utilização e 
incentivo ao uso do transporte 
coletivo;) 

Apresentar e aprovar estudos de viabilidade técnica e simulação de 
tráfego da área de influência. 

317 
Instituto Cultural Newton Paiva - Complexo 
Carlos Luz 01.072.381/15 Serviço de uso coletivo  072.381/15 31/03/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Trânsito: movimentação de 
pessoas e veículos (aumento na 
demanda por vagas, 
impossibilidade da internalização 
delas; comprometimento de vias e 
interseções e utilização e 
incentivo ao uso do transporte 
coletivo;) 

Implantar os projetos viários resultantes dos estudos de viabilidade 
técnica esimulação de tráfego da área de influência. 

317 
Instituto Cultural Newton Paiva - Complexo 
Carlos Luz 01.072.381/15 Serviço de uso coletivo  072.381/15 31/03/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Trânsito: movimentação de 
pessoas e veículos (aumento na 
demanda por vagas, 
impossibilidade da internalização 
delas; comprometimento de vias e 
interseções e utilização e 
incentivo ao uso do transporte 
coletivo;) Proporcionar melhoria e/ou ampliação dos abrigos de ônibus.  

297 
Sandra Mara Casa de Festas e Recepções 
LTDA ME 01.036.023/15-75 Casa de festas 036.023-15 19/03/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impacto no Funcionamento 
(sustentabilidade) 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade, como dispositivos 
economizadores de água e sistema de otimização energética. 

297 
Sandra Mara Casa de Festas e Recepções 
LTDA ME 01.036.023/15-75 Casa de festas 036.023-15 19/03/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

297 
Sandra Mara Casa de Festas e Recepções 
LTDA ME 01.036.023/15-75 Casa de festas 036.023-15 19/03/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Realizar tratamento da calçada/passeio contemplando 
acessibilidade aos pedestres, conforme Código de Posturas 

297 
Sandra Mara Casa de Festas e Recepções 
LTDA ME 01.036.023/15-75 Casa de festas 036.023-15 19/03/2018 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE) 

347 
Moriah Recepções - Alves e Santa'ana 
Promoções e Eventos  01.145.492/15-81 Casa de festas 145.492/15 17/03/2018 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento  Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

347 
Moriah Recepções - Alves e Santa'ana 
Promoções e Eventos  01.145.492/15-81 Casa de festas 145.492/15 17/03/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora.  

347 
Moriah Recepções - Alves e Santa'ana 
Promoções e Eventos  01.145.492/15-81 Casa de festas 145.492/15 17/03/2018 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos  

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos  
Especiais (PGRSE).  

366 
WMM - Bar e Diversão Ltda. - Os 
Desespetados Cidade Nova 01.018.504/16-52 Casa de Show 018.504/16 17/03/2018 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

366 
WMM - Bar e Diversão Ltda. - Os 
Desespetados Cidade Nova 01.018.504/16-52 Casa de Show 018.504/16 17/03/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora.  

366 
WMM - Bar e Diversão Ltda. - Os 
Desespetados Cidade Nova 01.018.504/16-52 Casa de Show 018.504/16 17/03/2018 Mobilidade e acessibilidade Movimentação de pessoas  Implantar melhoria nas calçadas lindeiras ao empreendimento. 

366 
WMM - Bar e Diversão Ltda. - Os 
Desespetados Cidade Nova 01.018.504/16-52 Serviço de uso coletivo 018.504/16 17/03/2018 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos  
Especiais (PGRSE).  

366 
WMM - Bar e Diversão Ltda. - Os 
Desespetados Cidade Nova 01.018.504/16-52 Casa de Show 018.504/16 17/03/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de veículos e 
demanda de vagas de 
estacionamento 

Melhorar a sinalização viária nas proximidades do  
empreendimento. 

386 
Livini Eventos Ltda - ME (Big Shows 
Eventos) 01.158.061/14-21 Casa de festas 158.061-14 17/03/2018 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impacto no Funcionamento 
(sustentabilidade) 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com  
características de sustentabilidade, como dispositivos  
economizadores de água e sistema de otimização energética. 

386 
Livini Eventos Ltda - ME (Big Shows 
Eventos) 01.158.061/14-21 Casa de festas 158.061-14 17/03/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança 

 
Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

386 
Livini Eventos Ltda - ME (Big Shows 
Eventos) 01.158.061/14-21 Casa de festas 158.061-14 17/03/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Realizar tratamento da calçada/passeio contemplando  
acessibilidade aos pedestres, conforme Código de Posturas 

386 
Livini Eventos Ltda - ME (Big Shows 
Eventos) 01.158.061/14-21 Casa de festas 158.061-14 17/03/2018 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

 
Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos  
Especiais (PGRSE)  

388 
Kerley Ferreira de Oliveira - Toth Eventos 
Ltda 01.157.451/12-59 Casa de festas 157.451/12 17/03/2018 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

388 
Kerley Ferreira de Oliveira - Toth Eventos 
Ltda 01.157.451/12-59 Casa de festas 157.451/12 17/03/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

388 
Kerley Ferreira de Oliveira - Toth Eventos 
Ltda 01.157.451/12-59 Casa de festas 157.451/12 17/03/2018 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos  

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos  
Especiais (PGRSE).  

388 
Kerley Ferreira de Oliveira - Toth Eventos 
Ltda 01.157.451/12-59 Casa de festas 157.451/12 17/03/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de veículos/ 
mercadoria 

Garantir que as operações de carga e descarga e as  
manobras dos veículos de carga sejam realizadas em área  
interna ao empreendimento, não comprometendo o  
funcionamento da via.  

388 
Kerley Ferreira de Oliveira - Toth Eventos 
Ltda 01.157.451/12-59 Casa de festas 157.451/12 17/03/2018 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos leves  

Implantar, projeto viário para Av. Otacílio Negrão de Lima no  
trecho compreendido entre o empreendimento e a Av. Antônio  
Francisco Lisboa, contemplando opções para pontos de  
embarque e desembarque de passageiros, sinalização de  
estacionamento de veículos e melhoria das condições de  
segurança local. 

394 Educ Unidade Pedagógica Ltda - ME 01.103.917/16-93 Casa de festas 103.917/16 17/03/2018 Relacionamento com a vizinhança 
Impactos na vizinhança  
e no funcionamento  Implantar Plano de Comunicação do empreendimento 

394 Educ Unidade Pedagógica Ltda - ME 01.103.917/16-93 Casa de festas 103.917/16 17/03/2018 Poluição sonora 
Impactos na vizinhança  
- ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora 

394 Educ Unidade Pedagógica Ltda - ME 01.103.917/16-93 Casa de festas 103.917/16 17/03/2018 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de  
resíduos sólidos  

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos  
Especiais (PGRSE)  

143 Mandala Disco Club LTDA-ME 01.074.421/13-09 Casa de festas 074421/14 03/01/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

143 Mandala Disco Club LTDA-ME 01.074.421/13-09 Casa de festas 074421/14 03/01/2018 Poluição sonora Impactos na vizinhança Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora 

143 Mandala Disco Club LTDA-ME 01.074.421/13-09 Casa de festas 074421/14 03/01/2018 Tratamento de resíduos Impactos na vizinhança 
Realizar a limpeza do entorno do empreendimento após cada período 
de seu funcionamento. 

143 Mandala Disco Club LTDA-ME 01.074.421/13-09 Heliponto 074421/14 03/01/2018 
Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança 

Impacto no funcionamento 
(segurança) 

Manter seguranças no entorno do quarteirão da boate no horário de 
funcionamento. 

143 Mandala Disco Club LTDA-ME 01.074.421/13-09 Casa de festas 074421/14 03/01/2018 Poluição sonora 
Impacto no funcionamento 
(controle de ruídos) Internalizar as filas para compra de ingressos e de acesso à boate. 

143 Mandala Disco Club LTDA-ME 01.074.421/13-09 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 074421/14 03/01/2018 Relacionamento com a vizinhança 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar estratégias de controle de uso das vias no entorno do 
empreendimento no horário de funcionamento da boate 

143 Mandala Disco Club LTDA-ME 01.074.421/13-09 Casa de festas 074421/14 03/01/2018 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Disponibilizar vagas de estacionamento para os usuários do 
empreendimento conforme definição da BHTRANS. 

143 Mandala Disco Club LTDA-ME 01.074.421/13-09 Casa de festas 074421/14 03/01/2018 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Manter ativo o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
Especiais (PGRSE). 
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378 Rosa Miranda Buffet Ltda- ME 01.057138/16-66 Casa de festas 057.138/16 03/01/2018 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impacto no Funcionamento 
(sustentabilidade) 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade, como dispositivos 
economizadores de água e sistema de otimização energética 

378 Rosa Miranda Buffet Ltda- ME 01.057138/16-66 Casa de festas 057.138/16 03/01/2018 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

378 Rosa Miranda Buffet Ltda- ME 01.057138/16-66 Casa de festas 057.138/16 03/01/2018 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

365 Casa de Festas Espaço Felicitá LTDA 01.050.381/14-64 Casa de festas 050.381/14 16/12/2017 Relacionamento com a vizinhança 
Impactos na vizinhança e no 
funcionamento Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

365 Casa de Festas Espaço Felicitá LTDA 01.050.381/14-64 Casa de festas 050.381/14 16/12/2017 Poluição sonora Impactos na vizinhança - ruído Implantar Plano de Controle de Poluição Sonora. 

365 Casa de Festas Espaço Felicitá LTDA 01.050.381/14-64 Casa de festas 050.381/14 16/12/2017 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

365 Casa de Festas Espaço Felicitá LTDA 01.050.381/14-64 Casa de festas 050.381/14 16/12/2017 Mobilidade e acessibilidade Movimentação de pessoas Implantar melhoria nas calçadas lindeiras ao empreendimento 

365 Casa de Festas Espaço Felicitá LTDA 01.050.381/14-64 Casa de festas 050.381/14 16/12/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de veículos/ 
mercadoria 

Garantir que as operações de carga e descarga sejam realizadas de 
forma alternada pelos fornecedores. 

374 RBMA Distribuidora de Presentes 01.149.815/14-80 
Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 149.815/15 07/10/2017 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impacto no Funcionamento 
(sustentabilidade) 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas  
com características de sustentabilidade, como dispositivos  
economizadores de água e sistema de otimização  
energética. 

374 RBMA Distribuidora de Presentes 01.149.815/14-80 
Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 149.815/15 07/10/2017 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na  
vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

374 RBMA Distribuidora de Presentes 01.149.815/14-80 
Ampliação ou alteração do direito de 
permanência de uso 149.815/15 07/10/2017 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de veículos/ 
mercadoria  

Garantir que todas as operações de carga e descargasejam 
realizadas na área interna ao empreendimento por veículos utilitários. 

402 
Construtora Antunes Freitas Ltda (Atrium 
Recepções e Eventos) 01.049.121/16-08 Serviço de uso coletivo 049.121/16 19/09/2017 Supressão de vegetação 

Intervenções no terreno - 
Supressão da vegetação 

Plantar 4 (quatro) espécimes arbóreos no local conforme determinado 
no Laudo Ambiental Nº 0794/16, de 20/10/16. 

402 
Construtora Antunes Freitas Ltda (Atrium 
Recepções e Eventos) 01.049.121/16-08 Casa de festas 049.121/16 19/09/2017 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impacto no Funcionamento 
(sustentabilidade) 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade, como dispositivos economizadores 
de água e sistema de otimização energética 

402 
Construtora Antunes Freitas Ltda (Atrium 
Recepções e Eventos) 01.049.121/16-08 Casa de festas 049.121/16 19/09/2017 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

402 
Construtora Antunes Freitas Ltda (Atrium 
Recepções e Eventos) 01.049.121/16-08 Casa de festas 049.121/16 19/09/2017 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

360 LAKE HOUSE FESTAS E EVENTOS LTDA 01-009.524/14-07 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  009.524/14 05/09/2017 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental 

Comprometimento do  
patrimônio cultural e da  
ambiência da  
vizinhança.  

Em virtude do imóvel se encontrar na área de amortecimento do 
Conjunto Moderno da Pampulha, atender as determinações da DIPC 
para a fachada 

360 LAKE HOUSE FESTAS E EVENTOS LTDA 01-009.524/14-07 Casa de festas 009.524/14 05/09/2017 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impacto no Funcionamento 
(sustentabilidade) 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com  
características de sustentabilidade, como dispositivos  
economizadores de água e sistema de otimização energética.  

360 LAKE HOUSE FESTAS E EVENTOS LTDA 01-009.524/14-07 Casa de festas 009.524/14 05/09/2017 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento.  

360 LAKE HOUSE FESTAS E EVENTOS LTDA 01-009.524/14-07 Casa de festas 009.524/14 05/09/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de  
pessoas e veículos  

Realizar tratamento da calçada/passeio contemplando 
acessibilidade aos pedestres e a adequação do rebaixamento  
de meio-fio para acesso dos veículos ao lote. 

360 LAKE HOUSE FESTAS E EVENTOS LTDA 01-009.524/14-07 Casa de festas 009.524/14 05/09/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de  
pessoas e veículos  

Fornecimento de 30 (trinta) botoeiras sonoras para instalação  
em semáforos com foco para pedestres a fim de orientar o  
atravessamento das pessoas com deficiência ou com  
mobilidade reduzida. 

360 LAKE HOUSE FESTAS E EVENTOS LTDA 01-009.524/14-07 Casa de festas 009.524/14 05/09/2017 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de  
resíduos sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos  
Especiais (PGRSE)  

303 

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 
E ASSISTENCIA SOCIAL SEIAS -OBRA 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO 01.039543/15-11 Serviço de uso coletivo 039.543/15 01/09/2017 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na  
vizinhança  Implantar Plano de Comunicação com a vizinhança. 

303 

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 
E ASSISTENCIA SOCIAL SEIAS -OBRA 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO 01.039543/15-11 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 039.543/15 01/09/2017 Relacionamento com a vizinhança 

Impactos na  
vizinhança  

Implantar o “Projeto Pedagógico de Educação para  
Cidadania no Trânsito de Belo Horizonte”. 

303 

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 
E ASSISTENCIA SOCIAL SEIAS -OBRA 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO 01.039543/15-11 Serviço de uso coletivo 039.543/15 01/09/2017 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impacto no Funcionamento 
(sustentabilidade) 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas  
com características de sustentabilidade, como dispositivos  
economizadores de água e sistema de otimização  
energética. 

303 

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 
E ASSISTENCIA SOCIAL SEIAS -OBRA 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO 01.039543/15-11 Serviço de uso coletivo 039.543/15 01/09/2017 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de  
pessoas e veículos  

Adequar as calçadas lindeiras de acordo com a legislação  
municipal 

303 

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 
E ASSISTENCIA SOCIAL SEIAS -OBRA 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO 01.039543/15-11 Serviço de uso coletivo 039.543/15 01/09/2017 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de  
pessoas e veículos  

Implantar bicicletário interno em área coberta, com  
capacidade para 20 bicicletas. 

303 

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 
E ASSISTENCIA SOCIAL SEIAS -OBRA 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO 01.039543/15-11 Serviço de uso coletivo 039.543/15 01/09/2017 Tratamento de resíduos 

Geração adicional  
de resíduos sólidos  

Implantar novo Plano de Gerenciamento de Resíduos  
Sólidos Especiais (PGRSE) 

315 Instituto Metodista Izabela Hendrix 01.103.086/12-71 Serviço de uso coletivo 103.086-12 22/07/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de veículos, 
ciclistas e pessoas 

Implantar Projeto Arquitetônico contemplando uma área 
interna à edificação para realização das operações de carga e 
descarga 

315 Instituto Metodista Izabela Hendrix 01.103.086/12-71 Serviço de uso coletivo 103.086-12 22/07/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de veículos, 
ciclistas e pessoas 

Instalar bicicletário, em área coberta e interna do 
empreendimento, com suportes para fixação de, no mínimo, 
20 bicicletas. 

315 Instituto Metodista Izabela Hendrix 01.103.086/12-71 Serviço de uso coletivo 103.086-12 22/07/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de veículos, 
ciclistas e pessoas Implantar “Programa de Gestão da Mobilidade Local” 

315 Instituto Metodista Izabela Hendrix 01.103.086/12-71 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 103.086-12 22/07/2017 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de veículos, 
ciclistas e pessoas 

Implantar “Projeto Pedagógico de Educação para Cidadania no 
Trânsito de Belo Horizonte” 

315 Instituto Metodista Izabela Hendrix 01.103.086/12-71 Serviço de uso coletivo 103.086-12 22/07/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de veículos, 
ciclistas e pessoas 

Promover acessibilidade universal à Praça da Liberdade através da 
implantação de projeto viário executivo (geometria e sinalização). 

315 Instituto Metodista Izabela Hendrix 01.103.086/12-71 Serviço de uso coletivo 103.086-12 22/07/2017 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE) e Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde 
(PGRSS). 

315 Instituto Metodista Izabela Hendrix 01.103.086/12-71 Serviço de uso coletivo 103.086-12 22/07/2017 
Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança Impactos na vizinhança 

Implantar iluminação de segundo nível ao longo do perímetro 
do empreendimento, visando à qualificação do entorno do 
empreendimento no uso noturno, garantindo segurança e 
conforto no caminhamento do pedestre. 

315 Instituto Metodista Izabela Hendrix 01.103.086/12-71 Serviço de uso coletivo 103.086-12 22/07/2017 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento 

315 Instituto Metodista Izabela Hendrix 01.103.086/12-71 Serviço de uso coletivo 103.086-12 22/07/2017 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento Impactos na vizinhança 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade, como dispositivos economizadores 
de água e sistema de otimização energética. 

364 
FLORICULTURA E BAR VERDE 
ESSENCIAL LTDA 01.164.163/15-67 Heliponto 164.163/15 22/07/2017 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental Não se aplica   

311 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DOS 
IRMÃOS DE NOSSA SENHORA 
(COLÉGIO PADRE EUSTÁQUIO) 01.054.785/15-26 

Escolas infantis, estabelecimentos 
de ensino fundamental e médio 
lindeiros a vias arteriais. 054.785/15 17/07/2017 Drenagem Drenagem 

Implantar Sistema de manejo adequado das águas pluviais, mediante 
o controle na fonte, utilizando o critério de restrição da vazão 
excedente e incorporando alternativas tecnológicas que facilitem a 
infiltração de águas pluviais, o armazenamento temporário e a sua 
utilização. 

311 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DOS 
IRMÃOS DE NOSSA SENHORA 
(COLÉGIO PADRE EUSTÁQUIO) 01.054.785/15-26 Serviço de uso coletivo 054.785/15 17/07/2017 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impacto no Funcionamento 
(sustentabilidade) 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas 
com características de sustentabilidade, como dispositivos 
economizadores de água e sistema de otimização 
energética. 

311 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DOS 
IRMÃOS DE NOSSA SENHORA 
(COLÉGIO PADRE EUSTÁQUIO) 01.054.785/15-26 Serviço de uso coletivo 054.785/15 17/07/2017 Relacionamento com a vizinhança Impacto na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

311 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DOS 
IRMÃOS DE NOSSA SENHORA 
(COLÉGIO PADRE EUSTÁQUIO) 01.054.785/15-26 Casa de festas 054.785/15 17/07/2017 Relacionamento com a vizinhança Impacto na vizinhança 

Implantar o “Projeto Pedagógico de Educação para 
Cidadania no Trânsito de Belo Horizonte”. 

311 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DOS 
IRMÃOS DE NOSSA SENHORA 
(COLÉGIO PADRE EUSTÁQUIO) 01.054.785/15-26 Serviço de uso coletivo 054.785/15 17/07/2017 Mobilidade e acessibilidade 

Mo vimentação de veículos/ 
mercadoria Implantar vaga destinada às operações de carga e descarga. 

311 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DOS 
IRMÃOS DE NOSSA SENHORA 
(COLÉGIO PADRE EUSTÁQUIO) 01.054.785/15-26 Serviço de uso coletivo 054.785/15 17/07/2017 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar bicicletário com suportes para fixação de, no mínimo, 20 
bicicletas 

311 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DOS 
IRMÃOS DE NOSSA SENHORA 
(COLÉGIO PADRE EUSTÁQUIO) 01.054.785/15-26 Serviço de uso coletivo 054.785/15 17/07/2017 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar projeto viário para a Rua Padre Eustáquio, no 
trecho compreendido entre a Rua Curral Del Rei e a Rua 
Castigliano, e para a Rua Cesário Alvim, no trecho 
compreendido entre Rua Riachuelo e Rua Perdões. 

311 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DOS 
IRMÃOS DE NOSSA SENHORA 
(COLÉGIO PADRE EUSTÁQUIO) 01.054.785/15-26 Serviço de uso coletivo 054.785/15 17/07/2017 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar soluções de melhoria das condições de circulação de 
pedestres no entorno do empreendimento. 

311 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DOS 
IRMÃOS DE NOSSA SENHORA 
(COLÉGIO PADRE EUSTÁQUIO) 01.054.785/15-26 Serviço de uso coletivo 054.785/15 17/07/2017 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar novo Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
Especiais (PGRSE) 

312 Nádia Lúcia Perdigão 01.058.236/15-30 
Edificação residencial com mais de 
300 unidades habitacionais  058.236/15 20/06/2017 Supressão de vegetação 

Intervenções no terreno - 
Supressão da vegetação 

Atender no mínimo 260,7 m² de área permeável, correspondente a 
26% do terreno, conforme especificado pela legislação. A área 
permeável deverá ser locada em terreno natural descoberto, ou seja, 
fora da projeção de 
lajes.  

312 Nádia Lúcia Perdigão 01.058.236/15-30 

Edificação não residencial com área 
de estacionamento maior que 
10.000m2 ou com mais de 400 
vagas 058.236/15 20/06/2017 Supressão de vegetação 

Intervenções no terreno - 
Supressão da vegetação e 
alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Implantar nova proposta paisagística: introduzir espécimes 
arbóreos nativos da Serra do Curral e atrativos à avifauna 
nas áreas permeáveis do empreendimento, incluindo a 
área do talude; incorporar 44 elementos arbóreos, 
resultantes das compensações pelas supressões da 
vegetação solicitadas; incluir implantação de projeto de 
irrigação. 

312 Nádia Lúcia Perdigão 01.058.236/15-30 Casa de festas 058.236/15 20/06/2017 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Manter as áreas ajardinadas previstas para o afastamento 
frontal da Av. Deputado Cristovam Chiaradia e Rua 
Geraldo Lúcio Vasconcelos 

312 Nádia Lúcia Perdigão 01.058.236/15-30 Casa de festas 058.236/15 20/06/2017 Drenagem Drenagem 

Implantar Sistema de manejo adequado das águas pluviais, 
mediante o controle na fonte, utilizando o critério de 
restrição da vazão excedente e incorporando alternativas 
tecnológicas que facilitem a infiltração de águas pluviais, o 
armazenamento temporário e a sua utilização. 

312 Nádia Lúcia Perdigão 01.058.236/15-30 Serviço de uso coletivo 058.236/15 20/06/2017 Drenagem Alterações ambientais no entorno Mitigar os impactos identificados no Projeto de Drenagem. 

312 Nádia Lúcia Perdigão 01.058.236/15-30 Casa de festas 058.236/15 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade Impacto no funcionamento 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas 
com características de sustentabilidade, como dispositivos 
economizadores de água e sistema de otimização 
energética 

312 Nádia Lúcia Perdigão 01.058.236/15-30 Casa de festas 058.236/15 20/06/2017 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança  Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

312 Nádia Lúcia Perdigão 01.058.236/15-30 Serviço de uso coletivo 058.236/15 20/06/2017 
Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental Alterações ambientais no entorno 

Mitigar os possíveis impactos oriundos da proximidade com 
a Estação Ecológica do Cercadinho. 
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312 Nádia Lúcia Perdigão 01.058.236/15-30 Casa de festas 058.236/15 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de veículos/ 
mercadoria 

Garantir que todas as operações de carga e descarga 
sejam realizadas na área interna ao empreendimento por 
veículos utilitários 

312 Nádia Lúcia Perdigão 01.058.236/15-30 Casa de festas 058.236/15 20/06/2017 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE) e Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil. 

312 Nádia Lúcia Perdigão 01.058.236/15-30 Casa de festas 058.236/15 20/06/2017 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Implantar projeto paisagístico de arborização para as calçadas 
lindeiras ao empreendimento, contemplando a introdução de faixa 
gramada. 

312 Nádia Lúcia Perdigão 01.058.236/15-30 Casa de festas 058.236/15 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos 

Implantar 2 abrigos para passageiros junto a Pontos de 
Embarque e Desembarque – PED de transporte coletivo 
por ônibus, sendo pelo menos um no entorno próximo do 
empreendimento. 

312 Nádia Lúcia Perdigão 01.058.236/15-30 Casa de festas 058.236/15 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas e 
veículos Prever, no mínimo, 5 vagas destinadas a bicicletas 

314 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.072.123/15-83. Serviço de uso coletivo 072.123/15 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas, 
ciclistas e veículos  

Implantar projeto arquitetônico que contemple o tratamento 
das calçadas lindeiras aos acessos de veículos, à faixa de 
acumulação, as vagas de estacionamento para veículos leves, 
motocicletas, bicicletas e vans, em quantidade suficiente para 
atender à demanda do empreendimento. 

314 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.072.123/15-83. Serviço de uso coletivo 072.123/15 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas, 
ciclistas e veículos  Implantar “Programa de Gestão da Mobilidade Local”. 

314 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.072.123/15-83. Serviço de uso coletivo 072.123/15 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas, 
ciclistas e veículos  

Implantar melhorias necessárias para circulação de pedestres, 
ciclistas e veículos identificadas a partir da elaboração de 
estudo de tráfego, projetos de geometria, sinalização e 
semafórico. 

314 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.072.123/15-83. Serviço de uso coletivo 072.123/15 20/06/2017 Tratamento de resíduos 

Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais e 
de Saúde (PGRSS e PGRSE). 

314 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.072.123/15-83. Serviço de uso coletivo 072.123/15 20/06/2017 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana  

Promover permeabilidade visual às fachadas frontais do 
empreendimento no fechamento dos gradis e muramento do 
mesmo. Tal ação deverá privilegiar a melhoria da ambiência 
urbana e promoção da segurança cidadã no entorno imediato 
do empreendimento. 

314 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.072.123/15-83. Serviço de uso coletivo 072.123/15 20/06/2017 

Segurança do usuário e/ou da 
vizinhança 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana  

Implantar iluminação de segundo nível junto ao alinhamento 
do empreendimento, visando a qualificação do entorno do 
empreendimento para o uso noturno, garantindo segurança e 
conforto no caminhamento do pedestre. 

314 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.072.123/15-83. Serviço de uso coletivo 072.123/15 20/06/2017 

Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana  

Implantar proposta paisagística para as áreas permeáveis 
doempreendimento visando a melhoria na ambiência local. 

314 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.072.123/15-83. Serviço de uso coletivo 072.123/15 20/06/2017 Drenagem Drenagem Mitigar os impactos identificados no Projeto de Drenagem. 

314 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.072.123/15-83. Serviço de uso coletivo 072.123/15 20/06/2017 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança 

Implantar Plano de Comunicação entre o empreendimento, 
moradores do entorno e lideranças comunitárias. 

314 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.072.123/15-83. Serviço de uso coletivo 072.123/15 20/06/2017 

Proteção ao patrimônio cultural e/ou 
ambiental Impactos na vizinhança 

Mitigar os possíveis impactos oriundos da proximidade com o 
Quilombo dos Luízes. 

314 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.072.123/15-83. 

Parcelamento vinculado, na figura de 
desmembramento, que origine lote 
com área superior a 10.000 m2 ou 
quarteirão com dimensão superior a 
200m 072.123/15 20/06/2017 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

Uso e ocupação do solo (atração 
de pessoas e demanda por 
espaços de lazer) 

Revitalizar a Praça do Sereno, garantindo a responsabilidade 
pela sua manutenção pelo prazo de 10 (dez) anos. 

314 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.072.123/15-83. Heliponto 072.123/15 20/06/2017 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

Uso e ocupação do solo (atração 
de pessoas e demanda por 
espaços de lazer) 

Revitalizar a Praça Madre Gema da Eucaristia, garantindo a 
responsabilidade pela sua manutenção pelo prazo de 10 (dez) 
anos. 

314 
Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
LTDA 01.072.123/15-83. Serviço de uso coletivo 072.123/15 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade 

Movimentação de pessoas e 
veículos pesados 

Fornecer Materiais para manutenção do CFTV das câmeras 
de controle da BHTRANS instaladas em campo. 

329 Salão de Festas Tililico Kids 01-104.801/15-63 Casa de show 104.801/15 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas, 
ciclistas e veículos 

Implantar projeto arquitetônico que contemple a alteração no 
acesso de veículos à área do estacionamento interno, de modo 
que seja retirada a entrada em ângulo de 90°, e o tratamento do 
afastamento frontal voltado para a Av. Amazonas, nos limites da 
testada do empreendimento. 

329 Salão de Festas Tililico Kids 01-104.801/15-63 Casa de festas 104.801/15 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas, 
ciclistas e veículos 

Prover a área interna do estacionamento de sinalização viária, 
visando a melhoria da sua percepção e a segurança dos 
motoristas. 

329 Salão de Festas Tililico Kids 01-104.801/15-63 Casa de festas 104.801/15 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas, 
ciclistas e veículos 

Implantar suportes para a fixação de 5 bicicletas nas dependências do 
empreendimento. 

329 Salão de Festas Tililico Kids 01-104.801/15-63 Serviço de uso coletivo 104.801/15 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas, 
ciclistas e veículos 

Relocar a boca-de-lobo existente junto aos acessos de veículos 
na Av. Amazonas e implantar o rebaixamento do meio-fio 
conforme projeto já aprovado, de forma que os veículos possam 
sair do empreendimento de forma segura. 

329 Salão de Festas Tililico Kids 01-104.801/15-63 Casa de festas 104.801/15 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de pessoas, 
ciclistas e veículos 

Dispor de manobristas durante os horários dos eventos para 
viabilizar o uso das vagas presas, mantendo abertos todos os 
portões de acesso de veículos ao estacionamento durante o 
horário dos eventos. 

329 Salão de Festas Tililico Kids 01-104.801/15-63 Casa de festas 104.801/15 20/06/2017 Poluição sonora Impacto na vizinhança 

Implantar sistema de contenção sonora/tratamento acústico junto ao 
espaço onde serão realizados os eventos, com fins a atender aos 
Limites Máximos Permitidos (LMP) pela Lei Municipal nº 9.505/08. 

329 Salão de Festas Tililico Kids 01-104.801/15-63 Casa de festas 104.801/15 20/06/2017 Relacionamento com a vizinhança Impacto na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

329 Salão de Festas Tililico Kids 01-104.801/15-63 Casa de festas 104.801/15 20/06/2017 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Impacto no Funcionamento 
(sustentabilidade) 

Adotar para o empreendimento equipamentos e sistemas com 
características de sustentabilidade, 
como dispositivos economizadores de água e sistema de otimização 
energética 

329 Salão de Festas Tililico Kids 01-104.801/15-63 Casa de festas 104.801/15 20/06/2017 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de resíduos 
sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Especiais 
(PGRSE). 

329 Salão de Festas Tililico Kids 01-104.801/15-63 Heliponto  104.801/15 20/06/2017 
Sustentabilidade e qualificação do 
empreendimento 

Alterações na ambiência e 
paisagem urbana 

Implantar proposta paisagística para o tratamento das áreas 
permeáveis localizadas no 
afastamento frontal do empreendimento, contemplando 
necessariamente vegetação 
e arborização sobre terreno natural 

375 Grupo IBMEC Educacional S.A. 01.026.551/16-98 Serviço de uso coletivo 026.551/16 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de 
veículos e pessoas Implantar “Programa de Gestão da Mobilidade Local”. 

375 Grupo IBMEC Educacional S.A. 01.026.551/16-98 
Acesso por via de menor 
permissividade de uso 026.551/16 20/06/2017 Drenagem Drenagem 

Mitigar os impactos identificados no Projeto de 
Drenagem. 

375 Grupo IBMEC Educacional S.A. 01.026.551/16-98 Serviço de uso coletivo 026.551/16 20/06/2017 Tratamento de resíduos 
Geração adicional de 
resíduos sólidos 

Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
Especiais – PGRSE – aprovado. 

375 Grupo IBMEC Educacional S.A. 01.026.551/16-98 Serviço de uso coletivo 026.551/16 20/06/2017 Relacionamento com a vizinhança Impactos na vizinhança Implantar Plano de Comunicação do empreendimento. 

375 Grupo IBMEC Educacional S.A. 01.026.551/16-98 
Direito de permanência de uso na 
ADE Pampulha 026.551/16 20/06/2017 

Qualificação dos espaços e serviços 
públicos 

Uso e ocupação do 
solo (atração de 
pessoas e demanda 
por equipamentos 
públicos, comércio e 
serviços) 

Fornecer atividades e projetos sociais para a 
comunidade, com foco principalmente na terceira idade. 

375 Grupo IBMEC Educacional S.A. 01.026.551/16-98 Serviço de uso coletivo 026.551/16 20/06/2017 Mobilidade e acessibilidade 
Movimentação de 
veículos e pessoas 

Disponibilizar auditório em até seis vezes ao ano e 
suas salas anfiteatros também em até seis vezes ao 
ano, para eventos organizados pela BHTRANS em 
prol da Mobilidade Urbana, com a participação da 
comunidade, durante cinco anos. 

                                                  Elaborado pela autora. Fonte: PBH 
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ANEXO A - Orientação para Licenciamento de Empreendimento de Impacto - OLEI 

emitida em 2023



162  

 

 



163  

 

 



164  

 

 



165  

 

 



166  

 

 



167  

 
 



168  

 

 



169  

 

 



170  

 
 



171  

 

 



172  

 



173  

 

 

ANEXO B - Parecer de Licenciamento Urbanístico - PLU 0448/21 emitido em 2021 
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